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Atos do Poder Legislativo
	41M~11116	

LEI N9 9.008, DE 21 DE MARÇO DE 1995

Cria, na estrutura organizacional do
Ministério da Justiça, o Conselho
Federal de que trata o art. 13 da Lei
n° 7.347, de 24 de julho ci(- 1985,
altera os arts. 4°, 39, 82, 91 e 98 da
Lei n° 8.078, de 11 de setenbro de
1990, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República
adotou a Medida Provisória n° 913, de 1995,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
José Sarney, Presidente, para os efeitos do
disposto no parágrafo único do art. 62 da
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criado, no âmbito da estrutura organizacional
do Ministério da Justiça, o Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa
de Direitos Difusos (CFDD).

5 1 0 O Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD), criado
pela Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, tem por finalidade a
reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico,
paisagístico, por infração à ordem econômica e a outros interesses
difusos e coletivos. 	 . .a • 

5 2' Constituem recursos do FDD o produto da arrecadação:
I - das condenacoes judiciais de que tratam os arts. 11 e 13

de Lei n-	 se
II - das multas e indenizacões decorrentes da aplicação da

Lei n' 7.853, de 24 de outubro de 1989, desde que não destinadas à
reparacão de danos a interesses Individuais;

III - dos valores destinados á União em virtude da aplicação
da multa prevista no art. 57 e seu parágrafo único e do produto da
indenizacão prevista no art. 100, parágraZo único, da Lei n° 8.078, de
11 de setembro de 1990;

IV - das condenações judiciais de que trata o 5 2° do art. 2°
da Lei n° 7.913, de 7 de dezembro de 1989;

3 - das multas referidas ne art. 84 da Lei n° 8.884, de 11 de
junho de 1994;

VI - dos rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos
do Fundo;

VII - de outras receitas que vierem a ser destinadas ao
Fundo;

VIII - de doacões de pessoas físicas ou jurídicas, riFcionais
ou estrangeiras.

5 3 0 Os recursos arrecadados pelo FDD serão aplicados na
recuperacào de bens, na promocão de eventos educativos, científicos e
na edição de material informativo especificamente relacionados com a
natureza da infração ou do dano causado, bem como na modernização
administrativa aos órgãos públicos responsáveis pela execucão das
políticas relativas as áreas mencionadas no 5 10 deste artigo.

Art. 2 	 O CFDD, com sede em Brasilia, será integrado pelos
seguintes memrros:

I - um representante da Secretaria de Direito Econômico do
Ministério da Justice, que o presidirá;

II - um representante do Ministério do Meio Ambiente, dos
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal;

III - um representante do Ministério da Cultura;
IV - um representante do Ministério da Saúde, vinculado à

área de vigilância sanitária;
3 - um representante do Ministério da Fazenda;
VI - um representante do Conselho Administrativo de Defesa

Econômica - CADE;
VII - um representante do Ministério Público Federal;
VIII - três representantes de entidades civis que atendam aos

pressupostos dos incisos I e II do art. 5 0 da Lei n° 7.347, de :985.
Art. 3° Compete ao CFDD:
I - zelar pela aplicação dos recursos na consecução dos

objetivos previstos nas Leis n's 7.347, de 1985, 7.853, de 1989,
7.913, de 1989, 8.078, de 1990, e 8.884, de 1994, no âmbito do
disposto no 5 10 do art. 1° desta Lei;

II - aprovar e firmar convênios e contratos objetivando
atender ao disposto no inciso I deste artigo;

III - examinar e aprovar projetos de reconstituição de bens
lesados, inclusive os de caráter científico e de pesquisa;

IV - promover, por meio de órgãos da administração pública e
de entidades civis interessadas, eventos educativos ou científicos;

3 - fazer editar, inclusive em colaboração com órgãos
oficiais, material informativo sobre as matérias mencionadas sio 5 1°
do art. 1° desta Lei;

VI - promover atividades e eventos que contribuam pare a
difusão da cultura, da proteção ao meio ambiente, do consumidor, da
livre concorrência, do patrimônio histórico, artístico, estético,
turístico, paisagístico e de outros interesses difusos e coletivos;

VII - examinar e aprovar os projetos de modernização
administrativa a que se refere o 5 3° do art. 1° desta Lei.

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o
funcionamento do CFDD.

Art. 50 Para a primeira composição do CFDD, o Ministro da
Justiça disporá sobre os critérios de escolha das entidades a que se
refere o inciso VIII do art. 2° desta Lei, observando, dentre outros,
a representatividade e a efetiva atuação na tutela do interesse
estatutariamente previsto.

Art. 6° O 5 2° do art. 2° da Lei n° 7.913, de 1989, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"5 2° Decairá do direito à habilitação o investidor -que não
o exercer no prazo de dois anos, contado da data da publicação do
edital a que alude o parágrafo anterior, devendo a quantia
correspondente ser recolhida ao Fundo a que se refere o art. 13 da Lei
n° 7.347, de 24 de julho de 1985."

Art. 70 Os arts. 4°, 39, 82, 91 e 98 da Lei n° 8.078, de
1990, que "Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras
providências", passam a vi gorar com a seguinte redação:

"Art. 40 A Política Nacional das Relações de Consumo tem por
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à
sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses
econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a
transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os
seguintes princípios:	 Ir
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"Art.39
XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua

obrigado ou deixar a fixação de seu termo inicial a seu eyclusivo
critério."

"Art. 82.	 Para os fins do art. 81, parágrafo únizo, são
legitimados concorrentemente:

"Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão
propor, em nome próprio e no interesse das vitimas ou seus sucessores,
ação civil coletiva de responsabilidade pelos danos individualmente
sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes."

"Art. 98. A execução poderá sér coletiva, sendo promovida
pelos legitimados de que trata o art. 82, abrangendo as vitimas cujas
indenizações já tiveram sido fixadas em sentença de liquidado, sem
prejuízo do ajuizamento de outras execuções.

Art. 8* Ficam convalidados os atos praticados com base na
Medida Provisória n* 854, de 26 de janeiro de 1995.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 21 de marco de 1995
174° da Independência e 107° da República

Senador Joséljp?ney
Presidente do Conq aso Nacional

Atos do Poder ExecutivO
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Decreto de 21 cio março	 de 1995.

Abre ao Orçamento _Fiscal da União, em
favor do Senado Federal, crédito
suplementar no valor de R$ 2.600.00C,00
para reforço de dotações consignadas rra
vigente orcamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLIC.A, nc uso da atribuindo que lhe
cçnfere o art. 84, Lucia* IV, da Constituição, e da autorização
contida no art. 6*, incisos I, alinea "a° a 1I. da Lei n 6 8.980, de 19
de janeiro de 1995,

DECRETA:At. 1* Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n°
8.980, de 19 de janeiro cie 1995), em favor do Senado Federal, crédito
suplementar no valor de RS 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil
reais) para atender ás programações indicadas no Anexo I desta
Decreto. Art. 2° Os recuros necessários á execução do disposto no
artigo anterior decorrerão do cancelamento parcial das dotações
indicadas no Mexo II deste Decreto, nos montantes especificados.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na
publicação.

Brasília, 21 de
107° da República.

data de sua

.março .de 1995; 174*. da Independència e

• FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Joad Sorra

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional - IN
SIO Quadra 6, Lote 800; CEP: 70604-900, Brasilia, DF
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Senhor Assinante:

A Divisão Comercial da Imprensa Nacional informa os
prazos médios de entrega das assinaturas dos
Diários Oficiais para os Estados.
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MG Quadra 6 Lote 800 Caixa Pasta! 301)00 -
CEP 70604-900 Brasília DF
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A PRESTAÇAO DE CONTAS
DO GOVERNO EM 1993.

Elaborado sób a coordenação da Secretarie
do Tesouro Nacional, o taleigo Gend da Urde
apresenta o comportamento contIbil si execução
financeira dos Orçamentos Recais,
de Seguridade Social e de Investimentos pelos

brglos da Administra* Pública Federal. -
Além das demonstrações cbdes, a obra traz
ume visão abrangente da economia, com
o objetivo de melhor situar a ateu* dos
orçamentos e dos programas de governo.

1e VOLUME
Contém o

miadela sobre

orçamentária I
a administrglo

~aia federai

2e VOLUME
Composto peio

balanços da
~Mis/rapo Direta

e derscestrayees
namentártas

em vários *Ni.

3. VOLUME
Trazes demonstração,
da posição financeira

patrimonial do GOVVTIO Federal,
subdivididos por entalada da

Administração Indiretas Fundo*
de Administrar* Mala.

4' VOLUME
Demonstras esmago do

orçamento de Imestimenie
das empresam que a Urdo,
direta ou Indiretamente, detém

a maioria do capital social
een ameba voto.

IMPRENSA NACIONAL
Sem ~era Ofidel 

magemedumamcâear~
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Original com Defeito.
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Numsrint to DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 21 DE )1ARÇO DE 1995

O Presidente da República, na
qualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e de acordo com o
Regulamento aprovado pelo Decreto nO 68.055, de 13 de janeiro de
1971, resolve

ADMITIR

na ORDEM NACIONAL DO CRUZEIRO DO SUL, no grau de GRA-CRUZ , Sua Exce
lancis o Senhor LECH WALESA, Presidente da República da Polónia, por
ocasião de sua visita oficial ao Brasil.

Brasília, em 21	 de	 marco	 de 19957
1740 da Independência e 1070 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia

Presidência da República

SECRE'rAR IA-GERAL 1).1 l'ItESIDÊNC.IA 1)A REPUBLICA
CREDENCIAL

-
O Senhor Presidente da República recebeu, no dia 21 de março do corrente, as credenciais dos seguintes
Chefes de Misse° Diplomática: Senhor Einar Benediktsson, Embaixador da Isilndia e Senhor Bruno
Dethcreuts, Embaixador da Uniio Européia.

MENSAGEM

?I" 309, de 21 de março de 1995. Encaminhamento ao Senado Federal, para apredação, nome do Senhor
ITAMAR AUGUSTO CAUTIERO FRANCO, escolhido para exercer o cargo de Embaixador do Brasil
junto 1 Rept1Nica Portuguesa.

N 310. de 21 de março de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei que
"Autorizo o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério Público da
União, crédito suplementar no valor de ES 75.000.000.00. para os fins que especifica'.

N' 311. de 21 de março de 1995. Comunica ao Senado Federal o recebimento das Mensagens n •s 137 a
149,de 16 de março de 1995.

N• 312, de 21 de março de 1995. Comunica ao Senado Federal o recebimento das Mensagens n's 150 a
154.de 16 de março de 1995.

N' 313. de 21 de março de 1995. Comunica ao Senado Federal o recebimento das Mensagens n's 136 e
157.de 17 de março de 1995.

N' 314. de 21 de março de 1995. Comunica ao Senado Federal o recebimento das Mensagens rei 89 a 94,
de 13 de março de 1995.

N• 313, de 21 de março de 1995. Comunicaunica ao Senado Federal o recebimento da Mensagem n• 100. de 16
de março de 1991

• SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Comissão Nacional de Energia Nuclear'

Nuclebrás Equipamentos Pesados S/A
-• CGC: 42.515.882/0003-30

- DESPACHOS •
Proa:a:os AS-0058/9 58 Favorecia): Senai-Cetec de Metal Nac. Euvaldo Lolir Abjeto:Cur-
e), de Prcgrarasão CNC de Usina; Justificativa: Curso apresenta centeal) programati
oo que atende as necessidades da_taXI.EP, decorrendo dal lepossibilidade de estatelecr
mento de cor:petiço:os naidarentaçoso: Lei 8666/93 artigo 25 capit.
RE03taINO a ineodgibilidade de licitaçío supra citada.

CARIC6 EDUARDO RIPPER VIAMA
St.vecrintentiente de arKimentce

vEm face de perecer teve:ca el da ccneultoria jurIdim Rid7F103 a deciaio do superintan
dente de Suprimenbaa, em cbeervincia c13 artigo 26 da Uai 8666/93.

- IUTZ PAUID GUIMARÃES
_ Diretor Mainistrativo

(N9 38015 - 22-3-95 - R$ 50,403

Unidade Administrativa em São Paulo

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 15 de março de 1995 •

Unidade Gestora : Comissão Nacional de Energia Nuclear - SP.
Objeto: Contratação da empresa Construtora Tieghe Ltda , visando efetu-ar, em cariter de emergencia , serviços de .contenção de parede e corre"cão de rede de aguas pluviais que ameaçam parede do restaurante destaCNEN/Sp.

Fur envJlver	 emer¡Ânvia. Unld Vez que etã
I • r- cada urgenc ia de atendimento de situacão que poderã ocasionar

património bem como cOmprome ter a segurança de pessoas.
inciso 1V„ artigo 2s da Lei n2 8666/93.

iruce.	 01U36000160/95-8S.
Valor: !-.$ b.j00,00 (seis mil redis).

Rat ( "leo , n •rr, ..onsonância com o pi reze% r da Assessoria 'jurídica ã fl.
J. nos torr.. s sic artig, 6 da Lei r-u36/3.4.

SPER0 PENHA MORATO

s/n9)

• .	 •
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Ministérios ,
Ministério da justiça

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA N9 5, DF 21 DE mAsm DE 1995-

O SECRETARIO-EXECUTIVO, no uso de suas atribuiçoes legais;

Considerando ser da competência da Secretaria de Justiça a
fiscalização do exercício da atividade de microfilmagem de documentos,
em conformidade com o artigo 20 do Decreto n Q 64.398, de 24 de abril de
1961, e com o artigo 9 Q , inciso XVII, da Estrutura do Ministério da
Justiça, aprovada pelo Decreto n Q 761, de 19 de fevereiro de 1993 e

Considerando a necessidade	 de atualizar os registros
existentes na Divisão de Outorgas e Títulos, resolve:

Art. 1 Q Conceder novo prazo para o RECADASTRAMENTO dos
cartórios e estabelecimentos particulares, registrados até 31 de
outubro de 1994, no Ministério da Justiça, para exercer a atividade de
microfilmagem de documentos, de acordo com a Lei ri g 5.433, de 8 de maio
de 1968, e com o Decreto ri g 64.398, de 24 de abril de 1969, que a
regulamentou.

Art. 2 12 O pedido de recadastramento deverá ser dirigido à
Secretária de Justiça, do Ministério da Justiça e encaminhado à Divisão
de Outorgas e Títulos, do mesmo órgão, situada na Esplanada dos
Ministérios, Anexo II, sala 508, CEP: 70064-901, em Brasília - DF, no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Portaria,
acompanhado dos seguintes documentos e informações:

I - prova da existência legal (com alterações registradas no
órgão próprio, se for o caso), em cópia autenticada;

II - endereço completo do cartório ou da sede social da firma,
conforme o caso;

III - endereço do local da microfilmagem.

Art. 39 Serão cancelados os registros não renovados no prazo
previsto no artigo anterior.

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MILTON SELIGMAN

(Of. n9 136/95)

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA

Departamento de Classificação Indicativa
PORTARIAS DE 21 DE MARCO DE 1995

A Diretora Substituta do Departamento de Classificação Indi-
cativa. no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nos ar-
tigos 21, inciso XVI e 220, Parágrafo 3, inciso I, da Constituição Fe-
deral e art. 74 da Lei no 8069,. de 13 de julho de 1990, resolve classi-
ficar os programas:

No 292 - PROJETO MORTAL (PROJECT SHADOWCHASER, EUA 1992). Produtor:
Geoff Griffiths. Direção: John Eyres. Distribuidor: Alpha Distribuidora
- Cinema, Video e TV Ltda. Gênero: ação. Classificação: video (longa
metragem e trailer) - desaconselhável para menores de 14 anos. Impro-
priedade: violência e tensão. Processo HJ No 08000-003817/95-02. Reque-
rente: Tiquinho Serviços de Escritório Ltda.

No 293 - EXPRESSO PARA NEON CITY (NEON CITY. EUA - 1991). Produtor:
Rolf Schmidt. Direção: Monte Markham. Distribuidor: Herbert Richers
S/A. Gênero: ficção cientifica. Classificação: televisão (longa metra-
nem e trailer) - veiculação em qualquer horário. Processo HJ Na
08000-004147/95-89. Requerente: Tiquinho Serviços de Escritório Ltda.

No 294 - QUANDO NE APAIXONO (EVERYBODY'S ALL AMERICAN - WHEN I rALL 1/1
LIME, EUA - 1988). Produção e Direção: TaYlor Hackford. Distribuidor:
Herbert Richers S/A. Gênero: drama. Classificação: televisão (longa me-
tragem e trailer) - desaconselhável a exibição antes das 20 horas. Im-
propriedade: insinuações de sexo. Processo MJ MQ 08000-004148/95-41.
Requerente: Tiquinho Serviços de Escritório Ltda.

Na 296 - FORCA BRUTA 2 (EXCESSIVE FORCE 2 - FORCE 0)1 FORCE, EUA -
1994). Produtor: Paul Hertzberg. Direção: Jonathan Winfre y . Distribui-
dor: Video Compan y . Gênero: ação. Classificação: video 'lon ga metragem
e trailer) desaconselhável para menores de 14 anos. Impropriedade:
violência e tensão. Processo MJ No 08000-004519/95-21. Requerente: Ti-
quinho Serviços de Escritório Ltda.

No 297 - LOUCADEHIA DE BOMBEIROS (PACK FIRE, EUA - 1994). Produtor: J.
C. Ingvordsen. Direção: A. Dean Bell. Distribuidor: Video Companv. Gê-
nero: comédia. Classificação: video (longa metragem e trailer) - desa-
conselhável para menores de 14 anos. Impropriedade: conflitos psicoló-
gicos e insinuações de sexo. Processo MJ No 08000-004520/95-19. Re que-
rente: Tiquinho Servlcos de Escritório Ltda.

MQ 298 - PERSEGUIDO PELA VIOLÔMCIA (FATAL LOTTERY, EUA - 1994). Produ-
tor: Loura R. de 2amora. Direção: Cesar Alejandro. Distribuidor: Play
Arte HOW. Video. Gênero: ação. Classificação: video (longa metragem e
trailer) - desaconselhável para menores de 14 anos. Impropriedade: vio-
lência e tensão. Processo MJ NO 08000-004521/95-73. Requerente: Ti qui-
nho Serviços de Escritório Ltda.

Ho 299 - TESTEMUNHA CHAVE (TARGET WITHESS, EUA - 1994). Produtor: Alan
B. Bursteen. Direção: Armand Garabidian. Distribuidor: Pla y Arte Home
Video. Gênero: policial. Classificação: vide° (longa metragem e trai-
ler) - desaconselhável para menores de 14 anos. Impropriedade: violên-
cia e tensão. Processo MJ ND 08000-004522195-36. Requerente: Tiquinho
Serviços de Escritório Ltda.

/URNA MAR? HERDES FRAGA

(Of. n9 30/95)

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO

Departamento de Proteção e Defesa Econômica

=PACE° DA DIRETORA
Em 24 óe fovereiro de 1995

N2 48/95.	 Ref: Processo Administrativo n2 08000-12720/94-74
Representante: Associação Brasileira de Citricultores Ltda.
Representada : Bacitrus - Agro Industrial Ltda; Branco Peres Citrus
S.A; Sucocitrica Cutrale S.A; Comércio e Indústria Brasileira Coimbra
S.A; Cambuycitrus Agro Industrial e Comércio S.A; Royal Citrus Ltda;
Citrovita Industrial S.A e Associação Brasileira de Exportadores -
Citrus Abecitrus. Advogados: (Ulysses Renato Pereira Rodrigues e
outros). DECISAO: Determino que todos os documentos apresentados em
sede de averiguações preliminares, e que foram reaoresentadon após
instauração do Processo Administrativo, devem ser extraídos dos
presentes autos pelas Representadas, no prazo de 5 (cinco) dias,
improrrogáveis, fazendo constar que o descumprimento deste chamamento à
ordem poderá implicar em infração ao art. 14 e seguintes do CPC. Chamo,
também, as Representadas, para que, no reordenamento ora
promovido, formalmente indiquem documentos que interessam ver constar
no feito, no que concerne a petição das diligências solicitadas pela
SDE quando da abertura do processo administrativo.

ROSAMALIA GOMIDE NETO DE PAULA
Em exercício

(01'. n9 566/95)

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHO DO DIRETOR
b vista dos elementos contidos nos autos, torno insubsis-

tente o despacho indeferitório publicado no Diário Oficial da União de
08 da marco de 1994 (Processo n- 8354-000420/92-80) para conceder a
prorrogacão do prazo de estada no País, até 02/03/96

PROCESSO N. 8354-000451/94-75 - RAFAEL DIAZ

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO

i0f. n9 40/95)

Divisão de Permanência de Estrangeiros
DESPACHOS DO CHEFE

Permanência definitiva deferida

PROCESSO N. 8430-01 451/84-RS - NUELIS AGUIAR

PROCESSO N,
PROCESSO N
PROCESSO N,
PROCESSO N
PROCESSO N:
PROCESSO N

No 295 - CONTOS DO AUM-TAHULO: OS DEMÔNIOS DA NOITE (TALES FROM THE
CRIPT: DEHOM MIGHT, EUA - 1994). Produtor: Gilbert Adler. Direção: Er-
nest Dickenson. Distribuidor: United International Pictures Distribui-
dora de Filmes Ltda. Género: terror. Classificação: cinema (longa me-
tragem) - desaconselhável para menores de 14 anos. (trailer) - desacon-
selhàvel para menores de 12 anos. Impropriedade: horror e tensão. Pro-
cesso MJ MQ 08000-004518/95-69. Requerente: Tiquinho Serviços de Escri-
tório Ltda.

TransformaC6es de

8389-04 199/92-96 -
8389-000515/93-13 -
8389-000631/93-14 -
8389-000668/93-24 -
8389-000679/93-41 -
8329-000722/93-78 -

p rovisório para permanente deferidas

NUNS YU LONG
HASSAN ABDUL KARIM ABDALI
TAAN AHMAD NASSER
AMIME ALI NASSER
WOOK BAE HAN
JIHAD ALI ALLAOUI

• •	 •



PROCESSO N	 8389-000749/93-24 -
PROCESSO N	 8389-000786/93-51 -

GHASSAN
MARIA ELENA LEPRETTI DUARTES

PROCESSO N	 8389-000E117/93-82 - FARID ABOU CHEHADE
PROCESSO N	 8389-000820/93-97 - ABDUL HALIM MOUSSA MOUSSA
PROCESSO N	 8389-01 432/93-23 - MOHAMAD ABDUL AMIR ZEIN

AHMAD ZEINAL
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Transformações de provisório para permanente indeferidas

INDEFIRO os presentes pedidos de transformação dos regis-
tros provisórios em permanente, tendo em vista que não sendo localiza-
dos os interessados nos endereços fornecidos nos autos, restou prejudi-
cada a instrução dos processos.

PROCESSO N: 8460-02 334/92-77 - ROLLA ANIS EL RHOURY GHANEM
PROCESSO N: 8389-000695/93-05 - MAHMOUD ALI SOUEIDAN
PROCESSO N: 8389-000752/93-39 - DOMINGO PRIETO PENZZI
PROCESSO N. 8437-000471/93-18 - JOSE LUIS OLIVERA PERTUSSO
PROCESSO N: 8437-000478/93-67 - ELFA EDAIR CABALLERO MANSILLA

Prorrogacóes de prazo de estada no Pais indeferidas
Indefiro o presente pedido de prorrogacão de prazo de es-

tada por estarem os interessados em situação irregular, por ocasião da
autuação do mesmo

PROCESSO N 8240-04 471/93-11 - EIICHI KUNIHIRO, AVARO HUNIHIRO, SAORI
HUNIHIRO e YASUTAHA HUNIHIRO

Indefiro o presente pedido de prorro gação de prazo de es-
tada, tendo em vista que não sendo localizado o interessado no endereço
fornecido nos autos, restou prejudicada a instrução do processo

PROCESSO N 8320-02 372/94-31 - CLIVE CABALLERO ROSALES

ficar t. delimitar a Terra Indígena Lameirão, e proceder á revisao 
atalização dos dados etnológicos e fundiarios da Terra Indígena 	 Vale
do Javari, composto por: 1. Walter Alves Coutinho Junior, Antropólogo/
DID/DAF/FUNAI, coordenador; 2. Sebastião Carlos Baptista, Engenheiro
Agrimensor/ADR/MAO/FUNAI;.3. Jânio Queiroz de Oliveira, Engenheiro Agrõ
nomo/ADR/MAO/FUNAI; 4. Rogério Prado Leite, Técnico Agrícola, INCAA/BeTt
jamim Constant; 5. Edson Silva Araújo, Técnico Agrícola, SEPAOR/IMA/Mi
naus; 6. Francisco Rodrigues dos Santos, Motorista Fluvial/ABA/MI/FUNAI;
7. Francisco Nunes de Almeida, Auxiliar de Serviços Gerais/AO/R/MN/FUNAI.

Art. 29 - Determinar o deslocamento do Grupo Técnico às Ter
ras Indígenas Lanteirão e Vale do Javari, localizadas nos municípios de
Atalaia do Norte, Benjamin Constant, Estirao do Equador, Jutai e 	 São
Pau)o de Olivença, no Estado do Amazonas, para em conjunto com os in
dias identificar, delimitar e revisar os seus respectivos limites, com
aldeias, roças, áreas de caça, pesca e coleta, sítios sagrados e áreas
de preservação do meio ambiente necessárias à sua sobrevivência física
e cultural.

Art. 39 - Realizar o levantamento fundiário, juntamente com
os estudos de revisão e delimitação das terras indígenas, que constará
da vistoria de benfeitorias implantadas por não-índios nos limites a se
rem propostos, a natureza da ocupação, contingente populacional e coE
flitos existentes, mediante a identificação de posse, dominios, levant-a.
mentos documentais em cartórios das certidões de registros e respectI
vas sucessórias.

Art. 49 - Os trabalhos serão norteados pela Portaria n9 239/
PRES, de 20.03.91, e pelas Ordens de Serviço n9s 003, 004 e 005/SUAF,
de 06.05.91, constando do preenchimento de Laudos de Vistoria e Avalia
ção de benfeitorias.

Art. 59 - Determinar o prazo de 90 (noventa) dias para a exe
cução dos trabalhos de campo e 180 (cento e oitenta) dias para a entreg-a.
dos relatórios, a contar do termino dos trabalhos de campo.

Art. 69 - Esta portaria entra em vigor na data de sua assina
cura.

DINARTE NOBRE DE MADEIRO

Indefiro o presente pedido de prorrogação de prazo de es-
tada, Por já se encontrar esgotado o prazo máximo de estada no Pais,
autorizado pelo visto consular concedido à estrangeira

PROCESSO N 8506-03 838/94-01 - MARIA ELENA INFANTE VARGAS

Indefiro o presente pedido de prorrogação de prazo de es-
tada, por falta de amparo legal, conforme o disposto no artigo 25 com-
binado com o artigo 66, pará grafo 1 do Decreto n 96 715/81

PROCESSO N 3460-000513/95-68 - ZAIDA MARIA JARA URZOLA

Indefiro o presente pedido de prorrogação de prazo de es-
tada, face o disposto no Art. 14, parafrafo único da Lei n 6815/80,
diante da quase absoluta falta de a proveitamento escolar

PROCESSO N 8460-01 490/95-08 - ELISIO DOS ANJOS NARCISO MENITO

MARIA OLIVIA SACRAMENTO DE MIRANDA ALVES
Respondendo pelo Expediente

(Of. n9 40/45)

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÓMICA

ATA DA 416 REUNIAO DE DISTRIBUIÇAO
REALIZADA EM 16 DE MARÇO DE 1995

Aos dezesseis dias do mês de março de hum mil novecentos e
noventa e cinco, às quinze horas, em sua sede no anexo II do Ministério
da Justiça, 22 andar, o Conselho Administrativo de Defesa
Econômica-CADE reuniu-se sob a Presidência do Dr. RUY COUTINHO DO
NASCIMENTO, com a presença dos Conselheiros, CARLOS EDUARDO VIEIRA DE
CARVALHO, MARCELO MONTEIRO SOARES, JOSÉ MATIAS PEREIRA, EDISON
RODRIGUES-CHAVES, EDGARD LINCOLN DE PROENÇA ROSA e do Procurador-Geral
Substituto Dr. JORGE GOMES DE SOUZA. Ausente por motivo justificado a
Conselheira NEIDE MESINHA MALARD. O Presidente deu por aberta a
cessão para proceder à distribuição de acordo com o disposto no art. 12
do Regimento Interno. Foram distribuídos ao Conselheiro EDGARD LINCOLN
DE PROENÇA ROSA: Averiguação Preliminar n2 08000.016458/94-55, sendo
Representante Fábio Feldmann e Averiguadas as Companhias de Serviços
Aéreos Regulares de Nível Regional; Averiguação Preliminar nP
08000.13883/94-74, sendo Representante Angelo Vivacqua e Averiguada a
Companhia Estadual de Aguas e Esgotos do Estado do Rio de Janeiro -
CEDAE. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a
Sessão.. Para constar, eu, RAIMUNDO ROMERO BARBOSA, Secretário do
Plenário, lavrei a presente, a qual, depois de lida e aprovada pelo
Plenário, é asuinada pelo Senhor Presidente.

RUY COUTINHO DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

(Of. n9 78/95)

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO

PORTARIA N9 174, DE 10 DE MARÇO DE 1995

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no	 uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo De
creto n9 564, de 08 de junho de 1992, e tendo em vista a programação
identificação e revisão de terras indígenas de 1995, resolve:

Art. 19 - Cohstituik Gruo Técnico com a finalidade de identi
• •• • 	 • • •	 1B	 4B.

(Of. n9 77/95)

Ministério do Exército

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA IV 162, DE 20 DE MARÇO DE 1995

Concede semi-autonomia adminis-
trativa ao Hospital de Guarnição de
São Gabriel da Cachoeira.

O MINISTRO DE ESTADO DO EXÉRCITO, no uso da competência que
lhe confere o art. 28, inciso VIII, do Decreto n 2 93.188, de 29 de
agosto de 1986, e de acordo com o que propõe a Secretaria de Economia
P Finanças, resolve:

Art. 1(2 Conceder, a contar de 1 0 de janeiro de 1995, semi-
autonomia administrativa ao Hospital de Guarnição de São Gabriel da
Cachoeira (H Gu S G C), CODOM 06172-1, para exercer o controle e a
escrituração dos bens móveis e imóveis e do material de consumo sob
sua responsabilidade, vinculando-o, para os demais fins
administrativos, ao Comando de Fronteira do Rio Negro/5 Q Batalhão de
Infantaria de Selva (CFRN/59 BIS), CODOM 02183-2, ambos com sede na
cidade de São Gabriel da Cachoeira-AM.

Art. 2Q Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação.

ZENILDO GONZAGA ZOROASTRO DE LUCENA

(Of. n9 809/95;

COMANDO MILITAR DA AMAZÓNIA
12? Região Militar

ioCCl,oÇ _ : Le;:ibil_d:..de de 11 ,J1- .; o fundamentada no caput do
• da Lei n ç C.6(56/S3,	 oc serviçoc net:leoa-hospitalares presta-

C1n'n. de Ridiodiactico Ltda, Co:.tro Amazonense de Oftalmo-
l o::, c Dr. 2 i orr.dc Torres Santa:,a, de Lcordo com o processo n/ 002/95-

.	 ranaus-AL:, 19 de janeiro de 1595

Tc Med GEMA JOSÉ ANTON/O DA SILVA MOREIRA

Derl .ects do RGeW
R tificc dec.c.o do CD do Rcer, e=arrda n1 CO2/99-

EGer, refore:-.te a inexic-..billticüe cle licitação ncima, caracterizada nos
t_r:.os do :.rt 26 da Lei :-..'à 8.GG6/93.

Manaus-AM, 9 de fevereiro de 1995

Gen Div Er-Ic FSPR=RA DE VASCCNCEILOS

(of. n9 16/95) 1.
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C()MAN IX) MILITAR 1)0 SUL

3 Região Militar
Drerwros

peei:ruço inexi gibi	 4. 1 iit.Jçio, findmeHnt-add r. Ari 75
III, da lei 8.666/93, pare contrataç:ro et. serviçus da elaboreçao e acarpanhananto
Projeto de teco:arção do FITO, da Gu de Porto Alegre, K.

Porto Alegre, 15 de março de 19'45,
". Cel. GERALDO SILVINO SOARES DA SILVA

Chefe da Ccedssão Rei/1cm' :h Clanss/9
Ratifico o ato da despesa oom inerdgibilidade da licitação' , consoante c

Art 25, inciso III, da lei 8.666/93, referente ao atendi:rent° da despesas com contra
tação ch serviços ch ela/~o e asanparthamnto ch Projeto de Decoração do FITO, da
0.a da Porto Alegre, F6, pela Comina° Regional de Iterer/3.

Porto Alegre. 15 cir muro de 1995
nen Dly JCIÇO ~ICS EVITA

Comandante

(N9 38.021 - 21-3-95 - RS 50,40)

R Região Militar

DESPACHOS
Reconheço a inexigibilidade as licitação, tunua2nteda nn Art 25 au

Decreto Lei na 8.666, de 21 Jun 93. Para prestaçU de serviços miedico
hospitalares aos militares, dependente. • beneficiários do FUSEE-UAEnD
durante o ano de 1995, a UNIMED DE FLORIANÓPOLIS CGC n o 77.858.611/0001
-08, CLINICA RADIOLeGICA DR. CARLOS CORRhA ITDA CGC n2 82.908.542/0001
-21,7ISIOTEC - 7ISIOTERAPIA TíCNICA S/C ITDA CGC ne 79.694.436/0001-88,
NUTREAÇIO CENTRO DE Be:CONDICIONAMENTO INTEGRADO DO CORPO S/C ITDA CGC
ne 81.348.112/0001-30, CENTRO DE BIO IMAGEM S/C ITOA CGC na 74.094.129/
0001-42, CINEANGIO - CENTRO .DE CARDIOLOGIA INVASIVA S/C LTJA CGC n o 95.
862.744/0001-21, ANATOMIA PATOLÓGICA ITDA CGC na 85.168.508/0001 - 56,7UN
DA010 INSTITUTO TÉCNICO DE EDUCAÇXO FÍSICA - JP ITLIP CGC na 80.669.245/00
01-45, LABORATÓRIO MÉDICO SANTA LUZIA LTDA CGC N e 83.933.275/0001-05, /
MEDSON - DIAGNÓSTICOS MÉDICOS ITDA CGC 79.227.872/0001-47 e IRMANDA-
DE DO SENHOR JESUS DOS PASSOS h HOSFITAI DE CARIDADE CGC ne 83.884.999/
0001-60.

FlorianSpolis,SC, 20 de fevereiro de 1995
• Maj Med LUIZ ZIlihRUIJ5

OD do Hospital de Guarnição de PloriancSpolis

Ratifico a deOlsão do Ordenador de Despesas do Hospital de Guarni-
Ção de 71orian6polis, exarada nos proceasos n 2 001 a 011/95, referentes
a inexigibilidade de licitação acima Caracterizada nos termos do Art 26
da lei 8.666/93.

Curitiba,12, 23 de fevereiro de 1995
Gen Div ANTONIO ARAUJO DE MEDEIROS

Coaandute

.(0f. n9 21/95)

Ministério das Relações Exteriores

GABINETE IX) MIN Imo
Atos do Chefe de Gabinete

DESPACHOS
Declaro, com tese no inciso V do artigo 24, da Lei 8666/93, com base
nas alterações da lei 8.883/94, a dispensa da licitação para a
contratação da empresa BUFFET HELENA LEDA, para o coquetel no hall
do auditório do Palácio do Itamaraty, por ocasião da abertura da
exposição "Tributo a Jacqueline Kennedy".

Brasília, 16 de março de 1995

FREDERICO CEZAR DE ARAUJO
Encarregado do Cerimonial

Ratifico a presente declaração de dispensa
parecer favorável da Consultoria Jurídica
do artigo 24 da Lei 8 666/93.

Brasília,16 de março de 1995

CARLOS MORE/RA GARCIA
Chefe do Gabinetp

Declaro, 'com base no ' inciso V do artigo 24, da Lei 8 666/93,com base
nas alterações da Lei 8 883/94, a dispensa da licitação para a
contratação da empresa DI GAGLIARDI BUFFET LEDA, para o almoço a ser
oferecido pelo Senhor ~rotário Geral das Relações Exteriores ao
Diretor da"ARNS CONTROL AND DISARMAMENT AGENCY" do Governo dos Estados
Unidos. 1	 . Brasília, 16 de março de 1995

FREDERICO CEZAR DE ARMWO
Encarregado do Cerimonial

Ratifico a presente declaração de dispensa de licitação face ao
parecer favorável da Consultoria Jurídica e o que dispõe o inciso V
do artigo 24 da Lei 8 666/93.

Brasilia,16 de março de 1995
CARLOS MOREIRA GARCIA

Chefe do Gabinete

Declaro, com base no inciso V do artigo 24, da Lei 8 666/93,com base
nas alterações da Lei 8 883/94, a dispensa da licitação para a
contratação da empresa Dl GAGLIARDI BUFFET LEDA, para o almoço a ser
oferecido pelo Senhor Ministro de Estado a Sua 	 Alteza Real
Grão-Duque Herdeiro de Luxemburgo.

Brasília, 16 de março de 1995

FREDERICO CEZAR DE ARAUJO
Encarregado do Cerimonial

Ratifico a presente declaração de dispensa de licitação face ao
parecer favorável da Consultoria Jurídica e o que dispõe o inciso•V
do artigo 24 da Lei 8 666/93.

Brasilia,16 de março de 1995

CARLOS MOREIRA GARCIA'
Chefe do Gabinete

Declaro, com base no inciso V do artigo 24, da Lei 8 666/93,com base
nas alterações da Lei 8 883/94, a dispensa da licitação	 para	 a
contratação das empresas abaixo relacionadas para hospedagem,
alimentação • apoio nas diversas etapas da visita oficial ao Brasil
de Sua Alteza Real Grão-Duque Herdeiro de Luxemburgo.

-Paulo Octávio Hotéis e Turismo Ltda, em Brasília.
-Cia Palmares Hotéis e Turismo Ltda, em São Paulo
-Predial e Administradora Hotéis Plaza, em Porto Alegre.

Brasília, 16 de março de 1995

FREDERICO CEZAR DE ARAUJO
Encarregado do Cerimonial

•
Ratifico a presente declaração de dispensa de licitação face ao
parecer favorável da Consultoria Jurídica e o que dispõe o inciso V
do artigo 24 da Lei 8 666/93.

Brasilia,16 de março de 1995

CARLOS MOREIRA GARCIA
Chefe do Gabinete

Declaro, com base no inciso V do artigo 24, da Lei 8 666/93,com base
nas alterações da Lei 8 883/94, a dispensa da licitação 	 para	 a
contratação das empresas abaixo relacionadas para hospedagem,
alimentação e apoio nas diversas etapas da visita oficial ao Brasil
da Excelentíssima Senhora Mary Robinson, Presidente da Irlanda.

-Hotel Naoum Plaza, em Brasilia.
-Cia Palmares Hotéis e Turismo Ltda, em São Paulo
-Copacabana Palace Hotel, no Rio de Janeiro.

Brasiiia, 16 de março de 1995

FREDERICO CEZAR DE ARAUJO
Encarregado do Cerimonial

Ratifico a presente declaração de dispensa de licitação face ao
parecer favorável da Consultoria Juridica e o que dispõe o inciso V
do artigo 24 da Lei 8 666/93.

BrasIlia,16 de março de 1995

CARLOS MOREIRA GARCIA
Chefe do Gabinete

Declaro, coa base no inciso V do artigo 24, da Lei 8 666/93,com base
nas alterações da Lei 8 883/94, a dispensa da licitação 	 para	 a"
contratação das empresas abaixo relacionadas para hospedagem,
alimentação e apoio nas diversas etapas da visita oficial ao Brasil
da Senhars Ministra dos Negócios Estrangeiros da Itália.

-Hotel Bonaparte Ltda, em Brasília.
-Inestria de Hotéis Guzzoni Ltda, em São Paulo
- Novos Hotéis da Guanabara S/A, no Rio 	

março de 1995
o.n 

FREDERICO CEZAR DE •ARAUJO
Encarregado do Cerimonial

Ratifico a presente declaração de dispensa de .licitação face aoparecer favorável da Consultoria Jurídica e o que dispõe o inciso V
do artigo 24 da Lei 8 666/93.	 Brasilia,16 de março de 1995

CARLOS MOREIRA GARCIA
Chefe do Gabinete

de licitação face	 ao
e o que dispõe o inciso V

- •• •,• ••• n• •	 ••••	 •••• •.-••••• •	 • •••• •	 ••••	 • •••	 • ••	 -.roa • • -..•••	 • •••••	 •••••	 • ••	 - ••••	 ...... •• n••	 ••••
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DESPACHO

Declaro, com base no inciso V do artigo 24, da Lei 8 666/93,com base
nas alterações da Lei 8 883/94, a dispensa da licitação 	 para	 a
contratação das empresas abaixo relacionadas para hospedagem,
alimentação e apoio nas diversas etapas da visita oficial ao Brasil
do Excelentíssimo Senhor Presidente da Turquia.

-Hotel Naoum Plaza, em Brasília.
-Novos Hotéis de São Paulo, em São Paulo
-Copacabana Palace Hotel, no Rio de Janeiro.

Brasília, 16 de março de 1995

FREDERICO CEZAR DE ARAUJO
Encarregado do Cerimonial

Ratifico a presente declaração de dispensa de licitação face ao
parecer favorável da Consultoria Jurídica e o que dispõe o inciso V
do artigo 24 da Lei 8 666/93.

Brasilia,16 de março de 1995
CARLOS MOREIRA GARCIA

Chefe do Gabinete

(Of. n9 75/95)

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 107, DE 17 DE MARCO DE 1995

Dispõe sobre o recolhimento e o repasse
das parcelas correspondentes à opção
pelos fundos de investimento e programas
especiais, no ano-calendário de 1995.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incido II da Constituição,
resolve:

Art. 12 As pessoas jurídicas que apuram o imposto de renda
com base em balanço ou balancete mensal deverão recolher as parcelas
correspondentes à opção pelos fundos de investimento em DARF
específico, em nome de FINOR, FINAM ou FUNRES.

Art. 22 O percentual da arrecadação do imposto de renda
apurado e pago, nos termos dos arts. 27 a 35 da Lei n2 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro
real, relativo ao ano-calendário de 1995, a ser repassado aos fundos
de investimento e programas especiais, é fixado, em caráter
provisório, em vinte por cento.

Parágrafo único. O valor apurado na forma deste artigo será
distribuído aos fundos de investimento e programas especiais nos
percentuais estabelecidos no anexo a esta Portaria, até que sejam
conhecidas as opções efetivas, constantes das declarações d.,
rendimentos relativas ao ano-calendário de 1995.

Art. 32 O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro pelas
pessoas jurídicas a que se refere o artigo anterior será pago
integralmente, como imposto de renda de pessoa jurídica, no prazo
fixado no art. 40 da Lei n2 8.981, de 1995.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 22 ao valor
arrecadado na forma deste artigo.

Art. 42 Os repasses previstos no art. 22 somente serão
efetuados em relação aos recolhimentos que ocorrerem após a vigência
desta Portaria.

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de suapublicação.

PEDRO SAMPAIO MALAN

ANEXO

Distribuição Percentual dos Fundos de Investimento e Programas Especiais

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
I? Câmara

Ata da 6.314a. Sessão Ordinária

Aos vinte e um dias do mOs de fevereiro de mil novecen-
tos e noventa e cinco, às onze horas, na Sala das Sessões do Primeiro
Conselho de Contribuintes, de número oitocentos e dois, localizada no
oitavo andar do Edificio Alvorada, Quadra 1, bloco "J", no Setor Co-
mercial Sul; nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniram-se
os Membros da P r imeira Cãmara deste Conselho, estando presentes os
Conselheiros: Piariam Seif (Presidente), Jezer de Oliveira Cândido,
Francisco de Assis Miranda, Kazuki Shiobara, Raul Pimentel, Roberto
William Gonçalves, Sebastião Rodrigues Cabral, e o Procurador da Fa-
zenda Nacional Luiz Fernando Oliveira de Moraes. Ausente j ustificada-
mente, o Conselheiro Celso Alves feitosa e eu, José Antonio da Silva,
Chefe da Secretaria, a fim de ser realizada a presente sessão Ordiná-
ria.

Verificada e. existencia de quorum regimental, a Presi-
dente declarou aberta a Sessão, sendo a seguir lida e posta em discus-
são a Ata da Sessão anterior, que foi aprovada.

Durante o expediente, procedeu-se ao sorteio de recur-
sos a serem relatados, 'resultando na seguinte distribuição.

RELATOR: CONSELHEIRO JEZER DE OLIVEIRA CANDIDO 
Recurso nr. 00.122 - Recorrente: MINERAÇAO DO MEDIO TAPAJOS LTDA. -
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ.

Recurso nr. 00.121 - Recorrente: MINERAÇAO DO MEDIO TAPAJOS LTDA. -
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ.

Recurso nr. 82.522 - Recorrente: CALÇADOS MAIDE LTDA. - Recorrida: DRF
em Novo Hamburgo - RS.

Recurso nr. 82.801 - Recorrente: INDUSTRIAL MALVINA S/A. - Recorrida:
DRF em Montes Claros - MG.

Recurso nr. 83.223 - Recorrente: LATICINIOS IVA LTDA. - Recorrida: DRF
em Montes Claros - MG.

Recurso nr. 83.231 - Recorrente: CERSA PROTUDOS QUIMICOS LTDA. - Re-
corrida: DRir em Osasco - SP.

Recurso nr. 83.237 - Recorrente: INDUSTRIA DE PEÇAS INPEL S/A. - Re-
corrida: DRF em Novo Hamburgo - RS.

Recurso nr. 83.240 - Recorrente: COMPANHIA AÇUCAREIRA DE PENAPOLIS -
Recorrida: DRF em Araçabuta - SP.

Recurso nr. 86.977 - Recorrente: GEOCOMERCIAL-MAQUINAS, MATERIAIS DE
CONSTRUÇPO LTDA. - Recorrida: DRF em Feira de Santana - BA.

Recurso nr. 87.013 - Redorrente: JORNAL DA CIDADE LTDA. - Recorrida:
DRF em Belo Horizonte - MG.

Recurso nr. 87.017 - Recorrente: GEOCOMERCIAL-MAQUINAS, MATERIAIS DE
CONSTRUÇAO LTDA. - Recorrida: DRF em Belo Horizonte - MG.

Recurso nr. 87.030 - Recorrente: TUMA COMERCIAL LTDA. - Recorrida: DRF
em Belo Horizonte - MG.

Recurso nr. 87.032 - Recorrente: JORNAL DA CIDADE LTDA. - Recorrida:
DRF em Belo Horizonte - MG.

Recurso nr. 87.047 - Recorrente: TUNA COMERCIAL LTDA. - Recorrida: DRF
em Belo Horizonte - MG.

Recurso nr. 107.004 - Recorrente: VESETEX EXTRATOS VEGETAIS DO BRASIL
LTDA. - Recorrida: DRF em Teresina - PI.

Recurso nr. 107.008 - Recorrente: MULTIBRAS DA AMAZONIA S/A. - Recor-
rida: DRF em Manaus - AM.

Recurso nr. 107.021 - Recorrente: FRIGORIFICO CENTRAL LTDA. - Recorri-
da: DRF em Maringá - PR.

Recurso nr. 107.022 - Recorrente: CONCRETON SERVIVOS DE CONCRETAGEM
LTDA. - Recorrida: DRF em Florianópolis - SC.

Recurso nr. 107.025 - Recorrente: CURTUME CENTRAL LTDA. - Recorrida:
DRF em Maringá - PR.

Recursonr. 63.845 - Recorrente: FRIGORIFICO CENTRAL LTDA. - Recorrida:
DRF em Maringá - PR.

Distribuição PercentualFundos de Investimento e Programas Especiais
Fundos de Investimento

FINOR

FINAM

FUNRES

Programas Especiais

PIN-FINOR
PIN-FINAM

PROTERRA-FINOR

PROTERRA-FINAM

Total

(0f,.	 81/25

Recurso nr. 83.846 - Recorrente: FRIGORIFICO CENTRAL LTDA. - Recorri-

	

60,43	 da: DRF em Maringá - PR.

Recurso nr. 83.847 - Recorrente: CONCRETON SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LT-
DA. - Recorrida: DRF em Florianópolis - SC.

Recurso nr. 83.852 - Recorrente: CURTUME CENTRAL LTDA. - Recorrida:

	

39, 57	 DRF em Maringá - PR.

Recurso nr. 83.853 - Recorrente: CURTUME CENTRAL LTDA. - Recorrida:
DRF em Maringá - PR.

Recurso nr. 109.200 - Recorrente: RCI-REPRESENTAÇRO E COMERCIO INTER-
NACIONAL LTDA. - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ.

Recurso nr. 03.243 - Recorrente: RCI-REPRESENTAÇRO E COMERCIO INTERNA-
CIONAL LTDA. - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ.

28,72

30,75

0,96

14,08

9,66

9,39

6,44

100,00



Recurso nr. 03
PORTADORA LTDA.

.250 - Recorrente: AMACAFE SOCIEDADE EXPORTADORA E IM-
- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ.

Recurso nr. 87.004 - Recorrente: IMCE - INDUSTRIA MECANICA,
EXPORT. LTDA. - Recorrida: ORE em São Paulo - SP.

Recurso nr. 03.
PORTADORA LTDA.

249 - Recorrente: AMACAFE SOCIEDADE EXPORTADORA E IM-
- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ.

Recurso nr. 87.005 - Recorrente: IMCE - INDUSTRIA MECANICA,
EXPORT. LTDA. - Recorrida: DRF em São Paulo - SP.
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Recurso nr. 03.244 - Recorrente: RCI-REPRESENTAÇA0 E COMERCIO INTERNA-
CIONAL LTDA. - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ.

Recurso nr. 109.204 - Recorrente: AMACAFE SOCIEDADE EXPORTADORA E IM-
PORTADORA LTDA. - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ.

Recurso nr. 03.248 - Recorrente: AMACAFE SOCIEDADE EXPORTADORA E IM-
PORTADORA LTDA. - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA 
Recurso nr. 82.809 - Recorrente: CONECTORES E SISTEMAS LTDA. - Recor-
rida: ORE em Santos - SP.

Recurso nr. 82.813 - Recorrente: ATENCO ATALAIA ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA. - Recorrida: DRF em Aracaju - SE.

Recurso nr. 82.814 - Recorrente: ATENCO ATALAIA ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA. - Recorrida: ORE em Aracaju - SE.

Recurso nr. 82.815 - Recorrente: BELAGUA SELEM AGUAS LTDA. - Recorri-
da: ORE em Belém - PA.

Recurso nr. 83.183 - Recorrente: COMERCIO DE FRIOS E LATICINIOS CATA-
RATAS LTDA. - Recorrida: ORE em Cascavel - SC.

Recurso nr. 83.778 - Recorrente: OK BENFICA CIA. NACIONAL DE PNEUS -
Recorrida: DRF em Brasília - DF.

Recurso nr. 83.843 - Recorrente: CURRAL DO FOGO AGROINDUSTRIAL S/A. -
Recorrida: DRF em Curvelo - MG.

Recurso nr. 86.983 - Recorrente: PEDREIRA SANTA TERESA LTDA. - Recor-
rida: ORE em Santos - SP.

Recurso nr..86.984 - Recorrente: PEDREIRA SANTA TERESA LTDA. - Recor-
rida: DRF em Santos - SP.

Recurso nr. 87.001 - Recorrente: TRANSPORTADORA M. VIEIRA - Recorrida:
DRF em Ponta Grossa - PR.

Recurso nr. 87.003 - Recorrente: TRANSPORTADORA M. VIEIRA - Recorri-
da: ORE em Ponta Grossa - PR.

Recurso nr. 87.020 - Recorrente: AUTOMAC AUTOMOVEIS E ACESSORIOS LTDA.
- Recorrida: DRF em Divinópolis - MG.

Recurso nr. 106.997 - - Recorrente: CCB AGROPECUARIA ASSESSORIA E CON-
SULTORIA LTDA. - Recorrida: DRF em Osasco - SP.

Recurso nr. 107.001 - Recorrente: BRASITALIA AGRO RECUARIA S/A. - Re-
corrida: DRF em Montes Claros - MG.

Recursonr. 107.005 - Recorrente: ALMEIDA & ARMANNI COM. IND. E REPRE-
SENTAÇOES LTDA. - Recorrida: ORE em Teresina - PI.

Recurso nr. 107.017 - Recorrente: CURRAL DO FOGO AGROINDUSTRIAL S/A. -
Recorrida: ORE em Curvelo - MG.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA 

Recurso nr. 04.776 - Recorrente: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS - Recor-
rida: ORE em Brasília - DF.

Recurso nr. 83.840 - Recorrente: IGARAS PAPEIS E EMBALAGENS LTDA.
(SUC. DE MANVILLE COMERCIAL EXPORTADORA LTDA). - Recorrida: DRF em
Joaçaba - SC.

Recurso nr. 107.015 - Recorrente: IGARAS PAPEIS E EMBALAGENS LTDA.
(SUC. DE MANVILLE COMERCIAL EXPORTADORA LTDA). - Recorrida: ORE em
Jcaçaba - SC.

Recurso nr. 83.775 - Recorrente: PERALTA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.
- Recorrida: DRF em Santos - SP.

Recurso nr. 83.767 - Recorrente: ECONOMICO S/A EMPREENDIMENTOS - Re-
corrida: DRF em Salvador - BA.

Recurso nr. 83.768 Recorrente: ECONOMICO S/A EMPREENDIMENTOS LTDA. -
Recorrida: DRF em Salvador - BA.

Recurso nr. 108.448 - Recorrente: SAINEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
Recorrida: ORE em Brasília - DF.

Recurso nr. 83.166 - Recorrente: DROGARIA S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICA
MENTOS - Recorrida: ORE em Ribeirão Preto - SP.

Recurso nr. 82.854 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - Recorrida: DRF em Belo Horizonte - MG.

Recurso nr. 83.167 - Recorrente: CALÇADOS BRASILEIROS S.A - Recorri-
da: DRF em, Ribeiro Preto - SP.

Recurso nr. 83.177 - Recorrente: SOPRANO ELETROMETALORGICA LTDA. - Re-
corrida: DRF em Caixas do 'Sul - RS.

Recurso nr. 106.947 - Recorrente: FACIT SIA - MAQUINAS DE ESCRITORIO -
Recorrida: DRF em Juiz de Fora - MG.

RELATOR: CONSELHEIRO CELSO ALVES FEITOSA 

Recurso nr. 86.986 - Recorrente: ASSOCIAÇA0 ANCHIETA DE EDUCAÇA0 E
CULTURA - Recorrida: ORE em Uberlendia - MG.

Recurso nr. 86.997 - Recorrente: DESTILARIA BRASIL CENTRAL S.A. - Re-
corrida: ORE em Goiãnia - GO.

Recurso nr. 86.998 - Recorrente: DESTILARIA BRASIL CENTRAL S.A. - Re-
corrida: ORE em Goiãnia - GO.

COMERCIO E

COMERCIO E

Recurso n e . 87.009 - Recorrente: CEMAR COMERCIO, CONST. E INCORPORA-
ÇOES LTDA. - Recorrida: ORE em Santos - SP.

Recurso nr. 87.010 - Recorrente: CEMAR COMERCIO, CONST. E INCORPORA-
ÇOES LTDA. - Recorrida: ORE em Santos - SP.

Recurso nr. 87.015 - Recorrente: METALVIDRO LTDA. - Recorrida: ORE em
Aracaju - SE.

Recurso nr. 87.016- Recorrente: METALVIDRO LTDA. - Recorrida: ORE em
Aracaju - SE.

Recurso nr. 87.018 - Recorrente: COLAÇO COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO
E AÇO LTDA. - Recorrida: ORE no Rio de Janeiro - RJ.

Recurso nr. 87.019 - Recorrente: COLAÇO - COMERCIO E INDUSTRIA DE FER-
RO E AÇO LTDA. - Recorrida: ORE no Rio de Janeiro - RJ.

Recursonr. 82.993 - Recorrente: CHURRASCARIA BOI BAO LTDA. - Recorri-
da: DRF em Santos - SP.

Recurso nr. 83.162 - Recorrente: MARGARIDA SHOPPING MODAS LTDA. - Re-
corrida: ORE em São Paulo - SP.

Recurso nr. 83.163 - Recorrente: MARGARIDA SHOPPING MODAS LTDA. - Re-
corrida: ORE em São Paulo - SP.

Recurso nr. 107.019 - Recorrente: ALIMENTUS INDUSTRIA E COMERCIO DE
PROD. ALIMENTICIOS LTDA. - Recorrida: ORE em Curitiba - PR.

Recurso nr. 107.020 - Recorrente: ALIMENTUS INDUSTRIA E COMERCIO DE
PROD. ALIMENTICIOS LTDA. - Recorrida: ORE em Curitiba - PR.

Recurso nr. 83.844 - Recorrente: ALIMENTUS INDUSTRIA E COMERCIO DE
PROD. ALIMENTICIOS LTDA. - Recorrida: ORE em Curitiba - PR.

Recurso nr. 107.018 - Recorrente: ALIMENTUS INDUSTRIA E COMERCIO DE
PROD. ALIMENTICIOS LTDA. - Recorrida: DRF em Curitiba - PR.

RELATOR: CONSELHEIRO RAUL PIMENTEL 
Recurso nr. 82.923 - Recorrente: CAFE CORINGA LTDA. - Recorrida: ORE
em Maceió - AL.

Recurso nr. 82.957 - Recorrente: URANO COMERCIO DE ROUPAS LTDA. - Re-
corrida: ORE em Curitiba - PR.

Recurso nr. 82.976 - Recorrente: GRANASA MINAS INDÚSTRIA E COMERCIO
LTDA. - Recorrida: ORE em Varginha - MG.	 -

Recurso nr. 82.977 - Recorrente: GRANASA MINAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. - Recorrida: ORE em Varginhe - MG.

Recurso nr. 83.762 - Recorrente: TELEVISAO TUITI S/A. - Recorrida: ORE
em Pelotas - RS.

Recurso nr. 83.765 - Recorrente: ESTAINVEST INVESTIMENOS E PARTICIPA-
ÇOES LTDA. -	 Recorrida: ORE no Rio de Janeiro - RJ.

Recurso nr. 83.770 - Recorrente: MEIDEN MONTAGENS,..E INSTALAÇOES INDUS-
TRIAIS LTDA. - Recorrida: DRF em Varginha - MG.

Recurso nr. 83.771 - Recorrente: CBV-NORDETE INDUSTRIA MECÂNICA S/A. -
Recorrida: ORE em Salvador - BA.

Recurso nr. 86.975 - Recorrente: LUSTRES MINAS GERAIS LTDA. - Recorri-
da: D	 e. Belo Horizonte - MG.

Recurso nr. 86.976 - Recorrente: ARO PARTICIPAÇOES S/A. - Recorrida:
ORE em Belo Horizonte - MG.

Recurso nr. 86.985 - Recorrente: LUSTRES MINAS GERAIS LTDA. 	 Recorri-
da: ORE em Belo Horizonte - MS.

Recurso or. 86.989 - Recorrente: BARBIERI COMERCIAL AGRICOLA LTDA. -
Recorrida: ORE em Cuiabá - MT.

Recurso nr. 86.990 - Recorrente: BARBIERI COMERCIAL AGRICOLA LTDA. -
Recorrida: ORE em Cuiabá - MT.

Recurso nr. 86.999 - Recorrente: ABDMINISTRA LTDA. - Recorrida: ORE em
Campo Grande - MS.

Recurso nr. 87.000 - Recorrente: ABDIMINISTRA LTDA. - Recorrida.: DRf
em Campo Grande - MS.

Recursonr. 87.014 - Recorrente: CIA NORTE MINEIRA DE ADIEIS E TURISMO
- Recorrida: DRF em Montes Claros - MG.

Recurso nr. 87.023 - Recorrente: MULTIPLA COMERCIAL LTDA. - Recorrida:
ORE em Osasco - SP.



Recurso nr. 83.855 - Recorrente: SOCIEDADE CONSTRUTORA
LTDA. - Recorrida: ORE em Maringá - PR.

Recurso nr. 83.856 - Recorrente: SOCIEDADE CONSTRUTORA
LTDA. - Recorrida: DRF em Maringá - PR.

Recurso nr. 86.974	 Recorrente: COMERCIAL RENA LTDA. -
DRF em Contagem - MG.

Recurso nr. 87.029 - Recorrente: NORDBERG INDUSTRIAL LTDA.
da: DRF em Belo Horizonte - MG.

Recurso rir. 87.039 - Recorrente: NORDBERG INDUSTRIAL LTDA.
da: ORE em Belo Horizonte - MG.

Recurso nr. 106.999 - Recorrente: RIMO INDUSTRIAL LTDA. -
ORE em Montes Claros - MG.

CASABLANCA

CASABLANCA

Recorrida;

COM. L RE--

CEM. E RE

- Recorri-

- Recorri-

Recorrida:

Recurso nr. 86.981
PRESENTAÇOES LTDA.

- Recorrente: AGUA SANTA EMPREENDIMENTO,
- Recorrida: ORE em Salvador - BA.

Recurso nr. 86.980
PRESENTAÇOES LTDA. -

- Recorrente: AGUA SANTA EMPREENDIMENTO,
ORE em Salvador - BA.
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Recurso nr. 87.024 - Recorrente: MULTIPLA COMERCIAL LTDA. -
ORE emem Osasco - SP.

Recurso nr. 87.031 - Remrrente: CIA. NO R TE MINEIRA DE NOTEIS E TuT
MO - Recorrida: DRF em Montes Claros - MG.

Recursonr. 87.033 - Recorrente: ARO PARTICI PAÇOEs S/A. - Recor,id . .
DRF em Belo Horizonte - MG.

Recurso nr. 106.998 - Recorrente: METALGPAFICA PALMIRA S/A. -
da: DRf em Juiz de Fora - MG.

Recurso nr. 107,002 - Recorrente: SUL MINEIRA INDUSTRIA E COMERCIO Fr
LATICINIOS LTDA. - Recorrida: DRF em Varginha - MG.

Recurso nr. 107.010 - Recorrente: NELLA MODA FEMININA LTDA. - Recorri-
da: DRF em Campo Grande - MS.

Recurso nr. 108.788 - Recorrente: LION DA AMAZONIA S/A. - Recorrida:
ORE em Manaus - AM.

RELATOR: CONSELHEIRO ROBERTO WILLIAM GONÇALVES
Recurso nr. 82.982 - Recorrente: FACOM FABRICAÇAO E COMERCIO DE METAIS
LTDA. - Recorrida: DRF em Volta Redonda - RJ. r.s.„

Recurso- nr. 83.09E3 - Recorrente: CHURRASCARIA CABEÇA DE BOI LTDA. -
Recorrida: DRF em Foz do Iguaçu - PR.

Recurso nr. 83.099 - Recorrente: CHURRASCARIA CABEÇA DE BOI LTDA.
Recorrida: DRF em Foz do Iguaçu - PR.

Recurso nr. 83.179 - Recorrente: CIA. CATARINENSE DE RADIO E TELEVISAD
- Recorrida: DRF em Joinville - SC.

Recurso nr. 83.180 - Recorrente: SOCIEDADE INTERCONTINENTAL DE COM-
PRESSORES HERMETICOS	 SICOM LTDA. - Recorrida: ORE em Ribeirão Preto
- SP.

Recurso nr. 83.182 - Recorrente: PACTUM PLANEJAMENTO LEGAL DE TRIBUTOS
LTDA. - Recorrida: ORE em Porto Alegre - RS.

Recurso nr. 83.742 - Recorrente: CLEACO - CLEMENTINA ALCOOL S/A. -
Recorrida: ORE em Araçatuba - SP.

Recurso nr. 83.746 - Recorrente: FINANSINOS S/A CRED. FINANC. E INVES-
TIMENTOS - Recorrida: DRF em Novo Hamburgo - RS.

Recurso nr. 108.809 - Recorrente: BRINQUEDOS BANDEIRANTES S/A. - Re-
corrida: DRF em São Paulo - SP.

Recurso nr. 01.892 - Recorrente: BRINQUEDCS BANDEIRANTES S/A. -
ride: DRF em São Paulo - SP.

Recurso rir. 83.854 - Recorrente: SOCIEDADE	 CONSTRUTORA CASABLANCA
LTDA. - Recorrida: ORE em Maringá - PR.

Lh em Vit.i,,a da Lcnqu,sta - BP.

2crurso ri.	 - Recc.rrente: DOIS RIOS ASRICOLA LTDA. - Recorrida:
DRP Éu.	 Lia Curiquista - BA.

Recurso n..	 - Recorrente: DOIS RIOS AGRICOLA LTDA. - Recorrida:
ORE em Vitória do Lonqui ,:ta - BA.

w-_,curso fl ., u3.41. 7 - Recorrente; DUIS RIOS AGRICOLA LTDA. - Recorrida:
PRF em Vitorio Lt:. Conquista - BA.

Recurso nr. 109.656 - Fecorrente: CONSTRUTORA COWAN S/A. 	 Recorrida_:
rPF em Belo Horizonte - MG.

Recurso rir. 04.585	 REcorrente: CONSTRUTORA COWAN S/A. - Recorrida:
ORE em Belo Horizonts - MG.

Recurso rir. 04.907 - Recorrente: DIMEC-DISTRIB., MERCAD. DE CEREAIS
COM. E IND. LTDA. - Recorrida: ORE em Niterói - RJ.

Recurso rir. 04.908 - Recorrente: DIMEC-DISTRIB., MERCAD. DE CEREAIS
COM. E IND. LTDA. - Recorrida: IM F em Niterói - RJ.

Recurso nr. 107.013 - Recorrente: SA0 BERNARDO MOVEIS E DECORAÇOES
LTDA. - Recorrida: ORE em Santos - SP.

Recurso nr. 83.835 - Recorrenet: GHASSAN DARGHAN - Recorrida: ORE em
Santos - SP.

Recurso nr. 83.836 - Recorrente: SA0 BERNARDO MOVEIS E DECORAÇOES LT-
DA. - Recorrida: ORE em Santos - SP.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIAM SEIF

Recurso nr. 87.002 - Recorrente: UNIMED DE FLOR IANÓPOLIS COOP. DE TRA-
BALHO MEDICO LTDA. - Recorrida: ORE em Florianópolis - SC.

Recurso nr. 87.034 - Recorrente: FUTURA FACTORING LTDA. - Recorrida:
ORE em Belo Horizonte - MG.

Recurso rir. 86.987 - Recorrente: FUTURA FACTORING LTDA. - Recorrida:
ORE em Belo Horizonte - MG.

Recurso nr. 86.982 - Recorrente: CENTAURUS MOTOR COMERCIO E IMPORTAÇAO
LTDA. - Recorrida: ORE em Santos - SP.

Recurso rir. 86.971 - Recorrente: COMERCIAL PAJUÇARA DE DISCOS E TAPES
LTD. - Recorrida: ORE em Maceió - AL.

Recurso nr. 86.978 - Recorrente: COMPANHIA BAHIANA DE AUTOMOVEIS, PE-
ÇAS E EMPREENDIMENOS - COBAPE - Recorrida: ORE em Salvador - BA.

Recurson r. 83.848 - Recorrente: TRANSCATARATAS EMPRESA DE TRANSP. RO-
DOVIARIOS LTDA. - Recorrida: DRF Foz do Iguaçu - PR.

Recurso rir. 83.?26 - Recorrente: ABACO CONSTRUÇOES LTDA. - Recorrida:
ORE em Cascavel - PR.

Recurso rir. 83.228 - Recorrente: TRADISA MACRO ATACADO E DISTRIBUIDORA
LTDA. - Recorrida: DRF em Juiz de Fora - MG.

Recurso nr. 83.234 - Recorrente: SANTA EMILIA DISTRIB. DE VEICULOS E
AUTO PEÇAS LTDA. - Recorrida: ORE em Ribeirão Preto - SP.

Recurso nr. 83.736 - Recorrente: CONCIC ENGENHARIA SIA. - Recorrida:
DRE em Salvador - BA.

Recurso nr. 83.739 - Recorrente: J.B. CIRURGICA COMERCIAL LTDA. - Re-
corrida: ORE- em Ribeirão Preto - SP.

Recursonr. 83.740 - Recorrente: ME ANDRADE E MONTEIRO LTDA. - Recorri-
da: ORE em Presidente Prudente	 SP.

Recurso rir. 83.741 - Recorrente: DINATEC PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. - Re-
corrida: ORE em Ribeirão Preto - SP.

Recurso nr. 83.751 - Recorrente: SIDERURGICA SPPILLER LTDA. - Recorri-
da: DRF em Florianópolis - SC.

Recurso nr. 107.000 - Recorrente:
rida: DRF em Juiz de Fora - MG.

Recurso nr. 83.761 - Recorrente: CIA. AÇUCAREIRA DE PENAPOLIS - Recor-
rida: ORE em Araçatuba - SP.ORLY VEICULOS E PEÇAS LTDA. - Recor-

Recurso nr. 107.003 - Recorrente: DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONST.
ABAETE LTDA. - Recorrida: ORE em Salvador - BA.

Recurso rir. 107.006 - Recorrente: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO
NORTE S/A. - Recorrida: DRF em Belém - PA.

Recurso nr. 107.007 - Recorrente: SPRINGER PANASONIC DA AMAZÓNIA S/A.
- Recorrida: ORE em Manaus - AM.

Recurso nr. 83.760 - Recorrente: CASA DOS PNEUS S/A IMPORTAÇA0 E CO-
MERCIO - Recorrida: ORE em Ponta Grossa - PR.

Recurso rir. 83.753 - Recorrente: INDUSTRIA ALIMENTOS LIANE LTDA. - Re-
corrida: ORE em Presidente Prudente - SP.

Recurso nr. 82.812 - Recorrente: ZOBOR IND. MECANICA LTDA. - Recorri-
da: ORE em Sorocaba - SP. p.

DRF emRecurso rir. 107.009 - Recorrente: TELAMAZON S/A. - Recorrida:
Manaus - AM.

Recurso rir. 82.853 - Recorrente: AUTO VIAÇA0
da: ORE em Belo Horizonte - MG.

PIONEIRA LTDA. - Recorri-

Recurso nr. 107.026 - Recorrente: SOCIEDADE CONSTRUTORA	 CASABLANCA
LTDA. - Recorrida: DRF em Maringá - PR.

RELATOR: CONSELHEIRO SEBASTIAO RODRIGUES CABRAL 
Recurso nr. 109.501 - Recorrente: ALBATROZ COMERCIAL DE PRODUT01-,
MACGUTICOS LTDA, - Recorrida: DRF em Juiz de Fora - MG.

Recurso nr. 109.248 - Recorrente: DOIS RIOS AGRICOLAS LTDA. - Recorri-
da: ORE em Vitória da Conquista - BA.

Recursonr. 03.430 - Recorrente: DOIS RIOS AGRICOLA LTDA. - Recorrida:

Recurso rir. 87.027 - Recorrente: BRASCAJU BRASIL CAJU INDUSTRIAL LTDA.
- Recorrida: DRF em Vitória - ES.

Recurso nr. 87.028 - Recorrente: BRASCAJU BRASIL CAJU INDUSTRIAL LTDA.
- Recorrida: ORE em Vitória - ES.

Recurso rir. 87.025 - Recorrente: CODIMAR - 	 COMERCIAL DIAS MARTINS
LTDA. - Recorrida: ORE em Vitória - ES.

Recurso nr. 87.026 - Recorrente:_CODIMAR_-: COMERCIAL_D1A8 _MARTINS_
LTDA. - Recorrida: ORE em Vitória - ES.
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Recurso nr. 87.022 - Recorrente: UN1MED DE FLORIANOPOLIS COOP. DE TRA-
BALHO MEDICO LTDA. - Recorridos DRF em Florianó polis - SC.

Recurso nr. 87.046 - Recorrente: PRISCILA FRUTAS LTDA. - Recorrida:
DRF em Contagem - MG.

Recurso nr. 87.021 - Recorrentes PRISCILA FRUTAS LTDA. - Recorrida:
DRF em Contagem - MG.

Recurso nr. 87.040 - Recorrente: MINAS DIESEL 8/A. - Recorrida: DRF
em Belo Horizonte - MG.

Recurso nr. 87.011 - Recorrente; MINAS D1EUEL S/A. - Recorrida: DRF em
Belo Horizonte - MG.

Recurso nr. 86.979 - Recorrente: COMPANHIA BAHIANA DE AU:DOMEIS, PE-
ÇAS E EMPREENDIMENTOS - COBAPE Recorridas DRF em Salvador - BA.

Recurso nr. 83.857 - Recorrentes JANDIR JOSE FRANCO FILHO - Recorridas
DRf em Florianópolis - SC.

Recurso nr. 83.858 - Recorrentes LA MONELLA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALÇADOS LTDA. - Recorridos DRF em Florianópolis - SC.

Recurso nr. 83.859 - Recorrente; LA MONELLA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALÇADOS LTDA. - Recorrida: DRF em Florianópolis - SC.

Recurso nr. 83.860 - Recorrentes LA MONELLA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALÇADOS LTDA. - Recorridas Dfif em Florianópolis - SC.

Recurso nr. 83.861 - Recorrentes MOACYR DA SILVA AGUIAR - Recorrida:
DRF em Florianópolis - SC.

Recurso nr. 83.862 - Recorrentes ROBSON SA - Recorrida: DRF em Floria-
nópolis - SC.

Recurso nr. 107.027 - Recorrntes LA MONELLA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALÇADOS LTDA: - Recorridas Dfif em Florianópolis - SC.

Recurso nr. 87.006 - Recorrentes HENEL INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA. - Re-
corrido: DRF em Sio Paulo - SP.

Recurso nr. 87.007 - Recorrentes TROIA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.
- Recorridas DRF em Joacaba - SC.

Recurso nr. 87.008 - Recorrente: TROIA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. -
Recorridos DRF em,Joaiabas - SC.

•
Recurso nr. 82.130 - Recorrentes REAL MOTO PECAS LTDA. - Recorridas
DRF em Uberlindia - MG.

Recurso nr. 04.501 - Recorrente: CIA. DE VEICULDS MARUMOI-CIVEMA - Re-
corrida: DRF em Curitiba - PR.

Recurso nr. 04.496 - Recorrentes CIA. DE VEICULOè MARUMBI-CIVEMA - Re-
corridas DRF em Curitiba - PR.

Recurso nr. 109.327 - Recorrentes COMBRASCAN SHOPPING CENTERS S/A. -
Recorridos DRF no Rio de Janeiro - RJ.

Recurso nr. 109.041 - Recorrente: COMBRASCAN SHOPPING CENTERS S/A. -
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ.

Na ordem do dia, forme vistos, examinados e relatados
'as recursos  em pauto, em decorrendo foram pralatados as seguintes de-
cises:

RELATOR: CONSELHEIRO JEZER DE OLIVEIRA CANDIDO
Recurso Ar. 100.881 - Processo nr. 13603/000.034/91-59 - Recorrente:
MECANICA INDUSTRIAL BRUNO LTDA. - Recorridas DRF em CONTAGEM - MG -
IRPJ - EXS: 1986 • 1990. - Decisios Por unanimidade de votos, REJEITA-
RAM as preliminares arguidas e, no mérito, deram provimento parcial
ao recurso, para excluir da tributacio a importancia de Cz$ 30.022.40.
no exercido de 1987 (podrio monetário 6 época).	 Acórdio nr.
101-87.840.

Recurso Ar. 102.519 - Processo nr. 10783/004.111/88-94 - Recorrentes
CONCAPRE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DRF em VITORIA - ES -
IRPJ - EX: 1985. - Decistos Por unanimidade de votos, re-ratif 	
Ac. 101-87.712, de 25/10/93, para rejeitar a preliminar de nulidade e,
no mérito, deram provimento parcial ao recurso, para excluir da tribu-
tecia° • importencia de Cr% 517.447.417,54 (padrio menineiro é época),
bem como a corroei° monetária relativa aos contratos de mútuo de p.-
rodos anteriores • 20/10/93. - Acórdio nr. 101-87.841.

RELATOR, CONSELHEIRO FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA
Recurso nr. 86.380 - Processo nr. 13857/000.375/92-79 - Recorrente:
EMBEP - EMPRESA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS PNEUMATICOS LTDA. - Recor-
ridas DRF em RIBEIRAO PRETO - SP - COFINS - EX: 1992. - Decisios Vista
ao Conselheira Jazer de Oliveira Cindido.

Recurso nr. 85.714 - Processo nr. 11020/002.180/90-72 - Recorrentes
MALHAS MONICA LTDA. - Recorrida: DRF em CAXIAS DO SUL - RS - FINSOCIAL
- EXI 1986. - Decislos Poè unanimidade de votos. NEGARAM provimento ao
recurso. - Acordam nr. 101-87.842.

RELATO)); CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA.
Recurso nr. 109.479 - Processo nr. 10680/009.753/90-99 - Recorrentes
MINAS NOVAS.PESQUISA E LAVRA LTDA. - Recorrida: DRF em BELO HORIZONTE

- MO -. IRPJ - EXSt 1986 • 1987. - Decisios Por unanimidade de votos,
NEGARAM provimento ao recurso. - Acordo nr. 101-87.843.

Recurso Ar. 108.485 - Processo nr. 10165/000.187/90-05 - Recorrente:
SAINEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida. PRF ea, BRASILIA - DF -

IHPJ - £55: 1907 a 1969. - Dectsio: Por unanimidade de votos, DERAM
provimento parcial ao recurso, para excluir da base de calculo da ex1-
genciaz as importar:cias de Cr$ 105.000.000, C:* 51.801.100,00 e Cr%
235.227.410,00, nos exercidos de 1987, 1988 e 1989, respectivamente
(padrio monetArio 6 epecws), bem como o encargo da TAD relativo ao pe-
rlado de Fev. a Jul. de 1991. Defendeu • recorrente. seu Advogado. Dr.
Urge' Pereira Lopes - OAB/DF Ar. 1.255/A. Defendeu a Fazenda Nacional,
seu Procurador-Representante, Dr. Luiz Fernando Oliveira de Moraes. -
Acórdio nr. R:1-87.844.

RELATOR; CONSELHEIRO CELSO ALVES FEITOSA 
Recurso nr. 102.578 - Processo nr. 10783/007.688/89-39 - Recorrentes
DELMAR INCORPORADORA LIDA. - Recorrida: DRF em VITORIA - ES - IRPJ -
EXS: 1986 e 1987. - Decisiat Retirado de pauta por ouses:cio do Rela-
tar.

Recurso nr. 101.981 - Processo nr. 10855/000.690/90-75 - Recorrentes
FABRICA DE ARTEFATOS DE LATEX SA0 ROQUE S/A - Recorrida: DRF em SORO-
CABA - SP - IRPJ -	 1987. - Decisios Retirado de pauto por eus:kr:cia-
do Rplator.

RELATOR, CONSELHEIRO RAUL PIMENTEL 
Recurso nr. 106.715 - Processo nr. 13886/000.343/92-71 - Recorrente:
TABAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA. - Recorri-
do: DRF em LIMEIRA - SP - IRPJ - EX: 1992. - Decisics: Por unanimidade
de votos, DERAM provimento parcial ao recurso, para excluir da tribu-_
taci° a importfrecia de Cz% 26.8E14.320.00 (podr)a monetahrio à época). -
Acórdio nr. 101-87.845.

Recurso Ar. 106.712 - Processo nr. 13971/000.123/93-04 - Recorrente;
COMERCIO DE LUBRIFICANTES RUBENS MOREIRA LTDA. - Recorrida: DRF em
JOINVILLE - SC - 1RPJ - EX: 1991. - DOCiab02 Por unanimidade de votos,
CONVERTERAM o julgamento em diligencia. - Resoluçio nr. 101-2.200.

RELATOR: CONSELHEIRO ROBERTO WILLIAM GONÇALVES 
Recurso nr. 106.330 - Processo nr. 10850/001.186/92-21 - Recorrentes
COSENZA COSENZA LTDA. - Recorrida: DRF em SA0 JOSE DO RIO PRETO - SP
- IRPJ - EXS: 1987 a 1991. - Decisio: Por unanimidade de votos, REJEI-
TARAM as preliminares arguidas e, no mérito, DERAM provimento parcial
ao recurso para exluir da tributacio as importinciss de Cr$ •
625.000,86, Cd' 2.525.000,00, NCz% 79.200,00 e Cr% 3.133.695.00, nos
exercida de 1987, 1989, 1990 e 1991, respectivamente (padrbes monetá-
rios á época), bem como a e:agencia do encargo da TRD relativa ao pe-
rlado de Fevereiro a Julho de 1991. - Acórdio Ar. 101-87.846.

RELATOR; CONSELHEIRO SEBASTIA0 RODRIGUES CABRAL 
Recurso nr. 103.422 - Processo nr. 13739/000.767/90-95 - Recorrentes
POLICLINICA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA. - Recorrida; DRF em NITEROI
- RJ - 1RPJ - EXS: 1986 a 1989. - Decisio: Por unanimidade de votos,
REJEITARAM as preliminares arguidas e, no mérito, NEGARAM provimento
ao recurso. - Acordo nr. 101-87.847.

Recurso nr. 107.245 - Processo nr. 14052/003.452/92-34 - Recorrente:
CONDOR - TRANSPORTES URBANOS LTDA. - Recorridas DRF em BRAS/L1A - DF -
IRPJ - EX: 1992. - Decisios Por unanimidade de votos. NEGARAM provi-
mento ao recurso. - Acórdio nr. 101-87.848.

RELATORA, CONSELHEIRA PIARIAM SEIF 
Recurso nr. 106.342 - Processo nr. 10830/001.834/92-41 - Recorrentes
METALDUR - INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA. - Recorrida: DRF ee
CAMPINAS - SP - IRPJ - EXS: 1988 e 1989. - Decisios Por unanimidade de
votos, DERAM provimento parcial ao recurso, para excluir da e x igência: .
o encargo da TRD relativo ao perliado de fev. o j ulho de 1991. - Acor-
dai() nr. 101-87.849.

Recurso nr. 109.500 - Processo nr. 10783/021.507/91-47 - Recorrentes
SCITOP - SOCIEDADE CIVIL DE TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA. - Recorridas
DRF em VITORIA - ES - IRPJ - . EXS: 1987 e 1988. - Decisio: Por unanimi-
dade de votos, DERAM provimento parcial ao recurso, para excluir da
exigência o encargo da TRD relativa ao perliodo de fev. a julho de
1991. - Acórdio nr. 101-87.850.

Finalmente, para constar, foi lavrada • presente ata
que, após lido e achada conforme, eu José Antonio do Silva, Chefe da
Secretaria da Cemorp, assino co. a Presidente.

JOSÉ ANTONIO DA SILVA	 MAMAM SCIF
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 6.315a. Sessio Ordinária

Aou vante um dias do mês de fevereiro de Mil novecentas
e noventa e cinco. às quatorze horas e trinta minutos, na Sala das
Sessbes do Primeiro Conselho de Contribuintes, de número oitocentos e
dois, - localizada no oitevo andar do Edificio Alvorada. Quadra 1. bloco
"J". nu Setor Comercial Sul. nesta cidade de Brasilia. Distrito Fede- •
ral, reuniram-se ou Membros da Primeira Camara deste Conselho, estando
presentes os Conselheiros: Marfem Self (Presidente). Jezer de Oliveira
Cândido. Francisco de Assis Miranda. fiazuki Shiabara. Raul Pimenta'.
Roberto William Oon:alveu e Sebastiio Rodrigues Cabral.- o Procurado"
da Fazenda Nacional Luiz Fernando Oliveira de Moraes. Ausente justifs-
codemente o Conselheiro Celso Alves Faltosa e eu. José Antonio da 511-
vê, Chefe da Secretaria, a fim de ser realizada a presente sessio Or

-dináría.

verificada a existência de quorum regimental. o Presi-
dente declarou aberta a Sessio. sendo a seguir lida e posta em discus-
sio a Ata da Sessio anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram examinadas e relatados os recur-
sos em pauta, em decorrência foram oralataidas as seguintes decisbess

RELATOR: CONSELHEIRO  JCIER D£ OLIVEIRA CANDIDO
Recurso or. 109.440 - Processo nr. 10830/001.904 /93-14 - Recor+ente:

• - J. • •	 • • •
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mERREL LEPETIT FARMACEUTICA E INDUSTRIAL LTDA. - Recorrida: DPF em
CAMPINAS $P - IPPJ - EXSt 1990 a 1993. - Decisão: 1) Por maio . la de
votos, deram provimento parcial ao recurso voluntário para: a) marre-
a •xige:Ida apenas sobre a importincia relativa aos "royalties" iitem
8 do Termo de Verificação Fiscal de fls. 497/506); b) excluir da exi-
gerida remanescente a cobrança do encargo da TRD relativa ao período
de Fev. a julho de 1991; c) excluir a exigindo da multa de afico so-
bre o imposto que remanescer na MERREL LEPETIT FARMACCUTICA LTDA: Ven-
cidos os Conselheiros. Francisco de Assis Miranda, Raul Pamentel e Se-
bastião Rodrigues Cabral, que proviam integralmente o recurso: 2) Por
unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso de oficio. - Acór-
dão nr. 101-87.851.

Recurso nr. 03.926 - Processo nr. 10830/001.907/93-02 - 'Recorrentes
mERREL LEPETIT FARMACEUTICA E INDUSTRIAL LTDA. - Recorridas DRF • es
CAMPINAS - SP - PIS/DEDUCAO - EX: 1988. - Decisão: Por maioria de vo-
tos, deram provimento parcial ao recurso, para ajustar a exigencia ao
decidido no processo - principal, através do Ac. 101-87.851. de
21.02.95. Vencidos os Conselheiros Francisco de Assis Miranda. Raul
Pimentel e Sebastiao Rodriguez Cabral, que proviam integralmente o re-
curso. - Acórdão nr. 101-87.852.

Recurso nr. 03.931 - Processo nr. 10830/001. 906/93-31 - Recorrente:
mERREL LEREM' FARMACCUT1CA E INDUSTRIAL LTDA. - Recorrida: DRF em
CAMPINAS - SP - CONTRIBUICAO SOCIAL - EXS: 1990 a 1993. - Decisão: Por
maioria de votos. deram provimento parcial ao recurso, para ajustar
exigência ao decidido no processo principal, &traves do Ac.
101-87.851, de 21.02.95. Vencidos os Conselheiros Francisco de Assis
MLnenda.....gaul_rimentel e .Sebastião Rodrigues Cabral. que proviam i r e-

gralmente o recurso. - Acórdao nr. 101-87.853.

Recurso n;-. 03.932 - Processo nr. 108301001.908/93-67 - Recorrente:
MERREL • LEPETIT FARMACCUT1CA C INDUSTRIAL LTDA. - Pecorridat DRF em
CAMPINAS - SP - PIS/FATURAMENTO - EXS: 1991 • 1993. - Decisao: Por
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acórdão nr.
191-87.854.

Recurso nr. 03.934 - Processo nr. 10830/001.905193-79 - Recorrente,
MERREL LEPET1T FARMACEUTICA E INDUSTRIAL LTDA. - Recorrida: DRF em
CAMPINAS - SP - 1RF - ANOS: 1989 a 1992. - Deci1003 Por unanimidade de
votos, deram provimento ao recurso. - Acordo nr. 101-87.855.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA 
Recurso nr. 85.671 - Processo rir. 10580/004.374/90-11 - Recorrentes
MARCA° CEREAIS COMERCIAL DE ALIMENTOS S/A - Recorrida: DRF em SALVADOR
- 8A PIS/FATURAMENTO - EX; 1986 a 1989. - Decisão; Por unanimidade
de votos.- NEGARAM provimento ao recurso. - Acórdao nr. 101-87.856._

Recurso nr. '84.625 - Processo rir. 10580/004.375/90-76 - Recorrente:
MARCA° CEREAIS COMERCIAL DE ALIMENTOS S/A - Recorrida: DRF em SALVADOR
- BA - FINSOEIALIFATURAMENTO - EX: 1986 a 1989. - Decisão; Por unani-
midade de votos, NEGARAM provimento ao recurso. - Acórdio rir.
101-97.857.

RELATOR I CONSELHEIRO KAZUK1 SHIOBARA
Recurso rir. 108.248 - Processo nr. 13861/000.001/94-19 - Recorrente:
PAUBRASIL ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA. - Recorrida: DRF em sno PAULO -
SP - IRPJ CRS: 1989 a 1991. - Decisão: Por unanimidade de votos. RE-
JEITARAM 'as preliminares arguidas e, no mérito. NEGARAM provimento ao
recurso. - Acordo rir. 101-87.858.

•
Recurso nr. 108.063 - Processo nr. 11080/011.717/92-61 - Recorrente:
ISDRALIT S/A INDUSTRIA E COMERCIO - Recorrida: DPF em PORTO ALEGRE -
RS - IRPJ - EXS: 1990 e 1991: - Decisiao; Por' unanimidade de votos. DE-
RAM provimento ao recurso. - Acordais nr. 101-87.859.

Recurso nr. 106.687 - Processo nr. 10768/032.364/90-15 - Recorrente:
J. P. SEQUEIROS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. - Recorrida: DPF
no RIO DE JANEIRO - RJ - IRPJ - EX: 1986. - Decisão: Por unanimidade
de votos, DERAM provimento parcial ao recurso, para fixar o lucro real
do exercido de 1986 em CrS 2.785.184.430, e restabelecer o prejuízo
fiscal do exereicio de 1987 para Czt 1.931.937,00, na forma como foi
decla •ado. - Acórdio nr. 101-87.860.

RELATOR: CONSELHEIRO CELSO ALVES FEITQSA 
Recurso -nr. 105.995 - Processo rir. 10880/028.640190-08 - Recorrente:
LUCAS YUASA DO BRASIL S/A - Recorrida: DRF em SMO PAULO - SP - IRPJ -
EX: *1986. - Decisão: Retirado de pauta por ousando - do Relatar.

Recurso nr. 101.841-- Processo nr. 10855/001.062/90-06 - Recorrente:
mETALURGICA JOLLY LTDA. - Recorridas DRF em SOROCABA - SP - Ippj -
EX: 1987. - Decisio: Retirado de pauta por ausencia do Relato,.

RELATOR, CONSELHEIRO RAUL PlmENTEL 
Recurso nr. 106.546	 Processo nr. 10840/001.303/93-75 - Recorrer-te:
COPEC . coNsTgw4 0E5 E PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA. - Recorrida: DPr em
RIBEIRO PRETO - SP - IRPJ - EXS: 1988 e 1990; - Decisbo: Por unanimi-
dade de votos. REJEITARAM as preliminares arguidas e, no mItratO. [sor
maioria de votos, deram provimento pa r ciol ao recurso, para e x cluir da
tributaçao a importando de Cai 522.880.25, no erercicio de 1990. -
Acorda° nr. 101-87.861.

Recurso rir. 106.696 - Processo rir. 10480/004.841/90 z97 - Recorrente:
B.M.I. COMERCIO E REPRESENTAEOES LTDA. - Recorrida: DPF em RECIFE - PE
- /RPJ EXS: 1987 e 1988. - Decisão; Vista ao Conselheiro Jeter de
Oliveira Cindido. ".

RELATOR: CONSELHEIRO ROBERTO WILLIAM GONCALVES 
Recurso nr. 106.337 - Processo nr. 138411000.072/91-16 - Recorrente:
CORSO & CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em CAMPINAS - S P - 1RPJ- - EXS:
1987 • 1990. - Decisão: Por unanimidade de votos, CONVERTERAM o julga-
mento em diligencia. - Resulucio rir. 101-2.201..

RELATOR; CONSELHEIRO SEBASTIA0 RODRIGUES CABRAL 
•••• ... 	 • ••••:.	  .... ••••• ••• n •	 • •

Recurso rir. 105.805 - PfCÇVGS0 rir. 140,2,003.54b/92-60 - Recorrente:
NANSPORTADORA WADEL L'DA. - Recorrida: DRF em BRASILIA - DF - IRPJ -
5 % ; 1992. - Decisao: Por unanimidade de votos, CONVERTERAM o julgamen-
to em diligencia. - Resolução rir. 101-2.202.

-Recurso nr. 105.808 - Processo rir. 14052/003.538/92-58 - Recorrentes
V1 PLAN - VIACAO PLANALTO LTDA. - Recorrida: DRF em BRASILIA - DF -
IRPJ - EX: 1992. - Decisão: Por unanimidade de votos. CONVERTERAM o
julgamento em diligencia. - Resoluçao nr. 101-2.203.

Recurso nr. 105.809 - Processo rir. 14052/003.532/92-71 - Recorrente:
GRATA BRASILIA TAXI AEREO LTDA. - Recorrido: DRF em BRASILIA - DF -
IRPJ - 1992. - Decisaol Por unanimidade de votos. CONVERTERAM o
julgamento em diligencia. - Resolução rir. 101-2.704.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIAM SEIF 
Recurso nr. 109.616 - Processo rir. 109801002.917/94-60 - Recorrente:
NUTRIMENTAL S/A - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS - Recorrida: DRF
em CURITIBA - PR - 1RPJ E OUTROS - EXt 1990. - Decisão* Por maioria de
votos, DERAM provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro Jazer de
Oliveira Candido, que proviam parcialmente o recurso, para excluir da
tributaçao a importando de NCza 37.415.558,05. - Acorda° rir.
101-87.862.

Recurso rir. 98.121 - Processo rir. 13016/000.079/88-75 - Recorrente:
FRIGORIFICO NIOOLINI LTDA. - Recorrida; DRF em CAXIAS DO SUL •- RS -
IRPJ - EXS: 1984 a 1987. - Decisio: Por unanimidade de votos, conhece-
ram do pedido de reconsideração, por força de declino) Judicial e, no
mérito, incleferl-lo. - Acórdão nr. 101-87.863.

Recurso 'rir. 61.505 - Processo rir. 13016/000.081/88-17 - Recorrente:
FRIGORIFICO NICOLINI LTDA. - Recorrida: DRF em CAXIAS DO .SUIL - RS -
RIS/DEDUÇA0 - EXS: 1984 a 1987. Decisio: Por unanimidade de votos,
conheceram do apedido de reconsideraçao, por força de decisão Judicial
e. no mérito. indeferi-lo. - Acórdão rir. 101-87.864.

Recurso rir. 61.504 - Processo rir. 13016/000.080/88-54.- Recorrentes
FRIGORIFICO NICOLINI LTDA. - Recorrida: DRF em CAXIAS DO SUL - RS -
IRF - ANOS: 1984 a 1986. - Decisão: Por unanimidade de votos, conhece-
ram do pedido de reconsideracao, por força de ~ilibo judicial e, .no
eéràto, indeferi-10. - Acórdao rir. 101-87.865.	 -

Finalmente, para constar, foi lavrada • presente ata
lida e achada conforme. eu José Antonio da Silva, Chefe da
da Camara, assino com • Presidente.

JOSE ANTON/0 DA SILVA	 PIARIAM sur
Chefe da Secretaria	 Preoldente

Ata da 6.316a. Sessão Ordinària

Aos vinte . dois dias-do me% de fevereiro dá mil novecen-
tos e noventa e cinco, lis oito horas e trinta minutos. na Sala das
S•stbee do Primeiro Conselho de Contribuintes, de número oitocentos e
dois, localizada no oitavo andar do Edifício Alvorada, Ouadra.1, bloco
"J". no Setor Comercial Sul, nesta cidade de B rasilia, Distrito Fede-
ral, reuniram-se os Membros da Primeira Camara deste Conselho. estando
presentes os Conselheiros: Mariam Sei/ (Presidente). Je ler de Oliveira
Cindido, Francisco de Assis Miranda, Kazuki Shiobara, Raul Pimentel,
Roberto William Gonçalves e Sebastiao Rodrigues Cabral o 'Procurador
da Fazenda Nacional Luiz Fernando- Oliveira de Moraes. Aumente juztifi-
cadamente o Conselheiro Celso Alves Feitosa e eu, José Antonio da Sil-
va. Chefe da Secretaria, a fim de ser realizada a presente sessão Or-
dinária.

Verificada • a existencial de quorum regimental, a Presi-
dente declarou aberta a Sessão, sendo • seguir lida e posta em discos-
são a Ata da Sessão-anterior, que_foi aprovada.

Na ordem do dia, foram examinados • relatados os recur-
sos em pauta, em deco rrência foram Prolatadas as seguintes deciMsess

RELATOR; CONSELHEIRO JEZER tE OLIVEIRA CARPIDO 
•Recurso rir. 102.552 - Processo nr. • 10140/000.710/90-09 - Recorrente:
COPAZA INDUSTRIA DE OLEOS VEGETAIS LTDA. - Recorridas DRF me CAMPO
GRANDE - MS - 1RPJ - EX: 1987. - Decisão: Por unanimidade de votos,
DERAM provimento parcial ao recurso, para excluir da tributaçào a im-
portancia de Cza 25.431.040.41,44 (padrbo monetário á •poca), bem como
Para reduzir • multa de oficio de 757. para 50%. - Acórdbo rir.
101-87.866.

Recurso rir . 105.709 - Processo rir. 11080/000.891/92-04 - Recorrente:
COPESUL - COMPANHIA PETROOUIMICA DO SUL - Recorrida: DR( em • PORTO ALE-
GRE - RS - IRPJ - EIS: 1988 a 1991. - Decisão: Por unanimidade de vo-
tos. DERAM provimento parcial ao recurso, para excluir da tributaçao
as importando% de Cz$ 1.871.637.159. NCza 139.315.616;92- e Cri
1.195.982.317,10, nos exercidos de 1999, 1990 e 1991. respectivamente
loadries monetários as •pocas). - Acorda° rir. 101-87.867.

RELATOR; CONSELHEIRO FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA
Recurso rir. 82.510 - Processo rir. 10880/055.375/92-85 - Recorrente:
NAZARETH CONFECCOES LTDA. - Recorridas DRF em SA0 PAULO - SP - PIS/FA-
TuRAMENTO - EX: 1988. - Decisaa: Ror unanimidade de votos, DERAM pro-
vimento parcial ao recurso, para ajustar a ',agencia ao decidido no
processo princi pal, através do Acorda° rir. 101-87.107, de 17/07/94. -
Acórdão rir. 101-87.868.

Recurso rir. 82.511 - Processo rir. 10880/055.373/92-50 - Recorrentes
saizARETH CONFECOES LTDA. - Recorrida: DRF em SA0 PAULO - SP - FINSO-
CIAL/FATuRAMENTO	 EX: 1988. - Decisios Por unanimidade de votos, DE-
FAlI parcial ao recurso. para ajustar • exigencia ao decidi-
do no processo princi pal, através do Acorda° nr.- 101-87.107, de
sornv /m4. - Acárdão rir. 101-87.869.
	  .. 	  .. •••	 •	 nem..., •••••• 	

que. após
Secretaria
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RELATORt CONSÇLHEIPO VAZUV1 áHICSA'nx
Recurso nr. 82.860 - Processo nr. 110,,,...e.B46,,r 41 	 Recorrv-,:
IUCHNO SIA COMERCIO E INDUSTRIA - Recorridas DRF em PORIO ALEGRE -
- FINSOCIAL/FATuRAMENTO - EX: 1992. - Decisio: Por unanimidade ter
tos, DERAM provimento parcial ao recurso. para excluir da eAigênt,..
importenCla que exceder a apkicaçao da aliquota de 0,57. prevant4
D.L. 1.940/82. - Acórdao nr. 101-87.870.

- A r :ào nr. 101-87.881

n r. 82.512 - PrOCC.5.6-	 . 10880/047.372/92-31 - Recorrentei
BAINULUDOS BANDEIRANTES LTIA. Recorrida; DRF em 5A0 PAULO - 5r.
FINSOC/AL/FATURAMENTO - EXI	 Decisão: Por unanimidade de vr.tcs,
UP 0! provimento parcial ao rir,.	 para excluir da exigencia • em-

ive exceder a ap1icac4r da aliquota de 0,5% P rev ista PA 0-1.

3
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Recurso nr. 83.789 - Processo nr. 11080/000.917192-99 + Recorrente:
RAMO PIONEIRA STEREO LTDA. - Recorrida: DRF em PORTO ALEGRE - RS -
FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXSz 1989 • 1991. - Deciabot Por unanimadar-
de votos. DERAM provimento parcial ao recurso, para excluir da exige.'-
cia a importancia que exceder a aplicação da aliquota de 0,5% prevista
no D.L. 1.940/82. - Acórdace nr. 101-87.871.

Recurso nr. 83.788 - Processo nr. 11080/000.914/92-08 - Recorrente:
REDE POPULAR DE COMUNICACOES LTDA. - Recorrida: DRF em PORTO ALEGRE -
RS - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1989 • 1991. - Decisão: Por unanimi-
dade de votos, DERAM provimento parcial ao recurso, para excluir da
exigencLa a importancia que exceder a aplicação da aliquota de 0.5%
prevista no D.L. 1.940/82. - Acórdao nr. 101-87.872.

Recurso nr. 83.785 - .Processo nr. 11080/000.798/92-09 - Recorrente:
MAIOJAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - Recorrida& DRF em PORIO
ALEGRE - RS - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1989 • 1991. - Decisão: Por
unanimidade de votos. DERAM provimento parcial ao recurso. Para e x

-cluir da exigencia a importancia que exceder a aplicaçao da allquota
de 0,5% prevista no D.L. 1.940/82. - Acórdio nr. 101-87.873.

RELATOR: CONSELHEIRO CELSO ALVES FEITOSA
Recurso. nr . 104.597 - Processo nr. 10850/001.523/91-17 - Recorrente:
RIO PRETO REFRIGERANTES S/A - Recorrida: DRF em 5A0 JOSE DO RIO PRETO
- SP - IRPJ - EX: 1989. - Decisão: Retirado de pauta por aus•ncia do
Relatar.

Recurso nr. 102.784 - . Processo nr. 13709/000.611/91-70 - Recorri;nte:
THE ASSOCIATED PRESS - Recorridas DRF no RIO DE JANEIRO - RJ - IRPJ -
EXS; 1986 a 1990. - Decisão: Retirado de pauta por ausencia do Rela-
tar.

RELATOR: CONSELHEIRO RAUL PIMENUL 
Recurso nr. 106.710 - Processo nr. 10850/002.337/92-41.- Recorrente:
RAMARK REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA. - Recorrida: DRF em SA0 JOSE DO
RIO PRETO - SP - IRPJ - EXSi 1988 A 1992. - Decisão* Por maioria de
votos; DERAM provimento parcial ao recurso para excluir da exigência o
encargo da TRD anterior a 10.108/91. Vencido o Conselheiro Sebastião
Rodrigues Cabral, que exclui& ainda da tributação o valor dos supri-
mentos de caixa. - Acórdão nr. 101-87.874.

Recurso nr. 106.688 - Processo nr. 10768/037.305/91-14 - Recorrente;
DESENVOLVIMENTO ENGENHEARIA LTDA. - Recorridas DRF no RIO DE JANEIRO -
RJ - IRPJ - EXS: 1989 A 1990. - Decisão: Por unanimidade de votos. DE-
RAM provimento parcial ao recurso, para excluir da tributaçao as im-
pOrtancias de NCz$ 992.753,35 e Cr$ 85.407.090,00, nos exercidos de
1989 e 1990, respectivamente (padrbes monetários as •pocas). - AcOrdio
nr...101-87.875.

R RI.	 AM	 VES
Recurso nr. 83.779 - Processo nr. 10580/008.695/92-21 - Recorrente:
!PB - INDUSTRIA DE PRODUTOS DE BORRACHA LTDA. - Recorrida: DRF em SAL-
VADOR - BA - P1S/FATURAMENTO - EXS: 1991 e 1992. - Decisão: Por unani-
midade de votos, DERAM provimento parcial aosrecurso, pira excluir da
aNiginCia os efeitos dos D.L.s nrs. 2.445/88 e 2.449/88, bem como o
encargo da TRD anterior a 1o./08/91. - Aceirai° nr. 101-87.876.

Recurso nr. 83.780 - Processo nr. 10880/028.872/92-47 - Recorrente:
ITALMA S/A - INDUSTRIA DE MOBILIARIO + Recorrida: DRF em SA0 PAULO -
SP PIS/FATURAMENTO - EX: 1992. - Decisão& Por unanimidade de votos.
DERAM provimento parcial ao recurso, para excluir da exigência os
efeitos dos D.L.s nrs. 2.445/88 e 2.449/88, bem como o encargo da TRD
anterior a 10./08/91. - Acórdão nr. 101-87.877.

Recurso nr. 83.547 - Processo nr. 10840/002.339/92-77 - Recorrentes
INDUSTRIA DE PAPEL RIBEIRA° PRETO LTDA. -. Recorrida: DRF em RIBEIRA°
PRETO - SP - PIS/FATURAMENTO - EXS: 1990 a 1992. - Decisão: Por unani-
midade de votos, DERAM provimento parcial ao recurso, para excluir da
exigência os efeitos dos D.L.s nrs. 2445/88 e 2.449188. bem como o
encargo da TRD anterior a 10.108/91. - Acórdio nr. 101-87.878.

RELATORe CONSELHEIRO SEBASTIPO RODRIGUES CABRAL 
Recurso nr. 108.739 - Processo nr. 10768/041.619/93-38 - Recorrente:
C.R. ALMEIDA SIA - ENGENHARIA E CONSTRUCOES - Recorrida: DRF no RIO DE
JANEIRO -MU - IRPJ - EXS: 1989 a 1991. - Decisão: Vista ao Conselhei-
ro Jezer de Oliveira Candido.

RELATORA: CONSELHEIRA PIARIAM SEIF 
Recurso nr. 82.667 - Processo nr. 13552/000.007/92-64 - Recorrente:
BRAZPO MERCANTIL DE ALIMENTOS LTDA. - Recorrida: DRF em VITORIA DA
CONQUISTA - BA - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1990 • 1992. - Decisão*
Por unanimidade ' de votos, DERAM provimento parcial ao recurso. Para
excluir da exigencia • importancia que exceder a aplicação da aliquota
de 0.5X prevista no D.L. 1.940/82. - Acórdão nr. 101-87.879.

Recurso . 'Ir.', 82.719 - Processo nr. 10820/000.304/92-13 - Recorrente:
AGROGEL AGROPECUARIA GENERAL LTDA. - Recorrida: DRF em ARACATUBA - SP
- FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXSe 1991 a 1992. - DecIsbos Por unanimidade
de votos, DERAM provimento parcial ao recurso, para excluir da exigen-
da a importincia que exceder a aplicação da aliquota de 0,57. provista
no . D.L. 1.940/82, bem coma o encargo da TRD anterior à lo/08/91. -
Acórdao nr. 101-87.880.

Recurso nr. 82.600 - Processo nr. 13558/000.146/92-10 - Recorrente:
GRAP1 BEBIDAS REFRIGERANTES S/A - Recorrida: DRF em VITORIA DA CON-
QUICA - BA - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1992. - Decisão: Por unani-
midade de votos. DERAM provimento Pardal ao recurso, para excluir da
exigencia • ..importancia Que exceder a a p-Iicacleo da aliquota de 0,5%
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Recurço rir. 82.473 - Prccesso nr: 10820/001.289192-67 - Recorrente:
ALCCOL AZUL - ALCOAZUL - Recorrida) DPF em ARAÇATUBA - SP - FINSO-
CIAL/FATURAMENTO - E/S: 1991 e 1992. - Decisad Por unanimidade de vo-
tos. LERAM provimento parcial ao recurso, para excluir da exigencia a
importancia que exceder a a p licacio da aliquota de 0,5% prevista no
D.L. 1.940/82. - Acorda° nr. 101-87.883

Recurso nr. 82.397 - Processo nr. 10820/000.912/92-19 - Recorrente:
TAKADA & TAKADA LTDA. - Recorrida: DRF em ARAÇATUBA - SP - FINSO-
CIAL/FATURAmENTO - EXS: 1991 e 1992. - Decisão: Por unanimidade de vo-
tos. DERAM provimento parcial ao recurso, para excluir da exigencia a
importar:da Que exceder a aplicaçao da allquota de 0.5% prevista no
D.L. 4.940/82. - Acórdao nr. 101-87.884

Recurso rir. 82.393 - Processo rir. 10640/001.060/92-12 - Recorrentes
IMAP - INDUSTRIA MINEIRA DE ARTEFATOS DE PLASTICOS - Recorrida: DRF em
JUIZ DE FORA - MG - FINSOCIAL - EXS: 1991.- 1992. - Decisão: Por una-
nimidade de votos, DERAM provimento parcial ao recurso, para excluir
da exigencia a importanda que exceder a a plicação da allquota de 0,5%
prevista no D.L. 1.940/82. - Acórdio nr. 101-87.885.

Recurso nr. 82.392 - Processo rir. 13858/000.379/92-38 - Recorrente:
COMERCIO DE BEBIDAS MOGIBRA LTDA. - Recorrida: DRF em RIBEIRAO PRETO -
SP - F INSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1992. - Decisão: Por unanimidade de
votos.. DERAM provimento parcial ao recurso, para excluir da exigencia
a importancia que exceder a aplicação da aliquota de 0,57. prevista no .
D.L. 1.940/82. - Acõrdao or. 101-87.886.

Recurso nr. 82.371 - Processo nr. 10580/011.301/92-11 - Recorrente:
TRANSCONDOR TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. - Recorrida: DRF em SALVADOR -
BA - FINSOCIAL - EXS: 1991 e 1992. - Decisão: Por unanimidade de vo-
tos, DERAM provimento parcial ao recurso, paro excluir da exigência a
importancia que exceder a a p licaçao da aliquota de 0.57, prevista no
D.L. 1.940/82. - Acórdao nr. 101-87.887.

Recurso nr. 82.363 - Processo nr. 10840/001.261/93-27 - Recorrente;
FABRICA DE DOCES SANTA HELENA LTDA.-- Recorrida: DRF em RIBEIRAO PRETO

SP - FINSOCIAL - EXS: 1992 e 1993. - Decisiot Por unanimidade de vo-
tos. DERAM provimento parcial ao recurso, para excluir da ixIgencia a
importancia que exceder a a p licação da aliquoto de 0.5% prevista no
D.L. 1.940/82. - Acórdão nr. 101-87.888.

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata
que. após lida e achada conforme, eu José Antonio da Silva. Chefe da
Secretaria da Camara, assino com a Presidente.

JOSE ANTONIO DA SILVA
	

MAR/AN SEIF
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 6:31/a. Sessão Ordinária

Aos vinte dois dias do Ires de fevereiro de mil novecen-
tos e noventa e cinco, às quatorze horas e trinta minutos. na Sala
das Sessbes do Primeiro Conselho de Contribuintes, de número oitocen-
tos e dois, localizada no oitavo andar do Edi f icio Alvorada, Quadra 1.
bloco "J", no Setor Comercial Sul, nesta cidade de Brazilia, Distrito
Federal, reuniram-se os Membros da Primeira Camara deste Conselho; es-
tando presentes os 'Conselheiros: ~iam Self (Presidente), Jezer de
Oliveira Cindido, Francisco de Assis Miranda, Kazuki Shiobara, Raul
Pimentel, Roberto William Gonçalves • Sebastiao Rodrigues Cabral. o
Procurador da Fazenda Nacional Luiz Fernando Oliveira de Moraes. 'Au-
sente Justificadamente o Conselheiro Celso Alves Feitosave eu, José
Antonio da Silva, Chefe da Secretaria, • fim de ser realizada a pre-
sente sessão Ordinária.

Verificada a •xistencia de quorum regimental. • Presi-
dente declarou aberta a Seis)°, sendo a seguir lida e posta em dascus-
são a Ata da Sessio anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram examinados e relatados os recur-
sos em pauta, em decorrendo& foram prolatadas as seguintes decisbese

RELATOR: CONSELHEIRO JEZER DE OLIVEIRA CANDIDO	 -
Recurso rir. 107.219 - Processo nr. 10768/029.035/92-77 - Recorrente:
THOMSON CSF - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ - IRPJ - EXS: 1989
a 1992. - Decisão: Por unanimidade de votos. NEGARAM provimento ao re-
curso de oficio. - Acórdao nr. 101-87.889.

Recurso rir. 80.594 . - Processo rir. 13897/000.191/92-32 - Recorrentes
pno AMERICANO INDUSTRIA E COMERCIO SIA - Recorrida: ORF em OSASCO - SP
- PIS/FATURAMENTO - EIS: 1987 e 1988 a 1992. - Decisiot Por unanimida-
de de votos, DERAM provimento parcial ao recurso, para excluir da exi-
gencia os efeitos dos D.L.s 2.445/88 e 2.449/80, • tambtm o encargo da
TRD anterior à lo./08/91. - Acórdao nr. 101-87.890.

Recurso nr. 80.595 - Processo rir. 13897/000.192/92-03 - -Recorrente:
PAO AMERICANO INDUSTRIA E COMERCIO S/A - Recorrida: DRF em OSASCO - SP
- F/NSOCIAL - EIS: 1991 e 1992. - Decisio: Por unanimidade de votos,
DERAM provimento parcial ao recurso, para excluir da exigencia a im-
portando que exceder a aplicaçao da allquota de 0,5% prevista no D.L.
1.940/82. e também o encargo da TRD anterior • lo./08/91. - Acorda°
nr. 101-87.891.
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RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA 
Recurso nr. 82.468 - Processo nr. 10425/000.099/92-77
L.P. ASSIS & CIA. - Recorrida: DRF em JOÃO PESSOA - P8 -
TURAMENTO - EXS, 1987 a 1991. - Decisão: Por unanimidade
GARAM provimento ao recurso. - AcOrdão nr. 101-87.892.

Recurso nr. 82.469 - Processu nr. 10425/000.0R81P2-12
L.P. ASSIS & CIA. - Recorrido: DRF em JOAO PESSOA - P8
MENTO - ExS: 1987 a 1991. - Decisão: Por unanimidade de
prov_mento ao recurso. - Acórdão nr. 101-87.893.

RELATUR: CONSELHEIRO KAZUKI SH1OBARA
Recurso nr. 83.784 - Processo nr. 11080/000.797/92-38 - Recorrentt:
MAIOJAmA PARTICIPACOES S/C LTDA. - Recorrida: DRF em PORTO ALEGRE - PS
- FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXSs 1989 a 1991. - Decisão; Por unaniWidade
de votos, DERAM provimento parcial ao recurso, para e.,.cluir da exigên-
cia a importáncia que exceder a aplicação da aliquota de 0.5% prevista
no D.L. 1.940/82. - Acórdão nr. 101-87.894.

Recurso nr. 97.344 - Processo nr. 13102/000.019/88-00 - Recorrentes
CIMENTO TOCANTINS SIA - Recorridas DRF em BRASILIA - DF - IRPJ - EX:
1986. - Decisãos Por unanimidade de votos, NA° CONHECERAM do recurso.
por intempestivo. - Acórdão nr. 101-87.895.

Recurso nr. 83.783 - Processo nr. 13971/000.250/92-32 - Recorrente:
PLASVALE - INDUSTRIA DE PLASTICO DO VALE LTDA. - Recorrida: DRF em
JOINVILLE - SC - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1992. - Decisão: Por una-
nimidade de votos, DERAM provimento parcial ao recurso, para excluir
da exigencia a importéncia que exceder a aplicação da aliquota de 0.5%
prevista no D.L. 1.940/82. - Acórdão nr. 101-87.896.

Recurso nr. 82.988 - Processo nr. 11065/000.228/93-16 - Recorrente:
NOVO HAMBURGO CIA. DE SEGUROS GERAIS - Recorridas DRF em NOVO HAMBURGO
- RS - PIS/FATURAMENTO - EXS: 1988 a 1992. - Decisão* Por unanimidade
de votos, DERAM provimento parcial ao recurso, para excluir da base de
cálculo da exigência a variação monetária ativa de depósitos judi-
ciais, e também para excluir o encargo da TRD relativo ao perlado an-
terior • 10./08/91. - Acórdão nr. 101-87.897.

RELATOR: CONSELHEIRO CELSO ALVES FEITOSA 
Recurso nr. 75.778 - Processo nr. 10850/001.525/91-34 - Recorrente:
RIO PRETO REFRIGERANTES S/A - Recorridas DRF em SA0 JOSE DO RIO PRETO
- SP - CONTRIBUIU° SOCIAL - EXS: 1989. - Decisão: Retirado de pauta
por ausência do Relatar.

Recurso nr. 75.777 - Processo nr. 10850/001.524/91-71 - Recorrentes
RIO PRETO REFRIGERANTES S/A - Recorrida: DRF em SA0 JOSÉ DO RIO PRETO
- SP - IRF - ANOS: 1987 e 1988. - Decisão: Retirado de pauta por au-
sência do Relatar.	 •

Recurso nr; 69.786 - Processo nr. 10855/001.051/90-81 - Recorrente:
METALURG1CA JOLLY LTDA. - Recorridas DRF em SOROCABA - SP - PIS/DEDU-
CRO - EX: 1987. - Decisios Retirado de pauta por ausência do Relatar.

.Recurso nr. 69.787 - Processo nr. 10855/001.061/90-35 - Recorrente:
METALURGICA JOLLY LTDA. - Recorrida: DRF em SOROCABA - SP - IRF - ANO:
1986. - Decisão: Retirado de pauta por ausencia do Relator.

RELATOR: CONSELHEIRO RAUL PIMENTEL 
Recurso nr. 106.887 - Processo nr. 10882/000.877/93-11 - Recorrentes
AUTO VIRO° URUBUPUNGA LTDA. - Recorridas DRF em OSASCO - SP - IRPJ -
EX: 1991. - Decisão: Por unanimidade de votos, deeram provimento par-
cial ao recurso, para excluir da exigência o encargo da TRD anterior •
lo./08/91. - Acórdão nr. 101-87.898.

Recurso er. 82.902 - Processo nr. 11060/000.384/93-91 - Recorrente:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAEAPAVA DO SUL - Recorridas ORE em SANTA mA-

RIA - RS - PASEP - EXS* 1985 e 1993. - Decisão: Vista ao Conselheiro
Francisco de Assis Miranda.

RELATOR: CONSELHEIRO ROBERTO WILLIAM GONCALVEU
Recurso nr. 85.673 - Processo nr. 10880/024.119/91-10 - Recorrente:
AGROPECUAR1A QUATRO "A" LTDA. - Recorrida: DRF em SAO P4ULO - OESTE -
SP - CONTRIBUICAO SOCIAL - EX: 1990. - Decisão: Por unanimidade de vo-
tos, DERAM provimento ao recurso. - Acórdão nr. 101-87.899.

Recurso nr. 85.674 - Processo nr. 10880/024.117/91-94 - Recorrente:
AGROPECUARIA QUATRO *A" LTDA. - Recorrida: ORE em SA0 PAULO - OESTE -
SP - PIS/DEDUCAO - EX: 1988. - Decisão: Por unanimidade de votos, DE-
RAM provimento ao recurso. - Acórdão nr. 101-87.900.

Recurso nr. 87.837 - Processo nr.-10680/008.368/92-12 - Recorrente:
CIMINAS - CIMENTO NACIONAL DE MINAS S/A - Recorridas DRF um BELO HORI-
ZONTE - MG - PIS/FATURAMENTO - EXS: 1989 a 1991. - Decisão: Por unani-
midade de . votos; ANULARAM a decisão de primeira instancia, para Que
outra seja proferida pela autoridade da jurisdição do estabelecimento
sede da contribuinte. - Acórdão nr. 101-87.901.

Recurso nr. 87.838 - Processo nr. 10680/008.369/92-77 - Recorrentes
CIMINAS - CIMENTO NACIONAL DE MINAS S/A - Recorrida: DRF em BELO HORI-
ZONTE - MG - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS1 1988 • 1991. - Decisão: Por
unanimidade . de votos, ANULARAM • decisão de primeira instancia, para
que outra seja proferida pela autoridade da jurisdição do estabeleci-
mento sede da contribuinte. - Acórdão nr. 101-87.902.

RELATOR: CONSELHEIRO SE/ASILA° RODRIGUES CABRAL
Recurso nr. 83.357 - Processo nr. 13407/000.006/93-38 - Recorrentes
ICV - INDUSTRIA DE CERAMICA VITORIA LTDA. - Recorrida: DRF em RECIFE -
PE - FINSOCIAL - EXSt 1989 a 1992. - Decisão: Por unanimidade de vo-
tos, DERAM provimento ao recurso, para reconhecer .° direito da recor-
rente compensar eventuais créditos contra a Fazenda com eventuais dé-
bitos da contribuição. - Acórdão nr. 101-87.903.

Recurso nr. 83.466 - Processo nr. 10880/034.465/92-88 - Recorrente,
' TECELAGEM SATURNIA S/A - Recorridas ORE em ShO PAULO - SP - FINSOCIAL
•••- ...... •••••	 • •-•1•• •	••••	 • -•••	 •• •	 •	 •• •

- EXS: 1991 e 1992. - Decisão: Por unanimidade de votos, DERAM provi-
mento ao recurso. para e • cldir da ekagOncia a importincia que exceder
de aplicação da allquota de 0.5% p 	 ' ta no DL. 1.940/82, e t.te:~ o
encargo da TRD anterior • 10.108/91. - AcOrdio nr. 101-87.904.

Recurso nr. 81.469 - Processo nr. 13858/000.310/92-31 - Recorrentes
INTELLI INDUSTRIA DE TERMINAIS ELETRICOS LTDA. - Recorrida: DRF em RI-
BEIRA° PRETO - SP - FINSOCIAL ExS: 1992 e 1993. - Decisão: Por una-
nimidade de votos. DERAM provimento ao recurso, para excluir da exi-
gência a importencia que exceder a aplicação da aliquota de 0,5% pre-
vista no DL. 1.940/82, e tambem o encargo da TRD anterior a 10./08/91.
- Acórdão nr. 10187.905.

Recurso nr. 82.077 - Processo nr. 14052/003.536/92-22 - Recorrente:
TRANSPORTADORA PADO. LTDA. - Recorrida: ORF em BRASILIA - DF - CONTRI-
Buicno 5uclrit V.-a 1992. - Decisão: Retirado de pauta - matriz em di-
1101:leia.

Recurso nr. 78.435 - Processo nr. 14052/003.537/92-95 - Recorrentes
TRANSPORTADORA WADEL LTDA. - Recorridas ORE em BRASILIA - DF - IRF -
EXs 1991. - Decisão: Retirado de pauta - matriz em diligencia.

Recurso nr. 85.687 - Processo nr. 10675/001.340/92-89 - Recorrente,
ARNALDO JOSE FRUTO FILHO - Recorrida: DRF em UBERLANDIA - MG - IRPF -
EXS: 1988 a 1990. - Decisão; Por unanimidade de votos, DERAM provimen-
to ao recurso. - Acórdão nr. 101-87.896.

Recurso nr. 78.441 - Processo nr. 14052/003.540/92-08 - Recorrente
VIPLAN - VIACAO PLANALTO LTDA. - Recorridas ORE em BRASILIA - DF - 1Rt
- ANO: 1991. - Decisão: Retirado de pauta - matriz em diligencia.

Recurso nr. 82.079 - Processo nr. 14052/003.539/92-11 - Recorrentes
VIPLAN - VIACAO PLANALTO LTDA. - Recorrida: DRF em BRASILIA - DF -
CONTRIBUIU° SOCIAL - EXS: 1992. - Decisão* Retirado de pauta - matriz
em diligência.

RELATORA: CONSELHEIRA PIARIAM SE/F-
Recurso nr. 82.348 - Processo nr. 10855/001.284/92-91 - Recorrentes
DIRASA - COMERCIO DE VEIUCULOS LTDA. - Recorridas DRF em SOROCABA - SP
- FINSOCIAL - Eis: 1991 a1992. - Decisão* Por unanimidade de 'votos,
DERAM provimento ao recurso, para excluir da exigência a importancia
que exceder a aplicação da aliquota de 0 1 57. prevista no DL. 1.940/82,
e também o encargo da TRD anterior a 10./08/91. - Acórdão nr.
101-87.907.

Recurso nr. 82.344 - Processo nr. 10580/011.280/92-43 - Recorrentes
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA SERVIA LTDA. - Recorridas ORE em SALVADOR
- BA - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1992 e 1993. - Decisios Por unani-
midade de votos, DERAM provimento ao recurso, para excluir da exigên-
cia a importincia que exceder a aplicação da allquota de 0,57. prevista
no DL. 1.940/82, e também o encargo da TRD anterior a 10./08/91. -
Acórdão nr. 101-87.908.

Recurso nr. 82.331 - Processo nr, 13558/000.527/91-72 - Recorrente:
CHAMAC COMERCIAL DE CACAU LTDA. - Recorrida: DRF em VITORIA DA CON-
OUISTA - BA - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1991 e 1992. - Decisior Por
unanimidade de votos,•DERAM provimento ao recurso, para excluir da
exigência a importincia que exceder • aplicação da aliquota de 0,5%
prevista no DL. 1.940/82. e também o encargo da TRD anterior a 1o.
/08/91. - Acórdão nr. 101-87.909.

Recurso nr. 86.268 - Processo Ar, 10783/021.509/91-72 - Recorrente:
BERTINO ALVES DE SOUZA - Recorrida: ORE em VITORIA - ES - IRPF - EXS1
1987 e 1988. - Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial ao recurso, para excluir da exigência o encargo da TRD ante-
r ior • Ie.:me/91. - Acórdão nr. 101-87.910.

R	  nr. 04.122 - Processo nr. 10783/021.506/91-84 - Recorrentes
SCITOP - SOCIEDADE CIVIL DE TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA. - 'Recorridas
ORE em VITORIA - ES - PIS/DEDUCAO - EXS: 1987 e 1988. - Decisios Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso, para ex-
cluir da exigência o encargo da TRD anterior a 10.108/91. - Acórdão
nr. 101-87.911.

Recurso nr. 04.124 - Processo nr. 10783/021.496/91-22 - Recorrentes
SCITOP - SOCIEDADE CIVIL DE TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA. - Recorrida:
DRF em VITORIA -ES - PIS/REP1OUE - EXS: 1987 e 1988. - Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso, para ex-

cluir da exigência o encargo da TRD anterior a lo./08/91. - Acórdão
nr. 101-87.912.

Recurso nr. 04.125 - Processo nr. 10783/021.504/91-5 9 - Recorrente:
SCITOP - SOCIEDADE CIVIL DE TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA. - Recorridas
DRF em VITORIA - ES - RINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1987 e 1988. * - De-
cisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso,
para excluir da exigência o encargo da TRD anterior a lo./08/91. -
Acórdão nr. 101-87.913.

Recurso nr. 88.517 - Processo nr. 10670/000.884/92-09 - Recorrente:
DEFENSIL LTDA. - Recorrida: ORE em MONTES CLAROS - MG - FINSOCIAL -
Eis: 1991 e 1992. - Decisão: Por unanimidade de votos, NEGARAM provi-
mento ao recurso. - Acórdão nr. 101-87.914.

Recurso nr. 88.515 - Processo nr. 10670/000.595/92-83 - Recorrente,
COOPERATIVA AGROPECUARIA REGIONAL DE MONTES CLAROS LTDA. - Recorridas
ORE em MONTES CLAROS - MG - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1988 a 1990.
- Decisão: Por unanimidade de votos, DERAM provimento parcial ao re-
curso, para ajustar a exigência ao decidido no processo principal,
através do .Actirdão nr. 101-86.385, de 27/04/94. - Acórdão nr.
101-87.915.

Recurso nr. 88.516 - Processo nr. 10670/000.598/92-71 - Recorrentes
COOPERATIVA AGROPECUARIA REGIONAL DE MONTES CLAROS LTDA. - Recorridas
ORE em MONTES CLAROS - MG - PIS/FATURAMENTO - EXS: 1990 e 1991. - De-
cisão: Por unanimidade de yotos *. DERAM. provimento parcial ao recurso,

.	 _
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Pa ra aJustar a •xigencia do decidido no processo principal.
Acórdão nr. 101-86.385, de 27104194. - Acórdão nr. 101 67.91e.

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata
que, a pós !ida e achada conforme, eu José Antonio da 5 . 1.a. ena te dp
Secretaria es Camara, assino com n Presidente.

JOSE ANTONIO DA SILVA 	 MARIAM SEIF
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 6.318a. Sessão ardina-ia

Aos vinte tres dias do es de fevereiro de mil novecen-
tos e noventa e cinco, ás oito horas e trinta minutos. na  Sala das
Sessbes do Primeiro Conselho de Contribuintes, de número oitocentos e
dois, localizada no oitavo andar do Edificio Alvorada, Ouadra 1. bloco
"J", no Setor Comercial Sul, nesta cidade de Brasília. Distrito Fede-
ral, reuniram-se os Membros da Primeira Camara deste Conselho, estando
presentes os Conselheiros: Piariam Seif (Presidente). Jezer de Oliveira
Candido, Francisco de Assis Miranda. Kazuki Shiobara, Raul Pimentel,
Roberto William Gonçalves e Sebastião Rodrigues Cabral. o Procurador
da Fazenda Nacional LUIZ Fernando Oliveira de Moraes. Ausente Justifi-
cadamente o Conselheiro Celso Alves Feitosa • eu, José Antonio da Sil-
va, Chefe da Secretaria, a fim de ser realizada a presente sessão Or-
dinária.

Verificada a existencia de quorum regimental, a Presi-
dente declarou aberta a Sessão, sendo a seguir lida e posta em discus-
são a Ata da Sessão anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram examinados e relatados os recur-
sos em pauta, em decorrencia foram prolatadas as seguintes decisbes:

RELATOR: CONSELHEIRQUEZER DE OLIVEIRA CANDIDO 
Recurso nr. 83.348 - Processo nr. 10283/001.214192-47 - Recorrente;
PRITEFISA TECELAGEM DE FIOS SINTETICOS DA AMAZONIA S/A - Recorrida:
DRF em MANAUS - AM - PIS/RECEITA OPERACIONAL - EXS: 1990 a 1992. - De-
Ciso; Por unanimidade de votos, DERAM provimento parcial ao recurso,
para excluir da exigéncia o encargo da TRD anterior a 10.108/91. -
Acórdão nr. 101-87.917.

Recurso nr. 83.359 - Processo nr. 10280/000.232/93-40 - Recorrente:
REFRIGERANTE GAROTO INDUSTRIA E COMERCIO SIA - Recorrida: DRF em BELEM
- PA j. FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS, 1991 e 1992. - Decisão: Por unani-
midade de votos, DERAM provimento parcial ao recurso, para excluir da
exigencia a importencia que exceder • aliquota de 0.5% prevista no DL.
1.940/82, er também o encargo da TRD anterior a 10./08/91. - Acórdão

'nr. 101-87.918.

Recurso nr. 83.438 - Processo nr. 10820/001.774/92-36 - Recorrente:
CALÇADOS KL1N INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DRF em ARAÇATUBA
- SP - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1991 e, 1992. - Decisão: Por unani-
midade.. de votos, DERAM provimento parcial ao recurso. para excluir da
•xigéncia a Importancia que exceder a aliquota de 0,5% prevista no DL.
1.940/82. - Acórdão nr. 101-87.919.

Recurso nr. 83.749 - Processo nr. 11060/011.048/92-72 - Recorrentei
VARIO S/A - VIAÇAO AEREA RIOGRANDENSE - Recorrida: DRF em PORTO ALEGRE
- RS - PIS/FATURAMENTO - EX: 1992. - Decisão: Por unanimidade de vo-
tos. DERAM provimento ao recurso. - Acórdão nr. 101-87.920.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA
Necurso nr. 86.265 - Processo nr. 10865/000.204/91-35 - Recorrente; A
P.ORTA LARGA COM ERCIO DE TECIDOS LTDA. - Recorrida: DRF em LIMEIRA - SP

- P1S/FATURAMENTO - EX; 1987..- Decisão: Por unanimidade de votos. DE-
RAM provimento ao recurso. - Acórdão nr. 101-87.921.

105 - Recurso nr. 86.266 - Processo nr. 10865/000.205/91-06 - Recor-
rente: A PORTA LARGA COMERCIO DE TECIDOS LTDA. - Recorrida: DRF em LI-
MEIRA - SP - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1987. - Decisão: Por unanimi-
dade de votos, DERAM provimento CO recurso. - Acórdão nr. 101-87.92:.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
Recurso nr. 83.669 - Processo nr. 11065/001.200/91-71 - Recorrente;
FRIGORIFICO PP LTDA. - Recorrida: DRF em NOVO HAMBURGO - RS - PIS/FA-
TURAMENTO - EXS: 1990 e 1991. - Decisão: Por unanimidade de votos. DE-
RAM provimento parcial ao recurso, para excluir da exigência os efei-
tos dos DL.. 2.445188 e 2.449/88. - Acórdão rir. 101-87.923.

Recurso rir. 83.670 - Processo nr. 11065/001.201/91-33 - Recorrente:
FRIGORIFICO PP LTDA. - Recorrida: DRF em NOVO HAMBURGO - RS - PIS/FA-
TuRAMENTO - EX; 1991. - Decisão: Por unanimidade de votos, DERAM pro-
vimento parcial ao recurso, para excluir da exigencia os efeitos dos
DLs. 2.445/88 e 2.449/88. - Acórdão rir. 101-87.924.

Recurso rir. 83.671 - Processo rir. 11065/001.202/91-04 - Recorrente:
FRIGORIFICO PP LTDA. - Recorrida: DRF em NOVO HAMBURGO - RS - FINSO-
CIAL/FATURAMENTO - EX: 1991. - Decisão: Por unanimidade de votos, DE-
RAM provimento parcial ao recurso, para excluir da exigência a impor-
tlincia que _exceder a aliquota de 0.5% prevista no DL'. 1.94n182. -
Acórdão nr. 101-87.925.

RELATOR: CONSELHEIRO CELSO ALVES FEILOSA
Recurso nr. 89.430 - Processo nr. 10880/028.643/90-98 - Recorrente:
LUCAS YUASA DO BRASIL S/A - Recorrida: DRF em SA0 PAULO - SP - PIS/FA-
IURAMENTO - EX: 1986. - Decisios Retirado de pauta por ausencia do De-
lator. .

Recurso rir. 70.044 - Processo rir. 10855/000.688/90-23 - Recorrente:
FABRICA DE ARTEFATOS DE LATEX SA0 ROGUE S/A -. Recorrida: DHE em SORO-
CABA - SP - PIS/DEDUÇAO - EX1 1987. - Decisão* Retirado de pauta por
ausencia do Relatar.

getA rs.0 70.045 - Processo rir. 108551000.689/90-96 - Recorrente:
FABRICO DF AR T EFATOS DE LATEX SA0 ROGUE S/A - Recorrida: DRF - em SORO-
CANA - SP - ! a4 - ANO: 1986. - Decisão: Retirado de pauta por autencia
do Relator.

Recurso rir. 71.570 - Processo rir, 107831007.687/89-76 - Recorrente:
DELMAR INCORPORADORA LTDA. - Recor r ida: DRF em VITORIA - ES - PIS/DE-
DUÇAO - ExSi 1986 e 1987. - Decisão: Retirado de pauta por ausencia do
Relator.

RELATOR; CONSELHEIRO RAUL PIMENTEL 
Recurso nr. 83.064 - Processo nr. 10820/001.275/92-52 -
PARI - INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS LTDA. - Recorrida:
CATuBA - SP - COFINS/FATURAMENTO - EX: 1992. - Vista ao
f-rancisco de Assis Miranda. /-

Recurso rir. 83.065 - Processo rir. 13822/000.011/93-95 - Recorrente:
DIANA DESTILARIA DE ALCOOL NOVA AVANHANDAVA LTDA. - Recorrida: DPF
ARACATUBA - SP - PIS/FATUPAMENTO EX1 1992 e 1993. - Decisão: Vista
ao Conselheiro Roberto William Gonçalves.

Recurso nr. 83.066 - Processo nr. . 13822/000.010/93-22 - Recorrente:
DIANA DESTILARIA DE ALCOOL NOVA AVANNANDAVA LTDA. - Recorrida: DRF em
ARACATUBA - SP - COFINSIFATURAMENTO - -EX; 1992 e 1993. - Decisaol Vis-
ta ao Conselheiro Roberto William Gonçalves.

Recurso nr. 83.645 - Processo rir. 13971/000.373/90-11 - Recorrente:
MERINO S/A - COMERCIO EXTERIOR - Recorrida, DRF em JOINVILLE - SC -
PIS - EX: 1989. - Decisão: Por unanimidade de votos, FIRO CONHECERAM do
recurso, por falta de objeto. - Acórdão nr. 101-87.926.

RELATOR: CONSELHEIRO ROBERTO WILLIAM GONÇALVES 
Recurso nr. 88.264 - Processo rir. 13931/000.126/92-15 - Recorrente:
JONAS SANCHES & CIA. LTDA. - Recorrida; DRF em PONTA GROSSA - PR -
PIS/FATURAMENTO - EXS:'1989 a 1992. - Dectsáloa Por unanimidade de vo-
tos, NAO CONHECERAM do recurso, por intempestivo. - Acórdão nr..
101-87.927.

Recurso rir. 88.266 - Processo nr. 13931/000.124/92-81 - Recorrente:
JONAS SANCHES & CIA. LTDA.. - Recorrida: DRF em PONTA GROSSA - PR -
FINSOCIAL - EXS1 1990 a 1992. - Decisão: Por unanimidade de votos. NRO
CONHECERAM do recurso, por intempestivo. - Acórdão rir. 101-87.928.

Recurso rir. 82.983 - Processo rir. 10183/001.217/92-27 - Recorrente:
TRANSPORTES NOVA ERA LTDA. --Recorrida; DRF em CUIABA - MT - PIS/FATU-
RAMENTO - EXS: 1989 a 1992. - Decisão: Por unanimidade de votos, DERAM
provimento ao recurso. - Acórdão rir. 101-87.929.

RELATOR: CONSELHEIRO SEBASTIA0 RODRIGUES CABRAL 
Recurso rir. 78.442 - Processo nr. 14052/003.534/92-05 - Recorrente:
BRATA BPASILIA TAXI AEREO LTDA. - Recorrida: DRF em BRASILIA - DF -
IRF - ANO: 1991. - Decisão: Retirado de pauta - matriz em diligencia.

Recurso rir. 82.078 - Processo rir. 14052/003.533/92-34 - Recorrente,
BRATA BRASILIA TAXI AEREO LTDA. - Recorrida: DRF em BRASILIA - DF -
CONTRIBUICAO SOCIAL - EX: 1992. - Decisão: Retirado de pauta - matriz
em diligencia.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIAM SE1F 
Recurso rir. 79.691 - Processo rir. 10830/001.639/92-65 - Recorrente:
METALDUR - INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA. - Recorrida: DRF em
CAMPINAS - SP - CONTRIBUIÇA0 SOCIAL - EX: 1989. - Decisão: Por unani-
midade de votos, DERAM provimento ao recurso. - Acórdão rir.
101-87.930.

Recurso rir. 79.692 - Processo rir. 10830/001.835/92-12 - Reconrente:
METALDUR - INDUSTRIA E COMERCIO PE METAIS LTDA. - Recorrida: DRF em
CAMPINAS - SP - PISIDEDUÇA0 - EX: 1988. - Decisão: Por unanimidade de
votos,. DERAM provimento parcial ao recurso. pa ra excluir da oxigenei&
o encargo da TRD anterior a 10./08/91. - Acórdão 'ir. 101-87.931.

Recurso nr. 79.693 - Processo rir. 10830/001.836/ 92-77 - Recorrente
mE TALDUP - ...INCIUS T PIA E COMERCIO DE METAIS LTDA. - Reco rrida; DRF em
CAMPINAS - SP - IRK - ANOS: 1987 e 1988. - Decisão: Por unanimidade de
votos. DERAM provimento parcial ao recurso, para excluir da exigência
o encargo da TAD anterior a 10.108/91. - Acórdão rir. 101-87.932.

Recurso rir. 80.797 - Processo rir. 10830/001.837/92-30 - Recorrente;
METALDUR- - INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA. - Recorrida: DRF em
CAMPINAS - SP - PIS/FATURAmENTO - EX: 1988. - Decisão: Por unanimidade
de votos. DERAM provimento parcial ao recurso, para excluir da exigen-
eia o encargo da TRD anterior a 10./08/91. - Acórdão rir. 101-87.913.

Recurso rir. 82.388 - Processo rir. 10830/001.838/92-01 - Recorrente;
METALDUR - INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA. - Recorrida: ORE em
CAMPINAS - SP - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1988. - Decisboe Por una-
nimidade de votos, DERAM provimento parcial ao recurso, para excluir
da exigencia o encargo da TRD anterior a lo./08/91. - Acórdão nr.
101-87.934.

Recurso rir. 82.609 - Processo rir. 10675/000.515191-12 - Recorrente:
MONTA ENGENHARIA PROJETOS E MONTAGENS ELETRICAS LTDA. - Recorrida: cor
em UBERLANDIA - MG - PIS/FATuRAMENTO - EXS: 1986 e 1987 e 1989. - De-
cisão: Por unanimidade do votos. NEGARAM provimento ao recurso. -
Acórdão rir. 101-87.935.

Recurso rir. 88.250 - Processo rir. 10840/000.915192-13 - Recorrente:
CALÇADOS ROSIFINI LTDA. - Recorrida: DRF em RIBEIRAO PRETO - SP_-FIN-
SOCIAt/FATURAMENTO - EXS: 1988 e 1989. - Decisão: Por unanimidade de
votos. NEGARAM provimento ao recurso. - Acórdão rir. 101-87.936.

Recurso ri. 86.273 Processo rir. 10730/000.069 191-5j - Recorrente:
ALEXANDRE SMIACHTIACAS - Recorrida; DRF em NITER01 - RJ - jRPr Ex:
1990. - Decisão: Por unanimidade de votos, NEGARAM provimento ao re-
curso. - Acórdão rir. 101-87.937.

Recorrente;
DRF em ARA-
Conselheiro
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Recurso ar. 86.272 - Processo ar. 10730/000.068/91-91 - Recorrv-te:
CECILIA MARIA SHIACHTIACAS - Recorrida: Der em NITER01 - RJ - !Rex -
C s : 1 990. - Decisão: Por unanimidade de votes. NEGARAM provimento ao
recurso. - Acórdão nr. 101-87.938.

Recurso ar. 86.271 - Processo ar. 10730/00v.067/ 4 !.-28 - Recorrente:
GEORGE SHIACHTIACAS - Recorrida: DRF em NITER01 - RJ - IRPF - Est
1990. - Decisão: Por unanimidade de votos, NEGARAM provimento ao ri!.
:urso. - Acórdão ar. 101-87.939.

Finalmente, para . constar, foi lavrada a presente at.
que, após lida e achada con forme, eu José Antonio da Silva. Chefe d.
Secreta • la -!a Cama.. assiro com a Presidente.

' JOSE ANTONIO DA SILVA	 MARIAM SRIF
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 6.319a. Sessão Ordinária

Aos vinte tres dias do mes do fevereiro de mil novecen-
tos e noventa e cinco. às quatorze horas o trinta minutos. na Sala
das Sessbes do Primeiro Conselho de Contribuintes, de número oitocen-
tos e dois, localizada no oitavo andar do EdifIcio Alvorada. Quadra 1,
bloco "J". no Setor Comercial Sul, nesta cidade de Brasilia. Distrito
Federal, reuniram-se os Membros da Primeira Camara deste Conselho, es-
tando presentes os Conselheiros: Mariam Sei/ (Presidente). Jazer de
Oliveira Undido, Francisco de Assis Miranda. Kazu l i Shiobara, Raul
Pimentel, Roberto William Gonçalves e Sebastião Rodrigues Cabral. o
Procurador da Fazenda Nacional Luiz Fernando Oliveira de Moraes. Au-
sente justificadamente o Conselheiro Celso Alves Feitosa e eu, José
Antonio da Silva. Chefe da Secretaria, a fim de ser realizada é pre-
sente sessão Ordinária.

Verificada a existi:Meia de quorum regimental, a Presi-
dente declarou aberta • Sessão, sendo a seguir lida o posta em
53o a Ata da Sessão anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram examinados e relatados os recur-
sos em pauta, em decorrencia foram prolatadas as seguintes decasbess

RCLATOR: CONSELHEIRO JEZER DE OLIVEIRA CANDIDO 
Recurso ar. 67.259 - Processo ar. 13603/000.030/91-06 - Recorrente:
MECANICA INDUSTRIAL BRUNO LTDA. - Recorrida: DRF em CONTAGEM - MG -
IRF - ANOS: 1985 a 1989. - Decisão: Por unanimidade de votos, DERAM

.provimento parcial ao recurso, para ajustar a exigencia ao decidido no
processo principal, através do Acórdão ar. 101-87.940. de 21/02/95. -

• Acórdão ar. 101-87.940.

Recurso nr. 67.260 - Processo ar. 13603/000.033/91-96 - Recorrente:
MECANICA INDUSTRIAL BRUNO LTDA. - Recorrida: DRF em CONTAGEM - MG -
PIS/DEDUCAO - EXS: 1986 a 1988. - Decisão: Por unanimidade de votos,
•:GRAm provimento parcial ao recurso, para ajustar • exigéncia ao deci-
dido no processo principal. através do Acórdão ar, 101-87.840. de
21/02/95. - Acórdão ar. 101-87.941.
-
Recurso rir. 71.511 - Processo nr. 10140/000.711/90-63 - .Recorrente:
COPAZA INDUSTRIA DE OLEOS VEGETAIS LTDA. - Recorrida: DRF em CAMPO
GRANDE MS - PIS/DEDUCRO - Eis 1987. - Decisão: Por unanimidade de
votos. DERAM provimento parcial ao recurso, para ajustar a •xigenei&
ao decidido no processo principal, através do Acórdão ar. 101-87.866,
de 21/02/95. - Acórdão ar. 101-87.942.

Recurso ar. 71.512 - Processo ar. 10140/000.712/90-26 - Recorrente:
COPAZA INDUSTRIA DE OLEOS VEGE(A1S LTDA: - Recorrida; DRF em CAMPO
GRANDE - MS - IRF - ANO: 1986. - Decisão: Por unanimidade de votos.
DERAM provimento ao recurso. - Acórdão ar. 101-87.943.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA 
- Recurso ar. 87.876 - Processo ar. 10580/007.190190-87 - Recorrente:

mcoiTT CONSTRUTORA LTDA. - Recorrida: DIRF em SALVADOR - EA - AIS/FAIO-
PI.C.N T.CL..r. Eli:- 1989. - necisaos Por unanimidade de votes. DERA M provi-

: mento parcial ao recurso, para ajustar • e x i gência ao decidido no pro-
cesso principal, através do Acórdão ar. 101-83.763, de 08/07/92. -
Acórdão ar. 101-87.944.

Recurso nr. 87.977 - Processo ar. 10580/007.191190-40 - Recorrente:
MONTT CONSTRUTORA . LTDA. - Recorrida; DRF em SALVADOR -*BA - FINSO-
CIAL/FATURAMENTO - EX: 1989. - De c isào: Por unanimidade de votos. DE-
RAM provimento parcial ao recurso, para ajustar a exigência ao decidi-
do no processo principal. através do Acórdão ar. 101-83.763. C9
08/07/92. - Acórdão nr. 101-87.945.

PELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA 
Recurso nr. 04.021 - Processo nr. 10680/009.754/90-51 - Recorrente:
MINAS NOVAS PESQUISA E LAVRA LTDA. - Recorrida: DRF em BELO HORIZONTE
- MG - PIS/DEDUCAO - EIS: 1986 e 1987. - Decisão: Por unanimidade de

• votos. NEGARAM provimento ao recurso. - Acórdão ar. 101-87.946.

Recurso ir. 81.892 - Processo ar, 13888/000.251/92-71 - Recorrente:
ITELPA S/A INDUSTRIA E COMERCIO - Recorrida: DRF em LIMEIRA - SP -
CONTRIBUIU° SOCIAL - EIS: 1990 a 1991. - Decisão: Por unanimidade de
votos, DERAM provimento ao recurso. - Acórdão ar. 101-87.947.

Recurso nr. 83.715 Processo ar. 10580/004.833/92-11 - Recorrente:
MOINHO SALVADOR SOCIEDADE ANON/MA - Recorrida: DRF em SALVADOR - BA -
FINSOCIAL/FATURAmENTO - EIS: 1991 o 1992. - Decisboi Por unanimidade
de votos. NRO CONHECERAM do recurso, por intempestivo. - Acórdão nr.
101-87.948.

Recurso rir, 80.6e,5 - Processo ar. 10845/009.165/90-25 - Recorrente:
CHURRASCARIA BOI 8A0 LTDA. - Recorrida: DRF em SANTOS - SP - PIS/FATU-
RAmENTO - EX: 1987. - Decisão: Retirado de Pauta por auséncia do Rela-
tar.

Recurso ar. 81.675 - Processo ar. 10880/039.413/90-08 - Recorrente:
LAS VEGAS LANCHONETE LTDA. - Recorrida: DRF em SAO PAULO - SP- -
P15/FATURAMENTO - EIS: 1986 a 1988. - Decisão: Retirado de pauta por
ausencia do Relator.

Recurso ar. 81.333 - Processo ar. 10880/035.441/90-93 - Recorrente:
LILI - PRESENTES E 8IJOUTERIAS LTDA. - Recorrida: ORF em SA0 PAULO -
SP - IRF - ANO: 1986. - Decisão: Retirado de pauta por ausência do Re-
lato,.

Recurso ar. 82.506 - Processo ar. 10880/035.443/90-19 - Recorrentes
LILI - PRESENTES E 8IJOUTERIAS LTDA. - Recorrida: DRF em SAO PAULO -
SP - PIS/FATURAMENTO - EIS: 1986/1987/1988. - Decisão: Retirado de
pauta por ausencia do Relator. 	 .

RELATOR: CONSELHEIRO RAUL, PIMENTEL 
Recurso 83.651 - Processo ar. 10283/003.819/92-17 - Recorrente
PRITEFISA , TE:EÇAGEM PE FIOS SINTETICOS DA AMAZONIA S/A - Recorrida:
DRI em MANAUS - AM 7 PIS/FATURAMENTO - EIS: 1988 e 1989. - Decisão:
Por unanimidade de votou. DERAM provimento parcial ao recurso, para
excluir da exigencia o encargo da TRD anterior a 10./08/91. - Acórdão
ar. 101-87.949.

Recurso nr. 83.795 - Processo ar. 109201002.708/92-13 - Recorrente:
INDUSTRIA DE FUNDIU° TUPY LTDA. - Recorrida: DRF em JOINVILLE - SC -
PIS/FATURAMENTO - EXS: 1990 e 1992. - Decisão: Vista ao Conselheiro
Roberto William Gonçalves.

Recurso ar. 83.812 - Processo ar. 108551002.012/92-27 - Recorrente:
METALORGICA DOMUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DRF em SORO-
CABA - SP - PIS/FATURAMENTO - EIS: 1992 e 1993. - Decisão: Por unani-
midade de votos: a) negaram provimento ao recurso de &ricto; b) deram
provimento parcial ao recurso voluntário. - Acórdão ar. 101-87.950.

RELATOR: CONSELHEIRO ROBERTO WILLIAM GONCALVES .
Recurso ar. 79.677 - Processo ar. 13841/000.073/91-71 - Recorrente:
CORSO & CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em CAMPINAS - SP - IRF • - ANOS:
1987 a 1989. - Decisão: Por unanimidade de votos, CONVERTERAM o julga-
mento um diligéncia, nos termos do voto do relator. - Resolução ar.
101-2.205.

Recurso ar. 79.678 - Processo ar. 13841/000.074/91-33 - Recorrente:
CORSO 6 CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em CAMPINAS - SP - PIS/DEDUCAO -
EIS: 1987 e 1908. - Decisão: Por unanimidade de votos, CONVERTERAM o
julgamento em diligencia, nos termos do voto do relator. - Resolução
ar. 101-2.206.

Recurso ar. 79.679 - Processo ar. 13841/000.075/91-04 - Recorrentes
CORSO & CIA. LTDA. -Recorrida: DRF em CAMPINAS - SP - CONTRIBUIU°
SOCIAL - EIS: 1989 o 1990.. - Decisão: Por unanimidade de votos, CON-
VERTERAM o julgamento em diligencia, nos termos do voto do relatar. -
Resolução ar. 101-2.207.

•
RELATOR: CONSELHEIRO SEBAST1110 RODRIGUES CABRAL
Recurso ar. 73.525 - Processo ar. 10730/002.102/90-17 - Recorrente:
DARCI PEREIRA DA SILVA - Recorrida; DRF em NITER01 - RJ - IRPF - EIS:
1986 a 1989. - Decisão: Por unanimidade de votos. NEGARAM provimento
ao recurso. - Acórdão ar. 101-87.951.

Recurso ar. 73.526 - Processo ar. 10730/002.103/90-80 - Recorrentes
LEVY CAMPELO DA SILVA (ESPOLIO) - Recorridas DRF em NITEROI - RJ -
1RPF - EIS: 1986 • 1989. - Decisão: Por unanimidade de votos, NEGARAM
provimento ao recurso. - Acórdão ar. 101-87.952.

Recurso nr. 73.531 - Processo ar. 13739/000.773/90-98 - Recorrente:
MARIA HELENA GOMES DE SA COUTO - Recorrida: DRF em NITEROI - RJ - IRPF

EIS: 1986 a 1989. - Decisão: Por unanimidade de votos, NEGARAM pro-
vimento ao recurso. - Acórdão ar. 101-87.953. 	 -

Recurso ar. -73.532 - Processo ar. 13739/000.774/90-51 - Recorrente:
ARMANDO GOMES DE SA COUTO (ESPOLIO) - Recorrida: DRF em NITER01 - RJ -
IRPF - EIS: 1986 a 1989. - Decisão: Por unanimid,We de votos, NEGARAM
provimento ao recurso. - Acórdão ar. 101-87.954. 	 •

RELATORA~EIRA PIARIAM SCIF 

Recurso ar. 88.251 - Processo ar. 10840/000.918/92-01 - Recorrente:
MEADOS ROSIFINI LTDA. - Recorrida: DRF em R/EIEIRRO PRETO - • SP -
PIS/FATURAMENTO - EIS: 1988 e 1989. - Decisiot Por unanimidade de vo-
tos. NEGARAM provimento ao recurso. - Acórdão ar. 101-87.955.

Recurso ar. 88.173 - Processo ar. 13603/001.118/90-00 j Recorrentes
UN1A0 INDUSTRIAL DE BORRACHA SJA - UNISA - Recorridas Mi em CONTAGEM
- MG - PIS/FATURAMENTO - EXS: 1986 a 1989. - Decisão: Por unanimidade
de votos. DERAM provimento parcial ao recurso, para ajustar a exigên-
cia ao decidido no processo principal, através do Acórdão ar.
301-86.123. de 22/02/94. - Acórdão ar. 101-87.956. 	 - -

Recurso nr. 88.169 - Processo ar. 13603/001.119/90-64 - Recorrente:
UNIA() INDUSTRIAL DE BORRACHA S/A - UNISA - Recorrida: Ofil em CONTAGEM
- MG - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EIS: 1986 a 1988. - Decisão: Por unani-
midade .de votos, DERAM provimento parcial ao recurso, para ajustar a
exi gência ao decidido no processo principal, através do Acórdão ar.
101-86.123, de 22/02/94. - Acórdão nr. 101-87.957.•

• RELATOR: CONSELHEIRO CELSO ALVES FEITOSA 
• Recurso nr. 79.674 - Processo ar. 10845/002.819/92-33 - Recorrente:

• CEMAR COMERCIO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. - Recorrida: DRF em
SANTOS - SP - IRF - ANO: 1986. - Dectsiot Retirado de pauta por-ausen-

-	 ,	 tla••co.Rálátor•

. .. • ••	 •	 • 	 	  a• •;.t.:..•- 	 	 . .• . .. .. . ,

Recurso ar. 83.973 - Processo ar. 13886/000:322/92-00 - Recorrentes
COFAMFLEX H1DRAULICA E PNEUMATICA LTDA. - Recorrida; DRF em LIMEIRA -
SP - IRF - EIS: 1988 e 1989. - DOCIlia01 Por unanimidade de votos, de--
ram . provimento'parcial ao recyrso. pra excluir a oxigenei,' relativa

'ao ano-base re 1 999 .	 Aro gr. 101:87.958.
	  ••• •• • ••• -• .. 	  •	 •••••• .• 	 •.•••••• •......• •-.•••••
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Recurso nr. 88.481 - Processo n..
SA" ' S INDUSTRIA E COMERCIO DE C“.C.NMS 	 -	 .,t pRF
PAULO - SP - FINSOCIAL - EIS: 1993 • 1987. - Decisho: Por unonim
de votos. NEGARAM provimento ao recurso. - Acó rdho nr. 101-87.959.

Recurso nr. 89.4E42 - Processo nr. 13814/001.572/87-17 - per... nentle:
SARY'S INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA. - Recorridas eHr Er40
PAULO - SP - PIS/FATURAMENTO - EXS: 1983 a 1987. - Dedilho: Pt.r Jr.;-
cidade de votos. NEGARAM provimento ao recurso. - Acordo
101-87.960.

Recurso nr. 88.476 - Processo nr. 11040/000.854/91- 92 - pecrrertt.:
EP1DEN FUNARI DE LIMA 4. CIA. LTDA. - Recorridas OFF em PELOTAS - RS -
FINSOCIALIFATURAMENTO - EXS: 1987 a 1989 . - Decisão: Por unanimidade
de votos. DERAM provimento parcial ao recurso, para ajustar a exigén-
Cie ao decidido no processo princi pal. atraves do Acórabo nr.
101-85.735, de 26/10/93. - Acórdio nr. 101-87.961.

Recurso nr. 88.478 - Processo nr. 110401000.852/91-67 - Recorrentes
EDIDEN FUNAR1 DE LIMA & CIA. LTDA. - Recorrida: DRF um PELOTAS - RS -
PIS/FATURAMENTO ExS:.1987 • 1989. - Decisho: Por unanimidade de :o-
tos. DERAM provimento parcial ao recurso, para ajustar a •xigéncsx A2
decidido no processo principal. através do Acórdho nr. 101-95.75. dm
26/10/ 93. - Acbrdlo nr. 101-87.962.

Recurso nr. 88.381 - Processo nr. 10510/000.191/92-50 - Recorrente:
CORSAL - COMERCIO E REPRESENTACOES SA0 SALVADOR LTDA. - Recorrida: DPF
em ARACAJU - SE - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1988 e 1989. - Decieho:
Por unanimidade de votos. DERAM provimento Ne-ciol ao recurso, para
excluir da exigencia o encargo da TRD anterior e 10./08/91. - AcoP010:
nr. 101-87.963.

Recurso nr. 88.382 - Processo nr. 10510/000.190/92- 97 - Recorrente:
CORSAL - COMERCIO E REPRESENTAÇOES sno SALVADOR LTDA. - Recorrida: DRF
em ARACAJU - SE - PIS/FATURAMENTO - EXt 1989. - DeCi11110) Por unanimi-
dade de votos, DERAM provimento parcial ao recurso, para excluir do
exigencio o encargo da TRD anterior a 10.108/91. - Acórdho nr.
101-87.964.

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata
que, a pós lida e achada conforme. eu José Antonio da Silva. Che fe da
Secretario da Camara, assino com a Presidente.

JOSE ANTONIO DA SILVA	 RABIAM SEI?
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 6.320a. Sessho Ordinária

Aos vinte quatro dias do meu d• fevereiro de mil nove-
centos e noventa e cinco, às oito horas e trinta minutos. na  Sala das
Sessbes do Primeiro Conselho de Contribuintes, de número oitocentos e
dois, localizada no oitavo andar do Edi f icio Alvorada, Quadra 1. ',loco
"J", no Setor Comercial Sul, nesta cidade de Egras Ilia. Distrito cede-
rol, reuniram-se os Membros da Primeira Cimara deste Conselho, estando
presentes os Conselheiros: Mariam Sei, (Presidente), Jezer de Oliveira
Cindido, Francisco de Assis Miranda, Kazuki Shiobara, _Raul Pimento'.
Roberto Wulltam Gonçalves e Sebaztibo Rodrigues Cabral. o Procurador
da Fazenda Nacional Luiz Fernando Oliveira de Moraes. Ausente justifl-.
codamente o Conselheiro Celso Alves Feitos, e eu, José Antonio da Sil-
vo, Chefe da Secretaria, a fim de ser realizada a presente sessho
dinário.

Verificada a existencio de quorum regimental, a Presi-
dente declarou aberta • Sessio, sendo a seguir lida e posta em discus-
sao • Ata da Sessio anterior, que foi aprovada.

-
Na ordem do dia, foram examinados e relatados os recur-

sos em pauta, em decorrendo foram prolatadas as seguintes deciobes:

RELATOR: CONSELHEIRO JEZER DE OLIVEIRA CANDIDO
Recurso nr: 88.688 - Processo nr. 10380/007.037/90-70 - Recorrente:
COMIL COMERCIO INSTALACDES ELETR/CAS LTDA. - Recorrida: DRF em FOR-
TALEZA -n CE - PIS/FATURAMENTO EXS: 1986 a 1990. - Dedilho: Retirado
de pauta'por incluso indevida.

Recurso -rir: 88.689 - Processo nr. 10380/007.038/90-32 - Recorrente;
GOMIL - COMERCIO INSTALACOES ELETRICAS LTDA. - Recorrida: DRF em FOR-
TALEZA - ÇE - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1989 • 1990. - Decisios Re-
tirado de pauta por incluso indevida.

Recurso , nr. 89.137 - Processo nr. 10380/00i423/90-42 - Recorrente:
RODOLFO G. MORAIS & CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em FORTALEZA - CE -
PIS/FATURAMENT0'-'- EXS: 1997 e 1988. - DeCisio:~ unanimidade de vo-
tos, NEGARAM provimento ao recurso. - Acórdno nr. 101-87:965.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE npsts MIRANDA
Recurso nr. 83.971 . - Processo nr. 13886/000.321,92-39 . - Rec 	 te:
COPAMFLEX-HIDRAULICA £ SEUMATICA LTDA. - Recorrida: DRF em LIMEIRA -
SP - CONTRIBUICAO SOCIAL -EIS: 1989 e 1990. - Decisho: 'Por,unanimida-
de de votos, DERAM • provimento parcial ao recurso, para excluir da ova -
gentia relativa ao exercido de 1989. - Acórdão nr. 101-87.966.

Recurso nr. 67.183 - Processo nr. 10640/002.026/90-40 - Recivente:
BRUNA CONFECÇOES LTDA. - Recorrida: DRF em JUIZ DE FORA - MO - tRr
ANOS: 1986 • 1987. - Decisho: Por unanimidade de votos. DERAM provi-
mento parcial ao recurso, para excluir da tributacho a im porthncia 4r
Cal:. 11.269.776.44, no ano-base de 1986 (padrho monetário a época,. -;
Acórdio nr. 101-87.967.

RELATOR: CONSELTIRO kAZUKI SHIOPARA

Recurso nr.. 00.733 - Processo nr. 101•5/000.189-7-	 Rflr:.rrmnte:
SA INEL INDUSWAL.E.JCOMERCTO LtDA....- Recorr ida: PPr mm RPOSILIA nc -
/ pç	 Amos, 1 597 , 'vog. neci luo: Per unaelm!~41-	 PtPam

'	 e	 - .0 % j A:1(,3 4 " 0%C.4 4 i e	 4: e . 1) 4 r	 : 	 t -
. r	 ••,•	 •	 ,se	 --' r ei

ZA	 ao recurso. Péra ajustar a e x igencla ao deC11:110-2 nO
através do Acórdho nr. 101-87.844. de 21/02/9C.

• .	 á7.R8a.

Recurso nr. 00.963 - Processo ar. 101651000.188/90-60 - Recorrentes
SAINEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DRF em B RASIL1A - DF -
P1S/DEDUÇA0 - EIS: 1 987 e 1988. - Deciabo: Por unanimidade de votos.
DERAM provimento parcial ao recurso, para ajustar a *vigendo ao deci-
dido no processo principal, atravée do AcOrdao nr. 101-87.9 44. de
21102/95. - Acórdio ar. 101-87.969.

Percurso ar. 01.117 - Processo ar. 10165/000.192/90-37 - Recorrente:
SAINEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DRF em WASILIA - DF -
P/S/PATURAMENTO - ErS: 1987 e 1988. - Decisios Por unanimidade de vo-
tos. DERAM provimento parcial AO recurso. Para ajustar a exigência ao
decidido no processo principal, atr avés do Acórdho nr. 1.45107.844 . de
21/02/95. - Acórdbo ar, 101-87.970.

RELATOR: CONSELHEIRO RAUL PlmENTEL
Recurso ar. 86.435 - Processo ar. 10120/000.756/90-01 - Recorrente:
G.A. SILVA & CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em GOIANIA - GO - PIS/FATURA-
MENTO - EX: 1986. - Decisho: Por unanimidade de votos. DERAM provimen-
to ao recurso. - Acórdho ar. 101-87.971.

Recurso ar. 86.436 - Processo nr. 10120/000.757/90-66 - Recorrente:
G.A. SILVA & CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em GOIANIA - GO - FINSO-
CIAL/rATURAMENTO - EXt 1986. - Decishos Ror unanimidade de votos. DE-
174441 provimento ao recurso. - Acórdho nr. 101-87.972.

Recurso ar. 80.116 - Processo nr. 10640/001.814/92-53 - Recorrente:
MALHAS x EEPER LTDA. - Recorrida: DRF em JUIZ DE FORA MG - IRF
ANOS: 19e9 a 1991. - Decisho: Vista ao Conselheiro Jezer de Oliveira
CAndido,

RELATOR, CONSELHEIRO ROBERTO WILLIAM GONCALVES
Recurso ar. 79.655 - Processo nr. 10850/001.187/92-94 - Recorrente:
COSENZA & OOSENZA LTDA. - Recorrida: DRF em 910 JOSE DO RIO PRETO - SP
- IRF - ANOS: 1986 a 1990. - Decisho: Por unanimidade de votos, DERAM.
provimento- parcial ao recurso, para ajustar a exigencia relativa aos
anos de 1986 a 1988 ao decidido no processo p r incipal, através do
acordo nr. 101-87.846. de 21.02.95. DIP9 como para excluir as exigen-
tias dos anos de 1989 e 1990 e o encargo da TRD anterior a 10/08/91. -
Acórdho ar. 101-87.973.

Recurso ar. 79.658 - . Processo nr. 10850/001.190/92-07 - Recorrente:
COSENZA & COSENZA LTDA. - Recorrida: DRF em SAIO JOSE D0 RIO PRETO - sp
- CONTRIBUICAO SOCIAL	 EXS: 1989 a 1991. - Decisio: Por unanimidade
de votos. DERAM provimento parcial ao recurso, pa ra ajusta r a exigén-
cio relativo aos exercicios de 1990 e 1991 ao decidido no processo.
principal, através do acorda::: ar. 101-87.846, de 21.02.95. bem como
para excluir a •xigencia relativa ao •xercicio de 1989 e o encargo da
THD anterior anterior a lo/08/91, e tAmbém - AarA Ajustar a allouota da
contribuição de 1?90. - Acordai° ar. 101-87.974.

arjartaLsneawfafiaãmeLtiz RODRIGUES 
Recurso ar. 73.528 - Processo nr. 13739/000.769/90-11 - Recorrente:
POLICLINICA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA. - Recorrida: ORF em NITEPOI
- RJ - PIS/DEDUCAO - EIS: 1986 a 1988. - Decisiot Por unanimidade de
votos. NEGARAM Provimento ao recurso. - Acordam nr. 101-87.975.

•	 N.

Recurso nr. 73.529 - Processo ar. 13739/000.770/90-08 - Recorrente:
POL1CLINICA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA. - Recorrida: DRF es NITER01
- RJ - PIS/REPIQUE - EIS; 1986 a 1988. - 	 Por Unanimidade de
votos. NEGARAM provimento ao recurso, - Acórdio ar. 101-87.976.

RELATORA: CONSELHEIRA PIARIAM SE1r 
Recurso ar. 88.416 - Processo ar, 13603/001.020/91-80 - Recorrente:
MUNDIAL ATACADISTA LTDA. - Recorrida: DRF em CONTAGEM - MG - PIS/FATU-
RAMENTO - EIS: 1986 • 1989. - Decislo: Por unanimidade de votos. DERAM
provimento parcial ao recurso, para wxçluir da tributacho a importan-
cia de Cz$ 65.170.725,02, no exercício de 1988, e também o encargo da
TRD anterior a 10./08/91. - Acorda° nr. 101-87:977.

RecurSo ar. 85.701 - Processo ar. 10800/000.165/91-32 - Recorrente:
ALCOBRE - CONDUTORES ELETRICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida:
DRF em GUARULHOS - SP - 1RF - ANOS: 1988 e - 1989..- Decisho: Retirado"
de pauta por incluso indevida.

Recurso ar, 88.285 - Processo ar. 10880/001.468/90-19 - Recorrente:
TExTIL PANAMOR LTDA. - Recorrida: DRF em SA0 PAULO - SP - PIS/FATURA-
MENTO - EX: 1986. - Decisho: Por unanimidade de votos. DERAM provimen-
to parcial ao recurso, para ajustar a *vigendo ao decidido no proces-
so principal, através do Acórdio ar. 101-82.128, de 0et1ot91. - Acór-
;Mo ar. 101-87.978.

Recurso ar. 88.286 - Processo ar. 10880/001.466/90-93 - . Recorrente:
TExTIL PANAMOR LTDA. - Recorrida: DRF em SA0 PAULO - SP - FINSO-
CIAL/FATURAMENIO - EX: 1986. - Decisão: Por unanimidade de votos. DE-
RAM provimento, parcial ao recurso, Pára *Justa r a exigencia ao decidi-
do no processo princi pal, através do Acordas, ar. 101-82.128, de
08/10/91. - Acordo ar. 101-87.979.

Recurso ar. 88.219 - Processo ar. 13312/000.121/89-58 - Recorrente:
CAPASA S/A - INDUSTRIA E COMERCIO - Recorrida: DRF em FORTALEZA - CE -
FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1987 a 1989. - Decishot Por unanimidade
oe votos. DERAM provimento ao recurso. - Acordo nr. 101-87.980.

ps‘ux.0 ,ar. 88.066 - Processo ar. 10680/004.51 9/90-84 - Recorrente:
on . ,40Op /M INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrioa: °FRC em BELO HORIZON-
TE -M IS/RECEITA OPERACIONAL - EXSI 1988 • ti~o. - Decislo: Por
unanimidade de votos. DERAM provimento ao recurso. - Acórdho ar.
101-87.98:.

1313.vé2 Processo..nr. 10680/0404523490m51..- Recorrente:
çPT4oemIl I N,CeSTRIA 8.COME11310 LIDA...r.Rocorroieav0PrwpoleEkomamlaqm, --c:

s--	 Y2 %dl c pt	 f	 os -teze,
?3f
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TE - MG - FINSOCIAL/FATuRAPIENTo - Exs: loss a 1990. - PecisN o: PV,
unanimidade de votos. DERAM o.ovime, to ao recurso. - AcOrdao
101-87.982.

9mcunso nr. 88.046 - Processo nr. 1 ..710.504/91-97 - Racorret.êt
IDALIO CANVALHO - JIC DISTRIBUIDO 9A PEF9ESEN TACP0 DF CARNE Lua.

- Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ - P IS/FATURAMENTO - EXS: 1988
a 1990. - Decis3c, Por unanimidade de vetes. reieitaram as prelimina-
res de erro na identificacio do sujeito passivo e. no mérito. negaram
provimento ao recurso. - Acórdio nr. 101-87.993.

Recurso nr. 88.047 - Processo nr. 10783/010.'03/91-24 - Recorrente:
JOSE IDALIO CARVALHO - JIC DISTRIBUIDORA RE PPLSENTACAO DE CARNE C'DA.
- Recorrida: DPF no R IO DE JANEIRO - RJ • FINSOCIAL/FATURAMENT2 - rx$:
1988 a 1990. - Decisbot Por unanimidade de voto*. rejeitaram as preli-
minares, de erro na identificacbo do sujeito passivo e, no merito. ne-
garam provimento ao recurso. - Ac6rdbo nr. 101-07.984.

Recurso nr. 00.149 - Processo nr. 10830/005.103/90-15 - Recorrente:
A1RAM CALÇADOS LTDA. - Recorrida: DRf em CAMPINAS - SP - PIS/FATURA-
MENTO - EXS: 1986 a 1989. - Decisbo: Por unanimidade de votos. DERAM
provimento parcial ao recurso, para ajustar a exigOncia ao decidido nu
processo principal, através do AcOrdbo nr. 101-84.628. de 26/11/93.
Vencidos os Corselheiros Jazer de Oliveira Cindido e Sebastilio Rodri-
que% Cabral, que proviam parcela menor. - Acórdbo nr. 101-87.985.

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata
que. a pós lida e achado conforxe. eu José Antontr.% do Silva. Cne,e da
Secretaria oa Camaro/. estiro rom a Presidente.

J088 ANTONIO DA SILVA MARIAM SEI?'
Chefe da Secretaria Presidente

Ata da 6.321a. ~saio Ordinihria

Aos vinte quatro dias do mas de fevereiro de mil nove-
centos . * noventa e cinco, às doze horas e quinze minutos, na Sala das
SeSsees do Primeiro Conselho de Contribuintes, de número oitocentos e
dois, localizada no oitavo andar do Edificio Alvorada, Ouaera 1, bloco
"3", no Setor Comercial Sul, nesta cidade de Brasllia, Distrito Fede-
ral, reuniram-se os Membros da Primeira Camara deste Conselho, estando
presentes os Conselheiros: Mariam Seif (Presidente), Jazer de Oliveira

_Cindido, Francisco de Assis Miranda. Kazuki Shiobara, Raul Pimentel,
Roberto William Gonçalves e Sebastilio Rodrigues Cabral, o Procurador

'da Fazenda Nacional Luiz Fernando Oliveira de Moraes. Ausente justifi-
cadamente o Conselheiro Celso Alves Faltosa e eu, José Antonio da Sil-
va, Chefe da Secretaria, • fim de ser realizada a presente meato Or-
dinária.

Verificada a existencia de quorum regimental, a Presi-
dente declarou aberta • Sessto, sendo a seguir lida e posta em discus-
sio a Ata da Sessáo anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram examinados e relatados os recur-
sos em pauta em decorrencia foram prolatadas as seguintes ~tabas:

RELATOR: CONSELHEIRO JEZER DE OLIVEIRA CONDIDO 
Recurso nr. 89.482 - Processo nr.-11065/002.346/91-51 - Recorrente:

. MASSA FALIDA SIBISA INDUSTRIAL S/A - Recorrida; DRF em PORTO ALEGRE -
RS - FINSCCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1991 e 1992. - DecisZo: Retirado de
pauta por inclusbo indevida.	 .	 e-

Recurso nr.. 89.483 - Processo nr. 11045/002.345/91-99 - Recorrente:
MASSA FALIDA SIBISA INDUSTRIAL S/A - Recorrida: DRF em PORTO ALEGRE -

-RS - PIS/FATURAMENTO EXS: 1991 e 1992. - Deciisacle Retirado de pauta
• por inclusa indevida.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOMMA	 -
.Recurso nr. 80.961-- Processo rir. 1076E1/032,362/90-90 - Recorrente; J.
P. SEQUEIROS EMPREENDIMENTOS E PAATICIPAÇOES-S/A - Recorrida; ORE no .

. * . RIO DE JANEIRO - RJ - PIS/DEMORO - EXi 1986. - Decisito: Por unanimi-
dade de .votos, DERAM provimento parcial aorecurso, para ajustar a

• •xigencia ao decidido no processo principal, através do AcOrdlio
101-87.860, de 21/02/95. - Adir-di go rir. 101-87.986.

.	 ..	 •	 •

Recurso nr. 82.071 - Processo rir. 10768/032.361/90-27 - Recorrentes J.
P. SEOUEIROS EMPREENDIMENTOS E PARTICI PAÇOES S/A - Recorrida: ORE no

--RIO DE.JANEIRO - RJ - PiS/REPIOUE - EX: 1986. - Decisboi Por unanimi-
'. dado_ de . votos, DERAM provimento parcial ao recurso, para ajustar a

exigOncia ao decidido no processo principal, através do Acórdio nr.
101-87.860, de 21/02/95. - AcOrdio rir. 101-87.987.

Recurso rir. 82.072 - Processo rir. 10768/032.360/90-64 - Recorrente: J.
P. SEQUEIROS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES SIA - Recorrida, ORE no
RIO DE JANEIRO - RJ - FINSOCIAL - EX: 1986. - Decistol.Por unanimidade
de votos, DERAM provimento parcial ao recurso, para ajustar a exigen-
cla ao decidido no processo principal, através do Acbrdio nr.

101-87.860, de 21/02/95. -. Ac6rdbo rir. 101-87.988.

RELATOR: CONSELHEIRO RAUL PIMENTEL
R	  rir. 84.618 P	 . 13709/001.913/89-50 - Recorrente:
RIBEIRO DE ABREU COMERCIO E INDUSTRIA S/A - Recorrida: ORE no RIO DE
JANEIRO - RJ - PIS/FATURAMENTO - EXS: 1985 a 1987. - Decisbos Por una-
nimidade de votos, DERAM provimento parcial ao recurso, para excluir
da tributaçáo a importancia de Cz$ 270.658,05, no exercicio de 1907. -

- Actbrdáo rir. 101-87.989.

Re 	  rir. 84.616 - Processo rir. 13709/001.915/89-85 - Recorrentes .
RIBEIRO DE ABREU COMERCIO E INDUSTRIA S/A - Recorrida; DRF no RIO DE
JANEIRO - RJ - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1985 a 1987. - Decisios
Por unanimidade de votos, DERAM provimento parcial ao recurso, para

, excluir da tributaçio • importancia de Cr$ 270.658,05, no exercicio de
1987. - Acórdio nr._101-87.990.. . 	 •	 .	 ,, •	 ,, ,

Recurso nr. 93.044 - Processo rir. 10805/001.349191-59 - Recorrente:
SANTO ANDRE DECORAÇOES LTDA. - Recorrida: DRF em SANTO ANDRE - SP -
PIS/FATURAMENTO - EXI 1987. - Decisios Por unanimidade de votos, NEGA-
RAm provimento ao recurso. - Acbrdio rir. 101-87.991.

RELATOR; CONSELHEIRO ROBERTO WILLIAM GONCALVEQ
Recurso' rir, 79.656 - Processo nr. 10850/001.188/92-57 - Recorrente:
COSENZA & COSENZA LTDA. - Recorrida: DRF em SA0 JOSE DO RIO PRETO - SP
- PISIDEDUÇA0 - EXSi 1987 e 1988. - DecisTIoe Por unanimidade de votos,
DERAM provimento parcial ao recurso, pira ajustar a •xigoncia ao deci-
dido no processo principal, através do AcOrdio nr. 101-87.846, de
21/02/95. - AcOrdio rir. 101-87.992.

Recurso rir. 79.657 - Processo nr. 10850/001.189/92-10 - Recorrentes
COSENZA & COSENZA LTDA. - Recorrida: DRF em SA0 JOSE DO RIO PRETO - SP
- PIS/REPIQUE - EIS: 1997 e 1988. - DecisNot Por unanimidade de votos;
DERAM provimento parcial ao recurso, para ajustar a exigonCia ao deci-
dido no processo principal, através do Acórdto nr. 101-87.846, de
21/02/95. - AcOrdio nr. 101-87.993.

Recurso rir. 79.659 - Processo rir. 10850/001.191/92-61 - Recorrente;
COSENZA & COSENZA LTDA. - Recorrida: DRF em SA0 JOSE DO RIO PRETO.- SP 	 .

FINSOCIAL - EIS: 1987 e 1988. - DecisSol Por unanimidade de votos,
DERAM provimento parcial ao recurso, para ajustar a exigència ao deci-
dido no processo principal, através do AcOrdio rir. 101-87.846, de
21/02/95. - AcOrdao rir, 101-87.994.

RELATOR: CONSELHEIRO SEBASTIRO RODRIGUES CABRAL
Recurso nr. 73.530 - Processo rir. 13739/000.771/90-62 - Recorrente;
POLICLINICA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA. - Recorrida; DRF em NITER01
- RJ - CONTRIBUIU° SOCIAL - EX: 1989. - Decisio: Por unanimidade de
votos, DERAM provimento ao recurso. - Acórdio rir. 101-87.995.

Recurso rir. 73.527 - Processo nr..13739/000.768/90-58 - Recorrente:
POLICLINICA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA. - Recorrida: ORE em NITER01
- RJ - FINSOCIAL - EXS1 1986 a 1988. - Decisio: Por unanimidade de vo-
tos, NEGARAM provimento ao recurso. - Acaram: rir. 101-87.996.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIAM SEIF 

Recurs6 . nr . 88.018 - Processo rir. 13603/001.077/92-88 - Recorrente;
TAURLIS IMPORTADORA COMÉRCIO DE FRUTAS E LEGUMES LIDA - Recorrida: DRF
em CONTAGEM - MO - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EIS: 1988 a 1990. - Deci-
sio: Por unanimidade de votos, DERAM provimento ao recurso. - AcOrdio
rir. 101-87.997.

•

Recurso nr. 88.019 - Processo rir. 13603/001.079/92-11 - Recorrentes
TAURUS IMPORTADORA COMERCIO DE FRUTAS E LEGUMES LIDA - Recorrida: ORE
em CONTAGEM - MG - PIS/FATURAMENTO - EIS; 1988 a 1990. - DecisRos Por
unanimidade de votos, - DERAM provimento ao recurso. - AcOrdio rir.
101-87.998.

Recurso rir. 85.938 - Processo rir. 10680/012.347/91-67 - Recorrente:
LONGA DISTANCIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DRF em BELO
HORIZONTE - MG - P19/FAIURAMENTO - • EX; 1988. - Decisto: Por unanimida-
de de votos, DERAM provimento ao recurso. - Acórdio ar. 101-87.919.

Recurso rir. 85.939 - Processo rir. 10680/012.348/91-20 - Recorrente:
LONGA DISTANCIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorridas DRF em BELO
HORIZONTE - MG - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1988. - Decistos Por una-
nimidade de votos, DERAM provimento ao recurso. - AcOrd*o rir.
101-88.000.

Recurso rir. 83.978 - Processo rir, 13639/000.093/92-55 -
COMPANHIA FORÇA E LUZ CATAGUAZES LEOPOLDINA - Recorridas
DE FORA •;- MG - EMAIRIBUIÇA0 SOCIAL - EIS; 1989 • 1991. -
unanimidade de votos,' DERAM provimento ao recurso. 	 •
101-88.001.	 • .

• " .	 •

Recurso rir, 83.980 - Processo rir. 13639/000.091/92-20 -
COMPANHIA FORÇA E LUZ CATAGUAZES LEOPOLDINA - Recorrida;
DE FORA - MG - PIS/DEDUÇRO EIS; 1987 e 1988. - Deciskot
dada de votos, DERAM provimento ao recurso. --Acórdio rir.

•

Recurso rir. 83.967 Processo rir. 13439/000.092/92-92 - Recorrente:
COMPANHIA FORÇA E LUZ CATAGUAZES LEOPOLDINA - Recorrida; Off sai JUIZ
DE FORA - MG - IRf - ANO; 1989. - Decimam:e Por unanimidade de votos,
DERAM provimento ao recurso. - AcOrdio rir. 101-88.003. .

Recurso rir. 82.465 - Processo rir. 10510/002.169/90-18 - Recorrente:
RCIL - REPRESENTAÇOES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. R 	 idas DRF em.
ARACAJU - SE - PIS/FATURAMENTO - EIS: 1988 e 1989. - Decisbot Por una-
nimidade de votos, NEGARAM provimento ao recurso. - AcOrdito rir.
101-88.004.

Recurso rir. 82.460 - Processo rir. 10140/001.007/88-95,- Recorrente:
AGRICOLA BRASIL LTDA. - Recorrida; ORE wa CAMPO GRANDE - MS - PIS/FA-
TURAMENTO - EX: 1986. - Decisio: Por unanimidade de votos, REJEITARAM
as preliminares arguidas e, no mérito, NEGARAM provimento ao recurso.
- Acto-dia nr. 101-88.005.

Na forma do Regimento Interno, a Conselheira Presidente
deu vista oficial, ao Sr. Procurador da Fazenda Nacional, das ~abes
• seguir discriminadas;

Recurso rir. 105.029 - Recorrentes FREITAS SORIANI & CIA. LTDA. - Re-
corrida; 1RF em p 	 Qui - PR. - Acórdbo rir. 101-86.839.
Recurso rir. 104.055 - Recorrentes TRANSPORTADORA TIIIIRIÇA LTDA. - Re-
corrida; ORE em Taubaté - SP. - AcOrdAo rir. 101-86.913.

Recurso rir. 00.864 - Recorrente: COMPANHIA TROLE1BUS ARARACIUARA - Re-
corrida: DRf em Ribeirio Preto - SP. - AcOrdao rir. 101-87.293.

Recurso rir. 106.527 - Recorrente; MINERAÇAO TABOCA S/A. - Recorrida;
.DRF . em Manaus - AM._7.AcOrdio

Recorrente;
DRF em JUIZ
Declelhot Por
Rd:rd** nr:

•

"Recorrentes	 "	 .
DRF ao JUIZ
Por unanimi -
101 -88.002. • '
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Recurso nr. 89.263 - Processo rir. 10283/005.831/92-85 - Recorrente:
IALO INDUSTRIA AMAZONENSE DE LENTES OFTÁLMICAS S/A - Recorrida: ORE em
MANAUS - AM - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1989. - AcOrdio rir.
101-87.711.

Recurso rir. 88.582 - Processo rir. 10380/000.888/91-08 - Recorrente:
RACEL - RAÇOES CEARENSE LTDA. - Recorridas ORE em FORTALEZA - CE
PIS/FATURAMENTO EXSs 1986 a 1988. - Acbrdio nr. 101-87.717.

Recurso rir. 82.758 - Recorrente: ALEXANDRE BENTO COM E REPRESENTAÇOiS
LTDA. - Recorrida: IRF em Raiai - SC. - Acbrdbo nr. 103-87.464.

Recurso rir. 83.269 - Recorrente: PARANATPATOP LTDA. - Recorrida: ORE
em Ponta Grossa - PR. - AcOrdio nr. 101-87.465.

Recurso rir. 83.265 - Recorrentes IRMOS DRESCH LTDA. - ~carrada: DRF
em Novo Hamburgo - RS . Acbrdio rir. 101-87.496.

Recurso rir. 82.906 - Recorrentes CALÇADOS PASSPORT LTDA. - Recorrsdas
DRF em Ribeirio Preto - SP. - AcOrdio rir. 101-87.563.

Recurso rir. 83.275 - Recorrente: AZEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LI DA. -
Recorrida: DRF em Joaçaba - SC. - AcOrdio rir. 101-87.564.

Recurso rir. 83.383 - Processo rir. 11080/014.432/92-27 - Recorrentes
PERFIL S/A - ALUMIAI° PARA ARQUITETURA - Recorrida: DRF em PORTO ALE-
GRE - RS - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EkSs 1990 e 1992. - Acbrdbo rir.
101-87.578.

Recurso rir. 83.392 - Processo rir. 10835/001.238/92-76 - Recorrente:
THE OLD BEER CERVEJARIA LTDA. - Recorrida: DRF em PRESIDENTE PRUDENTE
- SP - FINSOCIAL - EXS1 1991 • 1992. - Acbrd*o rir. 101-87.579.

Recurso nr. 106.825 - Processo rir. 11065/000.229/93-89 - Recorrente:
NOVO HAMBURGO CIA. DE SEGUROS GERIAS - Recorrida: DRF em NOVO HAMBURGO
- RS - IRPJ - EXS: 1990 a 1992. - Acbrdio rir. 101-87.589.

Recurso nr. 106.558 - Processo rir. 13857/000.125/93-92 - Recorrente:
USINA AÇUCAREIRA DA SERRA S/A - Recorrida: DRF em RIBEIRA° PRETO - SP
- IRPJ - EX: 1990. - Acórctio rir. 101-87.590.

Recurso rir. 106.529 - Processo rir. 10380/004.477/92-28 - Recorrente:
HUMBERTO -SANTANA ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA. - Recorrida: ORE em
FORTALEZA - CE - IRPJ - EX: 1989. - Acbrdio nr. 101-87.597.

Recurso rir. 83.268 - Processo nr. 13931/000.133/92-72 - Recorrente:
SANTA MARIA COMPANHIA DE PAPEL E CELULOSE - Recorridas DRF em PONTA
GROSSA - PR - FINSOCIAL - EXS: 1991 e 1992. - Acórdio nr. 101-87.613.

Recurso rir. 83.026 - Processo rir. 11065/000.004/93-69 - Recorrente:
COMPANHIA DE ALIMENTOS - Recorrida: ORE em NOVO HAMBURGO - RS - FINSO-
CIAL/FATURAMENTO - EXSs 1988 • 1992. - AcbrdOto rir. 101-87.614.

Recurso nr. 83.391 - Processo rir. 10835/000.404/92-16 - Recorrente:
DALVA DESTILARIA DE ALCOOL VALE DO AMASTACIO LTDA. - Reco r ridas DRF em
PRESIDENTE PRUDENTE - SP - FINSOCIAL - EX: 1991. - Acórdao Ar.

101-87:615.

Recurso rir. 83.373 - Processo rir. 10940/001.018/92-18 - Recorrente:
HIENA COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL - Recorridas DRF em PONTA GROSSA -
PR - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXSe 1991 e 1992. - Acórdbo nr.
101-87.616.

Recurso nr. 106.534 - Processo rir. 10660/001.264/92-52 - Recorrentes
GRANASA MINAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorridas ORE em VARGINHA
- MG - IRPJ - EXS: 1989 a 1992. - Acbrdio rir. 101-87.628.

Recurso rir. 80.794 - Processo rir. 13855/000.099/93-68 - Recorrentes H.
BETTTARELLO CURTIDORA E CALÇADOS LTDA. - Recorrida: ORE em RIBEIRA°
PRETO - SP - COFIAS - EX: 1993. - Acbrdio rir. 101-87.642.

Recurso rir. 80.795 - Processo nr. 13855/000.098/93-03 - Recorrente: H.
BETTARELLO CURTIDORA E C ALÇADOS LTDA. - Recorridas ORE em RIBEIRA°

-PRETO - SP - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXt 1992. - Acbratio rir.
101-87.b43.-

Recuèsie rir. 77.198 - Processo nr. 13708/000.224/91-25 - Recorrentes
GLAX0 DO BRASIL S/A - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ - PIS/DE-
OUÇA° - EX: 1986. - Retorcei° rir. 101-87.644.

Recurso Ssr. 77.199 - Processo rir. 13708/000.226/91-51 - Recorrentes
GLAXO DO BRASIL S/A - Recorrida: ORE no RIO DE JANEIRO - RJ - /RE -
ANO: 1985. - Acbrdio nr. 101-87.645.

Recurso rir. 80.804 - Processo rir. 10176/000.382/91-61 - Recorrente:
MECXIL MERCANTIL EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA. - Recorrida: 1RF em
PONTA POPA - MS - PIS/FATURAMENTO - EXs 1990. 	 Acóraho rir.
101-87.670.

Recurso rir. 80.805 - Processo rir. 10109/000.459/91-14 - Recorrente:
MECXIL MERCANTIL EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA. - Recorrida: IRF em
PONTA PORA - MS - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1991. - Acórdio rir.
101-87.671.

Re 	  rir. 81.543 - Processo rir. 11065/000.226/93-91 - Recorrente:
NOVO HAMBURGO CIA. DE SEGUROS GERAIS - Recorrida: ORE em NOVO HAMBURGO
- RS - CONTRIBUIÇAO SOCIAL - EXSt 1990 e 1992. - AcOrdio rir.
101-87.672.

Recurso rir. 81.544 - Processo rir, 11065/000.227/93-53 - Recorrentes
NOVO HAMBURGO CIA. DE SEGUROS GERAIS - Recorrida: ORE em NOVO HAMBURGO
- RS - IRF -.ANOS: 1989 e 1991. - Aébrdbo rir. 101-87.673.

Recurso rir. 82.040 - Processo rir. 10240/002.027/91-23 - Recorrentes
INBBEL INDUSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE BORRACHA LTDA. - Recorridas ORE
em PORTO VELHO - P0- PIS/RECEITA OPERACIONAL - EXS: 1987 m 1989. -
Acbrdio rir. 101-87.698.

• Recurso rir. 82.042 - Processo rir. 10240/002.024/91-35 - Recorrentes
INBBEL INDUSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE BORRACHA LTDA. - Recorrida: ORE
es *PORTO VELHO - RO - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS; 1987 a 1990. -
AcOrdio rir. 101-87.699.

-	 I	 .

Recurso rir. 88.583 - Processo rir. 10380/000.887/91-37 - Recorrentes
RACEL - RAÇOES CEARENSE LTDA. - Recorridas DRF em FORTALEZA - CE -
FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXSt 1986 a 1988. - Acordo nu-. 101-87.718.

Recurso rir. 106.718 - Recorrente: ELETRAFILTROS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. - Recorrida: ORE em SA0 PAULO - SP - IRPJ - EXS; 1986 • 1990. -
AcbrclOo rir. 101-87.736.

Recurso rir. 106.879 - Recorrente: SANTA MARIA AGRICOLA LTDA. - Recor-
rida: DRF em RIBEIRA° PRETO - SP - IRPJ - EX: 1990. - AcOrdko rir."

.101-87.737.

Recurso rir. 106.880 - Processo rir. 13888/000.250/92-17 - Recorrente:
ITELPA S/A INDUSTRIA E COMERCIO - Recorridas DRF em LIMEIRA - SP -
Accerdio rir. 101-87.745.

Recurso rir. 106.881 - Processo rir. 10865/001.224/92-69 - Recorrente:
mECANICA BONFANTI S/A - Recorrida: ORE em LIMEIRA - SP - IRPJ - EXS:
1988 a 1990. - Accerdio rir. 101-87.746.

Recurso rir. 106.345 - Processo nr. 13738/000.378/90-15 - Recorrentes
MAPORTE TRANSPORTADORA LTDA. - Recorrida: Dfif em NITER01 - RJ - IRPJ -
EXSe 1986 e 1987. - Acbrdbo rir. 101-87.748.

Recurso rir. 106.557 - Processo rir. 10805/001.097/92-49 - Recorrente:
SUEME INDUSTRIAL LTDA. - Recorrida: ORE em SANTO ANDRE - SP -.IRPJ -
EXt 1987. - Acebrdbo rir. 101-87.751.

Recurso rir. 106.708 - Processo rir. 10840/000.653/93-41 - Recorrentes
SPEL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇA0 E ENGENHARIA LTDA. - Recorrida: ORE em
RIBEIRA° PRETO - SP - IRPJ - EXSI 1988 • 1991.	 - Acórdato rir.
101-87.752.

Recurso rir. 106.953 - Processo rir. 10768/009.941/93-17 - Recorrente:
COMPANHIA CINEMATOGRAFICA FRANCO BRASILEIRA - Recorrida: ORE no RIO DE
JANEIRO - RJ - IRPJ - EXS: 1989 a 1991. - Acterdio nr. 101-87.756.

Recurso rir. 79.354 - Processo rir. 10120/001.794/91-17	 Recorrente:
BRASILIA DIESEL S/A - Recorridas ORE em GOIANIA - GO - IRF	 'ANO:
1986. - Redor-dl:o rir. 101-87.766.

Recurso nr. 82.907 - Processo nr. 13971/000.085/93-17 - Recorrente: TV
COLIGADAS DE SANTA CATARINA S/A. - Recorridas ORE em JOINVILLE - SC -
PIS/FATURAMENTO - EXS: 198e a 1993. - AcOrdio rir. 101-87.770.

Recurso rir. 83.058 - Processo rir. 13971/000.086/93-71 - Recorrentes TV
COLIGADAS DE SANTA CATARINA S/A. - Recorrida: ORE em JOINVILLE- SC -
FINSGCIAL - EXSt 1989 a 1992. - AcOrdio rir. 101-87.771.

Recurso nr. 83.059 - Processo rir. 13971/000.087/93-34 - Recorrente: TV
COLIGADAS DE SANTA CATARINA S/A. - Recorridas ORE em JOINVILLE - SC -
COFIAS - EXSi 1992 e 1993. - Acbrdio rir. 101-87.772.

Recurso rir. 80.589 . - Processo rir. 10875/002.366/92-98 n Recorrentes
ANTONINI S/A. INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS - Recorrida: ORE
em GUARULHOS - SP - COFIAS - EXt 1993. - Acbrdio nr. 101-87.782.

Recurso rir. 80.680 - Processo rir. 10540/000.330/93-32 - Recorrentes
COUROPEL - SOCIEDADE COMERCIAL DE COUROS LTDA. - Recorridas DRF em VI-
T ORIA DA CONQUISTA - BA - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1992. - Acórdbo
nr. 101-87.783.

Recurso rir. 88.784 - Processo rir. 10850/000.336/93-98 - Recorrentes
BRAILE BIOMEDICA INDUSTRIA COMERCIO E REPFtESENTAÇOES S/A. - Recorridas
Dfif em SA0 JOSE DO RIO PRETO - SP - COFIAS - EX: 1992. - Acordai° rir.
101-87.784.

•
Recurso rir. 89.231 - Processo rir. 13603/000.925/93-31 - Recorrente:
REAL COMERCIO ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. - Recorrida;
ORE em CONTAGEM - MG - COFIAS - EXSs 1992 e 1993. • - Redor-cebo rir.
101-87.785.

Recurso nr. 73.780 - Processo rir. 10830/005.084/90-33 - Recorrentes
H/PLEX - LABORATORIO DE HIPODERMIA LTDA. - Recorridas ORE em CAMPINAS
- SP - PIS/DEDUÇAO - EX: 1986. - Acordam rir. 101-8J.786.

Recurso rir. 83.542 - Processo rir. 10580/008.194/92-35 - Recorrentes
USINA SIDERORGICA DA BAHIA - USIBA - Recorrida: DRF em SALVADOR - BA -
PIS/FATURAMENTO - EX: 1991. - Acbrdao rir. 101-86.789.

Recurso nr. 69.601 - Processo rir. 10865/000.210/91-38 - Recorrentes
MILTON ZAIDAM MALUF - Recorridas ORE em LIMEIRA - SP - IRPF - EX:
1988. - Acobrdio rir. 101-87.799.

Recurso rir. 80.452 - Processo rir. 10280/007.629/92-91 - Recorrentes
RECAPAGEM LIDER LTDA. - Recorridas DRF em SELEM - PA - FINSOCIAL/FATU-
RAREAI° - EX: 1992. - Acbrdio rir. 101-87.801.

Recurso rir. 80.618 - Processo rir. 11060/000.338/93-73 - Recorrente:
AIRTON FIGHERA & CIA. LTDA. - Recorrida: ORE em SANTA MARIA - RS - CO-
FIAS - EXSs 1992 e 1993. - AcOrdio rir. 101-87.802.

Recurso rir. 88.686 - Processo nr. 10950/000.041/93-84 - Recorre .. _Ia
CAMPO OESTE COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA. - Recorrida: DRF em
~PINGA - PR - PIS/FATURAMENTO - EXSi 1988 a 1992. - AcOrdio nr.
101-87.803.
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Recurso rir. 88.687 - Processo rir. 10120/002.874/92-62 - Recorrente:
EDIMAR COMERCIO E PARTICIPAÇOES LTDA. - Recorrida: DRF em GOIAMIA - GO
- PIS/FATURAMENTO - EXS: 1991 e 19 92. - Acórdão rir. 101-87.804.

Recurso rir. 78.860 - Processo rir. 10768/002.189/88-19 -
DOUGLAS SEIDEL MOVEIS LTDA. - Recorrida: DRF em VITORIA -
DURO - EXS: 1984 a 1986. - Acórdão rir. 101-87.807.

Recu,so rir. 89.526 - Processo rir. 10783/002.190/88-90 -
DOUGLAS SEIDEL

MÓVEIS LTDA. - Recorrida: DRF em VITORIA -
TURAMENTO - EXS: 1984 e 1985. - Acórdãonr. 101-87.808.

Recurso nr. 89.527 - Processo rir. 10783/002.188/88-48 -
DOUGLAS SEIDEL MOVEIS LTDA. - Recorrida: DRF em VITORIA.
CIAL - EXS: 1984 e 1985. - Acórdão rir. 101-87.809.

Recurso rir. 78.861 - Processo rir. 10783/002.191/88-52 -
DOUGLAS SEIDEL MOVEIS LTDA. - Recorrida: DRF em VITORIA
ANOS: 1983 e 1984. - Acórdão rir. 101-87.810.

Recurso rir. 02.137 - Processo rir. 13906/000.061/92-15 - Recorrente:
BALAU S/A MERCANTIL E INDUSTRIAL - Recorrida: DRF em LONDRINA - PR
PIS/FATURAMENTO - EX: 1988. - Acórdão rir. 101-87.818.

Recurso rir. 79.751 - Processo rir. 10120/001.792/91-83 - Recorrente:
WALDOMIRO SILVA - Recorrida: DRF em GOI ANIA - GO - IRPF - EXS: 1987 a
1989. - Acórdão rir. 101-87.819.

Recurso rir. 81.017 - Processo rir. 10E340/000.652/93-89 - Recorrente:
SPEL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO E ENGENHARIA LTDA. - Recorrida: DRF em
RIBEIRA° PRETO - SP - PIS/DEDUÇAO - EX: 1988. - Acórdão rir.
101-87.720.

Recurso rir. 82.028 - Processo rir. 10805/001.098/92-10 - Recorrente:
SUEME INDUSTRIAL LTDA. - Recorrida: DRF em SANTO ANDRE - SP - PIS/DE-
OUÇA° - EX: 1987. - Acórdão rir. 101-87.721.

Recurso rir. 79.699 - Processo rir. 13738/000.379/90-88 - Recorrente:
MAPORTE TRANSPORTADORA LTDA. - Recorrida: DRF em NITEROI - RJ -
PIS/DEDUÇA0 - EXS: 1986 e 1987. 	 - Acórdão rir. 101-87.824.

Recurso rir. 79.700 - Processo rir. 13738/000.380/90-67 - Recorrente:
MAPORTE TRANSPORTADORA LTDA. - Recorrida: DRF em NITEROI - RJ -
PIS/REPIQUE - EXS: 1986 e 1987. - Acórdão rir. 101-87.825.

GRAPI BbBIDAS REFRIGERANTES S/A - Recorrida: DRF em V I TORIA DA CON-QUISTA - BA - FINSOCI AL /FATURAMENTO	 EX: 1992. - Acórdão rir.101-87.881.

Recurso rir. 82.512 - Processo rir. 10880 /047.372/92-31 - Recorrente:
BRINQUEDOS BANDEIRANTES LTDA. - Recorrida: DRF em SA0 PAULO - SP -
FINSOC IAL/FATURAMENTO - EX: 1993. - Acórdão rir. 101-87.882.

Recurso rir. 82.473 - Processo rir. 10820/001.289/92-67 - Recorrente:
ALCOOL AZUL - ALCOAZUL - Recorrida: DRF em ARAÇATUBA - SP - FINSO-
C I AL/FATURAMENTO EXS: 1991 e 1992. - Acórdão rir. 101-87.883.

Recurso rir. 82.397 - Processo rir. 10820/000.912/92-19 - Recorrente:
TAKADA TAKADA LTDA. - Recorrida: DRF em ARAÇATUBA - SP - Fimgo-
CIAL/FATURAMENTO - EXS: 1991 e 1992. - Acórdão rir. 101-87.884.
RecurSO ' nr. 82.393 - Processo nr. 10640/001.060/92-12 - Recorrente:IMAP - INDÚSTRIA MINEIRA DE ARTEFATOS DE PLASTICOS - Recorrida: DRF em
JUIZ DE FORA - MG - FINSOCIAL - EXS: 1991 e 1992. - Acórdão rir.
101-87.885.

Recurso rir. 82.392 - Processo rir. 13858/000.379/92-38 - Recorrente:
COMERCIO DE BEBIDAS MOGIBRA LTDA. - Recorrida: DRF em RIBEIRO PRETO -
SP - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EX: 1992. - Acórdão rir. 101-87.886.

Recurso rir. 82.371 - Processo rir. 10580/011.301/92-11 - Recorrente:
TRANSCONDOR TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. - Recorrida: DRF em SALVADOR -
BA - FINSOCIAL - EXS: 1991 e 1992. - Acórdão rir. 101-87.887.

Recurso rir. 82.363 - Processo rir. 10840/001.261/93-27 - Recorrente:
FABRICA DE DOCES SANTA HELENA LTDA. - Recorrida: DRF em RIBEIRAO PRETO
- SP - FINSOCIAL - EXS: 1992 e 1993. - Acórdão rir. 101-87.888.

Recurso rir. 82.348 - Processo rir. 1 0855/001.284/92-91 - Recorrente:
DIRASA - COMERCIO DE VEIUCULOS LTDA. - Recorrida: DRF em SOROCABA - SP
- FINSOCIAL - EXS: 1991 a 1992. - Acórdão rir. 101-87.907.

Recurso rir. 82.344 - Processo rir. 10580/011.280/92-43 - Recorrente:
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA SERVIA LTDA. - Recorrida: DRF em SALVADOR- BA - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1992 e 1993. - Acórdão rir.
101-87.908.

Recurso rir. 82.331 - Processo rir. 13558 /000.527/91-72 - Recorrente:
CHAMAC COMERCIAL DE CACAU LTDA. - Recorrida: DRF em VITORIA DA CON-
QUISTA - BA - FINSOC IAL /FATURAMENTO - EXS: 1991 e 1992. - Acórdão rir.101-87.909.

Recorrente:
ES - PIS/DE-

Recorrente:

ES - PIS/PA-

Recorrente:
- ES - FINSO-

Recorrente:
- ES - IRF

Recurso rir. 81.885 - Processo rir. 10865/001.227/92-57
MECANICA BONFANTI S/A - Recorrida: DRF em LIMEIRA - SP
MENTO - EXS: 1989 e 1990. - Acórdão rir. 101-87.828.

Recurso rir. 81.886 - Processo rir. 10865/001.228/92-10
MECANICA BONFANTI S/A - Recorrida: DRF em LIMEIRA - SP -
TURAMENTO - EXS: 1989 e 1990. - Acórdão rir. 101-87.829.

Recurso rir. 81.887 - Processo rir. 10865/001.229/92-82
MECANICA BONFANTI S/A . Recorrida: DRF em LIMEIRA - SP -
TURAMENTO	 EX: 1990. - Acórdão rir. 101-87.830.

Recurso rir. 86.268 - Processo rir. 1 0783/021.509/91-72 -
BERTINO ALVES DE SOUZA - Recorrida: DRF em VITORIA - ES
1987 e 1988. - Acórdão rir. 101-87.910.

Recurso rir. 04.122 - Processo rir. 10783/021.506/91-84 -
SCITOP - SOCIEDADE CIVIL DE TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA.
DRF em VITORIA - ES - PIS/DEDLIÇAO - EXS: 1987 e 1988. -
101-87.911.

Recurso rir. 04.124 - Processo rir. 10783/021.496/91-22 -
SCITOP - SOCIEDADE CIVIL DE TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA.
DRF em VITÓRIA - ES - PIS/REPIQUE - EXS: 1987 e 1988. -
101-87.912.

Recurso rir. 81.884 - Processo rir. 10865/001.225/92-21 - Recorrente:
MECANICA BONFANTI S/A - Recorrida: DRF em LIMEIRA - SP - IRF - ANOS:
1988 e 1989. - Acórdão rir. 101-8i.827.

- Recorrente:
- PIS/FATURA-

- Recorrente:
FINSOCIAL/FA-

- Recorrente:
FINSOCIAL/FA-

Recorrente:
- IRPF - EXS:

Recorrente:
- Recorrida:
Acórdão rir.

Recorrente:
- Recorrida:
Acórdão rir.

Recurso rir. 79.701 - Processo rir. 13738/000.381/90-20 - Recorrente:
MAPORTE TRANSPORTADORA LTDA. - Recorrida: DRF.em NITEROI - RJ - FINSO-
CIAL - EX: 1987. - Acórdão rir. 101-87.833.

Recurso rir. 79.702 - Processo rir. 13738/000.382/90-92 - Recorrente:
MAPORTE TRANSPORTADORA LTDA. - Recorrida: DRF em NITEROT - ej - IRF -
ANO: 1985. - Acórdão rir. 101-87.834.

Recurso rir. 102.519 - Processo rir. 10783/004.111/88-94 - Recorrente:
CONCAPRE INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DRF em VITORIA - ES -
IRPJ - EX: 1985. - Acórdão rir. 101-87.841.

Recurso rir. 109.500 - Processo rir. 10783/021.507/91-47 - Recorrente:
SC/TOP - SOCIEDADE CIVIL DE TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA. - Recorrida:
DRF em VITORIA - ES - IRPJ - EXS: 1987 e 1988. - Acórdão rir.
101-87.850.

Recurso rir. 03.932 - Processo rir. 10830/001.908/93-67 - Recorrente:
MERREL LEPETIT FARMACÊUTICA E INDUSTRIAL LTDA. - Recorrida: DRF em
CAMPINAS - SP	 PIS/FATURAMENTO - EXS: 1991 a 1993. - Acórdão rir.
101-87.854.

Recurso rir. 98.121 - Processo rir. 13016/000.079/88-75 - Recorrente:
FRIGORIFICO NICOLINI LTDA. - Recorrida: DRF em CAXIAS DO SUL - RS -
IRPJ - EXS: 1984 a 1987. - Acórdão rir. 101-87.863.

Recurso rir. 61..505 - Processo rir. 13016/000.081/88-17 - Recorrente:
FRIGORIFICO NICOLINI LTDA. - Recorrida: DRF em CAXIAS DO SUL - RS
PIS/DEDUÇAO - EXS: 1984 a 1987. - Acórdão rir. 101-87.864.

Recurso rir. 61.504 - Processo rir. 13016/000.080/88-54 - Recorrente:
FRIGORIFICO NICOLINI LTDA. - Recorrida: DRF em CAXIAS DO SUL - RS -
IRF - ANOS: 1984 a 1986. - Acórdão rir. 101-87.865.

Recurso rir. 82,667 - Processo rir. 13552/000.007/92-64 - Recorrente:
BRAZA0 MERCANTIL DE ALIMENTOS LTDA. - Recorrida: DRF em VITORIA DA
CONQUISTA - BA - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1990 a 1992. - Acórdão
rir. 101-87.879.

Recurso nr. 82.719 - Processo rir. 10820/000.304/92-13 - Recorrente:
AGROGEL AGROPECUARIA GENERAL LTDA. - Recorrida: ;;RF em ARAÇATUBA - SP
- FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1991 a 1992. - Acórdão rir. 101-87.880.

Recurso rir. 82.600 - Processo rir. 135 58/000.146/92-10 - Recorrente:

Recurso rir. 04.125 - Processo rir. 10783/021.504/91-59 - Recorrente:
SCITOP - SOCIEDADE CIVIL DE TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA. - Recorrida:
DRF em VITORIA - ES - F I NSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1987 e 1988. .-
Acórdão rir. 101-87.913.

Recurso rir. 88.517 - Processo rir. 10670/000.884/92-09 - Recorrente:
DEFENSIL LTDA. - Recorrida: DRF em MONTES CLAROS - MG - FINSOCIAL
EXS: 1991 e 1992. - Acórdão rir. 101-87.914.

Recurso rir. 88.515 - Processo rir. 10670/000.595/92-83 - Recorrente:
COOPERATIVA AGROPECUARIA REGIONAL DE MONTES CLAROS LTDA. - Recorrida:
DRF em MONTES CLAROS - MG - FINSOCIAL/FATURAMENTO	 EXS: 1988 a 1990.
- Acordâo rir. 101-87.915.

Recurso rir. 88.516 - Processo rir. 10670/000.598/92-71 - Recorrente:
COOPERATIVA AGROPECUARIA REGIONAL DE MONTES CLAROS LTDA. - Recorrida:
DRF em MONTES CLAROS - MG - PIS/FATURAMENTO - EXS: 1990 e 1991. -
Acórdão nr. 101-87.916.

Recurso rir. 79.691 - Processo rir. 10830/001.839/92-65 - Recorrente:
METALDUR - INDÚSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA. - Recorrida: DRF em
CAMPINAS - SP - CONTRIBUICAO SOCIAL - EX: 1989. - Acórdão rir.
101-87.930.

Recurso rir. 79.692 - Processo rir. 10830/001.835/92-12 - Recorrente:
METALDUR - INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA. - Recorrida: DRF em
CAMPINAS - SP - PIS/DEDUCAO - EX: 1988. - Acórdão nr. 101-87.931.

Recurso rir. 79.693 - Processo rir. 10830/001.836/92-77 - Recorrente:
METALDUR - INDÚSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA. - Recorrida: DRF em
CAMPINAS - SP - IRF - ANOS: 1987 e 1988. - Acórdão rir. 101-87.932.

Recurso rir. 80.797 - Processo rir. 10830/001.837/92-30 - Recorrente:
METALDUR - INDÚSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA. - Recorrida: ORE em
CAMPINAS - SP - PIS/FATURAMENTO - EX: 1988. - Acórdão rir. 101-87.933.

Recurso rir. 82.388 - Processo rir. 10830/001.838/92-01 - Recorrente:
METALDUR INDÚSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA. - Recorrida: DRF em
CAMPINAS - SP - FINSOCIAL/FATURAMENTO EX: 1988. - Acórdão rir.
101-87.934.

Recurso rir. 82.609 - Processo rir. 10675/000.515/91-12 - Recorrente:
MONTA ENGENHARIA PROJETOS E MONTAGENS ELETRICAS LTDA. - Recorrida:.DRF
em UBERLANDIA - MG - PIS/FATURAMENT0'-'EXG1 19186 - e 1987 . e 189. -
Acórdão rir. 101-87.935.
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Recurso rir. 88.250 - Processo rir. 10840/000.915/92-13
CALÇADOS ROSIFINI LTDA. - Recorrida: DRF em RIBEIRO PRE
SOCIAL/FATURAMENTO - EXSs 1988 e 1989. - Acórdão nr. 101

•
Recur.~ nr. 88.A9 - Processo rir. 13603/001.079/92-11 - Recorrente:
ImuHub 1M4'UNTADORA COMERCIO DE FRUTAS E LEGUMES LIDA - Recorrida: DRF
em CONTAGEM - MG - P1S/FATURAMENTO - EIS: 1988 • 1990. -NAcordão rir.
101-87.998.

- Recorrente.
10 - SP	 1-IN
-87.936.

- Recorrente:
- IRPF - EX:

- Recorrente:
- RJ - 1RPF -

Recurso rir. 86.273 - Processo rir. 10730/000.069/91-53
ALEXANDRE SHIACHTIACAS - Recorrida: DRF em NITER01 - RJ
1990. - Acordai(' rir. 101-87.937.

Recurso rir. 86.272 - Processo nr. 10730/000.068/91-91
CECILIA MARIA SHIACHT/ACAS - Recorrida: DRF em NITEROI
EX: 1990. - Acórdbo rir. 101-87.938.

Recurso rir. 86.271 - Processo rir. 10730/000.067/91-28 - Recorrentes
GEORGE SHIACNTIACAS - Recorrida: ORE em NITER01 - RJ - IRPF - EX:
1990. - Aceirai° rir. 101-87.939.

Recurso rir. 88.251 - Processo rir. 10840/000.918/92-01 - Recorrente:
CALÇADOS ROSIFIN1 LTDA. - Recorridas DRF em RIBEIRA° PRETO - SP -
PIS/FATURAMENTO - EXSs 1988 e 1989. - AcOrdbo rir. 101-87.955.

Recurso rir. 88.173 - Processo rir.
UNIA° INDUSTRIAL DE BORRACHA S/A -
- MG - PIS/FATUReMENTO - EXS: 1986

Recurso rir. 88.169 - Processo rir
UNI AO INDUSTRIAL DE BORRACHA S/A
- MG - FINSOCIAL/FATURAMENTO -
101-87.957.

Recurso rir. 83.973 - Processo rir. 13886/000.322/92-00 - Recorrentes
COPAMFLEX HIDRAULICA E PNEUMAT1CA LTDA. - Recorridas DRF em LIMEIRA -
SP - IRE - EIS: 1988 e 1989. - Acórdão rir. 101-87.958.

Recurso rir. 88.481 - Processo rir. 13814/001.570/87-91 - Recorrentes
SARK'S INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS LTDA. - Recorrida: ORE em SA0
PAULO - SP - F1NSOCIAL - EIS, 1983 a 1987. - Aceirai° rir. 101-87.959.

Recurso rir. 88.482 - Processo rir. 138141001.572/87-17 - Recorrente:
SARK'S INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS LTDA. - Recorridas ORE em SA0
PAULO - SP - PIS/FATURAMENTO - EIS; 1983 a 1987. - Acórdão rir.
101-87.960.

Recurso rir. 85.938 - Troemos(' rir. 10680/012.347/91-67 - Recorrente:
LONGA DISTANCIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorridas DRF em BELO
HORIZONTE - MO - P1S/FATURA1IENTO - EX: 1988. - Acórdão nr. 101-87.999.

Recurso rir. 85.939 - Processo rir, 10680/012.348/91-20 - Recorrentes
LONGA DISTANCIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorridas DRF em BELO
HORIZONTE - MG - FINSOCIAL/FATuRAMENTO - EXI 1988. - Acórdão rir.
101-88.000.

Recurso rir. 83.978 - Processo rir. 13639/000.093/92-55 - Recorrente:
COMPANHIA FORÇA E LUZ CATAGUAZES LEOPOLDINA - Recorrida: DRF em JUIZ
DE FORA - MG - CONTRIBUIÇA0 SOCIAL - EIS: 1989 • 1991. - Acórdão rir.
101-88.001.

Recurso nr. 83.980 - Processo rir. 13639/000.091/92-20 - Recorrentes
COMPANHIA FORÇA E LUZ CATAGUAZES LEOPOLDINA - Recorrida: DRF em JUIZ
DE FORA - MG - PIS/DEDUÇAO - EIS: 1987 e 1988. - Acórdão rir.

.101-813.002.

Recurso rir. 83.987 - Processo rir. 13639/000.092/92-92 - Recorrentes
COMPANHIA FORÇA E LUZ CATAGUAZES LEOPOLDINA - Recorrida: ORE em JUIZ

"DE FORA - MG e IRF - ANO: 1989.- - Acórdão rir. 101-88.003.

Recurso rir. 82.465 - Processo rir. 10510/002.169/90-18 - Recorrente:
RC1L - REPRESENTAÇOES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. - Recorridas DRF em
ARACAJU - SE - PIS/FATURAMENTO - EIS: 1988 e 1989. 	 Acórdão rir. .

101-88:6)4.

Recurso rir. 82.460 - Processo rir. 10140/001.007/88-95 - Recorrentes -
AGRICOLA BRASIL LTDA. - Recorrida: ORE em CAMPO GRANDE - MS - PIS/FA-
TURAMENTO - EX: 1986. - Acórdão rir. 101-88.005.

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata
que, após lida e achada conforme, eu Jos* Antonio 0.g Silva, Chefe da
Secretaria da Camara, assino com • Presidente.

136031001.118/90-00 - Recorrente:
UNISA - Recorrida: ORE em CONTAGEm

a 1989. - Acórdão rir. 101-87.956.

• 13603/001.119/90-64 - Recorrente.
- UNISA - Recorridas DRF em CONTAGEM
EIS: 1986 a 1988. - Acórdão rir.

Recurso rir. 88.476 -
EDIDEN FUNARI DE LIMA
FINSOCIAL/FATURAMENTO -

Processo rir.
& CIA. LTDA.
EIS: 1987 a

11040/000.854/91-92 - Recorrente:
- Recorrida, ORE em PELOTAS - RS -
1989. - Acórdbonr. 101-87.961.

	

JOSE ANTONIO DA SILVA	 PIARIAM SEIF

	

Chefe da Secretaria	 Presidente

Recurso rir. 88.478 - Processo rir. 11040/000.852/91-67 - Recorrente:
EDIDEN FUNARI DE LIMA & CIA. LTDA. - Recorrida: ORE em PELOTAS - RS -
PIS/FATURAMENTO - EXS: 1987 • 1989. - Acórdão rir. 101-87.962.

Recurso rir. 88.381 - Processo rir. 10510/000.191/92-50 - Recorrentes
CORSAL - COMERCIO E REPRESENTAÇOES SA0 SALVADOR LTDA. - Recorrida: DRF
em ARACAJU - SE - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EIS: 1988 e 1989. - Acórdão
rir. 101-87.963.

Recurso nr. 88.382 - Processo rir. 10510/000.190/92-97 - • Recorrente:
CORSAL - COMERCIO E REPRESENTAÇOES SA0 SALVADOR LTDA. - Recorrida: DRF
em ARACAJU - SE - P1S/FATURAMENTO - EX: 1989. - Acórdão rir.
101787.964.

Recurso rir. 88.416 - Processo rir. 13603/001.020/91-80 - Recorrente:
MUNDIAL ATACADISTA LTDA. - Recorrida: DRF em CONTAGEM - MG - PIS/FATU-
RAMENTO - EIS: 1986 a 1989. - Acórdão rir. 101-87.977.

(Of. n9. 14/95)

SECRETARIA DA RECF:ITA FF:DF:RAI.
Coordenagio-Geral (k)Sistenta de kiscalbmgh3

ATO DECLARATÕRIO NP 14, DE 20 DE MARÇO DE 1995

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO, no uso
dm atribuições que lhe confete a Instrução Nunnatho-SRP n' 012, de 24 de fitverehlo de 19" .

Declara que, de conformidade com os tesmos do despacho exarado no
Processo-MF 10530.001013/94-05, a empnwe C113AHLA • CIGARROS DA MIMA LIDA, =IMF
ti' 96.833.058/000195, situada no km 102 CIS, Feira de Santana-BA agá insaita, sob o a' 09/01/95, no
REGISTRO ESPECIAL de que trata o artigo 174 do Regulamento do Imposto sobre Produtos
Industrializados, aprovado pelo decreto a' 87.987, de 23 de dezembro de 1982.

Recurso rir. 85.701 - Processo rir. 10880/000.165/91-32 -
ALCOBRE - CONDUTORES ELÉTRICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
ORE em GUARULHOS - SP - IRF - ANOS: 1988 e 1989. -
101-87.978.

MARCOS VIN1CIUS NEDER DE LIMA
Recorrente:

- Recorrida:	 (Of. n9 279/95)
Acórdão rir.

Recurso rir. 88.285 - Processo rir. 10880/001.468/90-19 - Recorrentes
TExTIL PANAMOR LTDA. - Recorrida: DRF em SA0 PAULO - SP - PIS/FATURA-
MENTO - EX1 1986. - Acórdão rir. 101-87.979.

Recurso rir. 88.219 - Processo rir. 13312/000.121/89-58 - Recorrente:
CAPASA S/A - INDUSTRIA E COMERCIO - Recorrida; ORE em FORTALEZA - CE -
FINSOCIAL/FATURAMENTO EIS: 1987 a 1989. - Acórdão rir. 101-87.980.

Recurso rir. 88.066 - Processo rir. 10680/004.519/90-84 - Recorrento:
ORTHOCRIM INDOSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorridas DRF em BELO HORIZON-
TE - MG - PIS/RECEITA OPERACIONAL - EIS: 1988a 1990. - Acórdão rir.

101-87.981.

Recurso rir. "88.067 - Processo rir. 10680/004.523/90-51 - Recorrentes
ORTHOCR1M INDUSTRIA E COMERCIO LIDA . - Recorrida: DRF em BELO HORIZON-
TE - MG -FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXS: 1988 a 1990. - Acórdão rir.
101-87.982.

Recurso rir. 88.046 - Processo rir. 10783/010.504/91-97 - Recorrente:
JOSE IDALIO CARVALHO - JIC DISTRIBUIDORA REPRESENTACAD DE CARNE LTDA.
- Recorrida: ORE no RIO DE JANEIRO - RJ - PIS/FATURAMENTO - EIS: 1988
a 1990. - Acórdão rir. 101-87.983.

Recurso rir. 88.047 - Processo rir. 10783/010.503/91-2 4 - Recorrentes
JOSÉ -1DALIO CARVALHO --JIC DISTRIBUIDORA REPRESENTAÇAO DE CARNE LTDA.
- Recorridas DRF no RIO DE JANEIRO - RJ - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EIS:
1988 a 1990. - Acórdão rir. 101-87.984.

Recurso rir. 00.149 - Processo rir. 10830/005.183/90-15 - Recorrente:
AIRAM CALÇADOS LTDA. - Recorrida: DRF em CAMPINAS - SP - PIS/FATURA
MENTO , - EIS: 1988 a 1989. - Acórdão rir. 101-87.985.

Recurso rir. - 88.018 - Processo rir. 13603/001.077/92-88 - Recorrente:
TAURUS IMPORTADORA COMERCIO DE FRUTAS E LEGUMES LIDA - Recorrida: DRF
em CONTAGEM - MG - FINSOCIAL/FATURAMENTO - EXSI 1988 a 1990. - Acórdão
nr.'101-87.997.

Stunerintendèficias Regionaisda Receita Federal
5? Região Fiscal

Delegacia da Receita Federal em Salvador/Bahia

ATO DECLARATORIO N9 2, DE 16 DE MARÇO DE 1995
O Delegado da Receita Federal em Salvador, no uso das atribuições que lhe sio

conferidas pelo artigo 55 do Regimento Interno aprovado pela Podaria MEFP n 8013, da 03/09/92,
referendou pela Portaria MF 878 de 22/10192, e tendo em vista as irregularidades descritas na
Representação Fiscal datada de 15 de março de 1995. declara

Cassada a isenção, de pleno direito, de acordo com o parágrafo 1 9 do artigo 159 do
Regulamento do imposto de Rende, aprovado pelo Decreto no 1.041194 (RIR/94), concedida ao
Bloco Carnavalesco Cheiro de Amor S/C, CGC 13.058.957=01-00, com domicilio fiscal na Rua
António Francisco Brandão,50 - Roma, nesta Cidade do Salvador, por haver kddhaido o disposto
nos incisos te lido Artigo 159 do RIR/94. relativamente aos periodos bases de 1991 e 1992.

- Dá-se ciência ao interessado e proceda-se o lançamento de oficio para constituir o
crédito tributário.

CARLOS ALBERTO FREITAS MARRETO
(0f. n9 27,)/95)

7:1 Região Fiscal
Alfíindega do Aeroporto internacional do Rio de Janeiro

ATO OCCLARAToR10 DC HABILITAÇÃO N9 5, DE DE FEVEREIRO DE 1995
O INSPETOR DA ALFANDEGA NO AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE

JANEIRO, no uso das atribuicEes que lhe são conferidas pelo Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federei, a provado pela Portaria No.
6116 de •3 de setembro de 1992. du Ministro da Fazenda. publicada no
D.O.U. de 68 de setembro de 1992 e a com petfncla dada pelo artigo no.
26 da Instrução Normativa no. 21 de 24 de marco de 1994. tendo em vis-
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te os autos do Proceaso no. 16715.0407019/94-11 e Parecer de fls. 62.
DECLARA HABILITADA à utilizado do des pacho aduaneiro de remessa •m-
premia, • nos termos da IN 8RF no. 821 de 24 de 	 o de 1994, a empresa
ITA SERVIÇOS ADUANEIROS LIDA.

JOSÉ ALBERTO CRAZIANO
. Substituto

(NO 38.026 - 21-3-95 - RS 84,00)

DivisãodeTributação

WilegiãoFiscal
ATO DECURATókI0 N9 15, DE 14 DE MARÇO DE 1995

A CHEFE DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO da SRRF/Ba RF, no USO da
subdelegaelie de competeneta a que se refere o ert. 30 da Portaria na
0-8 de 08/02/93 (DOU de 18/02/93), do Sr. Su p erintendente de ReceitaFederal de El g Regue Fiscal, e tendo em vista O ame Consta do Processo
n g 1 01190.004922/95-26, dec1ara:

Picam ~tildas na autorização Concedida 6 em p resa RIO
!MANCO COMÉRCIO E INOWITRIA DE PAPÉIS LTDA.. C etelfellecIdaà Avenida
honra Ford, 2210, Vila Prudente, Sio Paulo - SP, CEP 03108-001, Int-
erna no CGC(MF) sob o na 50.596.790/0001-98, contida no Ato OeCiare-
tõrlo n g 1. de 10/02/95 (DOU de 21/02/95), como suas representadas,
as fábricas PAPIERFAERIK SCroEUFELEN GmbH + CO. KG, Sediada ne Alem-
nne, e TEM8OARD INC.. sild i sde OS Canadá.

Este ato entrara em vigor na data de a g e illiblicIn g 0 no DiáriaOficiei da U11110. •

RAIDÉ APARECIDA DE OLIVEIRA MANOEL
•

(U9 38.001 - 21-3-95 - RS 58,80)

Inspetoria da Receita Federal em São Paulo
ATO DECLARATóRIO N9 4, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1995

O Inspetor da Receita Federal de Cio Paulo. conforta*
. sulmbilegattlio de coapeténola conferida pela Portaria 0/0800/009, de

31/05/89, do Superintendente da ia. Reoilio Fiscal. • atendendo ao que
consta ao processo 10314.000356/95-43, tramitando nesta IRFISP.

Declara, CO. foadmeato ao artigo 144, combiaado coa o
artigo 137, parágrafo ilatoo. Inciso II. do Re gela:mato Aduaneiro
aprovado pelo Decreto 91.030, de 05/03/85, que, face à dispensa do
~mento de tributos, por efeito de ~rol:1494o. • aPd0 a Publicado
do presente Ato ao Diário Oficial da gaito, •cka-se Liberado para fias
de transfere:mia de pro priedade o veiculo marca Cluvrol•t. modelo
Ittater. amo 1991, cor azul, chassis IGIC8182399235040. Propriedade de
Thoeas Narold Liord. e desembaraçado Peia Dl 015241. de 12/09/91, da
ORE/SP/UNO.

JOSÉ AMÉRICO MICNONI

(N9 38022 - .21-3-95 - Ri 50,90)

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO
•

DESrACM03
	 5

Processo n912783.000084/gb-bs
AUTORIZO •.onenigibilidade da Licitado p ara dela/15100 dd

assinatura . do jornal Cacrt. Mercantil, p ara o eleeCiC40 de 1955, a
fim .de atender o Gabineto do Su p erántendente da SUMAIS, no valor de RI
230.00 Cduzantos e trinta redis), em favor da Gazeta M•rbantfl S/A,
com fundamento legal no Art. ZS. inciso I, da Lei rui 8,666/83, tendo
•ai vista o constante do Proce55o nu 12733.000060/95-54, o ouat foi
tubmwtidu a vivamo da reo‘uredert,, ReutOnal da SuNAtt no Distrito
rede/roi, ou* W ffi lt ..4 PioiVtiof

8taAilos-DP. 21 du marco de 1995

PAULO AUGUSTO GUIMARÃES
Delegado no Distrito Federal

Ratifico a decido do Delegado Regional d. SUAM!, no
Distrito fadarei, referente i ineai g ebilidade de 1,,,td430 acne
caracterizados.

Drasil...-.Gr. 21 de ~cá. de ISIS

R r 'iPTI4 451:1ÇADE
Superintendente

Processo n9 12850.000028/85-12 	 •AUTORIZO a ineas g ábeledadt de licitação p ara a d 	
eStimada em Re 700.00 (setecentos reais), ew 00000 do GONDOWNIO 00
EDIFIGIO $ÃO CRISMA°, p ara n erarr4c4n le 1 ,485, ..p.forma disposto

Processo n9 loo50,000030/05-O0
A UTORIZO a dá 	  de licitado p ara a despesa estimada emRA 500.00 (q ue n hentos reais), em favor da IMPRENSA NACIONAL, p•r*

renovado de asainatura do Diário Oficial da União - seções I. II e
III e Diário da Justiça - s•t5es I e II. p ara o cairelai° de 1995,uonfrirma dis p osto nu art. 24, da Lei 00 6.666/91,

Em 22 de fevereiro de 1995
GIOVANI SAVIO DE ANDRADA OLIVEIRA

Deleaado em Pernambuco

Ratifico 4 Oaeo5Zn do Ordenador de Des p esas de Delegacia da
SUN;ti no Estado de Pernambuco, referente à dispense de licitado Pare
renovação de assinatura do Diário Oficial da União • do Diário da
Justiça. em favor da IMPRINSA NACIONAL, nos termos do art. 26, da Lei
no R666/93.

Em 15 de merco de 1995
ROBERTO ANDRADE
Superintendente

ProCeallo no 12880.000032/95-21
AUTORIZO a inexigtbilidede de licitado para • despeso

estimada em Rt 200,00	 ( aureolos reais) em favor da EMTU-EMPRESA
METROPOLITANA	 DE TRANSPORTES	 URIIANOS, para •cimácio de vales
trans p orte dos servidores da Delegacia da SUMAS , no Estado de
Pernambuco p ara o exercício de 1995, conforme dis p osto no art. 25 da
Le4 nO 8.068/93 e tendo em vitte_o constante do p resente Processo.

Em 2 de fevereiro de 1995
GILBERTO DA SILVA GUINARAES

Reep. p/ Exp. da Delegacia em Pernambuco

Ratifico a decisão do Ordenador de Des pesas da Dele g acia da
SUMAS no Estado de Pernambuco, referente à dis pensa de. licitação para
iheuialdo	 de	 vales	 t 	 te.	 em	 favor	 da	 EMTU-EMPRESA
METROPOL1LTANA	 DE TRANSPORTES URBANOS. noa termos do art. 26. de Lei •
no 6.666/93a

Em 13 de março de 1995'
ROBERTO ANDRADE •
Superintendente

Processo 119 12850.000033/95-90
AUTORIZO a inevi g ibiladde de licitação p ara a -despesa

estimada em RS 500.00 (seiscentos reais), em favor da TELPE -
Ittecomunicaues DE PERNAME°, para o •varo:lel° de 1988, conforma
dis p osto no art. 25. da Lei no 8.566/93.

'EM 22 de fevereiro de 1995 	 .
GIOVANI SÁVIO DE ANDRADA OLIVEIRA

Delegado em Pernambuco

. Ratifico a decisão do Ordenador de O 	  da Dele g acia daSUNA5 no Estado de Pernambuco, referente à dl 	  da licitado, em
favor da TUFE - TELEE0mUNICACOES DE PERNAMBUEO,nos termos do art.
26. da Lel nu 13855193„

Em IS de marco de 1995
ROBERTO ANDRADE
Superintendente

'(U. n9 34/95)

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Departamento de Operações Bancárias

CARTA-CIRCULAR N92.534, DE 20 DE MARÇO DE 1995
Dividia a classificado dm bancos coe direito a
gaitai nas daaras de compensado de Sio Paulo
(SP), do Rio de Janeiro (RJ). de Irmilia (DF) e
de Recife (PE).

Tendo me vista e% dimosides coatidas na Circular aQ 1,988, de
11.61,91, fica estabelecido que as doaras de compensado de SIo Paulo (SP). do Rio
de Janeiro (R.1). de Brasília (0F) e de Recife (PE) devedo obedecer: no período de
41.64 95 a 31.•3.96, aos se guintes pariastros:	 •

1 - a quantidade de guickés instalados será de 51 (cin qüenta e
um) nas cisaras de Sto Paulo (SP) e do Rio de Janeiro (RJ), 35 (trinta e cinco) na de
grazina (OF) • 26 (vinte e seis) na de Recife (PE).

II - tedo micta paramente. conforme disposto no parágrafo 19 do ar-
tigo 29 do regulamento anexo à Circular n9 1 9810. o Banco do brasil S.A. e as 4
(quatro) associades de bancos coe assento no Gruo° Consultivo para Assuntos de Coa-
	 go. -

III - os imitais restantes sedo destinados aos bancos a seguir rela-
cionados, ele ordem alfabética, classificados, mi cada doara, de acordo co. o valiam

no art. 25,	 da lei ne 8.566/91,	 de documentos recebidos no ano de 1994
a) SIo Paulo (SP):

Pm 22 de fevereiro de 1995	 1. banco Aaérica do Sul S.A.,
GIOVANI SAVIO DE ANDRADE OLIVEIRA	 2. Banco António de Guelras S.A

Delegado em Pernambuco 	 3. Banco Smerindua do Brasil OA.,
4. Banco Bandeirantes S.A.,

Ratifico	 a decisão do Ordenado.' de O 	  da Dele g acia da	 5. Banco Imorte S.A./ZUNAS	 no Estado	 de Pernambuco,	 'aferente à dl 	  de iecetacao. em
favor	 do	 6. Banco Otimista 8.A.,GONDOWNIO	 DO EDIFICIO SIO GAISTEIVIO.nos termos do	 art. 26,
da Lei nO 8665/93.	 7. Banco Imano, Simmaan 5 A.1

.	 .	 9. Banco ¡fradesco $ A.,

Em 15 de março de 1995
ROBERTO ANDRADE

9.
Id.
11.

Banco Cidade S.A.,
Banco Crefisul S.A.,
Banco de Crédito Nacional S.A

Superintendente 12. Banco do Estado da /Mia S.A.,

1••••••••••
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13. Banco do Estado de Mato Grosso S 	 A
14 Banco do Estado de Manas Gerais S A
15. Banco do Estado de Santa Cat 	 '	 5.6
16. lanCo do Estado de Sio Paulo S.A 	 :
17. Banco do Estado do Paraná S.A..
18. Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.
19. Banco do Estado do Rio Grande do Sul 5.6
211 Banco do Progresso S.A.,
21. Banco Econômico S.A:i
22. Banco' Francês e Brasileiro S.A.;
23. Banco Geral do Conircto S.A
24. lince Industrial e Comercial S.A.;
25. Banco Itamarati S A.,
26. Banco Uai S.A.:
27. Banco Martinelli S.A
28. Banco Mercantil de Descontos S.A.,
29. Banco Mercantil de S10 Paulo S.A.;
30. Banco Mercantil do Brasil 5 A.;
31. Banco Meridional do Brasil S.A.;
32. Banco Nacional S.A.,
33. banco Noroeste S.A.,
34. Banco Operador 5.6.;
35. Banco Panamericano S.A.;
36. Banco Paulista S.A
37. Banco Real S.A.; 	 •
as. Banco Rural S A.;
39. Banco Safra S.A. 	 -

48. Banco Sudameris Brasil S A.,
41. BR§ - Banco de Srasilia S.A.
42. Caixa Econômica Federal;
43. Citibank M.A.,

21 Banco Nacional $.A.,
22 Banco Noroeste S.A.,
23 Banco Real S A.;
24 Banco Rural S.A.;
25. Banco Sudameris Brasil S.A.;
26 BRB - Banco de Brasilia S A.,
27. Caixa Econômica Federal;
28. Citibank N.A.;
29. lhe First Nations) Bank of Boston.
36. Unabanco - Una° de Bancos Brasileiros S A

d) Recife (PE):
1. Banco América do Sul S.A à
2. Banco bamerandus do Brasil S.A., •
3. banco bandeirantes $ A.;
4. Banco Ranorte S.A.;
5 Banco Boavista S.A.,
6. Banco Bradesco S.A.;
7. Banco Cidade 5 A.;
8. Banco de Crédito Nacional S.A.,
9. Banco do Estado de Pernambuco 8.6

*10. banco do Nordeste do Brasil S.A..
11. Banco Econamico S.A.,
12. Banco !tad S.A.;
13. Banco Mercantil 5 A.;
14. Banco Meridional do Brasil S A.i
15. Banco Nacional S.A.;
16. Banco Real S.A.;
17. Banco Rural S.A..
18. Banco Safra S.A.; .
19. Caixa Econômica Federal;
28. Citibank N A.;

•••

44. Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.;
45. lhe First National (Bank of Boston.
46. (Inibiu° - Unia° de Bancos Brasileiros S.A.;

la) Rio de Janeiro (RJ).
1. Banco ABS AMO S.A.;	 -
2. Banco América do Sul S.A.,
3. Bioco bamerindus do Brasil S A.,
4. banco bandeirantes S.A.;
5. Banco lanorte $.A.;
6. Banco boavista S.A.;
7. Banco gradem:8 CA.;
8. Banco Brasileiro Co:genial S.A.	 BBC.
9. Manco Cidade S A.;

10. Banco Crefisul S.A.;
11. Banco da Amazônia S.A..
12. Banco de Crédito Nacional S.A.;
13. Manco de Tokyo S.A.;
14. banco do Estado da Balda S.A.;*
15. Banco do Estado de Goiás S.A.:
16. Banco do Estado de Manas Gerais S.A.;
17. Banco do Estado de Pernambuco'S.A.i
18. Banco do Estado de Santa Catarina S.A.,
19. Banco do Estado de Sio Paulo S.A.,
28. Banco do Estado do Paraná 5 A.;
21. Banco do Estado do Rio de Janeiro S A.,
22. Suco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.;
23. Manco do Pro gresso 5.6.;
24. Banco Dracma S.A.;
25. Banco Econamico S.A.;
26. Banco Fininvest S.A.;
27. naco Francês e brasileiro S.A.;
28. Banco Geral do Comércio S.A.;
29. Banco Industrial e Comercial S.A.,
H. Banco Investcred 5.6.&
31. banco !tad S.A.:
32. Manco Mercantil de Sio Paulo S.A.,"
33. Manco Mercantil do Brasil S.A.;
34. Banco Meridional do Brasil S.A.;
35.	 Banco-Nacional S.A.;
30. banco Noroeste S.A.;
37. lasco Porto Real S.A.;
H. banco Real S.A.;

21. Unabanco - Undo de bancos Brasileiros S.A.,
IV	 -	 na hipótese de qual quer un dos bancos classificados	 cotar	 por

ser	 representado, o executante do Serviço de Com p ensado de Che ques e Outros	 Papéis
(SCCOP)	 oferecerá o guichê va go aos demais bancos, obedecida a seguinte 	 classifica-
do,	 por cisara, em ordem decrescente de voluee de documentos recebidos em 1994, 	 sob.
comunicado ao Banco Central do Brasil/Departamento de Operacaes Bancárias - MAN:

a) Sio Paulo (SP):
1. Banco do Estado de Goiás S.A.,
C. Banco de Crédito Real de Minas Gerais S A.
3	 Banco Brasileiro Comerciai S.A. - IDOC;

4.	 Banco Financial Português S.A.,
5. BANESTES S.A. - Banco do Estado do Es p irito Santo;
6. banco do Nordeste do Brasil $.A.; 	 -
7. Banco do Estado do Pará S.A.;
8. Banco de Tokyo 5 A.;
9. Banco do Estado de Rondônia S.A. - BEITONa

18. Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sub -

b) Rio de Janeiro (RJ):
1. Banco Baiano, Simonsen S.A.. 	 •
2. RANESTES S.A. - Banco do Estado do Es p irito Santo;
3. Manco Mercantil de Descontos S.A.;
4. 8CR Banco de Crédito Real S.A.,
5. Lloyd* Bank PLC;
é. Banco Liberal S.A.
7. Banco do Estado de Sergi pe S.A.;
O. Banco do Estado do MaranhIo 5.6.;
9. Banco Mercantil S.A.,

IB. Banco ômega S.A.,

c) Brasília (DF):
1. Banco Meridional do Brasil S.A.;
2. Banco Brasileiro Comercial S.A. - meei
3. Banco Cidade S.A.;
4. 11ANESTES S.A. - Banco do Estado do Esp irito Santo;
5. banco Safra S.A.;
6. Banco Mercantil de Descontos S.A.;
7. Banco do Estado do Ceará S.A.;
8. Manco do Estado do Paraná S.A.:
9. banco do Nordeste do Brasil S.A.;

18. Panca do Estado de Santa Catarina S.A.;
39. Manco Rural S.A.;
II. lance Safra S A. dl Recife (PE);
41. Banco Sudameris Brasil 8.6 i 1. Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.;
42. bffil - flanco de Brasília 8.6 2. Banco Mercantil do brasil S A.;
43. Caixa Econamica Federal,
44. Citibank N 6.4

3. Banco Noroeste S.A..;
4. Moco do Estado de Sio Paulo S.A.;

45, The First National Bank of Boston. 5. Banco Francês e Brasileiro S.A..
46. Unibanco - Unia° de Mancos Brasileiros S.A.; 6. Banco Sudameris Brasil S.A.,

7. Banco Brasileiro Comerciai $ A. - BIC:
c) Brasibe (DF): 8. The First )(abonai Bank of Boston.
1. banco *granis. S.A.; •	 9. Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.;
2. Banco América do Sul 5.6 8 IB. Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A.
3. Banco Banerindus do brasil $ A.; Esta Carta-Circular entra em vigor na data de sua publicado.
4. Banco Bandeirantes S.A. Fica	 revogada. • partir de 81.84.95, a Carta-Circular aR 2.436, de
5. Banco boavista S.A.:
6. Manco Bradesco S.A.; EDUARDO FERNANDES

•	 7. banco de Crédito Nacional S.A Che fe em exercício
8. eaACO de Crédito Real de Minas Gerais S.A.;
9. @afico do Estado de Goiás S.A., (Of. n9 281/95)

10. banco do Estado de Ninas Gerais S.A.à
ti. Banco do Estado de Sio Paulo S.A.;
12. Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.;
13. lince do Progresso S.A.;
14. Banco Econlinico S.A.;
15. @afico Francês e brasileiro S.A •
16. lance Geral do Comércio 8.4.1
17. lance 'tad S.A.,
18. banco Mercantil 8 A.,
19. banco Mercantil de Sio Paulo S 6. 4

28. lance Mercantil do Brasil S.A

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Diretoria de Administração e Recursos Humanos
DESPACHOS •

erocesso 09 99.99.376/9 3	 . .
Coa amparo no Artigo 25, da Lei n g 8.666/93, autorizamos a contrafação
da empresa LISLLIS PROCDSSAXENTO DE DADOS LTDA., para efetuar a presta-
ção de serviços de manutanção • desenvolvimento de sistema relativo Ais

ed• n ••••
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operações de Penhor e CAPL (Carteira de Aplicações), no valor global de
CR$ 272.065,12 (duzentos e setenta e dois mil, sessenta e cinco cruzai—
ros reais e doze centavos), pelo período de 04 (quatro) prorro —
gavela por período igual ou inferior.

Brasília, 20 de março de 1995
JULIO VITOR GREVE
Chefe do DEMI

Ratifico e deciséo adotada pela DICOM, no despacho supra, dando assim
cumprimento ao dispostó no Artigo 26 da Lei 11 8 8.666/93.

Brastlia, 20 de março de 1995
GERALDO MAGELA N. PINHEIRO
Adjunto da DIRAR

(Of. n9 95/95)

BANCO DO BRASIL S/A
Conselho de Administração

ATA DA REUNIA() ORDINARIA
REALIZADA EM 3 DE FEVEREIRO DE 1995

trés dias do mas de fevereiro do ano de mil novecentos e noventa e cinco. às nove horas, sob a
presidindo do Sr. Vice-Presidam  Dr. Akir AugustInho Cada" como previsto no 2' do art. 17 do Estatuto e em
virtude de ausénda, poc motivo justificado, do Sr. Presidente Dr. Pedro Putien Parede, realizou-se raiado
cromada do Conselho de Administração (correspondente aquela que deveria ser reatada em jandrar95),
encontrando-se presentes os Conselheiros Drs. Celso Albano Costa, Henrique Pizzolato. Mudo Portugal Filho.
Raul Beiens Jun:imano Pinto, e, na secretaria dos trabalhos, o Chefe do Gabinete do Presidente do Banco, em
exerdcio. Sr Cko Ferreira Viena.

Estavam presentes ainda os Maitre& do Conselho Fiscal. Drs. Claudiano Manoel de Albuquerque
(Presidente), baias Custódio, Luiz Carlos Pontual de Lemos e Cavalas Roberto Cofia, ausente, por motivo de
força maior, o Conselheiro Dr. Carlos Alberto de Araújo.

Aberta a reunião, foram apreciados os assuntos trazidos poio Sr. Vice-Presidente. obre os quais o
Conselho de Adminkstraçao assim decidiu*
1.declarar-se ciente do expediente DENOC/RISCON-01115. de 23.1.95, referente ao Programa de Reandração
de Cniditoddezembro44;
2.aprovar propostas da Diretoria, de 27.1294 e de 3.2.95, compreendendo respectivamente as nig/vintes
matarias:
2.1 o encaminhamento à Assembiéia Geral de Acionistas de proposições decorrentes do parecer
COJUR/CONSU-CJA n• 82. de 11.11.94;
2.20 Balanço Geral do Banco do 2' semestre de 1944;
Oba :o Conselheiro Henrique Ptudato, ao registrar voto contrario, esclareceu que nilo colocava em julgamento o
resultado contábil apresentado. Discordava tio-somente do relacionamento com o acionista majoritário que, além
de não cumprir com suas obrigeçóes, Inibe o Banco em sua capacidade de gerar receitas, Imputando assim as
contas do balanço;
2.3 os Balanços do 2' semestre de 1994 da EM-Distribuidora de Tardos e Valores Mobiliários SÃ, da BB-Leasing
ti A - Arrendamento Mercantil, da 138-Financeira S.A. • Crédito Financiamentos Investimento e do BC-Banco de
Investimento SÃ; e os do exercido de 1994, da BB-Corretora de Seguros • Administradora de Bens SÃ • da
BB-Administradora de Cartões de Crédito ISA.;
3.ao tomar conhecimento do Relatório da Administraçao 'aà 1994. formalizar a aprovaçálo das contes da
Diretoria, como previsto no inciso V do art. 142 da Lei n• 8.404;
4.para efeito do inciso Udo adligo 23 do Estatuto, autorizar o Dr. José Ernesto Azzolin Pasquotto a partIdper do
Conselho de Administraçao da Companhia Ftlograndense de Telecomunicações.

E nade mais havendo a tratar. o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu, asa.) Ciro
Ferreira Viena, Chefe do Gabinete do Presidente do Banco, em exercido, mandei lavrar esta ata, que vai
minada pelo Sr. Presidente e pelos demais Conselheiros presentes, e por mim rubricada em todas as folhas.
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Asa.) Aldr Augustinho Calhai, Celso Altano Costa, Henrique Piudato,
Mudo Portugal Filho e Raul edens Jungmann Pinto,
CONSELHO FISCAL: Asa.) Cleudiano Manoel de Albuquerque, balas Custódio, Luiz Cario* Pontuai de Lemos •
Oavakio Roberto Cohn
ESTE DOCUMENTO t COMA FIEL TRANSCRITA DO UVRO PRÓPRIO. 	 -
JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL REG. SOB N o 5318713,5. MAR 8 1995. CERTIDÃO: Certifico
que por despacho do Presidente da Junta, fica arquivado e registrado sob numero e data estampados
mecanicamente Asa.) Paulo Henrique Gomas da Cruz. Secretario-Geral.
(Of. n9 315/951

C

Coleção das Leis
da República .
Federativa do Brasil
Coleção que teve sua primeira edição
em 1808, reúne emendas constitucionais,
leis complementares, leis,

medidas provisórias, decretos
e decretos legislativos emitidos
pelos Poderes Executivo e Legislativo.

Cole cão anual
1991 Número-1 a 6' Coleção completa RS 21é4
1992 Números I a 12 Coleção eompleta R$ 24,80
1993 Números 1 a 12' Coleção completa	 , R$ 38,02
1994 Números 11111 - RS 54,28

1_._
Retirada na

Imprensa Nacional
- -,.'. Remessa

•	 via Correios

R$ 22.00	 - »:	 RS 26,80

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000. CEP 70604-900, Brasí l ia, DF
Fax: (061) 313-9528. Telefones: (061) 313-9905 e 313-9617'

Assinatura
v'alida flor t) exemplam%
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FAÇA IIMA VIAGEM NO TEMPO
Conheça os primeedios da imprensa no Brasil e a engenhosidade das invenções que

marcaram o inicio dessa atividade, que hom faz pane do cotidiano de todos os brasileiros.
VISITE O MUSEU DA IMPRENSA.

Norteio de visitas: de s.gundsa sestafiaire das fl Senhoras. Domingos e feriados das 14 Mil Miras.

ENTRADA FRANCA 
Informações: Telefone (061) 313-9618

SED/ V IMPRENSA NACIONAL, SIG, Quadra 06, Lote 800, Brasfila • DF
1:1111111111M,

IP

Original ^,orn Defeito.
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Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária
SECRETAR IA EXECUTIVA

DESPACHO DO SECRETARIO
Em 21. de fevereiro de 1995

Ratifico a decisão do Delegado Federal de Agricultura, do
Abastecimento e da Reforma Agraria do Estado do Rio Grande do Sul, re-
ferente ao reconhecimento da situação de inexigibilidade de licitação,
objeto do processo 21042.002827/94-21 em favor do BANCO DO BRASIL S/A,
com fulcro no 'Caput" do Artigo 25, da Lei n g 8.666/93.

AILTON BARCELOS FEkNAHDES

pf•cuaria da Escola Agrotacalca (;Ederal de Vitória da Santo Ando-PE.
II - Rsta Portaria entra em viuor na data de sua publica-

ção.

RUY LEITE BERGER FILHO
Interino

PORTARIA NO 142, DE 20 DE MARÇO DE 1995

O Secretario da Secretaria de Educação Média e Tecnológica
do ministério da Educação e do Desporto, no uso de suas atribuições
leglas c de conformidade com a Lei no 8.663/93, com o Parecer 45/72
e Resolução no 06/86 do extinto Conselho FEderal de Educação e com o
que consta do processo no 23000.000600/95-35, resolve:

I - Aprovar a Grade Curricular do Curso Técnico em Agrope
cuiria da Escola Agrotécnica Federal de Catu-BA.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica
ção.

RUY LEITE BERGER FILW
Interino

•

1

(Of. n9 34/95)

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORM A  AG R ARTA

Diretoria de Administração r Finanças
DESPACHOS

Processo n9 416600W95
Com fundamento no $ 10 artigo 80 do Decreto-Lei no 200, de

25.02.67, téndo em vista o quo dispóe o "Caput" do artigo 25 da Lei no
8.666/93, no uso da compoténcia conferida pela alínea "m", artigo 34 do
Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria//NCRA/P/N9 812
de 16.12.93, e considerando o pronunciamento conclusivo emitido pela
Procuradoria Jurídica, RECONHEÇO a situaçáo de inexigibilidade de Lici
tacão para prestação de serviços essenciais de fornecimento do energia
elétrica ao Imóvel Fazenda Conceição desta Superintenda:leia, através
da COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS-CEAL, important° a despesa no valor
estimado . mensal de R$ 950,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS), A conta do
Programa de Trabalho 04013006612280109, Plano Interno 32122801090, natu
reza de despesa 34903900, do Orçamento para 1995.

Maceió-AL 20_09 março de 1995
LIDuINA MARIA cALHEIROS DE ALENCAR
Superintendente Regional em Alagoas

Face a justificativa do Ordenador de Despesas da Superinten
dência Regional do Estado de Alagoas, bem como o exame o pronunciamento
conclusivo emitido pelo Orgão Jurídico daquela SR, RATIFICO nos termos
da Delegação de Compota:leia conferida pela Portaria no 359, inciso III,
publicada no D.O.U., do 24.05.94, a inexigibilidade . de licitação relati
va a prestação de serviços essenciais com o fornecimento de Energia ela;
trica ao Imóvel CONCEIÇÃO, através da COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS -
CEAL.

PORTARIA N9 143, DE 20 DZ MARÇO DE 1995

O Secretario da Secretaria de Educação Média e Tecnológica
do Ministério da Educação Média e Tecnológica, no uso de suas atri
buições legais e de conformidade com a Lei nO 5.692/71, com a Resolu
cão no 06/86 do extinto Conselho Federal de Educação e com o que
consta do processo no 23000.00768/94-41, resolve:

I - Declarar Regularidade de Estudos do Curso de Ensino
Médio (Propedêutico) do Colégio de Aplicação da Universidade Federal
do Acre-AC.

II - Esta Portaria entra em vigor na data sua publicacão.

RUY LEITE BERGER FILHO
Interino

_i0f. n9 445/9)

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DA BAHIA

PORTARIA NO 134, D516 DE FEVEREIRO DE 1995

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DA BANIA
no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no Titu-
lo III, Capitulo VII, Sado I, do Artigo 37, Inciso IID da Constituição
Federal e Artigo 12 da Lei no 8.112/90; resolve: PRORROGAR até o dia 17
de fevereiro de 1997, o prazo de validade do Concurso Público para a Ca
tegoria Funcional de Professor de Ensino de 10 e 29 Graus, nas disciplr
nas: Analise Quantitativa, Inglês, Qualidade e Produtividade, SDCD e A-
nalisadores Industriais, Solos (Mecinica dos Solos), realizado por esta
Instituição Federal de Ensino, em consonáncia com disposição eapecifica
do Edital publicado no DOU de 02 de dezembro de 1992 e Edita/ de Resul-
tado publicado no DOU do 17 de fevereiro de 1993.

ROBERTO JOSÉ TR/PODI MARCHI

Brasilia-DF, 20 de marco de 1995
	

(Of. n9 82/95)
DECIO NOGUEIRA OLIVEIRA FILHO

Diretor	

ESCOLA ÁGROTÉCNICA FEDERAL DE CONCÓRDIA
(Of. nO 39/95)

Processo n9 -2-.~.0.i)341

Ministério da Educação
e do Desporto

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NUÉRIA 1: TECNOLÓGICA
'PORTARIA NO 140, DE 20 DE MARÇO DE 1995

O Secretario da Secritaráa de Educação Média e TecnOlogica
do Ministério da Educação o dc Desporto, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com Lei ng 8.663/93, com o Parecer no
45/72 e Resolução n g 06/86 do extinto Conselho Federal de Educação e
com o que consta do processo no 23000.000747/95-43, resolve:

I - Aprovar as Grades Curriculares dos Cursos em Economia
Doméstica e Técnico em Agropecuária da Escola Agrotécnica Federal de
Sousa-PB.

cão.
	 II - Esta Portaria entra em vigor na data de áua publica

RUY LEITE BERGER FILHO
Interino

PORTARIA NO 141, DE 20 DE MARCO DE 1995

O Secretario da Secretaria de Educação Média e Tecnolâcama
do Ministério da Educação e do Desporto, no uso de suas atribuicoes
legais e de conformidade com a Lei no 8.663/93, com o Parecer no
45/72 • Reaclução nO 06/86 do extinto Conselho Federal de Educação e
com o que consta do processo no 23000.001894/95-11, resolve:

I - Aprovar a Grade Curricular do Curso Técnico em Agro-

:meei oi varta c g e recer li.• •• tdszo fuloilicerW.. :na .1.11'1,12dbC
V4 .á..:-kt0C3 . 0	 funJamento no cri.	 "emptdt" ei) Lei 6•Stmie g?	 ittrPWW
en 0~:0'	 c,mr-11 -tt: i trork, en • arento a teccelies rtn
94 ,-vtaz. lo Manut-rcac J4 - WM 	 'orç.uir:ár,rn	 ".1n.

CUJO PAULO ROSA
•,,t".̀ "	 *, • • .0.?1' 1":: u• • ••

“oen:vqc	 r.~1i le art. Vf.••.!"	 esti-i.
ne tr.e7.2nint2 .. ,en re

ARMINDO RESTALATO

(Of. n9 78/95)
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Ministério do Trabalho
MINIMEN~	 4~~~~~8~

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
DESPACHOS DO SECRETARIO
Em 9 de marco de 1995

Pedido de Registre Sindical

O Secretário	 de	 Felaçges	 do	 Trabalho, no usu de i.suae

atribuiçges leg
ais considerando ter o ieqUerente satisfeito Les

re quisitos para o pedido de registro sindical, p
yevistos nos artigos

2o. e 3o. da Instrução Normativa No. 3 de LO de agueto de 1994, (J:i

ciéncia do re querido pelo Sindicato abaixo menciunado, nua teime do

arti g
o 60. da mencionada I.N., ficando aberto o pra.:o de quinze

dias, a partir da data de publicação, Para que as Partes inr~,adas

Possam apresentar imPu9nação.

PROCESSO	 • 46000.009228/94

ENTIDADE 	
" Sindicato doe Policiaiei Civis do Estado de Moto Grose°

do Sul - SINPOL - MS.
CATEGORIA 	 • Policiais Civie.
BASE TERRIT..: Mato Gro.een de Sul.

(N9 38.047 - 21-3-95 - RS 50,40)

Em 20 de março de 1995
Pedido de Registro Sindical

O Secretário de RelaçOes do	 Trabalho, no uso de suas

atribuiçges legais considerando ter o re
querente	 satisfeito os

requisitos para o pedido de reg
istro sindical, previstos nos artigos

2o. e 3o. da Instruo Normativa No. 3 de 10 de agosto de 1994, dá 	
Colégio Normal Couto Magalhães

ciância do requerido pelo Sindicato abaixo mencionado, nos termos do
	 Anápolis/GO

arti go 6o. da mencionada I.N., ficando aberto o prazo de quinze
	 04. Processo n4 28010.009019/92-66

dias, a partir da data de publicação, para que as partes interessadas 	
Assistência Social Mãe Lu

Possam apresentar impugnação. 	
Curvelo/MG

PROCESSO 	 • 46000.009095/94	
05. Processo nQ 28010,008726/92-28

ENTIDADE 	 • Sindicato das Em presas no Comércio de Pedra e Areia na	
Associação de Beneficiéncia e Cultura

Grande São Paulo - SINDAPA - SP.	
Prata/MG

CATEGORIA 	 ' Empresas do Ramo do Comércio de Pedra e Areia.
	 06. Processo n4 28010.003346/94-31

ABRANGENCIA..: InterMunicipal. 	
Obras Assistenciais N.Sa. Aparecida

BASE TERRIT 	 : São Paulo, Osasco, Taboão da Serra, Carapicuiba,
	 Divinópolis/MG

Barueri, Embu das Artes, Jandira, Itapevi, Cotia, Ita pecerica da Serra,	 07. Processo ri g 28010.007914/92-01

São Bernardo do Cam po, Santo André, São Caetano do Sul, Diadema, Mauá,
	 Fundação Pernambucana de Assistência Social

Ribeirão Pires, Suzano, Mo g i das Cruzes, Itaquaquecetuba, Guarulhos,	 nazaré da Mata/PE

Arujá, Santa Isabel, Mairi porã, Franco da Rocha, Perus, Cajamar, Cam po	 08. Processo nQ 28010.005061/92-09

Limpo Paulista, Poá.	
Faculdade de Ciências Políticas e Económicas
Cachoeira do Sul/RS

PROCESSO 	 • 46000.009095/94	
09. Processo ri g 28010.002969/91-26
Escola Superior de educa'çãO Física
Cachoeira do Sul/RS

ANEXO

I - que devolveram os recursos ao Tesouro Nacional	 posterior-

mente à decisão do Conselho:
01, Processo na 28010,007942192-38
Colégio Normal Anexo ao Colégio Comercial Santo António
Jacutinga/MG
2. Processo ri g 28010,003250/94-64
Venerável Ordem Terceira de São Francisco de Assis
$ão João Dei Rei/MG
3. Processo nQ 28010,003454/94-12
Assistência Social de Rio Niracicaba
Rio Piracicaba/MG
4. Processo n4 28010,009159/92-45
Escola da Comunidade Pirapora de Primeiro e Segunda Graus
Pirapora/MG
5. Processo no 28010.003380/94-70
Conselho Particular da Sociedade São Vicente de Paulo de Pains

Pains/MG
05. Processo ni/ 28010.002705/94-05
Hospital Geral de Cambuquira
Cambuquira/MG
06, Processo nia 28010.001544/94-24
Obras Sociais da Prelazia do Xingu
Altamira/PA
07. Processo nQ 28010,007279/92-26
União Operária Recreativa e Benenficente
Soledade/RS

II - que tiveram suas Prestações de Contas de subvenções so-

ciais a p rovadas posteriormente à decisão do Conselho:
01. Processo n4 23002,003938/86-83
Alber g ue Nosso Lar
Vitória da Conquista/BA
02, Processo nQ 23013.002106/92-41
Sociedade Operária de Santana
Santana/BA
03. Processo n4 28010.000689/94-71

(N9 37.995 - 21-3-95 - R$ 92,40)

Em 21 de março de 1995
Pedido de Registro Sindical

O Secretário de Relaç ges do	 Trabalho, no uso de suas

atribuiçges legais considerando ter o requerente satisfeito os
requisitos para o pedido de registro sindical, previstos nos artigos
2o. e 3o. da Instrução Normativa No. 3 de 10 de agosto de 1994, dá
ciéricia do re querido pelo Sindicato abaixo mencionado, nos termos do
artigo 6o. da mencionada I.N., ficando aberto o prazo de quinze
dias, a partir da data de publicação, para que as partes interessadas
possam apresentar impugnação.
PROCESSO 	 " 46010.003494/94
ENTIDADE 	 • Sindicato doo Trabalhadores na Indústria de Artefatos de
Cimento Armado dos Estados de Goiás e Tocantins.
CATEGORIA 	 • Trabalhadores na indústria de Artefatos de Cimentu
Armado.
ABRANGENCIA..: Interestadual.
BASE TERRIT..: Tocantins, Goiás.

PROCESSO 	 • 46010.003494/94

WERNER KLAUS PFEILSTCHER

(N9 38.037 - 21-3-95 - R$ 84,00)
11:11111MIMICINIONIMMIKINUMUCZUMNI

Ministério da Previdência e
Assistência Social

5:2~7~~terai~.
CONSELHO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUÇÃe N9 13, DL 17 DE MARÇO DL 1995
O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTENC1A SOCIAL - CNAS, no uso das

atribuições q ue lhe confere o art. 82 da Lei nO 1,493, de 13 de de-
zembro de 1951, e a Lei no 8,742, de 7 de dezembro de 1993, resol-
ve:

1 - RESTABELECER e registro das entidades constantes da nela-
ÇãO anexa a esta Resolução, anteriormente canceladas,

II - Fsta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARLOVA JOVCHELOV1TCH
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO N9 14, DE 17 DE MARÇO DE 1995

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, no uso da
competência que lhe confere a Lei nQ 8,742, de 7 de dezembro de 1993,
resolve:

I - DEFERIR o pedido de REGISTRO das seguintes entidades, com
base no artigo 80 da Lei no 1.493, de 13 de dezembro de 1951 e, Reso-
lução CNAS no 34, de 10 de junho de 1994:
1. Processo n4 28974,002666/94-02
ASSOCIaçãO de Obras Sociais de São José de Belo Horizonte - ASJOBH
Manaus/AM
CGC: 84.512,797/0001-04
2. Processo nO 23010.000036/93-42
Central Estadual das Associações dos Assentados e de Pe q uenos Agri-

cultores de Alagoas - CEAPA
Maceió/AL
CGC: 35,745.Pid0ien01-08
3, Processo na 28976.002052/93-58
Comunidade Kolping Senhor do Bonfim
Senhor do Bonfim/BA
CGC: 13,267,562/0001-48
4, Processo no 23013,003262/92-00
Gru p o de Mães Carentes dos Olhos D'Aguas
Feira de Santana/BA
CGC: 16.433.500/0001-57
5. Processo nQ 23013,001008/90-24
Associação dos Sem Teto de Feira de Santana
Feira de Santana/BA
CGC: 16,439,325/0001-05
6. Processo no 23013,003446/92-34
Associação dos Amigos do Bairro Bela Vista
Vitória da Conquista/BA
CGC: 13,284,302/0001-80
7. Processo no 23013,003368/32-22
Clube de Mães Abelhas Mestras de Cajazeiro XI
Salvador/BA
CGC: 16,117,103/0001-76
OB. Processo [IQ 23013,001979/92-45
ASSOCIaçãO de Moradores da Vila Operária de Valença
Valença/BA
c0C: 13,071.33710001-31
09, Processo n4 28977,008962/93-43
ASSOCIUÇãO do Centro Comunitário de Reabilitação e Educação Nutricio-
nal do Conjunto Palmeiras - Centro de Nutrição
Fortaieza/CE
CGC: 11.088,770/0.201-54
10. PAIrcesso riQ~a2.008933/93-1110
Movimento de ProMPEPP Social - MPb
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Jaguaribara/CE
CGC: 12,465.209/0001-00
11	 Processo	 q77•r1.5C16/91-31
Cen	

26
tro Comunitário Lranides Vieira Leit.

Russas/CE
CGC: 05.581,10210201
12, ríDCCE,60	 i:837/.591-5517/G1-02
Movimento de Prom .:.ç&o Social - MPS de Do,-is
Russas/CE
CGC1 06.595,152/0301-0
13, Processo n0 ê9977.009018/94-67
Associação Beneficente Marta Bezerra Lopes - ABMBL
Itapage/CE
CGC: 06.580.021/0001-00
14, Processo na 28977,009053/94-68
Núcleo Social para o Bem Estar dos Moradores do Bairro Granja Lisboa

BOM Jardim
Fortaleza/CE
CGC: 11,088.416/0001-20
15. Processo na 28977.009054/94-21
Movimento de Promoção Social - MPS de Redenção
Redenção/CE
CGC: 34,985,796/0001-09
16. Processo na 28977,009055/94-93
Associação Comunitária de Penaforte - ACOPEF
Penaforte/CE
CGC: 41.311.918/0001-81
17, Processo na 28977.008968/94-35
Associação Comunitária Nossa Senhora da Dores - Otávio Bonfim - CONS-
DOB
Fortaleza/CE
CGC: 63,357.668/0001-91
18. Processo riO 28977,009059/94-06
Associação dos Moradores de Prefeito José Walter
Fortaleza/CE
CGC: 23.717.390/0001-10
19. Processo na 28977.009147/94-18
Ação Social- Clube Social Urbano Rural Iracemense
Iracema/CE

CGC: 05,877.935/0001-20
20. Processo na 28977.009182/94-19
Associação de.Apoio a Comunidade de Bom Jardim e Circunvizinhança
Fortaleza/CE
CGC: 12,351.044/0001-26
21, processo nO 28977,009223/94-98
Associação dos Moradores do Bairro de Henrique Jorge
Fortaleza/CE
CGC: 11,821.501/0001-55
22. Processo nO 28977.009269/94-97
Associação Comunitária os Pequeninos Carentes
Fortaleza/CE
CGC: 12,350.235/0001-18
23. Processa nO 28977.009280194-20
Associação Beneficente Roque Silva Mota
Tejuçuoca/CE
CGC: 08,579.700/0001-69
24. Processo no 28977.009281/94-92
Associação dos Moradores de Ema - AME
Iracema/CE
CGC: 35,223.494/0001-58
25. Processo nO 28977,009309/94-18
Clube de Mães São João Batista de São João do Jaguaribe
São João do Jaguaribe/CE
CGC: 06,953.038/0001-65
26. Processo na 28977.009319/94-83
Associação Comunitária 12 de Outubro
Mucambo/CE
CGC: 06,602,486/0001-14
27. Processo na 28977,009344/94-19
Centro de Integração Comunitária Dr Waldemar Alcântara
Fortaleza/CE
CGC: 07,045.255/0001-10
28, Processo nO 28977,009365/94-81
Centro Educacional Lírio dos Vales
Fortaleza/CE
CGC: 35.025.568/0001-41
29, Processo nO 28977,009405/94-01
Sociedade de Assistência ao Idoso de Porteiras
Porteiras/CE
CGC: 06.748,721/0001-21
30. Processo na 28977.010103/94-75
Associação Beneficente do Bairro Sinhá Sabáia
Sobral/CE
CGC: 23.707.485/0001-27
31. Processo no 28980,009882/94-54
Escola de Enfermagem São Vicente de Paulo
Goienia/G0
CGC: 01,640.226/0001-10
32. Processo na 23017,000154/93-36
União de Moradores do Bairro Santa Cruz
Morros/MA
CGC: 23,558.362/0001-70
33. Processo rd/ 28981.004797/94-18
Sociedade da Redenção
São Luiz/MA
CGC: 97332,603/0001-02
34. Processo nO 28984.015104/94-55
Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro Vila São Jose
Engenheiro Caldas/MG
CGC: 26,214,361/0001-24
35. Processo nO 28984.015207/94-99
Centro Comunitário Rural de São Pedro do Aval - CCR
Manhuaçu/MG
CGC: 20,828.301/0001-86
36. Processo no 28981,015206/94-26
Creche Santa Terezinha

Viçosu/MG
CCC: P0.222.20C/0001-57

tk 2R...!5l.C1159/34 413
At 50 c i açNo de pa it	 •ulgos dor. Exceoe ienais - APAE de Morada Nova de

No ..a da Ilir,,tML.

229.34,015:M7/9.1-01
:re..ho do Mo-rø Lcur.
Jelc MerizunLi.155
175C: 22,127.27E/0001-57
33, rC . C.C5 ...0 ro 26384,C12/36/23-22
Associação Educativa c, Cultural de Igarap4 - ASSECIG
IciarApe/MG
C5C: 22,732.9E0/0001-89
4P, Processo ne 28984,012350/93-29
Conselho de Desenvolvimento Csmunitário dc Carmo da Cachoeira - COR-
DEC
Carmo da Cachoeira/MG
CGC: 11.775,395/0001-26
41. Processo no 28984,015212/94-29
Creche Pardalzinho de Ouro
Betim/MG
CGC: 22.731,699/0001-00
42. Processo nO 28984,015218/94-13
Creche Comunitária Vá Nenem
Santana do Manhuaçu/MG
CGC: 22.050.983/0001-03
43. Processo riO 28984,015280/94-89
União Comunitária Santo Amaro - UNICOMSTA
Manhuaçu/MG
CGC: 21.085.063/0001-68
44, Processo nO 28984,015260/94-71
Fraternidade Cristã Paulo e Estevão
Sete Lageas/MG
CGC: 20.491.270/0001-50
45. Processo no 28984.015257/94-57
Associação de Moradores e Amigos de Inhai - AMAI
Diamantina/MG
CGC: 20,207.445/0001-54
48. Processo nO 28984.015256/94-02
Associação de Moradores da Várzea de Baixo - AMOVAS
Tiradentes/MG
CGC: 20,313,995/0001-5E3
47, Processo na 28984.015254/94-79
Núcleo de Assistència a Menores Carentes - Maria Rosalina de Oliveira
Ataleia/MG
CGC: 68.228.352/0001-42
48. Processo nO 28984,015243/94-52
Creche Criança Feliz Firmina Santana
Paracatu/MG
CGC: 20.209.250/0001-43
49, Processo ric/ 28987.011185/94-31
Casa da Criança de Cambará
Cambará/PR
CGC: 77.555.397/0001-84
50, Processo [IQ 28987,011145/94-89
Clube de Mães Amélia Boudet
Curitiba/PR
CGC: 75,703,206/0001-40
51. Processo nO 28987,010940/94-23
Associação de Proteção à Maternidade e a Infância de Nova Aliança do
'vai
Nova Aliança do [vai/PR
CGC: 72.431.240/0001-51
52. Processo no 28987.011311/94-93
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância - APMI
Prudentópolis/PR
CGC: 76.199,529/0001-74

53: Processo na 28987,011329/94-59
Caritos Diocese de Foz do Iguaçu - CDFI
Foz do Iguaçu/PR
CGC: 75.423.897/0001-55
54. Processo no 28987.011330/94-38
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância - APMI
Flor da Serra/PR
CGC: 73,380,120/0001-14
55, Processo no 28987,011296/94-00
Associação Coro Itálico do Paraná
Curitiba/PR
CGC: 81.077,601/0001-38
56, Processo nO 28987.011321/94-47
Sociedade Beneficente São Vicente de Paulo de Cianorte
Cianorte/PR
CGC: 78,196,896/0001-13
57, Processo nO 28987.011220/94-30
Obras Sociais Santa Terezinha
Sertanópolis/PR
CGC: 73,202.996/0001-91
58, Processo nO 28987,011213/94-74
Casa da Terceira Idade Irmã Dulce
Ponta Grossa/PR
CGC: 95.685.582/0001-01
59. Processo na 289E37.011237/94-49
Associação de Formação do Menor Carente - Militares de Cristo - AFMEC
São Carlos do Ivai/PR
CGC: 80.890.304/0001-0D
60, Processo nO 28987.011238/94-49
Associação Maria Tereza - ASSOMATER
Bocaiúva do Sul/PR
CGC: 81.912,569/0001-51
61. Processo nO 28987,011273/94-04
Lar São Vicente de Paulo de Faxina'
Faxinal/PR
CGC: 78.975,729/0001-70

n••••••n 	 •••••
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62, Processo ne 28987,011184/94-78
Associação de Proteção u Maternidade e à Inf3ne:0 de Itaperuçu
itdperuçu/FR
CGC: 72,106,289/0001-35
63, Processo n9 28987,011044/94-17
Obra do Berço de Manduguaçu
Mandaguaçu/PR
CGC: 77.458.065/0001-00
61, Processo na 28987.011095/94-40
Associação de Proteção à Maternidade e à Infáncia de Assis Chateou-
briand
Assis Chateaubriand/PR
CGC: 77.394.633/0001-56
65. Processo nu 28987.011111/94-02
Serviço de Obras Sociais de Marilándia do Sul - SOS
Marilándia do Sul/PR
CGC: 78.032,034/0001-55
66, Processo na 28987.009237/93-19
Recanto do Bem Estar do Idoso de Três Barras do Paraná
Três Barras do Paraná/PR
CGC: 81.270.084/0001-85

67, Processo na 28987.011339/94-11
Creche São Judas Tadeu
Curitiba/PR
CGC: 76,195,684/0001-96
88, Processo nP 28987.011340194-91
PROVOPAR - Programa do Voluntariado Paranaense - Ação Social
União da Vitória/PR
CGC: 95,682,019/0001-71
69. Processo na 28987.011367/94-48
Centro Social João Paulo 11
Astorga/PR
CGC: 78.312.212/0001-00
70. Processo na 28989.005900/94-86
Associação Beneficente da Comunidade Portuense - ABECOP
Porto/P1
CGC: 12.175.741/0001-92
71. Processo na 28988.000312/94-01
AssociaÇão Comunitária Irmãs Betânia - AC18
garanhuns/PE
CGC: 35,441.609/0001-80
72. Processo ne 28988.000666/94-65
Centro Comunitário Santa Paula Frassinetti
Recife/PE
CGC: 35.329.979/0001-85
73, Processo 'IQ 28988.000667/91-28
Jovens Unidos de Petrolándia - JUP
Petrolánlda/PE
CGC: 12.661.039/0001-39
74, Processo nO 28988.000690/94-40
Grupo Sena irá
Afogados da Ingazeira/PE
CGC: 24.303.08310001-56
75, Processo ri g 28988.000105/94-57
Pousada Infantil Nossa Senhora da Misericórdia
Goiana/PE
CGC: 12.904.54610001-56
76, Processo nO 28988.000109/94-07
Centro Social Santa Marta
Floresta/PE
CGC: 08.867.475/0001-91
77. Processo na 28988.000187/94-11
Centro Educativo Artesanal de Mirandiba
Mirandiba/PE
CGC: 08,870.412/0001-94
78, Processo na 28988,001556/94-01
Associação Comunitária dos Moradores da Ilha do Chie 	 ASCOM1C
Recife/PE
CGC: 08,174.963/0001-13
79, Processo nO 289813.002457/93-75
Associação Indígena PANKARARU dos índios da Tribo Indígena PANKARARU
Petrolándia/PE
CGC: 12.658.720/0001-28
80. Processo n2 28988,000693/94-38
Clube de Mães Tia Regina
Recife/PE
CGC: 10.689,422/0001-08
81, Processo n9 28988,000073/94-53

Associação Comunitária dos Moradores da Vila Redenção
Recife/PE
CGC: 12.588.976/0001-06
82. Processo n9 28988.0000006/94-66
Centro Social Guararapes
Recife/PE
CGC: 10,668.366/0001-97
83, Processo n9 28998.002470/93-33
Creche Lar do Bem Ti Vi
Recife/PE
CGC: 24.128.753/0001-45
84. Processo riO 28988.002462/93-13
Associação Comunitária dos índios Kambiwá
lbimirim/PE
CGC: 40.818.858/0001-82
85. Processo n g 28988.000380/94-52
Centro Comunitário do Planeta dos Macacos
Recife/PE
CGC: 09.057.720/0001-68
86, Processo nO 289813,001568/94-81
Centro de Comunicação Planeta dos Macacos
Recife/PE
CGC: 41.035.858/0001-79
87, Processo ne 28988,001092/91-33
Sociedade União Recreativa Jardim Paulista e Grupo de
Paulista/PE
CGC: 11,994,100/0001-05

88, Processo ne 28988.001093/94-42
Grupo de Idn->us Tio Amra
Accifeh'f
CCG: 41.1.20.333/OG01-36
eg, rioce g,,0 no 289:4E.M1092/94-80
Ar.sociaç :io Chaqrandense de Assistéricia Social - ASCA
Chã Grande/PE
CGC: 08.057.598/G001-67
90. Processo nO 29388,001005/94-39
Associação das Pessoas Idosas de Sonhará - PE
Sanharó/PE
CGC: 12,659.488/0001-42
91, Processo nO 28988,001643/94-03
Associação Pedrense de Eventos Comunitários - APEC
Pedra/PE
CGC: 35,661,861/0001-59
92, Processo nO 28988,000081/94-81
Associação dos Moradores de Umarí
Bom Jardim/PE
CGC: 12,047,924/0001-22
93. Processo na 28988.000597/94-44
Obras Sociais da Paróquia da Sagrada Familia de Bom Conselho -
OSPSFBC
Bom Conselho/PE
CGC: 11.239,795/0001-01
94. Processo na 28988,002011/93-96
Sociedade Comunitária de Habitação Rural do Município de Sabá
Saloá/PE
CGC: 35,450.808/0001-55
95, Processo riti 28992,002957/93-48

Instituto Cultural São Rafael
Porto Alegre/RS
CGC: 94,391.380/0001-86
96. Processo n g 28992.001380/94-38
Clube de Mães MENINO JESUS
Porto Alegre/RS
CGC: 92,099.035/0001-48
97, Processo 09 28992.001319/94-27
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - de Boa Vista do
Ouriça
Boa Vista do Buricá/RS
CGC: 90,476.532/0001-92
98, Processo n9 28992.000668/94-31
Associação Terapeutica a Criança e ao Adolescente - ASSTECA
Porto Alegre/RS
CGC: 95.180.725/0001-15
99, Processo n9 28992.000644/94-72
Movimento Assistencial de Nova Santa Rita
Canoas/RS
CGC: 94.309.408/0001-93
100. Processo nO 28992.001320/94-14
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE)
Santa Bárbara do Sul/RS
CGC: 91.573,261/0001-56
101, Processo 09 28992,000359/94-14
Grupo de Apoio à Saúde - GAS
Pinheiro machado/RS
CGC: 93.301.323/0001-04
102. Processo na 28990.016381/94-98
Ministério Cristo é Vida
Rio de Janeiro/RJ
CGC: 35,907,419/0001-06
103, Processo nO 28995.000921/93-54
Centro Comunitário Divino Espírito Santo - CCDES
Rio do Sul/SC
CGC: 83.499.087/0001-10
104, Processo na 28995,000777/93-10
Associação de Pais e Professores do Colégio Estadual "Frei Godofredo"
Gaspar/SC
CGC: 83.544.106/0001-83
105, Processo na 28996,020416/94-33
Associação Filantrópica Adolfense - AFA
Adolfo/SP
CGC: 49,066.905/0001-53
106, Processo nO 28996,019902/94-54
Grémio Beneficiente de Américo de Campos
Américo de Campos/SP
CGC: 46.872,685/0001-67
107. Processo na 28996,020702/91-62
Centro de Triagem e Diagnóstico de Araçatuba	 CTDA
Araçatuba/SP
CGC: 55.752,596/0001-78
108. Processo na 28996.020687/94-71
Lareira de Araçatuba
Araçatuba/SP
CGC: 44.424.448/0001-08
109. Processo na 28996,020169/94-66

Associação Beneficente de Amparo à Infância
Bastos/SP
CGC: 47,584.955/0001-25
110. Processo no 28996.020417/94-04
Vila São Vicente de Paulo
Balsamo/SP
CGC: 51.847.390/0001-70
111. Processo na 28996.019613/94-37
Vila Beato contardo Ferrini - Obra Unida a Sociedade de São	 Vicente
de Paulo
Bebedouro/SP
CGC: 45,244,290/0001-57
112, Processo nO 28996.020681/94-94
Associação Beneficente Santa Rita de Cássia
Brodosqui/SP

Idosos	 CGC: 50.515,204/0001-33
113, Processo n g 28996,020498/94-06
Projeto Missionário Vila Capriotti
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Carapicuíba/SP	 139. Processo no 28996.019901/91-80
CGC: 51,433.597/0001-07	 Centro social do Património Novo
114. Processo no 28996.020451/94-34 	 Paulo de Faria/SP
Associação Beneficente de Carapicuíba	 CGC: 45.150.505/0001-70
Carapicuiba/SP	 140. Processo no 28996.020506/91-24
CGC: 73.062,911/0001-17	 Ni/cleo da Terceira Idade
115. Processo nO 28996.020827/94-38	 Peruibe/SP
Grupo de Senhoras Estrela Azul 	 CGC: 54,354.063/0001-75
Carapicuiba/SP	 141, Processo no 28996.019883/94-10
CGC: 51.133.746/0001-20	 Lar São Vicente de Paulo
116. Processo nO 28996.020978/94-13	 Piedade/SP
Serviço de Promoção Humana de Clementina	 CGC: 45,919.362/0001-19
Clementina/SP	 142. Processo nO 28996.020418/94-69
CGC: 19,575,004/0001-97	 Creche Sorriso de Piquete
117. Processo na 28996,019621/94-65	 Piquete/SP
Grupo Fraterno do Caminho	 CGC: 15,223,070/0001-47
Cruzeiro/SP	 143. Processo no 28996.020138/94-76
CGC: 51.638.302/0001-20	 Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Populina
118. Processo nO 28996.020622/94-25	 Populina/SP
Lar Espirita "0 Bom Samaritano" 	 CGC: 65,713.471/0001-92
Diadema/SP	 144, Processo no 28996.019987/94-15
CGC: 45.658.523/0001-68 	 Centro Comunitário de Santa Clara O' Oeste - CCSC
119. Processo nO 28996,020499/94-61	 Santa Clara 0' Oeste/SP
Comuhidade Kolping de Embu	 CGC: 47.527.205/0001-93
Embu/SP	 145. Processo no 28996.019623/94-91
CGC: 51,436,681/0001-76	 Centro Social Comunitário Urbano
120. Processo no 28996.020822/94-14 	 Santana da Ponte Pensa/SP
Movimento renovador Paulo VI de Embu Guaçu	 CGC: 48,312.268/0001-95
Embu Guaçu/SP	 146. Processo nO 28996.019711/94-56
CGC: 47.855,733/0001-28	 Recanto Somasquinho
121. Processo no 28996,020241/91-91	 Santo André/SP
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 	 APAE	 de	 Estrela	 d'	 CGC: 50.940.956/0001-41
Oeste	 147. Processo nO 28996.020700/94-37
Estrela D' Oeste/SP	 Serviço de Assistência Social de Sud Menucci
CGC: 59,855,080/0001-D8	 Sud menucci/SP
122. Processo n2 28996.019881/91-86 	 CGC: 48,426.159/0001-07
Associação de Convivência de Idosos de Fernandó p olis	 148. Processo no 28996.020452/94-05
Fernandópolis/SP	 Centro de Promoção Humana de Santópolis do Aguapei
CGC: 59,855.221/0001-94	 Santopolis do Aguapeí/SP

CGC: 49.582,034/0001-20
123, Processo n2 28010,006816/92-48 	 149. Processo nO 28996.020019/94-43

• Asilo maria Donizetti Zoccal	 Associação do Centro Comunitário de Sebustianópolis do Sul - ACCSS
General Salgado/SP	 Sebastianópolis do Sul
CGC: 51.842.441/0001-71	 CGC: 48.317.041/0001-76
124, Processo no 28996.020285/91-67 	 150, Processo no 28996,020377/94-83
Serviço Social São Sebastião	 Cáritas - Grupo Filantrópico Portuário
Guapiaçu/SP	 Santos/SP
CGC: 46.894.929/0001-02	 CGC: 51.671.310/0001-50
125. Processo n2 28996,020686/94-16
Casa da Criança - " Santinha Marques"
Guaraçai/SP	 151. Processo no 28996.020020/91-22
CGC: 49,574.072/0001-31	 Sociedade de Assistência à Infância Estrela Guia
126, Processo n2 28996,020090/91-16	 Santos/SP

Comunidade de Assistência à Criança 	 CGC: 64.715,899/0001-01

Guarujá/SP	 152. Processo nO 28996,020653/94-59

CGC: 49,173,180/0001-00	 Centro de Assistência Social Irmão Augusto - CASIA

127. Processo nO 28996.020683/91-10	 São Paulo/SP

Associação do Menor de lgarapava - AMIGA	 CGC: 67.008.615/0001-35

Igarapava/SP	 153, Processo 00 28996,020821/94-51

CGC: 49.379.779/0001-97	 Serviço de Amparo e Reabilitação Social "Searas" - Lar Meimei
128, Processo nQ 2E1996,020685/94-45	 São Paulo/SP

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de ltaberá	 CGC: 48.755,607/0001-08

Itaberá/SP	 151. Processo nO 28996.020773/94-19

CGC: 60,124,039/0001-12	 Núcleo Coração Materno

129. Processo nO 28996.019599/94-16	 São Paulo/SP

Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Projeto de Assentamento 	 CGC: 69.129.880/0001-05

Pirituba II - Área 3	 155. Processo nO 28996.020006/94-00

Itabera/SP	 Movimento Comunitário " Estrela Nova"

CGC: 57,048.308/0001-24 	 São Paulo/SP

130. Processo n2 28996.020846/94-82	 CGC: 53.817.169/0001-03
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE DE MAIR1PORÃ	 156. Processo riO 28996.020594/94-91

Mairiporã/SP	 Centro de Promoção Sociai "Jesus no Horto das Oliveiras" - CPSJHO.
CGC: 51,258.333/0001-56	 São Paulo/SP

131. Processo no 28996,020412/94-82	 CGC: 46.536.223/0001-79
Lar Feliz do Menor de Matriporã	 157. Processo nO 28996.021324/91-52
Mairiporã/SP	 Creche Professora Serafina Martins Sodero Ferraz
CGC: 49,313.042/0001-71	 Silveiras/SP
132, Processo no 28996,020371/94-05	 CGC: 45,387.750/0001-04
Sociedade Estrela Azul	 158. Processo n2 28996.022296/94-54
Maua/SP	 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Viradouro
CGC: 50,136,076/0001-17	 Viradouro/SP
133. Processo n2 28996,020617/94-95	 CGC: 72.915,929/0001-51
Associação Assistencial " Chico Xavier" de Mirassol	 II - Deferir em Grau de Reconsideração o pedido de REGISTRO da
Mirassol/SP	 seguinte entidade, com base no artigo 82 da Lei no 1,493,	 de 13 de
CGC: 51.848,273/0001-21 	 dezembro de 1951 e, Resolução CINJAS no 34, de 10 de junho de 1994:
134, Processo no 28996.0199903/91-17	 01, Processo nO 23013.002050/91-15
Associação Assistencial e Comunitária do Município de Mirassolândia -	 Centro de Amparo ao Menor Abandonado de Ilhéus Caria5 - CAMAIC
AACM	 Ilhéus/BA
Mirassolandia/SP	 CGC: 16.172,367/0001-48
CGC: 19,061.872/0001-59	 III - Manter INDEFERIMENTO, o pedido de REGISTRO 	 em grau de
135. Processo nO 28996,020453/94-60	 Reconsideração, da seguinte entidade, com base no artigo Boda Lei no
Centro Comunitário área 1 	 1,493, de 13 de dezembro de 1951 e, Resolução CNAS no 34, 	 de 10 de
nova Granada/SP	 junho de 1994:
CGC: 49,971,880/0001-32	 01. Processo no 28976,001871/93-11
136. Processo no 28996.020300/94-59	 Associação Comunidade a Caminho
Associação União de Mães do Jardim das Flores 	 Utinga/BA
Osasco/SP	 Motivo: 1) a entidade não atendeu a todas as exigências anteriormente

solicitadas; 2) o CGC consta em favor da Associação Comunidade a Ca-
CGC: 57.378.044/0001-77	 minho Par. Sr. Bom Jesusutinga
137, Processo nO 28996,020828/94-09	 IV - INDEFERIR o pedido de REGISTRO das seguintes	 entidades,
Associação em Prol da criança e do Adolescente "Padre Domingos Barbe"	 com base no artigo 82 da Lei nO 1.493, de 13 de dezembro de 1951	 e,
Osasco/SP	 Resolução CNAS no 34, de 10 de Junho de 1994:
CGC: 59,060.491/0001-09	 01. Processo no 28010,009230/92-16
138. Processo no 28996,019818/94-40	 Clube de Leões Goiânia Liberdade
Associação dos Idosos de Osvaldo Cruz - "Clube dos Idosos" 	 Goiânia/G0
Osvaldo Cruz/SP	 Motivo: por trata-se de entidade com caráter de clube de serviço; por
CGC: 53.312.146/0001-39	 tratar-se de entidade formada por quota, e ainda, por 	 tratar-se de
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instituição fechada, limitada na composição de 12 a 50 associados,
Fundamentos estes que contraria dispositivos legais para concessão de
registro,
2. Processo ne 28010.0051137/92-39
Clube de Leões do Brasil Jussara I
Jussara/GO
Motivo: por não se enquadrar nos dispositivos legais	 para concessão
de registro.
3. Processo no 23018,000781/93-94
Irmandade do Hospital de São José
Bonfim/MG
Motivo: de acordo com parecer fornecido pela	 Superintendência	 Esta-
dual da LBA/MG, que realizou vistoria "In loco".	 A	 entidade	 encon-
tra-se em fase de reorganização, visando seu funcionamento futuro.
4. Processo ne 28996,020744/94-11
Fundação Parque Zoológico de São Paulo
São Paulo/SP
Motivo: por não enquadrar-se nos dispositivos legais	 para	 concessão
de registro.

V - ARQUIVAR o pedido de REGISTRO das seguintes entidades:
01. Processo n g 23016.001977/92-44
Associação Oswaldo de Albuquerque Escolinha Amor Maior
Goiânia/GO
Motivo: Parecer da Superintendência Estadual 	 da LBA/GO,	 informando
que a referida entidade foi desativado, conforme comunicação telefó-
nica em 8 de dezembro de 1993, com pessoa anteriormente ligada a Ins-
tituição,
02, Processo no 28010,003124/92-48
Associação de Idosos e Deficientes Augusta Rocha Souza
Luziania/GO
Motivo: por não desenvolver nenhuma atividade assistencial e conside-
rando que a documentação da mesma não esta de acordo com as normas
vigentes para concessão do registro - Conforme Parecer da Superinten-
dência Estadual da LBA/GO, que procedeu vistoria "in loco".
3. Processo nO 23018.002220/92-67
SOBEM - Sociedade do Bem Estar do Menor
Barão de Cocais/MG
Motivo: entidade já registrada no Conselho,
4. Processo no 23022,002345/91-00
Centro Proletário Beneficiente Maria Aguiar de Morais - Dona Lió
Inga/PB
Motivo: não preencher os requisitos legais para obtenção do registro.
De acordo com Parecer da Superintendência Estadual da LBA/PB, a re-
querente reconheceu e decidiu cancelar o pleito.

VI - CANCELAR Registro da seguinte entidade, com base no inci-
so I, do artigo 10, da Lei nO 1.493, de 13 de dezembro de 1951:
01. Processo ne 28996.020744/94-11
Fundação Parque Zoológico de São Paulo
São Paulo/SP
Parecer: Cancelar o registro no 223,144/82 de 01 de setembro de 1983,
da Fundação Parque Zoológico de São Paulo, com sede em São Paulo/SP,
por ter sido concedido em desacordo com a lei ne 1,493, de 13 de de-
zembro de 1951.

MARLOVA JOVCHELOVITCH
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO N9 15, DE 17 DE MARÇO DE 1995

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTENC1A SOCIAL-CNAS, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo RO da Lei ne 1,493, de 13	 de	 de-
zembro de 1951, e a Lei ne 8.742, de 7 de dezembro de 1,993, com base
na Lei ne 8,909, de 6 de julho de 1991, resolve aprovar o RECADASTRA-
MENTO do registro das seguintes entidades:
01. Processo no 28974.002742/94-81
Fundação Rede Amazónica
Manaus/Am
CGC: 05.554.944/0001-24
02, Processo ne 28977,009403/94-78
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
Brejo Santo/CE
CGC: 05.455.514/0001-55
3. Processo nO 28990,012974/93-77
Sociedade Scientifica Supermentalista Tattwa Nirmanakala
Rio de Janeiro/RJ
CGC: 12.339,085/0001-87
4. Processo ne 28997,001274/94-31
Associação de Ensino XV de Novembro 	 ASQUINZE
Aracaju/SE
CGC: 13,176.516/0001-33

MARLOVA JOVCHELOVITCH
Pre:;Idente do Conselho

RESOLUÇÃO No 16, DE 17 DE MARÇO DE 1995

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, no uso da
competência que lhe confere a Lei rio 8,742, de 7 de dezembro de 1993,
resolve:

I - DEFERIR os pedidos de CERTIFICADO de Entidade de Fins	 Fi-
lantrópicos das seguintes entidades, com base no artigo 512 do Decreto
no 752, de 16 de fevereiro de 1993 e, Resolução CNAS no 46, de 	 7	 de
julho de 1994:
1. Processo nO 28010.003386/94-56
Associação Beneficente Batista Independente de Brasil ia
Brasilia/DF
CGC: 00.573.055/0001-90
2. Processo ne 28010.003278/94-83
Creche recanto Paulo VI
Guaratuba/PR
CGC : 78.179,397/0001-18
3. Processo ri g 213996,014687/93-13
Creche Santa lzabel
Matão/SP
CGC: 52.315.165/0001-56
4. Processo no 28996.018720/93-21

Recanto Vicentino - Abrigo Para Velhos
Ouartina/SP
CGC: 54.703,004/0001-65
II - INDEFERIR os p edidos de CERTIFICADO de Entidade de Fins Filan-
trópicos das seguintes entidades, com base no artigo 512 do Decreto rig
752, de 16 de fevereiro de 1993 e, Resolução CNAS n g 46, de 7 de ju-
lho de 1994:
01. Processo no 28996.021562/94-47
Coo p erativa Regional de Ensino de Jates
Jales/SP
Motivo: por não atender plenamente o inciso III do artigo 20 da Reso-
lução no 46 de 07 de julho de 1994,

MARLOVA JOVCHELOVITCH
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO N9 17. nF 17 rE MARÇO DE 1995
O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, no uso da

competência que lhe confere a lei n12 8,742, de 7 de dezembro de 1993,
resolve:

I -	 DEFERIR simultaneamenteos pedidos de RENOVAÇÃO DO CERTI-
FICADO de Entidade de Fins Filantrópicos das seguintes entidades, com
base no artigo 50 do Decreto n12 752, de 16 de fevereiro	 de 1993 e,
Resolução CNAS nO 46, de 7 de julho de 1991 e os pedidos de REGADAS-
TRAMENTO de Entidade, com base na Lei n g 8,909,	 de 6	 de julho de
1991, das seguintes entidades:
01, Processo n4 28976,002056/94-90
Instituto Nossa Senhora da Piedade
Ilhéus/BA
0Gc: 14.108,090/0001-39
02. Processo no 28980,010165/94-21
Vila São José Bento Cottolengo
Trindade/GO
CGC: 01,569.466/0013-09
03. Processo no 28984,015575/94-82
Colégio Providencia
Mariana/MG
CGC: 22,391.007/0001-14
04. Processo no 28984.015047/91-11
Hospital São Vicente de Paulo
Campos Gerais/MG
CGC: 19.202.654/0001-26
05. Processo no 28992,001307/91-48
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Caxias do Sul
Caxias do Sul
CGC: 88,659,388/0001-88
06. Processo no 28992,000273/91-92
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Caçapava do Sul/RS
CGC: 86.147,955/0001-73
07. Processo rie 28992,000890/94-89
Sociedade Literário-religiosa "Santa Teresa de Jesus"
Porto Alegre/RS
CGC: 92,852,375/0001-05.
08. Processo no 28992,000259/94-61
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Santa Cruz	 do
Sul
Santa Cruz do Sul/RS
CGE: 95.410.129/0001-27
09. Processo no 28992,000912/94-10
Associação de pais e Amigos dos Excepcionais de Farroupilha
Farroupilha/RS
CGC: 87,836,508/0001-02
10. Processo no 28992,000297/94-51
Associação de Pais e Amigos dos Excepcioanis - APAE - de Carazinho
Carazinho/RS

CGC: 88.457,957/0001-02
11. Processo no 28992.000063/94-10
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Leopoldo
São Leopoldo/RS
CGC: 96,743,893/0001-34
12. Processo no 28995.000741/94-53
Sociedade Espírita de Recuperação, Trabalho e Educação - SERTE
Florianópolis/SC •
CGC: 83,886.618/0001-34
13. Processo no 28996,021381/94-84
Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Pederneiras
Pederneiras/SP
CGC: 53,816,153/0001-78
14. Processo no 28996,020767/94-16
Sociedade das Filhas de NO663 Senhora do Sagrado Coração

São Paulo/SP
CGC: 60.170,990/0001-47

II - INDEFERIR simultaneamenteos pedidos de RENOVAÇÃO 00 CER-
TIFICADO de Entidade de Fins Filantrópicos da seguinte entidade,	 com
base no artigo 512 do Decreto n g 752, de 16 de fevereiro 	 de 1993 e,
Resolução CNAS ne 46, de 7 de julho de 1994 e os pedidos de RECUAS-
TRAMENTO de Entidade, com base na Lei n12 8,909,	 de 6	 de	 julho de
1994, das seguintes entidades:
01. Processo no 28996.020236/94-51
Associação Cristã Feminina de São Paulo - ACF de São Paulo
São Paulo/SP
Motivo: per ter sido seu registro cancelado pela Resolução no 59, de
23 de dezembro de 1993, por constar como inadimplente de Prestação de
Contas junto a este órgão.

MARLOVA JOVCHELOVITCH
President do Conselho

RESOLUÇÃO N9 18, DE 17 DE MARÇO DE 1995

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, no uso da
competência que lhe confere a Lei n g 8.742, de 7 de dezembro de 1993,
resolve:
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1 - DEFERIR simultane.nmente o cedido de PEGISTRO de Entidade,
com na Lei no 1,433, de 13 de dezembro de 1951 e, R eolução CNAS	 114
34, de 10 de junho de 1991 e e pv. dido de CERTIFICADO de Entidade	 de
Fins Filantrópicos das seguintes entidades, com base no artigo 58 do
Decreto ne 752, de 16 de fevereiro de 1993 e, Reeolução CNAS no AG,
de 7 de julho de 1994:
01, Processo n g 28992.002737/93-41
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais	 APAE de Girué
Girua/RS
CGC: 89.932.131/0001-10
2. Processo ne 28992.002841/93-63
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
Tapes/RS
CGC: 91.654.871/0001-84
3. Processo nO 28992.000016/95-11
Instituto do Cêncer Infantil
Porto Alegre/RS
CGC: 94.594.629/0001-50
4. Processo ne 28010.002018/94
Associação Brasileira dos Talassemicos - ABRASTA
São Paulo/SP
CGC: 50,711.845/0001-63
5. Processo ne 28996.021374/91-21
Associação Hospitalar de Clementina
Clementina/SP
66c: 44.441079/0001-61
6. Processo ne 28996,021586/94-07
Infância Feliz
Tietê/SP
CGC: 45,938,776/0001-95
7. Processo n g 28936.019901/94-91
Escola Artesanal e Casa da Criança de Votuporanga
Votuporanga/SP
CGC: 45,163.920/0001-69
08, Processo ne 28996.020625/94-13
Berçário-Creche " Cel. Joaquim Barbosa de Moraes"
Getulina/SP
CGC: 49,864,002/0001-18
9. Processo n g 28996,020454/94-22
Creche " katarina Kelli"
Pradópolis/SP
CGC: 51.803.427/0001-69
10. Processo no 28996,019797/94-71
Instituto de Amparo ao Excepcional
Nhandeara/SP
CGC: 59.852.277/0001-95

11, Processo ne 28996.019E176/94-16
Sociedade Espirita " Casa do Caminho"
Votuporanga/SP
CGC: 51.854.891/0001-84

I - INDEFERIR simultaneamente o pedido de REGISTRO de Entida-
de, com na Lei nO 1,493, de 13 de dezembro de 1351 e, Resolução CNAS
n2 34, de 10 de junho de 1994 e o pedido de CERTIFICADO de Entidade
de Fins Filantrópicos das seguintes entidades, com base no artigo 	 58

do Decreto n g 752, de 16 de fevereiro de 1993 e, 	 Resolução CNAS ne

46, de 7 de julho de 1994:
01. Processo nO 28987.011221/94-01
Lar de Idosos São Vicente de Paulo
Pato Branco/PR
Motivo: por não atender ao requisito estabelecido no inciso 	 III,	 do

artigo 28 da Resolução n g 46, de 7 de julho de 1994.

MARLOVA JOVCHELOVITCH
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO N9 19, DE 17 DE MARÇO DE 1995
O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, no uso da

competência que lhe confere a Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993,
resolve:

1 - DEFERIR simultaneamente os pedidos de CERTIFICADO de Enti-
dade de Fins Filantrópicos das seguintes entidades, com base no arti-
go 50 do Decreto no 752, de 16 de fevereiro de 1993 e, Resolução CNAS
no 46, de 7 de julho de 1994 e, os pedidos de RECADASTRAMENTO de En-
tidade, com base na Lei nO 8.909, de 6 de julho de 1994:
1. Processo no 28984.015135/91-80
Associação Movimento de Educação Popular	 Integral	 Paulo Englert -
Vinculada à Fundação Fé e Alegria do Brasil - AMEPPE
Belo Horizonte/MG
CGC: 23.375.884/0001-61
2. Processo ne 28984.017005/94-45
Sociedade Vila dos Pobres de Santo António
Caxambu/MG
CGC: 19.565,720/0001-22
3. Processo nO 28984.017283/94-48
Sociedade Presbiteriana de Educação e Pesquisa - SPEP
Caratinga/MG
CGC: 19.322.494/0001-59
4. Processo nO 28983.000670/93-19
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Dourados - APAE de
Dourados
Dourados/MS
CGC: 03.368,578/00011-93
5. Processo no 28985,000967/93-56
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Belém - APAE e Belém
Belém/PA
CGC: 04.975.561/0001-67
6. Processo no 28987.011190/94-12
Centro Ocupacional de Londrina - COL
londrina/PR
CGC: 78,962,263/0001-79
07, Processo nO 28987/009184/93-54
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Cidade Gaúcha
Cidade Gaúcha/PR
CGC: 78.191.632/0001-77

8. Processo nO 20996.U1371-1/94-22
Arco-e/ação Ccrunitaria 	 - trT
55o Paulo/SP
CGC: 46.369.0.9b/00G1-60
9. Prrnts, ,.n n4 2S5121-i. r)79E? P /91 P9
Seara Melmel - SEME
Avanhandava/SF
CGC: 49.577,166/0001-64
10, Processo no 28996.0211511/94-92
Equipe " Cristo Verdade q ue Liberta" - CRIVEI
Bauru/SP

CGC: 41,458,040/0001-57
11. Processo nO 28996.021519/94-10
Centro SUVAG de Reabilitação Auditiva e da Fala
São Paulo/SP
CGC: 62,132.725/0001-90
12. Processo n g 28996,020422/94-36
Abrigo São Lourenço de Jaú
Jaú/SP
CGC : 50.759.091/0001-11
13, Processo ne 28995.000953/94-21
Associação Assistencial "Lar Betánia"
Blumenau/SC
CGC: 83,526,640/0001-67
14, Processo n g 28995.000896/93-17
Associação de Pais e Amigos dos Exce p cionais - APAE de Balneário Cam-
buriti
Balneário Camboriú/SC
CGC: 76.698,380/0001-41
15, Processo n4 28992,002912/94-91
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Guaporé
Guaporé/RS
CGC: 88,674,130/0001-50
16. Processo no 28992.000239/94-54
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
Lajeado/RS
CGC: 87.981,188/0001-84
17. Processo no 28992,002678/93-84
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de São Luiz Gon-
zaga
São Luiz Gonzaga/RS
CGC: 89.303.408/0001-1B
18. Processo no 28992.002714/93-46
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Novo Hamburgo
Novo Hamburgo/RS
CGC: 91.688,390/0001-90
19. Processo no 28992.000615/94-74
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Não-Me-Toque/RS
CGC: 89.105.910/0001-42

II - DEFERIR simultaneamente em grua de Reconsideração os pe-
didos de CERTIFICADO de Entidade de Fins Filantrópicos das seguintes
entidades, com base no artigo 50 do Decreto no 752, de 16 de feverei-
ro de 1993 e, Resolução CNAS n g 46, de 7 de julho de 1994 e, os pe-
didos de RECADASTRAMENTO de Entidade, com base na Lei no 8.909, de 6
de julho de 1994:
01. Processo no 28990,012889/93-08
Instituto Francisca Paula de Jesus
Rio de Janeiro/RJ
CGC: 27.113,737/0001-77

MARLOVA JOVCHELOVITCn
Presidente do Conselho

..ãtSOLUÇÃO NI? 20, DE 17 DE MARÇO DE 1995
O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, no uso da

competência que lhe confere a Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993,
Resolve INDEFERIR o pedido de RENOVAÇÃO DO CERTIFICADO de Entidade de
Fins Filantrópicos da seguinte entidade, com base no artigo 59 do De-
creto n4 752, de 16 de fevereiro de 1993 e, Resolução CNAS n4 46, 	 de
7 de julho de 1994:
01, Processo no 28010.003429/94-67
Hospital Santa Catarina
Blumenau/SC
Motivo: por não atender o requisito exigido no incisso III, do artigo
28, da Resolução no 46, de 7 de julho de 1994, A entidade apresenta
apenas 0,5% de atendimento gratuito.

MARLOVA JOVCHELOVITCH
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO N9 21, DE 17 DE MARÇO DE 1995

	

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CNAS,	 no U60 das

atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria no 185, de 23 de mar-
ço de 1987, para opinar sobre processos de que trata o Regulamento
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto no 91.030, de 5 de março de 1985 e, de
acordo com Resolução do CNSS n g 36, de 22 de outubro de 1993, resolve4
reconhecer o enquadramento das seguintes entidades no artigo 152, do
Regulamento Aduaneiro, de acordo com o inciso IV, do artigo 10, da Lei
no 8,402, de 13 de janeiro de 1992:
1. Processo nQ 213010.003024/94-65
Bem-Estar do Menor
Sabinópolis/MG
2. Processo no 14006,000036/35-99
Mosteiro de Nossa Senhora do Monte
01'nda/PE
3. Processo no 14006.000051/95-36
Desafio Jovem de Piracicaba
Piracicaba/SP
4, Processo no 14006.000043/95-54
Associação Centro Social São José de Paranapanema
Paranapanema/SP
5, Processo n g 44006,000039/95-87
Obra Kolping do Brasil



(0f. .n9 80

CARLOS BARROS GOMES
Superintendente Substituto Em 20 de fevereiro de 1995

JOSÉ A VES FERREIRA
Chefe da	 Divisão	 de	 Administração Patrimonial
Substituto

(Of. n9 80/95)

Em 20 de fevereiro de 1995
JOSÉ ALVES FERREIRA
Chefe da	 Divisão	 de	 Administração Patrimonial
Substituto

Em 15 de março de 1995
JOSÊ NUNES FILHO
Superintendente
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São Paulo/SP
rrr Prei,t	 •	 •-•
Obra Kotping dr rirril
São Paulo/EP
07. Proces , o no 1 4 0UF.P0C075/95 ,1
Obra Molpin^ dr
São Paulo/SP
08, Processe rw 4400E3.10/M79/95-15
ráritas	 1 r

erasíli,a/OF
os. Proçe!,r no !0,3rJE,.nonneg/95 48
instituto E .:airita 1a,t5:
S5DJ c 	 rsc Rio Pirte,SP
10. Processo no 44006.000080/95-81
Comunidade Educacional do Trabalho
ltris/SP
11, Processo no 44005.1100079/95-00
federação Israelita do Estado de São Paulo
São Paulo/SP

ni;RLovA Jer.:CHLUNITCH
Presidente do Criselho

(Of. n9 54/95)

CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
PORTARIA 1)9 5, DE 13 DE MARÇO DE 1995

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DA. PREMÊNCIA SOCIAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso XXIX, da PT/WS/GNI/tf 712193, resolve:

Incluir, na área de abrangência da Turma de Julgamento da 13' JR/SP, sediada em Bauru/SP,
as localidades de: Assis, Beniardino de campos, Borá, Chavantes, Campos Novos Paulista, Cândido
Mota, Canitar, Cruzália, Espirito Santo do Turvo, Fartura, Florinea, Ibirarema, Ipauçu, Lutécia, Manduri,
Merecei, óleo, Ourinhos, Palmital, Paraguaçu Paulista, Pedrinhas Paulista, Pirajú, Planaltina, Ribeirão do
Sul, Salto Grande, Santa Cruz do Rio Pado, São Pedro do Turvo, Sarutaiá, Tagui, Tanunk Tejupá,
Tirnburi.

RAIMUNDO RENNó 	 •
(Of. n9 54/95)

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
PORTARIA N4 101, DE 21 DE MARÇO DE 1993

A Secretária de Previdência Complementar, no uso da competência que lhe foi delegada pela
PT/MPAS/GWN° 1.804, de 31/01/95, publicada no D.O.U. de 08/02/95, e tendo em vista o que consta no
Processo MPAS N°30000.000054/88-97, resolve:

Art. 1° - Aprovar as alterações propostas para os Artigos 1° e 2° do capítulo 1, do Estatuto da
Sociedade de Previdência Privada - FMCPREV, conforme consta na fl. 449, do mencionado processo.

Art. 20 Esta Portada entra em vigor na data de sua publicação.

CARLA GRASSO
(Of. n9 54/95)

INsurtrro NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Estadual em Alagoas
DESPACHOS

NO 02-001.003-03/95. REF.: Proc. n g 350051000060195. PES 03/95. MODALI-
DADE DE LICITAÇãO: Inexi g ível na forma do 'Ca p ut do Art. 25 da Lei
8.666/93. OBJETO/ASSUNTO: Des p esa das linhas telefônicas 551-2288, 551-
2307, 551-2346 e 551-2352 instaladas no p rédio onde funcionam a Unidade
Administrativa Local, o Posto de Arrecadação e Fiscalização e o Posto
de Beneficio, situado à Av. Duque de Caxias, 49 Centro, Penedo/AL. DE-
CISÂO: De acordo com as atribuições delegadas no • item V, alíneas a e b,
da PT/INSS/SEAL n g 084, de 24.08.94, aprovo a p resente des p esa no valor
mensal de RS 335,00 (trezentos e trinta e cinco reais) e o total global
de RI 4.020,00 (quatro mil e vinte reais), em favor da Telecomunicações
de Alagoas S/A - TELASA, CGC n g 12.286.423/0001-07, referente ao p erío-
do de janeiro a dezembro de 1995. 	 2. À p resente autorização fica con-
dicionada à existência de dotacào orçamentária.

ALAHYDE RIBEIRO COSTA
Chefe de Unidade Administrativa Local

Rati4iru o ato acima, nos termos do Art. 26 da Lei, n g 8.666/93 e alte-
rações posteriores.

Sitywrintentiência F:s.tailur i no E,apírito Santo
;

c00033/5-'!1. kprovo J in.: . xigibilidade de licitação pa

	

Pm	 empresa - F., rviço Anténo-
--	 e E- 1 ,-t7	 apés pareccr 32 Pro

-tigo 1 0 da PT/MPS n2 253/93 co
o valor q ichal d P11.000,00(Onze mil reais), 	 com

fundlir,	 ET " , ',; . .,t"	 ?' (Ia	 2.F66,93 e .1.1teraçô,.:s

F'c' 1 5 ;ir . 	1995

VALDETE BRANDÃO RIBEIRO
Chete do Serviço de Suprimentos
e Serviços Gerais- Substituta

P.iljfic,,tc'	 nn, 'ermos do artigo 2F. da Lei 8.666/93 e altera

Fm 16 de março (1(., 1995

LUIZ GUILHERME VIEIRA
Superintendente

DESPACHO Do SUPERINTENDENTE
Tornar sem efeito os atos autorizativo e ratificatório de despesa, refe-
rentes à inexigibilidade de licitação, objeto don gprocesso
35062.000033/95-71, praticados pelo Chefe da Unidade de Administração Lo
cal em Cachoeiro de Itapemirim-ES e pelo Superintendente Estadual do
INSS/ES, respectivamente, publicados no DOU n g 35, de 17.02.95, Seção 1
página 2.179.

LUIZ GUILHERME VIEIRA
Substituto

(Of. n9 80/95)
Superintendência Estadual em Minas Gerais
Coordenação de Administração Patrimonial

DESPACHOS
Processo: 35097.002129/95-68. APROVO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAW10,
com fundamento no inciso I do artigo 25 da Lei 8.666/93 e alterações
posteriores, visando a aquisição de vales-transporte para os
servidores do INSSISEMG, referente ao més março/95, após parecer da
Divisão de Consultoria e Contratos da Procuradoria Estadual, conforme
parágrafo único do artigo 12 da PTIMPS-253/93, como também AUTORIZO a
despesa no valor total de R$24.070,00 (vinte e quatro mil e setenta
reais) a favor da SETRANSP - Sindicato das Empresas de Transporte de
Passageiros de Belo Horizonte.

Em 14 de março de 1995
ALEXANDRE CASADEI MACIEL

Chefe da Divisão de Suprimentos e Serviços Gerais

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores.

Em 15 de março de 1995
FRANCISCO CARLOS FREIRE

Coordenador
(Of. n9 80/95)

Superintendência Estaduarem Santa Catarina
DESPACHOS

No PROCESSO: 35349.000032/95-48. APROVO a inexi g ibilidade de Licitacão
referente autorização de despesa p ara pagamento de p restação de
serviço de fornecimento de energia elétrica do imóvel de propriedade
do INSS, situado na Av. Getulio Var g as, nQ 500 - Centro/Jaragua do
Sul/SC, em favor da CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S/A - CELESC.
Após parecer da Procuradoria Estadual, AUTORIZO a despesa no valor
global estimado de R$ 6.772,44 (seis mil setecentos e setenta e dois
reais e q uarenta e q uatro centavos ), p agáveis em parcelas mensais de
R$ 564,37 ( quinhentos e sessenta e quatro reais e trinta e sete
centavos )	 .	 Fundamentação Legal: 	 Ca p ut do arti g o 25 da Lei n2
8.666/93.

Superintendência Estadual no Ceará
DESPACHOS

Processo n g 35043.002786/95-31, APROVO a Inexigibilidade de Licitação
para Renovação da Assinatura da "lriplex" - Revista LTr e Suplementos
Trabalhista e Tributário, exercício de 1995, em favor da firma LIr -
EDITORA LTDA. CGC n g 61.534.186/0001-53, após parecer da Procuradoria
Estadual, conforme parágrafo único do artigo 10 da PT/MPS n g 253/93, co
mo tambem, AUTORIZO o valor global de U1.602,00 (hum mil, seiscentos
dois reais), com fundamento no artigo 25, inciso I, da Lei n g 8.6A6,9'
e alterações posteriores.

Em 15 de março de L995
JORGE ALBERTO DE SOUSA

Chefe do Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26, da Lei n g 8.666/93 e . al-
terações posteriores.

RATIFICO o ato acima, nos termos ao Art. 26 da Lei 8.666/93 e
alterações	 posteriores.

Em 20 de fevereiro de 1995
FLORIANO JOSE MARTINS

Superintendente

NO PROCESSO: 35349.000034/95-73. APROVO a inexigibilidade de Licitação
referente autorização de despesa p ara p agamento de p restação de
serviço de fornecimento de água do imóvel de p ro p riedade do INSS,
situado na Av. Getúlio Vargas, nP 500 - Centro/Jaraguá do Sul/SC, em
favor da SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE. Após
Procuradoria Estadual, AUTORIZO a des p esa no valor global e:M)

 parecer dao 
de

R$ 612,12 (seiscentos e doze reais e doze centavos . ), pagáveis
parcelas mensais de R$ 51,01 ( cinquenta e um reais e um cv 	 ema) 
Fundamentação Le g al: Ca p ut do artigo 25 da Lei n g 8.666/93.

• • •n• n MA.	 e Sn.", •••••



RATIFICO o ato acima,	 nos termos ao Art. 26 da Lei 8.666/93 e
alterações	 posteriores.

Em 20 de fevereiro de 1995
FLORIANO JOS£ MARTINS

Superintendente

N g PROCESSO: 35506.000013/95-52.
referente autorizacão de despes
servico com telefone do imóvel de
Prof g Pedro Michels, sin g - Cen
TELECOMUNICACOES DE SANTA CATAR
Procuradoria Estadual, AUTORIZO a
R$ 8.400,00 (oito mil e quatroc
mensais de R$ 700,00 (setecentos
do arti go 25 da Lei n g 8.666/93.

APROVO a inexigibilidade de licitação
a p ara pagamento de prestação de
p ro p riedade do INSS, situado na rua

tro/Braco do Norte/SC, em favor da
INA 5/A - TELESC. A pós parecer da
despesa no valor global estimado de

entos reais ), p a g áveis em parcelas
reais) . Fundamentação Legal: 	 Caput

Em 20 de fevereiro de 1995
JOSÉ ALVES FERREIRA
Chefe da	 Divisão	 de	 Administração Patrimonial
Substituto

RATIFICO o ato acima,	 nos termos ao Art. 26 da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores.

Em 20 de fevereiro de 1995
FLORIANO JOSE MARTINS

Superintendente

Ri 1,00

A N EXO SEGURIDADE

ACRESCI113

51 1,00

ANEXO SEGURIDADE

RE0430

I362 7  130'50429 1105

4041570510 DA SAUDE • FBNC0 NACIONAL CE SAUIM

FuNDACAO NACIONAL DE 54001

C.4.74TROLE CC DOENÇAS 00ENICAS NO NOROESTE

i
111,50429 /1'.5 00,71
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ADIP	 JATEM.

PORTARIA NO 393, DE 21 vF, MARÇO DE 1995

SVS - SFCRETARIA DE VIOILAnCIA SANITARIA
RELATORIO DE EMPRESAS E PRODUTJ.,(Of. n9 57/95)
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I As exigências formuladas pelos órgãos competentes da Secretaria de Vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde, tendo em vista a aplicação da Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como do seu regulamento aprovado pelo Decreto n° 79.094, de 05 de janeiro de 1977, e outros
complementares, quando não cumpridas ou contestadas formalmente no prazo de 30 (trinta) dias de ciência
do interessado pelos meios hábeis, acarretará o arquivamento sumário do respectivo processo;

II. À vista de razões fundamentadas apresentadas peia empresa interessada poderá
ser dilatado o prazo de que se refere o anterior, mediante despacho do dirigente da Secretaria de Vigilância
Sanitária;

III. O desarquivamento do processo ficará sujeito ao pagamento de preço público,
conforme legislação vigente,

IV. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ADIS D. JATENE

PORTARIA NO 394, DE 21 DE MARÇO DE 1995
O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais e tendo em

vista o disposto na Portaria SOF/MPO n°01. de 1° de fevereiro de 1995, resolve:

Promover na forma dos anexos I e II a esta Portana, desde que respeitados os
limites previstos no artigo 66, § 3°. da Lei n°8.931, de 22 de setembro de 1994 (LD0), alteração do
Quadro de detalhamento da Despesa deste Ministério, publicado em conformidade com a Portaria n°
031, de 02 de fevereiro de 1995, do Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento.

ADIB D. JATENE
N g PROCESSO: 35506.000011/95-27. APROVO a inexi g ibilidade de Licitacão
referente autorização de des pesa para p a g amento de prestação de
serviço de fornecimento de ener g ia elétrica do imóvel de propriedade
do INSS, situado na rua Prof g Pecfto Michels, sin g - Centro/Braço do
Norte/SC, em favor da COOPERATIVA DE ELETRIFICACãO RURAL DE BRAÇO DO
NORTE DE RESPONSABILIDADE LTDA. A p ós p arecer da Procuradoria Estadual,
AUTORIZO a des pesa no valor global estimado de R$ 840,00 (oitocentos e
q ua r e nta re ais ), pa gáveis em parcelas mensais de R$	 70,00 (setenta
reais) . Fundamentação Legal: Caput do artigo 25 da Lei n g 8.666/93.

Em 20 de fevereiro de 1995
JOSÉ ALVES FERREIRA
Chefe da	 Divisão	 de	 Administração Patrimonial
Substituto

RATIFICO o ato acima,	 nos termos ao Art. 26 da Lei 8.666(93 e
alterações posteriores.

Em 20 de fevereiro de 1995
FLORIANO JOSE MARTINS
Superintendente

CODIGO ESPECIFICAÇÀO NATUREZA FONTE VALOR

MINISTERIO Dl S1UDE - FIXO NACICNAL DE SALME 8760.600

mcucAo NACIONAL DE SAUDE 8760.000

362 1 1 130750429 1105 CCNTROLE DE DOENÇAS 810041045 NO NOROESTE 8760.003
3 4.30 41 145 230.000
3 4 30 41 153 230.000
3 4.50.30 148 5.500.000
A 5 93 51 148 1400.003
A 5 905 153 1400.000

36211 130750429 1105 0001 AÇÕES DE CONTROLE DE 0061545 615041045 NO NORDESTE 8760.030
3 4.30.41 148 230 000
3.4 3041 153 230.000
34.90.30 148 5503.000
4 5 90.51 148 1400000
4 5 90 51 153 1400000

7 0 7 A 1.	 6 760 OCO

dade de Licitação
de p restação de
iedade do INSS,
aço do Norte/SC,
NTO S/A - CASAM.
es p osa no valor
reais ), pagáveis

. Fundamentação

N2 PROCESSO:
referente au
serviço de
situado na
em favor da
Após parecer
g lobal estim
em parcelas
Le gal: Caput

35506.000012195-90. APROVO a inexigibili
torização de des pesa para pagamento
fornecimento de á gua do imóvel de propr
rua Prof g Pedro /ficheis, s/n g - Centro/Br
COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAME
da Procuradoria Estadual, AUTORIZO a d

ado de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta
mensais de R$ 40,00 ( q uarenta reais)

do arti go 25 da Lei n g 8.666/93.
COO' IGO
	

ESPECIFICAck0 NATUREEA FONTE VALOR

B 7E0.000

(5 760.000

8760000
813 360
230 000
900030

4 016 640
630 000
600 000
600 000
800 000

6760600
813 350
230 000
000000

4 016 540
E33 00:
653002
COO 000
930 COO

8 765 033,

Em 20 de fevereiro de 1995
JOSÉ ALVES FERREIRA 	 •
Chefe da	 Divisão	 de	 Administracão Patrimonial
Substituto

RATIFICO o ato acima,	 nos termos ao Art	 26 da Lei 8.666/93 e
alterações	 posteriores.

Em 20 de fevereiro de 1995
i-LoRIANÇ,
SupPriniendeotp

(Of. n9 80/95)

	MIffitIMIII~1~19~6~1I93(~1~1~~?

Ministério da Saúde

GABINETE DO R/TRISMO
PoRTARIT, N9 377, DE 21 DE MARÇO DE

O Ministro de Estado da saúde, no uso da atnbuição contenda pelo artigo 87
Constituição Federal . resolve

Art I° - Subordinar a Cierencia-Gera i do Proii.lo ordeme a Secretaria de Assistencia .1
Saude (SAS)

Art. 2° - Revogar o artigo C° da Portaria n ' 12 ,), de 20 de setembro de 1003

Esta Ponana entrara em vigor na data de oua publicação

3 4 40 41
.34 4041

3 4 50 4/
3 4 72 41
4 5 30 42
4 5 30 42
4 5 50 41
4 5 50 41

2 4 40 41

4,, 41
34 50 41
3 4 72 41

4 5 30 42
A T 2:42
455041
455341

:Of. n9 57/95)

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA SANITARIA

Departamento Técnico-Normativo
PO g"PAl:IA N9 29, DL 21 DL MARÇO DE 1)95

O Diretor do Departamento Técnico-Normativo - DTEN, da Secretaria de Vigiláncia
Sanitária, do Ministério da Saúde, no uso de suas atribuiçAes e em cumprimento a dispositivos da Lei n°
6.360/76. do Decreto 79 094/77 e considerando, ainda, o parecer técnico, resolve:

1.Conceder os Registros de Produtos Correlatos, na conformidade da relação anexa.
2.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

;i1RCELD AZAI 3M
• ' : 3	 .1

148
153
148
148
148
153
148
153

148
151
145

1.15

153
145

157

Un t.O Ministro d • ado da Saude. no o das atribuições que lhe confere o artigo 87, Nome Empresa
Inciso II, da Constiutiç.ão, e de aco	 Edisposto ruirovago 87 da Lei n° 6.360 de123 de setembro de Nome Tecnico
1976, resolv81 	 Nom.. Comerc ial

	"Wwerem

Autorizacao
No. Processo

No. Registro
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Outros de consumo odontologico	 2500002375584NUPRD APF ACIDULADO
10186370034

3006400000 - Cimentos/Outros Produtos p/Obturacao Dentaria
Classe: 2

• 01 - Registro do Produto

Autorizacao
No. Processo

No. Registro

Nome Empresa
Nome Tecnico
Nome Comercial

Enquadramento
Id. do Produto
Classe
Peticao
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1000060
250000160339447

10000600042

CECON-CENTRO DE CONTROLE E PRODUTOS P/DIACMOSTICOS
' Outros de consumo em microbiolog:a e irounologia

CECONETE - SWAB ESTER!!..

10186370033
3006400000 - CimentosiOutros Produtos p/Obturacao Dentaria
Classe: 2
01 - Registro do Produto

SVS - SECRETARIA DE VIGILANCIA SANITARIA
RELATORIO DE EMPRESAS E PRODUTOS

Enquadramento
Id. do Produto
Classe
Pinica()

3005909900 - Outros
Classe: 3
01 - Registro do Produto

DELTRONIX EQUIPAMENTOS LTDA
Bisturi elet rico
COAGULADOR BIPOLAR C-2500

9018900400 - Aparelhos eletrocirurgicoe/aparelh.
Classe: 3
01 - Registro do Produto

Bisturi eletrico
FULGURADOR DERMATOLOGICO FD-2800

1022917
250000211939462

10229170002
eletroterapicos

250000211919437

10229170003
9018900400 --Aparelhos eletrocirurgicos/aparelh.eletroterapicos
Classe: 3
01 - Registro do Produto

Bisturi . eletrico	 250000190049455
COAGULADOR BIPOLAR C-2600

10229170004
9018900400 - Aparelhos eletrocirurgicos/aparelh.eletroterapicos
Classe: 3
01 - Registro do Produto

Bisturi eletrico	 250000212059440
--BISTURI ELETRONICO 8-6600
• 10229170005

9018900400 - Aparelhos eletrocirurgicos/aparelh.eletroterapicos
Classe: 3

.01 - Registro do Produto

Bisturi eletrico	 250000212069411
BISTURI ELETRONICO 8-3500

10229170006
9018900400 - Aparelhos eletrocirurgicos/aparelh.eletroterapicos
Classe: 3
01 - Registro do Produto

SVS - SECRETARIA, DE VIGILANCIA SANITARIA
RELATORIO DE EMPRESAS E PRODUTOS

Nome Empresa	 Autorizacao
Nome Tecnico	 No. Processo
Nome Comercial

No. Registro
Enquadramento
/d. do Produto
Classe
Peticao

Bisturi eletrico	 250000212009426
BISTURI ELETRONICO 8-1600

10229170007
9018900400 - Aparelhos eletrocirurgicos/aparelh.eletroterapicos
Classe: 3
01 - Registro do Produto

Bisturi @intrico	 250000211959498
BISTURI ELETRONICO 80-1200

10229170008
9018900400 - Aparelhos eletrocirurgicos/aparalh.eletroterapicos
Classe: 3
01 - Registro do Produto

'Bisturi eletrico	 250000029119447
BISTURI ELETRONICO 9-3300

10229170009
9018900400 - Aparelhos eletrocirurgicos/aparelh.eletroterapicos

• Classe: 3
-01 - Registro do Produto

Bisturi eletrico	 25000.0212079475
BISTURI ELETRONICO 8-3600

10229170010
9018900400 - Aparelhos eletrocirurgicos/aparelh.eletroterapicos
Classe: 3
01 - Registro do Produto

Bisturi eletrico	 250000211969451
BISTURI ILETRONICO 3-1001

10229170011
9018900400 - Aparelhos eletrocirurgicos/aparelh.eletroterapicos
Classe: 3
01 - Registro do Produto

Bisturi eletrico
	 250000211989486

BISTURI ELETRONICO 90-1300
10229170012

9018900400 - Aparelhos eletrocirurgicos/aparelh.eletroterapicos
Classe: 3
01 - Registro do Produto

	

FANEM LTDA	 1022462

AUTOCLAVE modelo 415 /418-8 _

	

Autoclave	 250000108049492

10224620001
8419810200 - Autoclaves
Classe: 3
01 - Registro do Produto

MACCHI ENGENHARIA BIOMEDICA LTDA	 1009042
Filtros	 250000161469433
FILTRO ARTERIAL PARA CIRCULACAO EXTRACORPOREA

.10090420022
8112309900 - OUTROS
Classe: 3
01 - Registro do Produto

Aspirador cirurgico	 250000161439445
EQUIPO DESCARTAVEL PARA SUCCAO CIRURGICA 	

10090420023
9018390299 - Qualquer outro
Classe: 3
01 - Registro do Produto

PARACON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	 1019126
Luvas cirurgicas	 250000039469467
ASSEPTIC - LUVA CIRURGICA DESCARTAVEL

10191260001
3006100199 - Qualquer outro
Classe: 3
01 - Registro do Produto

PORTARIA N9 30, DE 21 DE MARÇO DE 1995
O Diretor do Departamento Técnico-Normativo - MEN. de Secretaria de Vioilkicaa

Sanitária, do Ltinistarko da Saúde, no uso de suas atntuides e em cumprimento a dispositivos Os Lei no
6~76, do Liealto 71.094/77 e considerando. ainda, o patim técnico, radvor.

1. Conceder as Concass6es de -Autorizado de Funcionamento • as Meações da
Autorizado de funcionamento de Empes., na confamidade da notado anexa.

2.Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AZALIM

• CONCESSÃO PE AUTORIZACAO PARA FUNCIONANENTO Pi**

UPJOHN FARMACEUTICA 00 BRASIL LTDA	 AuTO1IZ/MS-1.02.3119-7
C.6.C. •71.449.49010001-04	 PROC. - 05.171194	 DATA ÃUT •
ENDER.-RUA JOAGUIM FLOPIANO	 72197	 OAIRRO-ITAIN
C.E.P.-	 4.534.000 MUNIC.-SAO PAULO	 tlf • SP FONE - 8223497

MEDICAMENTO	 MURO
ARMAZENAR	 EXPORTAR

	
IMPORTAR

COMPANHIA BRASILEIRA DE SINTETICOS
	

ApTORIZ/NS•1.02.5é6•8
C.6.C.-54.046.31310002-90	 PROC. - 01.1152/94

	
DATA AUT

ENDER.-AV DAS NACOES UNIDAS - 1 ANDAR 18001/
	

BAIRRO-SANTO AMARO
C.E.P.-	 4.793.000 MUNIC.-SA0 PAULO

	
UF - S P FONE - 5237371

IROSA	 MEDICAMENTO
ARMAZENAR	 •	 EMBALAR	 DISTRIBUIR	 FABRICAR
IMPORTAR	 PRODUZIR	 TRANSPORTAM

-
CENTRAL NATURAL PROD COM IMP E EXP LTDA	 AuTORIZ/MS-1.02.547-1
C.G.C.-69.061.190/0001-33	 pnoc. - 02.331/94	 DATA AUT -
MEIN-RUA VISCONDE DE GUARATIBA 	 045/	 BAIRRO-VILA SUMERCINDO
C.E.P.-	 4.125.040 MUNIC.-SÃO PAULO	 UF - $P FONE • O

MEDICAMENTO	 MD. DIETETICO
DISTRIBUIR	 IMPORTAR •	 TRANSPORTAR

IARMACO INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA
	

AUTORIZ/mS-1.02.548-3
!A.C.-73.856.593/0001-14	 PROC. - 49.1941 4	 DATA AUT •
ENDER.-MITSUSORO TANÃKA	 •	 S/N/

	
BAIRRO-CENTRO INDUSTRIAL

C.E.P.- 63.911.030 MUNIC.-TOLEDO
	

UF PR FONE - 2771166

1018637
2500001373985

DENTSPLY INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Resinas compostas auto e fotopolimerizaveis
ADAPTIC RADIOPACO RESTAURADOR DENTAL _

MEDICAMENTO
ARMAZENAR
PRODUZIR

EMBALAR .	 DISTRIBUIR	 FABRICAR
IttEMDALAR

" . .
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PARCOMED PR COM E REPRER DF A R ODR FTCO LTDA	 AUTOAIZ/mS-1.02.569-R
C.G.C.-85.079.200/0001-34	 RAA(. - 00.113/94	 RATA AUT -
ENDER.-AV SETE DE SETERIRRO 	 4665/	 RAIAAA-AATEL
C.E.P.- 80.240.001 MUNIC.-cuP/TIFA	 UR - P r	FON:: - <42629A

RAAAR o p ENAP INDUSTRIAL LTDA
C.C.E.-61.AOR.:J76/3001-10 	 FROC. - OR.,82/94
ENDEP.-RUA :'(ESTRO GABRIEL NRALNAI	 4001
C.S.P.-	 2.712.ACR N i.. . I.-rAc RAUL:,

AuTORIZ/mS-1.02.583-A
DATA AuT -

BAIRPe-LImA0
UF	 SP RCNE - e574311

MEDICAMENTO	 CORRELATO	 CORRELRTO
DISTRIBUIR	 TRANSPAATRA	 ERPCRTAA	 FAPRICAA	 I AORTAA

PRUPEN:TAImICA INDUGTRIA	 CD.RERC/0 LTDA	 AuToPIZ/mS-1.02.584-1
C.0.C.-44.861.763/0001-00	 PROC. - 02.003/94	 DATA AUT -
ENDRA.-RUA NEOFITA NASCIMENTO	 352/	 BAIRRO-30SQUE SAUDE
C.E.P.- 19.023.020 MUNIC.-PE ESIDENTE PRUDENTE	 UF - SP FONE - 224397

M EDICAMENTO	 CORRELATO
ARMAZENAR	 EMBALAR	 FABRICAR	 PEEMBALAR

SYNTEX COMERCIO E PARTICIPACOES LIDA	 R0ToPlZPRS-1.02,A70-R
C.G.C.-64.094.337/0001-98	 FROC. - 06.350194	 r,ATA ALT -
ENDER.-RUA PEDROSO ALVARENGA 	 1284/7ANDA BAIRRO-ITA/M
C.E.P.-	 4.531.913 MUNIC.-SA0 PAULO	 UF - SP FONE - O

MEDICAMENTO
DISTRIBUIR	 EXPORTAR

	
IMPORTAR

M CASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA	 AUTuRIZ/mS-1.02.571-9	 H. SHULTZE LTDA - ME	 AUTORIURS-1.02.585-3
C.G.C.-49.698.723/0001-03 	 PROC. - 04.120/93	 DATA AUT -	 C.G.C.-29.318.706/0001-88	 PROC. - 18.027/94	 DATA AUT -
ENDER.-RUA LAGUNA	 261/	 PAIRPO-SANTO AMARO	 ENDER.-AV GASTAO REIS	 1013/	 BAIRPO-JD PRIMAVERA
C.E.P.-	 4.728.000 MUNIC.-5A0 PAULO	 UF - SP FONE - 5227788	 C.E.P.- 25.080.040 MUNIC.-DUOUE DE CAXIAS	 UF - RJ FONE - O

INSUMO
	

MEDICAMENTO
ARMAZENAR
	

EMBALAR
	

' A PORTAR	 REEmBALAP	 DISTRIBUIR	 EXPORTAR	 IRPORTAR
TRANSPORTAR

MEL NATURAL IND E COM DE APITERAPICoS LIDA	 AUTORIZ/MS-1.02.586-7
C.G.C.-80.523.51710001-02	 ppOC. - 00.223/94	 DATA AUT -
ENDER.-AV. LISBOA	 3341	 RAIRPO-ALTO DA CRUZ I
C.E.P.-	 8.305.450 MUNIC.-COLOMBO 	 UF	 PR FONE - O

MEDICAMENTO
EMBALAR	 FAPRICAP

LABOPEXPRESS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA	 AUTORIZ/MS-1.02.572-8
C.G.C.-40.892.481/0001-01	 PROC. - 19.934/94	 DATA AUT -
ENDER.-RUA HERMOGENES DE mOPAIS	 178/	 BAIRRO-MADALENA
C.E.P.- 50.610.160 MUNIC.-RECIFE 	 UF - P F	 FONE - O

MEDICAMENTO
	

CORRELATO
DISTRIBUIR
	

EXPORTAR
	

iRPORTAR
9ISMARCK COM DE MATERIAL mEDICO HOEPITALAR LTDA 	 AUTORIZ/MS-1.02.587-0

J.B. DANTAS & CIA	 AUTORIZ/R5-1.02.573-1 	 C.G.C.-41.388.09110001-61 	 F.R0E. - 00.144/94	 DATA AUT -
C.G.C.-88.111.840/0018-11 	 PROC. - 13.946/94	 DATA AUT -	 ENDER.-RUA 25 DE MARCO NR 173 	 /	 BAIRRO-CENTRO
ENDER.-RUA CARDOSO VIEIRA	 72/	 BAIRRO-CENTRO	 C.E.P.- 60.060.120 MUNIC.-FORTALEZA	 UF - CE FONE - 2212917
C.E.P.- 58.100.050 MUNIC.-CAMPINA GRANDE 	 UF - PH FONE	 3414747

DROGA	 MEDICAMENTO	 CORRELATO
ARMAZENAR	 DISTRIEUIR

ORTOTEX PRODUTOS HOSPITALARES E FARmACEUTICOS LTDA AUTORIZ/mS-1.02.574-5
C.G.C.-93.677.230/0010-61	 PROC. - 10.459/93	 DATA AUT -
ENDER.-RUA FLAVIO MAROJA	 400/	 BAIRRO-CENTRO
C.E.P.- 58.306.390 MUNIC.-BAYEUX	 UF - PE FONE - 2321025

MEDICAMENTO	 CORRELATO
ARMAZENAR	 DISTRIBUIR

RANNY PHARMA COM IMP E EXP LTDA	 AUTORIZ/RS-1.02.588-4
C.G.C.-63.981.021/0001-55	 PROC. - 01.928/93	 DATA AUT -
ENDER.-RUA JOAQUIM BATINA 	 120/	 BAIRRO-JD DA SAUDADE
C.E.P.-	 4.121.120 MUNIC.-SA0 PAULO 	 UF - SP- FONE - 637825

DROGA
	

MEDICAMENTO
MEDICAMENTO	 INSUMO
	

CORRELATO
	

DISTRIBUIR
	

EXPORTAR
	

I M PORTAR	 REEMBALAR
ARMAZENAR	 EMBALAR
	

PRODUZIR
	

TRANSPORTAR

NULTIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA 	 AUTORIZ/RS-1.02.575-R
C.G.C.-13.167.300/0180-01	 PPOC. - 00.9/7/43	 AATe RUI -
ENDER.-RUA FRANCISCO DUARTE RAMOS	 22/	 BAIRPO-CRAOERU
C.E.P.- 49.025.000 MUNIC.-ARACAJU	 DF	 SF	 FONE - 2310645

MED'ZAMENTO

TRANSPORTADORA CO mPOS LTDA	 AUTORIZ/NS-1.02.5.39-A
C.G.C.-46.047.916/0001-OR	 PROC. - 00.1;35/04	 DATA AUT -
ENDER.-RUA CINCO	 100/	 aAIPRO-NOVA APARECIDA
C.E.P.- 13.110.550 MUNIC.-CAMPINAS 	 UF - SP FONE - 403393

MEDICAMENTO	 INSUMO	 CORRELATO
PR ORTAR	 IMPORTAR	 ARMAZENAR	 TRANSPORTAR

MDPROD MEDICAMENTOS LTDA	 AATJAIZ/mA-1.02.576-2 	
m SCHULTZ IRA E COM DE PRODUTOS NATURAIS LIDA

C.G.C.-68.949.239/0001-46	 PPOC. - 07.371/94	 DATA AUT -	 C.G.C.-73.363.24410001-02 	 PAOC. - 00.063/94
ENDER.-R.JESUINO ARRUDA 7 E8ANDAR CJ 71/91	 69/	 RAIRRO-ITAIM BIS/
C.E.P.-	 4.532.082 MUNIC.-SA0 PAULO	 DF - SP FORE - 2807233	

ENDER.-R GAL LUCAS ALMEIDA GUIMARAEC	 138/
C.E.P.- 83.320.000 MUNIC.-PINHAIS

AUTORIZ/6S-1.02.590-1
DATA /RUI -

BAIRRO-V GUImARAES
UF - PR FONE - 2672074

MEDICAMENTO
DISTRIBUIR

CORRELATO
EXPORTAR IMPORTAR

mED1CAMENTO
EM9ALAR FABRICAR	 REEMSALAR

PROCTER E GAMBLE DO BRASIL S/A 	 RJER.q./m3-1.02.578-7
C.G.C.-59.476.770/0001-58	 PROC. - 07.277193	 DATA AUT -
ENDER.-RUA OLIMPIADAS	 205/	 BAIRRO-V/L1 OLIMPIA
C.E.P.-	 4.551.000 MUNIC.-SA0 PAULA	 ur -	 rm!í, - 1203200

MJH APOIO COM E REPR DE MAT REDICo HOSPITALAR LTDA AuTORIZ/mS-1.02.591-3
C.G.C.-64.862.212/0001-60	 PROC. - 00.264/59	 DATA AUT -
ENDER.-RUA VISCONDE DE PIRAJA	 00340/	 BAI,'RO-IPIRANGA
C.E.F.-	 4.277.020 MUNIC.-SA0 PAULO 	 UF - SP FONE - 9143736

MEDICAMENTO	 MEDICAMENTO
DISTRIBUIR	 IMPORTAR
	

ARMAZENAR	 DISTRIBUIR
	

TRANSPORTAR

DELBA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LIDA	 AUTOPIZ/M5-1.02.579-3
C.G.C.-68.617.935/0001-55 	 PROC. - 10.907/ 9 4	 DATA AUT -
ENDER.-RUA EDUARDO PRADO	 012/	 BAIRRO-SÁ° CRISTOVAO
C.E.P.- 20.940.020 MUNIC.-RIO DE JANEIRO 	 UR - RJ FONE - 5517370

COMERCIAL ONCOL MEDICO HOSPITALAR LTDA 	 AUTOPIZ/81S-1.02.592-7
C.G.C.-68.614.882/0001-19 	 PROC. - 18.179/94 	 DATA AUT -
ENDER.-RUA SIQUEIRA CAMPOS	 143/LJ116 BAIRRO-COPACABANA
C.E.P.- 22.031.000 MUNIC.-RIO DE JANE/R0	 UF - PJ FONE - 25552236

DROGA	 MEDICAMENTO	 INSUMO	 CORRELATO
	

MEDICAMENTO	 CORRELATO
PROD. DIETETICO
	

DISTRIBUIR
DISTRIBUIR	 EXPORTAR	 IMPORTAR	

BIOPHAM COM E IND DE PRODS NAT E FARMACEUTICOS LTD AUTORIZ/MS-1.02.593-0
GRUPAR QUIMICA LTDA	 AUTORIZ/M5-1.02.580-5	 C.G.C.-12.927.950/0001-45	 PROC. - 22.717/94	 DATA AUT -
C.G.C.-58.033.622/0001-04 	 PROC. - 00.967/ 9 4	 DATA AUT -	 ENDER.-BR 230 KM 10.6 	 /	 BAIRRO-JARDIM AMERICA
ENDER.-RUA FERNANDES MOREIRA 	 047/	 BAIRRO-CHACARA STO ANTONIO C.E.P.- 58.310.000 MUNIC.-CABEDELO	 UF - PB FONE - O
C.E.P.-	 4.716.000 MUNIC.-SA0 PAULO	 UF - SP FONE - 5226199

INSUMO
)ISTR/BUIR	 EXPORTAR	 IMPORTAR

LABORDENTAL LTDA	 AUT0RIZ/MS-1.02.581-9
A.E.C.-48.767.834/0001-5,	 PROC. - 07.205194	 DATA AUT -
ENDER.-AV. ARATAS	 164/	 9AIRRO-INDIANOFOLIS
C:C.P.- -4.081.000 MUNIC,.-SA0 PAULO 	 UF - SP FONE - 542585'

CORRELATO	 A.
ARMAZENAR ' 1	 EMBALAR	 DIsTRIBUIR	 EXPORTAR
IMPORTAR	 REEMBALAR

SPECIALMED COMERCIO E REPRESANTACOE: LIDA	 kelJPIZ],":-1.02.”2-2
C.G.C.-67.313.957/0001-69 	 PROC. - 04.499/9E	 iRTX AJT -
ENDER.-RUA VISCONDE DE INHAUMA 6 AuRAR 	 5801601	 RAIRRO-CENTRO
C.E.P.- 14.010.100 MUNIC.-RIERIRAO PRtTO	 UF -RONE - 6357621

MEDICAMENTO
ARMAZENAR	 EMPALAR	 FABRICAR	 PRODUZIR	 ..

RARMAQUIM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA	 AUTORIZ/MS-1.02.4-4
C.G.C.-2R .907.040/000A-74	 PROL. - 00.069/0/	 DATA AUT -
ENDER.-AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA 	 1698/71	 BAIRRO-PINOEIROS
C.E.P.-	 1.452.000 MUNIC.-SA0 PAULO	 UF - SP FONE - 81395RR

AEDICAMENTO
ARMAZENAR

PRO-DENTAo DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA 	 AUTORIZ/M5-1.02.595-R
C.0.C.-12.2mS.136/0001-74	 PROC. - 00.986/9	 rATA AUT -
ENDER.-RuA SENHORA SANTANA	 0401	 :RAIR)-CENTRO
C.E. A.- 53.050.250 MUNIC.-JDAZEIAL "AO NORTE 	 UF - CE FONE - 5115110

dRe.95R-FALkT°„,
ARKXTENAR	 DISTRIBUIR iyGn'TAR

•	 MEDICAMENTO
ARMAZENAR	 DISTRIBUIR



MEDICAMENTO
DISTRIBUIR	 EXPORTAR	 IMPORTAR

LENTZ S/A INDUSTRIA E COMERCIO
C.G.C.-33.526.690/0001-76
ENDER.-AV BRASIL
C.E.P.-	 21.241 MUNIC.-RIO

MEDICAMENTO
ARMAZENAR	 TRANSPORTAR

AUTORIZ/MS-1.02.602-1
PROC. - 12.287/94	 DATA AUT -

15455/	 BAIRRO-PARADA DE LUCAS
DE JANEIRO	 UF - RJ FONE - 3510850

EMBALAR	 DISTRIBUIR	 FABRICAR
TRANSPORTAR

PROD. DE HIGIENE PERFUME
DISTRIBUIR	 EXPORTAR
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MEDIVAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA	 AuToRIZ/mS-1.02.596-1
C.G.C.-68.814.961/0001-73	 PROC. - 13.678/94	 DATA AUT -
EmDER.-PUA BELISARIO PENA 	 0688/	 BAIRRo-PENHA
C.E.P.- 21.020.010 mUNIC.-RI0 DE JANEIRO 	 UF - RJ FONE - 2705747

CORRELATO
DISTRIBUIR	 EXPORTAR	 IMPORTAR

MEDICAMENTO
	

CORRELATO
DISTRIBUIR

HOMEOPATIA DA AMAZONIA FARMACIA E LABORATORIO LIDA AUTORIZ/MS-1.02.609-7
C.G.C.-55.019.370/0016-40	 PROC. - 08.960/94	 DATA AUT -
ENDER.-AV BURITI (DIMICRO) 	 017/LOTE	 BAIRRO-DISTRITO INDUSTRIAL
C.E.P.- 69.084.000 MUNIC.-MANAUS	 UF - AM FONE - 6333370

SERCON IND E COM DE APARELHOS MED HOSPITALARES LTD AuT0PIZ/MS-1.02.597-5
	

MEDICAMENTO.
C.G.C.-59.233.783/0001-04	 PROC. - 02.355/94	 DATA AUT -

	 ARMAZENAR
	

EMBALAR
	

DISTRIBUIR
	

EXPORTAR
ENDER.-PRACA MAIRARA	 00070/	 BAIRRO-VILA CALIFORNIA

	
FABRICAR
	

IMPORTAR
	

PRODUZIR
	

TRANSPORTAR
C.E.P.-	 3.216.060 NUNIC.-SA0 PAULO	 UF - SP FONE - 9171022

BOE•E & BOEGE LTDA - ME 	 AUTORIZ/MS-1.02.610-9
CORRELATO
	

C.G.C.-73.224.230/0001-08	 PROC. - 04.960/93	 DATA AUT -
EMBALAR
	

DISTRIBUIR	 FABRICAR	 PRODUZIR
	

ENDER.-RUA RIO GRANDE DO SUL 	 0453/	 BAIRRO-ATIRADORES
TRANSPORTAR
	

C.E.P.- 89.203.570 MUNIC.-JOIVILLE 	 UF - SC FONE - 220424

DIBMED DISTRIBUIDORA DE APARELHOD MEDICOS LIDA 	 AUTORIZ/MS-1.02.59P-9
	

CORRELATO
C.G.C.-74.366.501/0001-22 	 PROC. - 02.352/94	 DATA AUT -

	 ARMAZENAR
	

EMBALAR
	

FABRICAR	 PRODUZIR
ENDER.-ALAMEDA DOS GUATAS	 00445/	 BAIRRO-SAUDE

	
REEMBALAR

C.E.P.-	 4.053.041 MUNIC.-SA0 PAULO 	 UF - SP FONE - 2763700
H (3 HOSPITALAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

	
AUTORIZ/MS-1.02.611-2

CORRELATO
	

C.G.C.-58.344.359/0001-66	 PROC. - 00.901/94
	

DATA AUT -
ARMAZENAR	 DISTRIBUIR	 IMPORTAR

	
ENDER.-AV. DR. LUIZ ARROBAS MARTINS	 209/

	
BAIRRO-SANTO AMARO

C.E.P.-	 4.781.000 MUNIC.-SA0 PAULO
	

UF - SP FONE - 5214790
MARcuS DE ABREU	 AUToRIZ/MS-1.02.599-2
C.G.C.-63 921.092/0001-62	 PROC. - 04.907/94	 DATA AUT -
ENDER.-AV FRANCISCO MATARAZZO	 160/	 BAIRRO-PERDIZES
C.E.P.-	 5.001.000 mUNIC.-sA0 PAULO	 UF - SP FONE - 8255904

MEDICAMENTO
DISTRIBUIR

CORRELATO
ARMAZENAR
	

EMBALAR
	

DISTRIBUIR	 FABRICAR

AMSCO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA	 AUTORIZ/MS-1.02.612-6
C.G.C.-69.282.846/0001-68	 PROC. - 07.439/94	 DATA AUT -
ENDER.-RUA SUZANO	 125/	 BAIRRO-JARDIM EUROPA
C.E.P.- 14.350.030 MUNIC.-SA0 PAULO	 UF - SP FONE - 8222087

CIRURGICA CASTEL LTDA
C.G.C.-58.966.219/0001-20	 PROC. - 04.872/94
ENDER.-AV COMENDADOR ALBERTO BONFIGLIOLI 	 341/

SUOU

C.E.P.-	 5.593.000 MUNIC.-SA0 PAULO

CORRELATO
DISTRIBUIR	 EXPORTAR	 IMPORTAR

CORRELATO
DISTRIBUIR	 IMPORTAR

UNIMAUA INDUSTRIAS QUIMICAS S/A	 AUTORIZ/MS-1.02.613-1
C.G.C.-58.073.453/0001-28	 PROC. - 02.032/93	 DATA AUT -
ENDER.-RUA RIO BRANCO	 985/	 BAIRRO-CENTRO
C.E.P.-	 9.310.110 MUNIC.-MAUA	 UF - SP FONE - 4505411

AUTORIZ/MS-1.02.600-4
DATA AUT -

BAIRPO-JARDIM 00FI

UF - SP FONE - 86922224

MEDIX IND E COM DE EQUIP MED-CIRURGICOS LIDA	 AUTORIZ/mS-1.02.601-8
C.G.C.-49.941.123/0001-16	 PROC. - 00.039/94	 DATA AUT -
ENDER.-AV FRANCISCO MATARAllO 	 102/	 BAIRRO-PERDIZES
C.E.P.-	 5.001.000 MUNIC.-SA0 PAULO	 UF - SP FONE - 8265166

INSUMO
ARMAZENAR
	

EMBALAR
	

DISTRIBUIR
	

EXPORTAR
IMPORTAR
	

PRODUZIR
	

REEMBALAR
	

TRANSPORTAR

QUIMIFAR LIDA	 AUTORIZ/MS-1.02.614-3
C.G.C.-12.594.255/0001-09	 PROC. - 02.873/94	 DATA AUT -
ENDER.-CONJ INDL MULTIFABRIL JABOATA0	 S/N/	 BAIRRO-SANTO ALEIXO
C.E.P.- 54.120.000 MUNIC.-JABOATA0 DOS GUARARA UF - PE FONE - 5410174

MEDICAMENTO
FABRICAR

NEW FACE IND E COM DE COSMETICOS LIDA-ME 	 AUTORIZ/MS-2.01.968-9
C.G.C.-62.916.39010001-00	 PROC. - 01.265/94	 DATA AUT -
ENDER.-RUA FLOR DE SANTA CRUZ 	 111/	 BAIRRO-VILA VERDE
C.E.P.-	 8.230.000 MUNIC.-SA0 PAULO	 UF - SP FONE - 9563162

ITACA LABORATORIOS LIDA	 AUTORIZ/mS-1.02.603-5
C.G.C.-74.019.670/0001-96 	 PROC. - 22.385/94	 DATA AUT -
ENDER.-EST DOS BANDEIRANTES	 4015/PARTE BAIRRO-JACAREPAGUA
C.E.P.- 22.775.112 MUNIC.-RIO DE JANEIRO 	 UF - RJ FONE - 4455088

MEDICAMENTO
	

INSUMO
EMBALAR
	

EXPORTAR	 FABRICAR	 IMPORTAR

PRODUZIR

RODOTRINTA TRANSPORTES LTDA
	

AUTORIZ/mS-1.02.604-9

C.G.C.-64.021.223/0001-18
	

PROC. - 00.501/94	 DATA AUT -
ENDER.-AV OCTAVIO MANGABEIRA
	

561/	 BAIRRO-VILA CORALINA
C.E.P.- 17.030.210 MUNIC.-BAURU
	

UF - SP FONE - 302500

MEDICAMENTO	 CORRELATO
TRANSPORTAR

DISTRIBUIDORA REPRESENTAI. LIDA	 AUTORIZ/MS-1.02.605-2
C.G.C.-54.471.22210001-11	 PROC. - 03.287/94	 DATA AUT -
ENDER.-RUA DR JOSE ELIAS	 334/	 BAIRRO-ALTO DA LAPA

C.E.P.-	 5.083 MUNIC.-SA0 PAULO 	 UF - SP FONE - 8370144

MEDICAMENTO
	

INSUMO
ARMAZENAR
	

DISTRIBUIR	 EXPORTAR	 IMPORTAR

STEVIAFARmA INDUSTRIAL SA
	

AUTORIZ/Ms-1.02.606-6

C.G.C.-78.363.322/0001-92
	

PROC. - 15.121/93	 DATA AUT -

ENDER.-RUA STEVIA
	

300/	 BAIRRO-RD INDUS BANDEIRANTE

C.E.P.-	 87.070 MUNIC.-MARINGA
	

UF - PR FONE - 2244335

MEDICAMENTO
ARMAZENAR
PRODUZIR

MULTIMED'S COMERCIAL DISTRIB E MEDICAMENTOS LIDA	 AUTORIZ/M5-1.02.607-1
C.G.C.-67.080.499/0001-65	 PROC. - 00.108/93	 DATA AUT -
ENDER.-RUA JOAQUIM ROQUE DA SILVA	 007/	 BAIRRO-JARDIM BELA VALIA
C.E.P.- 19.013.350 MUNIC.-PRESIDENTE PRUDENTE 	 UF - SP FONE - 224844

PROD. DE HIGIENE PERFUME 	 COSMETICO
EMBALAR	 DISTRIBUIR	 FABRICAR

SAINT CLAIR MODAS EXPORTACAO E IMPORTACAO S/A
	

AUTORIZ/MS-2.01.969-2
C.G.C.-34.231.142/0001-81	 PROC. - 14.093/94

	
DATA AUT -

ENDER.-R ALMIRANTE PEREIRA GUIMARAES	 79/
	

BAIRRO-LEBLON
C.E.P.- O 8.230.000 MUN/C.-R/0 DE JANEIRO

	
UF - RJ FONE - 2747722

PERFUME	 COSMETICO
DISTRIBUIR	 EXPORTAR
	

IMPORTAR

OLIGOCATAL IMP E EXP DISTRIB DE MEDICAMENTOS LIDA AUTORIZ/MS-2.01.970-4
C.G.C.-26.992.263/0001-18	 PROC. - 12.958/94	 DATA AUT -
ENDER.-SHIS QI 09 COMERCIAL BLOCO D	 701206	 BAIRRO-LAGO SUL
C.E.P.- 71.625.090 MUNIC.-BRASILIA 	 UF - DF FONE - 2482625

COSMETICO
DISTRIBUIR	 EXPORTAR	 IMPORTAR

HEALTHY-BEAUTY COMERCIO IMPORT E EXPORT LIDA 	 AUTORIZ/MS-2.01.971-8
C.G.C.-73.140.42810001-03	 PROC. - 05.864/94	 DATA AUT -
ENDER.-RUA STELA	 515/82	 BAIRRO-18IRAPUERA
C.E.P.-	 4.011.002 MUNIC.-SA0 PAULO 	 UF - SP FONE - O

PROD. DE HIGIENE PERFUME
	

COSMETICO
DISTRIBUIR	 EXPORTAR
	

IMPORTAR

SAUDE E BELEZA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LIDA 	 AUTORIZ/MS-2.01.972-1
C.G.C.-96.381.348/0001-45	 PROC. - 05.971/94	 DATA AUT -
ENDER.-AV INACIO CERVANTES 	 595/03/04 BAIRRO-PARQUE IPE
C.E.P.-	 5.572.000 MUNIC.-SA0 PAULO	 UF - SP FONE - O

COSMETICO
IMPORTAR

RODOTRINTA TRANSPORTES LTDA	 AUTORIZ/MS-2.01.973-5
C.G.C.-64.021.223/0001-18	 PROC. - 00.500/94	 DATA AUT -
ENDER.-AV OCTAVIO MANGABEIRA 	 5-61/	 BAIRRO-VILA CORALINA
C.E.P.- 17.030.210 MUNIC.-BAURU	 UF - SP FONE - 302500

MEDICAMENTO
DISTRIBUIR

COMERCIAL JUNA LIDA	 AUTORIUMS-1.02.608-3
C.G.C.-52.435.005/0001-40	 PROC. - 00.926/92	 DATA AUT -
ENDER.-RUA QUATRO	 010/	 BAIRRO-FURNAS

C.E.P.-	 2.323.000 MUNIC.-SA0 PAULO	 UF - SP FONE - 2039155

PROD. DE HIGIENE PERFUME 	 COSMETICO
TRANSPORTAR

NEW'S MOVER LIGHT IND E COM DE COSMETICOS LTDA
C.G.C.-38.812.509/0001-01 	 PROC. - 04.475/93
ENDER.-R PROF JOAO CALDAS DE ANDRADE	 224/
C.E.P.-	 2.442.000 MUNIC.-SA0 PAULO

AUTORIZ/MS-2.01.974-9
DATA AUT -

BAIRRO-LAUZANE PAULIST1
UF - SP FONE - 2663796
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PERFUME
FABRICAR

coSMETICo p ROD. DE HIGIENE PERFUME
IMPORTAR

COSMETICO

L'ACQUA Di cAm p i IND E Com DE COSmET E p ERFum LIDA AuToRIZ/ms-2.01.975-2
C.G.C.-68.802.91710001-43	 PROC. - 23.037/94	 DATA AuT -
ENDER.-RUA APOLONIA JAcOMEL	 140/	 SAIRRo-JD GUAIRACA
C.E.P.- 86.000.000 mUNIC.-PINHA/s 	 uF - PR FONE - 2671710

pROD. DE HIGIENE PERFUME
	

cosMETICO
EMBALAR	 DISTRIBUIR
	

EXPORTAR
	

FABRICAR
PRODUZIR

BIO LIGHT IND QUIMICA LTDA	 AuTORIZ/ms-2.01.976-6
C.G.C.-73.234.33810001-81 	 PROC. - 23.038/94	 DATA AUT -
ENDER.-ROD PR 150 KM 2,5 	 2540/	 BAIRRO-CAMPO DO MEIO
C.E.P.- 086.000.000 MUNIC.-CAMPO LARGO	 uF - PR FONE - 2924048

JAmIL NOHANAD AWADA	 AUTOR1Z/Ms-2.01.988-8
C.G.C.-73.530.800/0001- 0 8 	PROC. - 70.003/94	 DATA AUT -
ENDER.-AV TUPI	 2008/	 BAIRRO-CENTRO
C.E.P.- 85.501.003 MuNIC.-PATO BRANCO	 uF - PR FONE - 2246325

p RoD. DE HIGIENE PERFUME
	

cOSMETICO
ARMAZENAR	 DISTRIBUIR
	

IMPORTAR

HARTY COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LIDA	 AuTORIUNS-2.01.989-1
C.G.c.-73.043.903/0001-23	 PROC. - 13.149/94	 DATA AUT -
ENDER.-RUA CONCEICAo 	 487/	 BAIRRO-SANTO ANTONio
C.E. p .-	 9.530.060 MuNIC.-SA0 CAETANO DO SUL	 uF - SP FONE - 4422606

EXPORTAR

PERFUME
ARMAZENAR
FABRICAR

CosMETIc0
EMBALAR	 DISTRIBUIR
IMPORTAR	 REEMBALAR

PROD. DE HIGIENE PERFUME
ARMAZENAR	 EMBALAR
IMPORTAR	 TRANSPORTAR

cOSmETIc0
DISTRIBUIR	 EXPORTAR

LABoRATORIO CRISTHAL IND E COM DE COSMETICOS LIDA AUTORIZ/MS-2.01.977-1
C.G.C.-97.517.93210001-48	 PROC. - 03.415/94	 DATA AUT -
ENDER.-RUA ALVARO CHAVES	 112/	 BAIRRO-5A° GERALDO
C.E.P.- 90.220.040 MUNIC.-PORTO ALEGRE 	 UF - RS FONE - 3463698

PRoD. DE HIGIENE PERFUME	 CoSMETico
PRODUZIR

CORA PRODUTOS HIGIENICOS INDUSTRIA E COMERCIO LIDA AuTORIZ/mS-2.01.978-3
C.G.C.-92.502.418/0001-15	 PROC. - 02.115/93	 DATA AuT -
ENDER.-xv SEVERO DuLLIUS	 350/	 BAIRRO-ANCHIETA
C.E.P.- 90.200.310 MUN/C.-PORTO ALEGRE 	 UF - RS FONE - 3371038

PROD. DE HIGIENE
FABRICAR

NADO IMPORT EXPORT DE COSMETicoS PERFUFES LIDA	 AU10RIZ/MS-2.01.979-7
C.G.C.-19.497.000/0175-05 	 PROC. - 05.552/94	 DATA AUT -
ENDER.-A y IPIRANGA	 549/	 BAIRRO-MENINO DEUS
C.E.P.- 90.160.092 mONIC.-PORTO ALEGRE 	 uF - RS FONE - 2333759

pROD. DE HIGIENE PERFUME 	 COSMETICO
EXPORTAR	 IMPORTAR

IDO COMERCIO DE COSMETICOS LIDA	 AUTORIZ/MS-2.01.980-9
C.G.C.-99.442.00011375-05	 PROC. - 17.075/94	 DATA AUT -
ENDER.-RUA GOZAS	 1078/A	 BAIRRO-CENTRO
C.E.P.- 86.010.140 MuNIC.-LONDRINA	 UF - PR FONE - 3242900

PROD. DE HIGIENE COSMETICO
ARMAZENAR	 EMBALAR
	

EXPORTAR	 IMPORTAR
REEMBALAR	 TRANSPORTAR

EXPORTADORA E IMPORTADORA VINIFLOR LTDA 	 AuTORiz/mS-2.01.981-2
C.G.C.-33.785.25410001-11	 PROC. - 03.027/94	 DATA AuT -
ENDER.-Av BRASIL	 317/	 BAIRRO-BAIRRO DA GRANJA
c.E.P.- 79.900.000 MUNic.-PONTA PORA 	 uF - MS FONE - 4313111

PERFUME
IMPORTAR

GTI IMPORTADORA E EXPORTADORA LIDA	 AuTORIZ/ms-2.01.982-6
C.G.C.-12.452.500/0139-01	 PROC. - 07.452/94	 DATA AUT -
ENDER.-RUA DOS ITALIANOS 	 619/633	 BAIRRO-BOM RETIRO
C.E.P.-	 1.131.000 MUNIC.-sAo PAULO	 uF - s p FONE - 2219700

ENPORTER REPRESENTAcOES COMERCIAIS LIDA	 AUTORiz/ms-2.01.990-3
c.G.c.-74.149.162/0001-22	 PROC. - 00.211/94	 DATA AUT -
ENDER.-RUA BUENOS AIRES	 444/53	 BAIRRO-BATEL
C.E.P.- 80.250.070 MUNIC.-CURITIBA	 UF - PR FONE - 2328872

PROD. DE HIGIENE PERFUME	 COSMETICO
EXPORTAR	 IMPORTAR

DE PAULA IND E COM DE COsmETIcOS LIDA 	 AUTORIZ/Ns-2.01.991-7
C.G.C.-67.331.298/0001-93	 PROC. - 04.346/93	 DATA AUT -
ENDER.-RUA JOAO DE PAULA FRANCO 	 155/	 BAIRRO-VILA CALIFORNIA
C.E.P.-	 4.775.000 MuNIC.-sA0 PAULO 	 uF - SP FONE - 5228307

PROD. DE HIGIENE PERFUME 	 COSMETICO,
DISTRIBUIR	 FABRICAR

PAYSAN INDUSTRIA E COMERCIO DE cOSMETICOS LTDA-ME AUTORIZ/MS-2.01.992-0
C.G.C.-17.210.001/1601-03 	 PROC. - 01.271/94	 DATA AUT -
ENDER.-RUA CAPITA() ALCIDES	 20/43/	 BAIRRO-JD CRUZEIRO DO SUL
C.E.P.- 17.032.000 MUNIc.-BAURU	 UF - SP FONE - 302639

PROD. DE HIGIENE PERFUME
	

COSMETIc0
ARMAZENAR	 EMBALAR
	

FABRICAR

RECOMDIS REPRESENTACOES COMERCIO E DisTRIB LIDA	 AUTORiz/MS-2.01.993-4
C.G.C.-55.361.869/0001-53	 PROC. - 03.412/94	 DATA AUT -
ENDER.-RUA MARIA APARECIDA CÁRDIA 	 81/	 BAIRRO-VELEIROS
C.E.P.-	 4.781.000 MUNIC.-sAo PAULO	 UF - SP FONE - 2250211

PROD. DE HIGIENE PERFUME
	

CoSMETIC0
EXPORTAR	 FABRICAR
	

IMPORTAR
	

PRODUZIR

DILECTOS IND E COM DE COSMETicoS LIDA-ME 	 AuTORIZ/MS-2.01.994-8
C.G.C.-71.868.806/0001-44	 PROC. - 00.239/94	 DATA AUT -
ENDER.-RUA PROJETADA	 165/	 BAIRRO-JD TOKIO
C.E.P.- 18.270.000 MUNIC.-TATUI	 uF - s p FONE - O

COSMETIc0
FABRICAR

JOESTHER EXPORT IMPORT E COM DE PRODS MANUF LIDA	 AUTORIZ/MS-2.01.995-1
c.G.C.-10.259.900/0174-04 	 PROC. - 00.266/94	 DATA AUT -
ENDER.-RUA BARAO DO RIO 3RANc0 	 63/63	 BAIRRO-CENTRO
C.E.P.- 80.060.120 MUNIc.-CURITIBA 	 UF - PR FONE - 2222921

PROD. DE HIGIENE PERFUME
	

COSMETICO
ARMAZENAR	 EXPORTAR
	

IMPORTAR

CALERGI LABORATORIO DE COSMETIcOS LIDA	 AuTORIZ/MS-2.01.996-5
C.G.C.-73.779.282/0001-40 	 PROC. - 02.632/94	 DATA AuT -
ENDER.-AV NOVA YoRK	 355/	 BAIRRO-
C.E.P.- 90.550.070 MUNic.-PORTO ALEGRE	 UF - RS FONE - 3429362

PROD..DE HIGIENE PERFUME 	 COSMETICO
EMBALAR	 FABRICAR

PERFUME
	

cOSMETICO
ARMAZENAR
	

DISTRIBUIR	 IMPORTAR	 TRANSPORTAR

BROOKUMPORT REPREST COMERCIO ImP E ExP LIDA
	

AUTORIZ/ms-2.01.083-1
C.G.C.-72.968.886/0001-72 	 PROC. - 06.825/94

	
DA TA AUT -

ENDER.-AV PADRE ANTONIO JOSE SANTOS 250/A/
	

BAIRRO-9RooKLIN

C.E.P.-	 4.563.000 MUNIC.-SA0 PAULO
	

UF - SP FONE - 5300060

PROD. DE HIGIENE PERFUME
	

COSMETIc0
ARMAZENAR	 DISTRIBUIR
	

EXPORTAR
	

IMPORTAR

PAUL/NA E PERLA COMERCIO EXPoRT E IMPORT LIDA 	 AUTORiz/MS-2.01.984-3
C.G.C.-71.594.543/0001-22	 PROC. - 06.711/94	 DATA AUT -
ENDER.-RUA ALAGOAS	 8861	 BAIRRO-HIGIENOROLIS
C.E.P.-	 1.242.000 muNIC.-SA0 PAULO	 UF - SP FONE - 2250211

PROD. DE HIGIENE PERFUME
	

cOSMETICO
DISTRIBUIR	 EXPORTAR
	

ImPORTAR

EB COSMETICOS LIDA	 AUTORIZ/MS-2.01.985-:
C.G.C.-74.680.125/0001-46	 PROC.. - 03.470/94	 DATA AUT -
ENDER.-RODOVIA MONTE MOR SumARE 	 Km 04/	 BAIRRO-PINHEIR0
C.E.P.- 13.190.000 MUNIC.-MONTE MOR	 UF	 SP FONE - 791900

LAB MEDICAMENTOS E COSmETICOS LUMINAGE LTDA	 AuToRiz/ms-2.01.997-9
C.G.C.-73.560.41910001-71	 PROC. - 00.356/94	 DATA AUT -
ENDER.-RUA MARTIM AFONSO	 857/	 BAIRRO-CENTRO
C.E.P.- 80.430.100 MUNIC.-CURITIBA	 UF - PR FONE - 2348361

PRoD. DE HIGIENE PERFUME
	

coSMETICO
ARMAZENAR	 EMPALAR
	

FABRICAR
	

PRODUZIR
TRANSPORTAR

JSAN ESSENcIAS E AROMAS LIDA	 AUTORIZ/MS-2.01.998-2
C.G.C.-68.930.882/0001-28	 PROC. - 03.192/94	 DATA AuT -
FNDER.-R JOAQUIM DE OLIVEIRA FREITAS	 1238/8	 8AIRRo-PIRITuBA
C.E.P.-	 5.133.000 MUNIc.-SA0 PAULO 	 UF - SP FONE - 8342856

PRoD. DE HIGIENE PERFUME	 COSMETICO
	

PERFUME
	

CoSMETICO
ARMAZENAR	 EMBALAR	 FABRICAR

	
EXPORTAR
	

FABRICAR
	

IMPORTAR

VIKTOR COMERCIO RERREsENTAcAo IMpoRTACAo LIDA	 AUTORIz/mS-2.01.986-0
C.G.C.-14.987.473/0001-39	 PROC. - 16.544/94	 DATA AUT -
ENDER.-RUA DJALMA DUTRA - LOJA 01	 128/01/04 BAIRRO-NAZARE
C.E.P.- 40.255.000 MUNIC.-SALVADOR 	 uF	 BA FONE - 2333363

MEPHA INvEST DEsENv FABRIcAcAo FARMAcEuTICA LIDA	 AUTORIZ/Ms-2.01.999-6
C.G.C.-72.593.791/0001-11 	 PROC. - 15.830/94	 DATA AuT -
ENDER.-SRTS OD 701 BL 01 CONJ "L" 	 38/701	 BAIRRO-ASA SUL
C.E.P.- 70.340.000 MUNIC.-BRASILIA 	 UF - DF FONE - 3222355

IMPORTAR

PROD, DE HIGIENE PERFUME
ARMAZENAR	 DISTRIBUIR

CoSmETICO
EXPORTAR

PROD. DE HIGIENE PERFUME	 cOSMETIc0
EXPORTAR	 IMPORTAR

/MPORTACAO E EXPoRTAcA0 M 6 ANTONY LIDA	 AUToRIZ/Ms-2.01.987-4
C.G.C.-72.607.476/0001-04 	 PROC. - 22.744/94	 DATA AUT -
ENDER.-SHIS Qi 05 BL "F" LOJA 57	 80/	 BAIRRO-LAGO SUL
C.E. p .- 71.615.540 MuN/C.-BRAsILIA 	 UF - DF FONE - 2483993

LEVANTE COMERCIO DE ARTIGOS DO VEsTuARIO.LTDA	 AUTORiz/MS-2.02.000-1
C.G.c.-84.978.816/0001-84	 PROC. - 00.277/94	 DATA AUT -
ENDER.-RUA ITUPAVA	 1411/	 SAIRRO-HUGOLANGE
C.E.P.- 80.040.000 MuNIC.-CURITIBA	 uF	 PR FONE - 3623313
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IMPORTAR
p RoD. DE HIGIENE PERFuMA
ARmAzFNAR	 DISTRIAUIP

COSMETIC3
EXPoRTA6

SANEANTE DOmis.
EMPALAR	 FABRICAR

HOMEOPATIA DA AMAZONIA FARMÁCIA E LABORAToRIO LTDA AuT3AIZ/.0.301-3
C.G.C.-55.019.370/3016-44	 PROC. - 01.959194	 DATA AUT -
ENDER.-AV BOULEVARD ALvARO MAIA	 558/	 BAIRRO-CENTRO
C.E.P.- 69.020.000 mUhIC.-MANAUS	 UA - Am FON A - 633337C

PRoD. DE HIGIENE PERFUME 	 COSmETICO
DISTRIBUIR	 EXPORTAR	 FABRICAR	 IMPORTAR

MIMA SHOJI IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 	 AUTOPIZ/mS-3.01 590-1
C.G.C.-72.678.428/0001-07	 PROC. - 01.188/94	 DATA AUT -
ENDER.-RUA DA GLORIA - CONJ 126	 332/	 SAIRRO-LIBERDADE
C.E.P.-	 1.510.000 MUNIC.-SA0 PAULO 	 UF - sP FONE - 2793625

SANEANTE DOMES.
EXPORTAR	 IMPORTAR

INDUSTRIA QuImICA CEM LTDA	 AUTORIZ/MS-3.01.600-4
C.G.C.-9 5 .44P.866/0001- 7 6	 PROC. - 20.024/94	 DATA AUT -
ENDER.-Av il bS INDUSTRIAS	 S/N	 SAIRRO-PROXIMO A PR 317
C.E.P.-	 H5. 9 11.000 N'uNIC.-TOLEDO	 LIF - PR FONE - 2773277

SANEANTE 00mI5.
FABRICAR

OLEOQUIm IND E CO' DE PRODUTOS QUIMICOS LIDA 	 A0TORIZ/MS-3.01.601-8
C.G.C.-93.519.709/0001-1E	 PROC. - 04.266/94	 DATA AUT -
ENDFR.-PUA FLORES DA CUNHA 	 2984/	 9AIRRO-
C.E.P.- 92.035.170 MUNIC.-CANOAS 	 UF - RS FONE - 476466
SANEANTE DOMIS.
EMBALAR	 DISTRIBUIR	 FABRICAR	 IMPORTAR

HINODE INDUSTRIA E COMERCIO DE cOSMETICOS LTDA 	 AuTORIZ/MS-2.00.337-2
C.6.C.-43.606.71410001-50	 PROC. - 13.446/78	 DATA AUT	 28/09/75
ENDER.-AV. DONS MOREIRA DE BARROS 04160/	 BAIRPO-LAUZANE PAULISTA
C.E.P.-	 2.430.000 MUNIC.-SA0 PAULO	 UF - SP FONE - 0

INDUSTRIA DE CEREAIS CASTELO LTDA 	 AUTORIZ/MS-3.01.591-3
C.G.C.-79.217.147/0001-98	 PROC. - 60.006/94	 DATA AUT -
ENDER.-RUA PEDRO N PIZZATTO 	 s/N	 BAIRRO-MONTE CASTELO
C.E.P.- 84.660.000 MUNIC.-GENERAL CARNEIRO	 UF - PR FONE - 5521466

SANEANTE DOMIS.
ARMAZENAR	 EMBALAR	 FABRICAR	 TRANSPORTAR

PROD. DE HIGIENE PERFUME
EMBALAR	 FABRICAR

COSMETICO

IPS-CoMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA	 AUTORIZ/MS-2.00.632-0
C.G.C.-27.632.397/0001-90 	 PROC. - 02.267/81	 DATA AUT - 19/11/82
ENDER.-R N SENHORA FATIMA	 00650/	 BAIRRO-CENTRO
C.E.P.- 26.500.000 MUNIC.-NILOPOLIS 	 UF - RJ FONE - O

INDUCENTRO IND COM DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 	 AUTORIZ/mS-3.01.592-7	 PROD. DE HIGIENE PERFUME 	 COSME(ICO
C.G.C.-73.500.142/0001-91	 PROC. - 50.043/94	 DATA AUT -	 OUTRAS	 FABRICAR
ENDER.-RUA ALMIRANTE BARROSO	 354/	 BAIRRO-CENTRO
C.E.P.- 85.200.000 MUNIC.-PITANGA 	 UF - PR FONE - 746103t

SANEANTE DOMIS.
ARMAZENAR	 EMBALAR	 DISTRIBUIR	 PRODUZIR
TRANSPORTAR

MEDIVAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA	 AUTORIZ/MS-3.01.593-0
C.G.C.-68.814.961/0001-73	 PROC. - 18.676/94	 DATA AUT -
ENDER.-RUA SELISARIO PENA	 688/	 BAIRRO-PENHA
C.E.P.- 21.020.010 MUNIC.-RIO DE JANEIRO 	 UF - PJ FONE - 2705747

VERDI COSMETICOS LIDA 	 AUTORIZ/mS-2.01.527-5
C.G.C.-64.786.031/0001-00	 PROC. - 00.280/91	 DATA AUT - 04/09/91.
ENDER.-RUA COSTA CARVALHO	 567/	 BAIRRO-PINHEIROS
C.E.P.-	 5.429.230 MUNIC.-SA0 PAULO	 UF - SP FONE - 2112990

PROD. DE HIGIENE COSMETICO
FABRICAR

ROTTON QUIMICA FARMACEUTICA LIDA	 .AUTORIZ/MS-1.00.408-1
C.G.C.-46.385.514/0001-03	 PROC. - 02.972/77	 DATA AUT - 29/03/78
ENDER.-AV DR CARDOSO DE MELO	 01318/	 BAIRRO-VILA OLIMPIA
C.E.P.-	 4.548.000 MUNIC.-SAO PAULO	 UF - SP FONE - 712005

SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR	 EXPORTAR
	

IMPORTAR

TOTAL QUIMICA LTDA
C.G.C.-68.418.433/0001-03	 PROC. - 00.241/94
ENDER.-R JOSE CARLOS MACEDO SOARES 	 267/
C.E.P.-	 6.750.000 MUNIC.-TAP0A0 DA SERRA

AUTORIZ/MS-3.01.594-4
DATA AUT -

BAIRRO-JD DA GLORIA
UF - SP FONE - O

MEDICAMENTO
ARMAZENAR
IMPORTAR

EMBALAR EXPORTAR	 FABRICAR

SANEANTE DOMIS.
ARMAZENAR	 EMBALAR
IMPORTAR	 REEMSALAR

EXPORTAR	 FABRICAR

LABORCLIN PRODS P/LABS LTDA	 AUTORIZ/MS-1.00.970-1
C.G.C.-76.619.113/0001-31	 PROC. - 06.130/81	 DATA AUT - 16/11/81
ENDER.-R CASSIANO RICARDO 	 455/	 BAIRRO-PINHAIk
C.E.P.- 83.300.000 MUNIC.-PIRAQUARA	 UF - PR FONE - 2661233

MEDICAMENTO
ARMAZENAR
IMPORTAR

INSUMO
EMBALAR
PRODUZIR

CORRELATO
EXPORTAR
REEMBALAR

AROMA DA TERRA COSMETICOS NATURAIS LTDA 	 AuTORIZ/MS-3.01.595-8
C. G.C.-95.828.257/0001-42 	 PROC. - 05.284/94	 DATA AUT -
ENDER.-AV DELEMAR J SILVA	 252/102	 BAIRRO-KOBRASOL
C.E.P.- 88.102.100 MUNIC.-SA0 JOSE	 UF - SC FONE - 476101

FABRICAR

SANEANTE DOMIS.
ARMAZENAR	 EXPORTAR IMPORTAR

ROSANGELA RIVABEN BELNIAK ME	 AuToPIZ/MS-3.01.596-1
C.G.C.-85.039.014/0001-71 	 PROC. - 23.040/94	 DATA AUT -
ENDER.-EST COLONIA SALBINO CUNHA	 S/N	 SAIRRO-BOTIATUVA
C.E.P.- 83.600.000 MUNIC.-CAMPO LARGO	 UF - PR FONE - 3921057

SANEANTE DOMES.
ARMAZENAR	 EMBALAR DISTRIBUIR	 FABRICAR

KRYS BELT DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA	 AUTORIZ/MS-1.01.721-6
C.G.C.-76.080.852/0001-06	 PROC. - 11.544/90	 DATA AUT - 05/10/90
ENDER.-AV DEZ DE DEZEMBRO	 6709/13	 BAIRRO-JD PIZZA
C.E.P.- 86.046.050 MUNIC.-LONDRINA 	 UF - PR FONE - 3261419

MEDICAMENTO
ARMAZENAR
	

EMBALAR	 FABRICAR	 PRODUZIR

ATIVUS FARMACEUTICA LTDA	 AUTORIZ/MS-1.01.861-1
C.G.C.-64.088.172/0001-41	 PROC. - 02.623/91	 DATA AUT - 04/09/91
ENDER.-ESTRADA DA FONTE MERCLA S/N 	 BAIRRO-CENTRO
C.E.P.- 13.270.000 MUNIC.-VALINHOS 	 UF - SP FONE - O

CENTRAL ALBA IND E COM DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA AUTORIZ/MS-3.01.597-5
C.G.C.-37.482.379/0001-23	 PROC. - 08.215/94	 DATA AUT -

ENDER.-RUA 04 DE JANEIRO 	 545/	 BAIRRO-JARDIM LECLOm

C.E.P.- 78.000.000 MUNIC.-CUIABA	 UF - MT FONE - 6242054
DROGA
ARMAZENAR
FABRICAR
TRANSPORTAR

MEDICAMENTO
EMBALAR
IMPORTAR

DISTRIBUIR
PRODUZIR

EXPORTAR
REEMBALAR

SANEANTE DOMIS.
PRODUZIR

BRASICO QUIMICA LIDA	 AuTORIZ/MS-3.01.598-9
C.G.C.-81.241.101/0001-56 	 PROC. - 00.112/94	 DATA AUT -
ENDER.-RUA ANIBAL REG/01A°	 10/	 BAIRRO-XAXIM
C.E.P.- 81.810.370 MUNIC.-CURITIEA 	 UF - PR FONE - 2476304

SANEANTE DOMIS.
EMBALAR	 FABRICAR	 TRANSPORTAR

I.B. SCHILD	 AuTORIZ/mS-3.01.599-2
C.G.C.-92.317.866/0001-49 	 PROC. - 05. , ."/94	 DATA AUT -
ENDER.-RUA NUTRELA	 480/	 BAIRRO-NOVO MUNDO
C.E.P.- 94.000.971 MUNIC.-GRAVATAI	 UF - RS FONE - 4885240

ASIA MEDICA LIDA	 AUTORIZ/MS-1.02.117-7
C.G.C.-71.524.631/0001-58 	 PROC. - 06.363/93	 DATA AUT - 29/11/93
ENDER.-PUA TEIXEIRA LEITE 	 170/	 BAIRRO-VARZEA DO GLICERIO
C.E.P.-	 1.514.000 MUNIC.-SA0 PAULO 	 UF - SP FONE - 2287422

DROGA	 MEDICAMENTO	 INSUMO	 CORRELATO
PROD. DIETETICO
ARMAZENAR	 EMBALAR	 DISTRIBUIR	 EXPORTAR
FABRICAR	 IMPORTAR	 PRODUZIR	 REEMBALAR
TRANSPORTAR

FORMATHOS FORNECEDORA MATERIAL HOSPITALAR LTDA 	 AUTORIZ/MS-1.02.273-5
C.6.C.-A1.138.984/0001-73	 PROC. - 16.395/93	 DATA AUT - 18/03/94
ENDER.-RUA REINALDO PAZELLO	 1675/	 BAIRRO-SANTA QUITERIA
C.E.P.- 80.310.110 MUNIC.-CURITIBA 	 UF - PR FONE - 2632847

ma	 or .11.n • PIO
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FUNDACÃO OSWALDO CRUZ
DLSPACR rn 0,) PRESIDENTE
Em 15 dc nrtrço dn 1995

Ratifiro a Inexigibilidade de Licitação, para Treinamento e Aperfeiçoa-
mento de 02 (dois) Servidores, em PÓS-GRADUAÇA0 EM DIREITO ADMINISTRATI
VO, ministrado pela Universidade Estado de Sa, durante o periodo de 01
(um) ano, com fundamento no Art. 25, II, combinado com o Art. 13, VI,to
dos da Lei n 2 8.666.

PAULO MARCHIORI BUSS
Em exercício

CORRELATO
ARMAZENAR
	

DISTRIBUIR
	

EXPORTAR	 IMPOPTAR
PRODUZIR

ASTA MEDICA LTDA
	 AUTORIZ/mG-1.20.30e-9

C.G.C4-71.524.631/0001-58
	

PROC. - 06.364/93	 DATA AUT - 05/08/93

ENDER.-RUA TEIXEIRA LEITE
	

00170/	 BAIRRO-VARZEA DO GLICERIO
C.E.P.-	 1.514.000 MUNIC.-SA0 PAULO	 UF - SP FONE - 2287422

DROGA
	

mEDICAMENTO
ARMAZENAR
	 EMBALAR
	

DISTRIBUIR
	

EXPORTAR
FABRICAR
	

IMPORTAR
	

PRODUZIR
	

REEMBALAP

TRANSPORTAR

(Of. n9 204/95)
(Of. n9 57/95)



Ministério de Minas e Energia
•

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 77, DE 20 DE MARÇO DE. 1995

N? 56 QUARTA-FEIRA, 22 MAR 1995
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO I	 3923

elaborar os ESTUDOS DE VIABILIDADE do aproveitamento hidrelétrico deno-
minado UHE Tenente Amaral, nas coordenadas 55 9 08'26" W e 15 9 58'45" S,
situado no rio Tenente Amaral, no Município de Jaciara, no Estado de
Mato Grosso.

Art. 29 A presente autorização vigorará pelo prazo
de um ano, contado a partir da data de publicação desta Portaria, no
qual a autorizada deverá apresentar ao Departamento Nacional de Águas
e Energia Elétrica o Relatório Final, de acordo com as normas do DNAEE.

Art. 39 O prazo desta autorização poderá ser prorro-
gado mediante a apresentação, em anexo ao pedido de prorrogação, dos
estudos até então realizados, bem como de justificativas para a insufi-
ciência do prazo ora estabelecido.

publicação.
O MINISTRO DE ESTADO DF MINAS E ENERGIA, no uso de

suas atribuições, nos termos do art. 56, alínea "b", inciso II, do
Decreto n' 41.019, df 26 de fevereiro de 1957, e tendo em vista o cr,.e
consta do Processo ri ,  29000.003659/91-56, e

Art. 4 9 Esta Portaria entra em vigor na data de Sua

JOSÉ SAID DE BRITO

considerando que a Centrais Elétricas de
Rondônia- : CERON, detentora da concessão no Município de Ariquemes, não
tem condições de suprir de energia elétrica o Garimpo de Bom Futuro,
naquele Município;

considerando	 a	 transitoriedade	 da	 atividade
garimpeira, e o interesse demonstrado pela SATHEL Usinas Termo e
Hidro Elétricas S.A. em assumir a exploração dos serviços no referido
garimpo, até que a CERON venha a ter condições de fazé-lo, resolve:

Art. 1 .  Autorizar a SATHEL - Usinas Termo e Hidro
Elétricas S.A. a executar os empreendimentos abaixo relacionados,
situados no Município de Ariquemes, Estado de Rondónia:

I - Usina termelétrica denominada Ariquemes, com 4
unidades geradoras a lenha, sendo duas de 5000 kW (TG5 e TG7), uma de
6000 kW (TG3-em operação) e uma de 12000 kW (TG6), totalizando 28.000
kW de potência instalada;

II - Linha de transmissão denominada Ariquemes - Bom
Fu uro, em 69 kV;

III - Subestação elevadora na localidade de Ariquemes
em 13,8/69 kV;

IV - Subestação abaixadora na localidade de Bom
Futuro, em 69/13,8 kV;

V - Linha de distribuição na localidade de Bom Futuro,
em 13.800/220 V.

Parágrafo único. A autorizada deverá concluir as obras
nos prazos fixados na portaria de aprovação dos projetos básicos,
executando-as de acordo com os mesmos.

Art. 2 .  Autorizar a SATHEL - Usinas Termo e Hidro
Elétricas S.A., a explorar, em caráter , excepcional, os serviços de
distribuição de energia elétrica, na iocalidade de Bom Futuro, no
Município de Ariquemes, Estado de Rondónia.

Art. 3 .  Para executar o serviço referido no artigo
anterior, a SATHEL deverá observar a legislação em vigor, pertinente à
prestação do serviço de energia elétrica.

Art. 49 A autorização de que trata o art. 2 . desta
Portaria vigorará pelo prazo de quinze anos.

Art. 5 . A autorizada fica obrigada a submeter ao
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, para fins
de homologação, a tarifa de fornecimento a ser praticada.

Art. 6 .  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RAIMUNDO BRITO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 20 de março de 1995

Processo n° 9 069/61 Recorrente Mineração Peruaçu Ltda Recorrido: Departamento Nacional de
Produção Mineral - DNPM Assunto: Recurso contra decisão que mantem o Decreto de Concessão de
Lavra n° 59 292/06 na Relação n° 263/90. Despacho Tendo em vista a delegação de competência de
que trata o Decreto n° 598, de 08 de julho de 1992, e com base no art. 6° da Lei n° 7 886/89, nego
ç ovimento ao recurso, nos termos do Parecer CONJUR/MME ne 031/95, da Consultoria Juridica
deste Ministério, que adoto	 RAIMUNDO BRITO

(Ofs. n9s 55 e 56/95)

SECRETARIA DE ENERGIA

Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica

PORTARIA N9 68, DE 21 DE MARÇO DE 1995

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E
ENERGIA ELÉTRICA - DNAEE, da Secretaria de Energia, do Ministério de
Minas e Energia, no cumprimento das atribuições que lhe confere o
inciso XI do art. 11 do Anexo 1 do Decreto n 9 507, de 23 de abril de
1992, e tendo em vista o que consta do Processo n 9 48100.001004/94-11,
resolve:

Art. is Autorizai ' o 
Frigorífico' Arainitanga' S.A.

(14 ,? 6706-9 - 1C-3-95 - R$ 141,031

RETIF/CAÇNO

Na Portaria DNAEE n2 035, de 03 de fevereiro de 1995.
publicada no D.O.0 de 06/03/95, onde se 18: "de 03 de fevereiro de
1995" leia-se "de 03 de março de 1995".

(Ur. n9 77/951

Petróleo Brasileiro S/A

Serviço Executivo da Administração Central

DESPACHOS

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente
I p erigibilldade de Licitação - art. 25, Inciso II, para a contrafação
do CURSO MBA QUALIDADE - Programa de Desenvolvimento de Executivos e
Consultores internos da Dualidade, a favor da Empresa CPT - TREINAMENTO
E PLANEJAMENTO CORPORATIVO LTDA.

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente
Inexigibilidade de Licitacão - art. 25, Inciso II, para a contratação
do curso POS-GRADUAM LATO SENSU CONTABILIDADE PARA GESTA° DE
NEGÓCIOS, a favor da Empresa FUNDAM UNIVERS1TARIA JOSé BONIFACIO.

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente
Inexigibilidade de Licitacão - art. 25, Inciso II, para a contratação
do curso de "DESENVOLVIMENTO COMPORTAMENTAL/LIS-881", a favor da
Em p resa GRUPO PHD ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

NELSON FIGUEIREDO RODRIGUES
Chefe do Serviço

Em 17 de março de 1995

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de Licitacão, para a cumpra de passagem a favor da
VASP - VIAÇAO AÉREA SA0 PAULO S/A

ZINEY DIAS MARQUES
Chefe Adjunto

(Ofs. n9s 10.360, 4(1.096, 40.098 e 40.100/95)

Escritório de São Paulo
DESPACHO

Em 17 de março de 1995

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a presente Inexigibifidade. de Licitação,
para a contratação do ILACE Instituto Latino Americano de Criatividade e Estratégia, para a
participação de empregados no curso Programa RCD Básico, no período de 14 a 19/03/95.

PAULO KAZUO TAMURA AMEMIYA
Chefe da Divisão Administrativa

(Of. n9 3.116/951

Serviço de Engenharia
• DESPACHO

Em 15 de 'março de 1995

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de
Licitação, para a contratação dos serviços técnicos especializados, para certificação do projeto
básico da conversão do Navio "VIDAL DE NEGREIROS' em Sistema Flutuante de Produção,

Armazenamento e Escoamento a favor da American Bureau of Shipping do Brasil Ltda., no valor

de RS 27.000,000.	 ANTONIO CARLOS ALVAREZJUSTI
Chefe do Empreendimento

(Of. n9 47/95)

Serviço de Relações Institucionais
DESPACHO

Em 17 de março de 1995
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade, Art.25 Inciso II, para a
contratação dc serviços técnicos de consultoria a favor de Rodrigo de Andrade Vieira.

CARLOS LEONAM
i#(9É; ' 49:  

9.763/95)
	

Superintendenté
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.of

Departamento Industrial

Refinaria 1,andulpho Alves
DESPACHOS

Em 15 de março de 1995

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Inexigibilidade de licitação, para a compra (PCM 220.21.0072/95)	 de
sobressalentes p/ selo mecanico a favor de FLEXIBOX DO 	 BRASIL	 IND.	 E
COM. LTDA.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifica a presen-
te inexigibilidade de licitação, para a compra (PCM 220.21.0050/95) 	 de
sobressalentes p / selo mecânico a	 lavar	 de	 Ti	 BRASIL	 IND.	 E	 COM.
LTDA.-01V. JOHN GRANE

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te InexigibIlldade de licitação, para a caio' ra (PCM 220.21.0177/95)	 de
sobressalentes p/ seio mecânico a favor de FLEXIBOX DO	 BRASIL	 IND.	 E
COM. ¡TOA.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a p resen-
te inexigibilidade de licitação, para a compra (PCM 220.24.0093/95) de
mancal encosto a favor de OMS-DISTRIBUIDORA NACIONAL DE BOMBAS LTDA.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Inexigibllidade de licitação, para a com p ra (PCM 220.24.0093/95) de
mancal encosto a favor de OMS-DISTRIBUIDORA NACIONAL DE BOMBAS LTDA.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Inexigibilldade de licitação, para a compra (PCM 220.22.0041/95)	 de
sobressalentes p/ válvulas a favor de DRESSER IND.	 E COM.	 LTDA.-DIV.
MASONEILAN.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te dispensa de licitação, para a compra (PCM 220.23.0072/95) de cloro-
formio a favor de F.MAIA S.A.INO. E COMéRCIO

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te dispensa de licitação, para a compra (PCM 220.11..0019/95) de cas-
quilho escora a favor de GLYCO DO BRASIL IND. E MET. LTDA.

HANS RETER SCHAER

(0f. 'n9 288/95)
	 Superintendente

Refinaria de Paulinia
DESPACHO

Em 16 de março de 1995

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
presente inexigibilidade de licitação, para a contratação dos serviços
de assessoria ã ' implantação e acompanhamento dos projetos de
preparação para aposentadoria, dependência química, auxilio ao
excepcional e plantão de atendimentos, a favor de CARMEN DE FÁTIMA
NORBERTO CARVALHO.

SIRI.= MARIA FAUSTINO GARCIA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

(Of. n9 16.099/95)

Refinaria Presidente Bernardes
DESPACHOS

Em 14 de março de 1995

Estando em conformidade com a legislação vigente, mitifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a contratação de serviços do desenvolvimento e potencialização da equipe gerencial da DIOPE, a
favor de BENATTI & BENATTI Associados S/C Ltda.

EDUARDO TEIXEIRA DE SOUZA
Superintendente

Em 15 de março de 1995

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente dispensa de licitação, para a
contratação dos serviços de transporte de catalisador de equilíbrio da RPBC, Cubatão - SP para a
REDUC, RJ, a favor de IRMÃOS BORLENGUI Ltda.

MARCELLO CAODURO
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a contratação do "curso Montagem de Orçamento - Obras de Construção Civil", a favor de NU -
Núcleo de Treinamento Tecnológico.

VILMA DE CARVALHO SESTARO
Chefe da Divisão de Relações Industriais

Em 17 de março de 1995
Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a compra: (PCM 210 11 .0116/95) de 01 bomba centrífuga tipo UND li "A 60", a favor de OMEL
Bombas e Compressores Ltda.

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a compra: (PCM 210-53-0014195) de 01 Atuador Masoneilan Sigma F, tamanho "B" com volante,
a favor de DRESSER Ind. Com . Ude Div. Masoneilan.

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a compra: (PCM 210-11-0126/95) de sobressalentes para bomba tipo HNT-112-3, a favor de
WORTHINGTON Ind. e Com. Ltda.	 EDUARDO TEIXEIRA DE SOUZA

Superintendente
(Of. .	 106/95)

Refinaria Presidente Getúlio Vargas
;,ESPACHO

Em 16 ,14- março UL. 1995

Estando em conformidade COM a legislação pertinente, mitifico a preseMelnexigibilidade de
Licitação, para a contrafação de Serviços Consultoria e treinamento na Mma de Segurança
Interna (AUMN)da REPAR,afavordeAMILTON SCHMOELER OLIVEIRA. Prazo: 120 dias
CORRIDOSapartirde 17.03.95. Valor:R$6.514,24.

NELSON DERANI
((r. ny 17b/95)
	 Superintendente

Departamento de Produção
DESPACHO

Em 9 de março de 1995

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a presente nexigibilidade de
licitação, para a aquisição de duas cópias do "software Pipesim-Net for Windows",
desenvolvido e comercializado por Baker Jardine Engineedng ConsuRancy e Software, no
valor de US$ 50,000.00. 	 MILTON LUIZ GABRIELLI

Superintendente-Geral
(of. n9 220.06W95)

Região de Produção do Nordeste Setentrional

DESPACHOS
Em 10 de março de 1995

Estando em conformidade com a Lei 8.666, Artigo 25, inciso 1, ratifico a presente Inexigibilidade de Licitação,
para comprado sobressalentes para compressores Demag, em favor da MANNESMANN DEMAG LTDA. - PCM
161-35-1013/95, no valor de R$ 32.745,32.

RUI GUERREIRO JÚNIOR
Super intendente de Apoio

Em 14 de março de 1995
Estando em conformidade com a lei 8.666, Art. 25, I, ratifico a presente Inexigibilidade de Licitação para a
compra de sobressalente para Valvula de Lama 4" x 3000/5000 psi, (PCM 133.88.0039/95), em favor da CBV
Industria Mecanica S/A no valor de R$ 1.993,95.

MARCUS VINICIUS CARNEIRO BARBOSA LIMA
P/Superintendente de Apoio

Em 16 de março de 1995

Estando em conformidade com a lei 8.666, ratifico a presente NEXIGIBILIDADE de licitação para a compra de
LACRE, FITA METALICA COM NUMERAÇÃO NÃO SEQUENCIADA (PCM-161.18.1049/95), em favor da ELC
Produtos de Segurança Ind. e Com. Ltda., no valor de R$ 3.339,60.

RUI GUERREIRO JÚNIOR
Superintendent e de Apoio

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação para compra
de peças sobressalentes para bomba de incêndio Mod. 8CEB/10, a favor de BOMBAS ESCO S/A, no valor de
R$ 4.840,50. ANNIBAL VIANA BONAVIDEs

Chefe do Núcleo de Produção do Ceará
(Of. n9 340.135/95)

Região de Produção do Sudeste
DESPACHOS

Em 14 de março de 1995

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Inexigibilidade de Licitação, para a contratação de curso de Contro-
lador Lógico Programável GE FANUC 90-70 a favor de Tecnologia Aplicada.

Estando em conformidade com a legislação pertinente,, ratifico a presen-
te Inexigibilidade de Licitação, para a contratação de curso de Manu-
tenção de Arvore de Natal Seca a favor de CBV Indústria Mecânica S.A.

REINALDO JOSE BELOTTI VARGAS
Superintendente de Apoio

tOf. n9 44/95)

Departamento de Transportes
1)utos e Terminais do Centro-Oeste e São Paulo

DESPACHOS
Em 15 de março de 1995

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, para a compra (PCM: 315-70-0001/95) de
Sobressalente de Selo Mecânico Flexibox, a favor de Flexibox do Brasil
Ind. e Com. Ltda.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, para a compra (Pai: 315-80-0029/95) de
Sobressalentes de Bomba de fabricação Worthington Indústria e Comércio
Ltda.	 Em 16 de março de 1995

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, para a compra (PCM: 315-60-0027/95) de
Sobressalentes de Selo Mecânico John Crane, a favor de TI Brasil Indús-
tria e Comércio Ltda. - Div. John Creme.

WONG LOON
Chefe da Divisão de Infra-estrutura

(Of. n9 63.749/95)



830
3 563

16
106

3 604
34.753
4.614

944
641

49 071_

484.484
115.943
600 427

BALANCETE PATRIMONIAL
Pela legislação societária

Período findo em:

Em milhares
de reais

28.02.95 •

Em milhares
	 de reais

28.02.95

ATIVO
CIRCULANTE
Caixa e Bancos
Títulos Vinculados Mercado Aberto
Adiantamentos Empregados e
Terceiros

Impostos a Recuperar
Total do Ativo Circulante

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
Investimentos Financeiros
Títulos e Valores Mobiliários
Devedor Alienação Investimentos
Impostos a Recuperar
Empresas Vinculadas e Outras

Total do Realizável a Longo Prazo

PERMANENTE
Investimentos Financeiros
Outros
Imobilizado Técnico
Diferido

Total do Permanente

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO
CIRCULANTE

	

119	 Financiamentos

	

36.429	 Empresas Vinculadas
Fornecedores

770 impostos e Taxas

	

4.459	 Salários e Contribuições Sociais

	

__4 .1J.0	 Dividendos a Pagar
Prog. Nacional Desestatização
Contribuições sociais

	

1 388.002	 Outras
1 891 398 Total do Passivo Circulante

80 454
22 995 EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

	

172 234
	

Impce,tos e Taxas

	

3 555 083
	

Comi cuçi.. s SOCiar,
Total do Exigivel a Longo Prazo
PATRIMÕttiO LÍZUIDO

	

413.887	 Capital Realizado Atualizado 	 1 684.372

	

3 836	 Reserva de Capital 	 4 045

	

15 3j3	 Reserva d. • Reavatiaçj,	 632 655

	

79	 Reserva de Lu , I os	 1 028 583

	

433 135	 Lucros (Prejuízos) Acumulados	 30 842

	

. _ . _.__ 	 . .
T 1.-' in P .1e•iii.e, o r_lei rt.s__ _3.380 497

	

4c:95	 TC r.,.... c -. F. •.'...;',.: 1 	-
	 4029995

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
Pela legislação societária
Penedo findo em
RECEITAS OPERACIONAIS
Participação no Patnmônio Liquido de Empresas Coligadas
Patrimoniais
Receitas (Despesas) Financeiras
Receitas de Operações c/ Empresas Vinculadas
Receitas de Aplicações
Receitas Liquidas s/Moedas de Privatização
Outras Receitas (Despesas) Financeiras

Financeiras

DESPESAS OPERACIONAIS
Despesas Administrativas
Despesas com Privalização
Despesas Tributárias
Contribuição Social
Outras

LUCRO (PREJUÍZO) OPERACIONAL
LUCRO (PREJUÍZO) ANTES DO IMPOSTO DE RENDA
IMPOSTO DE RENDA
RESULTADO LÍQUIDO ATÉ O tvIÉS

Em milhares de reais
28.0295

7 448

11.085
2.404

31.154
(1.416)

43 227
50 675

(2.765)
(345)
(202)

(3 745)

(7.059)
43.616
43 616 

02290)
31 326

FRANCISCO JOSÉ DE PAIVA CHIARA
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Frota Nacional de Petroleiros
DESPACHJS

Ft" 3 de março de 1995

Estando em conformidade com a leg islação pertinente, ratifico a
presente inexigibilidade de licitecão, para a contratacão de serviços
de reparo da entrada do sistema automático de paralelismo dos MCA's do
0/0 MAFRA. a favor de SIEMENS S.A., no valor de R$ 9.982,00, conforme
Carta-Contrato no 310.3.065.95.1.

Em C de nirçc de lq95
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
presente dispensa de licitação, para a contratação de serviços de
reparo da turbina de ar de lavagem no 01 do M.C.P. do N/T JURUA, a
favor de ASEA BROWN BOVERI LTDA, no valor de R$ 15.310,33, conforme
Carta-Contrato no 310.3.067.95.7.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
presente dispensa de licitacão, para a contratação de serviços de
reparo da turbina de ar de lava gem no 02 do M.C.P. do N/T JAPURA, a
favor de ASEA BROWN BOVERI LTDA, no valor de RS 11.153,71. conforme
Carta-Contrato no 310.3.066.95.4.

Em 13 de março do 1995
Estando em conformidade com a le gislação pertinente, ratifico a
Presente dis pensa de licitacão, para a contratação de serviços de
reparo na turbina de ar de lavagem do motor princi pal do N/T BICAS, a
favor de ASEA BROWN BOVERI LTDA. no valor de R$ 8.156.10,. conforme
Carta-Contrato no 310.3.071.95.6.

Em 15 de março de 1905

Estando em conformidade com a legislação p ertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, para a contratação do CURSO DE CONR-
CIO EXTERIOR, a favor da FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA J021:: BONIFÁCIO - FUJO,
no valor de RS 7.272,00 (Sete mil, duzentos e setenta e dois reais).

Em 16 de março de 1995

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico as
inexigibilidades de licitação, para as compras abaixo listadas:
In q 's. 310.11.0245/95, N/T Neuza, US$4.220,00, Sobres. p/ bomba,
Teikoku Machiner y Works Ltd.; 310.11.1322/94, N/T Itororo, US$5.002,45,
Am p lificador de potência, Sait Marina N.V.; 310.11.0057/95, Estoque,
US$5.906,96, Sobress. p /turbina, Asea Brown Boveri Co.; 310.11.1525/94,
Esto que, US$2.076,00, Sobress. p/com p ressor de ar, Tanabe Pnematic;
310.11.1243/94, N/T Aracaju, US$6.750,31, Sobress. p /motor, Man 8	 W
Diesel Ag.; 310.11.0296/95, N/T Lages, US$6.705,20, Detetor Interface
agua/Oleo, Tanks y stem As.

ALBANO DE SOUZA GONÇALVES
Superintyndente

(Of. n9 16.085/95)

Petrobrás Distribuidora S/A

Superintendência Industrial
C.G.C.: 31.271.233/0266-75

DESPACHO
rm 22 de fevereiro de 1995

Estando	 em	 conformidade	 com a	 legislação	 pertinente,	 ratifico

Inexigibilidade de licitação	 com fulcro no Artigo	 25	 Inciso 1 para

contratação de fornecimento de aditivos p ara óleos	 lubrificantes com

CHEVRON DO BRASIL	 LTDA.,	 na quantidade total de 636.000	 Kg.

VOLMER FERREIRA DE TOLEDO

Diretor de Marketing de Automotivos e Lubrificantes

Petrobrás Química S/A
C.G.C./M.F. 33.795.055/0001-94 - Companhia Aberta

(Of. n9 40/95)

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL

ALVARÁ N4 590, DE 20 DE MARCO DE 1995

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCãO MINERAL,
no uso da atribuicão q ue lhe foi dele g ada p ela Portaria n g OS, de	 17

de janeiro de 1995, p ublicada no D.O.U. de 18 de janeiro de 1995, 	 e
em conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n g 227,	 de 28 de

fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineracão), resolve:

I	 - Autorizar,	 p elo p razo de 03 (três)	 anos,	 MINERACÃO

TEJUCANA S.A. a p es q uisar MINÉRIO DE PRATA, no lu g ar denominado Bacia
do Rio Jequitinhonha,	 Distritos de Olhos d'á g ua e Senador Mouro,

Municí p ios de Bocaiuva e Diamantina, Estado de Minas Gerais, 	 numa

área de 22,32ha,	 delimitada p or um p olí g ono q ue tem um vértice a

1.500m,	 no rumo verdadeiro de 05431'5E, da confluência do córre g o dos

Velhos	 com o rio	 Jequitinhonha,	 Coordenadas Geo g ráficas:	 Lat.

17442 . 16,3"5 e Long. 43436'50,1'W e os lados a p artir desse vértice,

os se g uintes com p rimentos e rumos verdadeiros: 	 1.200m-5, 200m-W,
1.466m-5, 60m-E, 1.150m-N, 200m-E, 1.516m-N, 60m-W.

II - A descaracterização da titular como em p resa brasileira

de ca p ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorizacão,
bem como dos direitos minerarios q ue a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, parágrafo 14 da Constituição Federal.

III	 - O	 titular do Alvará de Pes q uisa fica obri g ado	 ao

Pagamento da taxa anual p or hectare referente ao p rimeiro ano, no
prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação no DOU do
mencionado titulo, ensejando a nulidade 'ex officio do mesmo Alvará,
caso ocorra o descum p rimento dessa obri g acão, na forma p revista na

Lei n g 7.886 de 20 de novembro de 1989.

IV - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicacão.

(DNPM n4 830.746/81) - (Cod. 2.01)

(Guia No 58721-7 - 08.03.95 - R$ 66,94)

ALVARÁ NZ91, DE 20 DE MARCO DE 1995

O DIRETOR-GER A L DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL,

no uso da atribuição q ue lhe foi dele g ada p ela Portaria ng OS, de 17

de janeiro de 1995, p ublicada no D.O.U. de 18 de janeiro de 1995, 	 e

em conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no 227, 	 de 28 de

fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineracão), resolve:

I	 - Autorizar,	 p elo p razo de 03 (três)	 anos,	 MINERACãO

TEJUCANA S.A. a p es q uisar MINÉRIO DE DURO, no lugar denominado Bacia

do Rio Je q uitinhonha,	 Distritos de Olhos d'á g ua e Senador Mourão,

Municí p ios de Bocaiuva e Diamantina, Estado de Minas Gerais, numa
área de 239,24ha,	 delimitada por um p olí g o no q ue tem um vérti ce a

3.110m,	 no rumo verdadeiro de 54415'NE, da confluência do cOrrego

Anastácio com o	 rio	 Jequitinhonha	 (Projeto Diamantina PA-99),

Coordenadas Geográficas: Lat. 17433'47,4"S e Lon g . 43434'03,3' W e os

lados	 a partir desse vértice, os se g uintes com p rimentos e rumos

verdadeiros: 800m-E,	 150m-5,	 600m-E,	 350m-5,	 700m-E,	 1.390m-5,

2.300m-E,	 2.600m-N,	 490m-W,	 80m-N,	 134m-W,	 35m-62415'5E,

	

984m-20400 ' 5E,	 290m-07446'5E,

	

337m-30425'5W,	 296m-89429 NW,

	

624m-41e24'NW,	 343m-46424SW,

	

264m-60446'NW,	 218m-67211 NW,

II	 - A descaracterização da titular como em p resa brasileira

de ca p ital nacional acarretar', , 1,...?lidade da p resente autorizacão,

bem como dos direitos mineraria.:	 mesma detenha, nos termos dos

arts. 171, inciso II e 176. Pa,:',..rafo 14 da Constituição Federal.

III	 -	 O	 titular do At ... p ra de	 Pes q uisa	 fica obrigado	 CO

p a g amento da	 taxa	 anual p e , hos ct -Ire referente ao p rimeiro ano,	 no

Prazo de 60 (sessenta) dias	 da p ublicação no DOU do

mencionado	 titulo, ensejando a nulidade "ex officio' do mesmo Alvará,

caso	 ocorre o desCuim,n!,	 -ii.-igação, na forma Prevista	 na

Lei ne	 .886 de. 2e de nov..-,

a
a
a

(Of. n9 49/95)

ELMER PRATA SALOMÃO

262m-42202'5E,	 337m-29Q23 SE,
619m-0105O 'SE,	 515m-094515E,
390m-77450SW,	 191m-58418'NW,
1.275m-58458'NW,	 598m-82409NW,
423m-56451'NW, 250m-85Q46'NW, 407m-5.

••••••••



3926	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N? 56 QUARTA-FEIRA, 22 MAR 1995

IV - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacão.

(DNPM nQ 830.749/81) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 58723-3 - 08.03.95 - R$ 66,94)

ALVARA NO 592, DE 20 DE MARCO DE 1995

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRCDUÇÃO MINERAL,

no	 uso da atribuição q ue lhe foi dele g ada p ela Portaria n g 0E, de	 17

de janeiro de 1995, p ublicada no D.O.U. de 18 de janeiro de 1995, e
em conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4 227, de 28 de
fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineracão), resolve:

I	 - Autorizar,	 p elo prazo de 03 (três)	 anos,	 MINERACÃO

TEJUCANA S.A. a p es q uisar DIAMANTE, no lugar denominado Leonel Margem

Direita	 Je q uitinhonha,	 Distrito	 de	 Senador Mourão,	 Municí p io	 de

Diamantina,	 Estado de Minas Gerais, numa área de 128,75ha, delimitada

Por	 um polí g ono q ue tem um vértice a 8.478m, no rumo verdadeiro de

27413NE, do marco im p lantado no canto NE da escola da fazenda Riacho

da	 Porta, Coordenadas	 Geográficas:	 Lat.	 1743530,6'5 e Long.

4343259,5'W e os	 lados a	 partir	 desse vértice,	 os	 seguintes

com p rimentos e	 rumos	 verdadeiros:	 138m-36019'NW, 82m-10215'NW,

100m-23449SE,	 237m-49421SE,	 242m-66255NE,	 292m-49450'NE,

196m-34433NE,	 429m-14417NE,	 80m-47406NE,	 447m-53g29NE,

164m-77418NE,	 355m-82420'5E,	 166m-79442SE,	 170m-58219'NE,

238m-40426NE, 83m-73431NE,	 154m-73 g 10'5E, 300m-44Q21'5E,	 156m-5,

1.435m-W,	 130m-S,	 160m-W, 150m-5, 150m-W, 298m-S,	 100m-W,	 300m-5,

150m-W, 250m-5, 400m-W, 450m-5,	 298m-E, 250m-S, 200m-E,	 150m-5,

200m-E, 800m-5,	 100m-W, 300m-S,	 200m-W, 200m-S, 300m-W, 250m-S,

500m-W,	 150m-S, 200m-W, 50m-5, 100m-W, 150m-5, 100m-W, 50m-5, 100m-W,

250m-S,	 150m-W, 200m-S,	 100m-E,	 200m-5,	 150m-E,	 156m-N,	 100m-E,

	

465m-4312265W,	 111m-25436NW,

	

89m-115253'NE,	 188m-35g43 NE,

	

283m-72432'NE,	 604m-55259NE,

	

252m-03227NE,	 252m-24916.NW,

1	 -	 Autorizar,	 pelo prazo de 03 (três) anos,	 MINERAÇÃO SÃO
DOMINGOS	 MINERDOM LTDA.	 a	 pesquisar ARGILA REFRATÁRIA,	 LEUCITA E
BAUXITA,	 no	 lugar	 denominado Cupim Vermelho ou Retiro 	 das Tahuas,
Distrito	 e	 Município de Caldas, Estado de Minas Gerais, numa área 	 de783,13ha,	 delimitada	 por um polígono que tem um vértice a 1.309m,	 no
rumo	 verdadeiro	 de 23903'SE, da confluência do córrego	 Pouso	 Alegre
como	 rio	 Taquari	 ou	 Cupim	 Vermelho	 (PA-185	 PPC),	 Coordenadas
Geográficas:	 Lat.	 21952'51,3"5 e Long. 96229'26,6"W e	 os	 lados a
partir	 desse	 vértice, os seguintes com p rimentos e rumos	 verdadeiros:
379m-E, 26m-N,	 140m-E, 391m-S, 938m-E,	 97m-28028'NE, 512m-28434'SW,
203m-20414'SE,	 388m-56952'SE,	 993m-S,	 250m-25919'SW, 550m-11213'SE,
98m-S, 133m-32946'5W,	 188m-W, 746m-S, 232m-W, 80m-S, 165m-W, 120m-S,
85m-W, 130m-S,	 175m-W,	 739m-S,	 693m-W,	 60m-N,	 640m-W, 840m-N,
1.900m-W,	 290m-S, 96m-W, 102m-10923'NW, 360m-56217'NE, 134m-E, 885m-N,
1.030m-E,	 275m-N, 370m-E, 100m-N, 270m-E, 97m-N,	 510m-E, 867m-S,
1.280m-E, 980m-N, 210m-W, 1.629m-N.

11	 - A descaracterização da titular como empresa brasileira de
capitai	 nacional acarretará a Invalidada da presente autorização, 	 bem
como	 dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos arts.
171, Inciso II e 176, parágrafo 12 da Constituição Federal.

III	 -	 O	 titular	 do	 Alvará de	 Pesquisa	 fica	 obrigado	 ao
pagamento	 da	 taxa anual por hectare referente ao primeiro ano, 	 no
prazo	 de	 60	 (sessenta)	 dias	 contados	 da p ublicação	 no DOU do
mencionado	 título, ensejando a nulidade "ex officio" do mesmo 	 Alvará,
caso	 ocorra o descumprimento dessa obrigação, na forma prevista na Lei
n2 7.886, de 20 de novembro de 1989.

IV - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n2 830.969/82) - (Cod. 2.01)

EIMER PRATA SALOMÃO
(Guia N9 22406-8 - 03.03.95 - R$ 66,91)

ALVARÁ N4595, DE 20 DE MARCO DE 1995

70m-N,	 264m-E,	 221m-65448'5W,
345m-17436NW,	 175m-07941NW,

550m-46442NE,	 187m-59443'NE,
223m-41029'NE,	 284m-23452'NE,
235m-37459NW, 721m-52456.NW.

II	 - A descaracterização da titular como em p resa brasileira

de ca p ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorizacào,

bem como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos
arte. 171, inciso II e 176, parágrafo 10 da Constituição Federal.

III	 - O titular do Alvará de Pes quisa	 fica obrigado ao
Pa g amento da taxa anual p or hectare referente ao p rimeiro ano, no
p razo de 60 (sessenta) dias contados da p ublicacão no DOU do
mencionado titulo, ensejando a nulidade "ex officio' do mesmo Alvará,
caso ocorra o descumPrimento dessa obrigacão, na forma p revista na
Lei n4 7.886 de 20 de novembro de 1989.

IV - Este Al . ará entra em vigor na data de sua publicacào.
(DNPM n4 830.919/80) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia N4 58725-X - 08.03.95 - R$ 66,94)

ALVARÁ N4593, DE 20 DE MARCO DE 1995

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL,

no	 uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n4 05, de	 17

de janeiro de 1995, p ublicada no D.O.U. de 18 de janeiro de 1995, e
em conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n g 227, de 28 de

fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar,	 p elo prazo de 03 (três)	 anos,	 MINERACÃO

TEJUCANA S.A.	 a	 Pesquisar	 DIAMANTE	 INDUSTRIAL,	 nos lugares

denominados Limoeira,	 Tabatinga e	 Santa Rita,	 Distrito de Olhos

d'Á g ua,	 Municí p io de Bocaiúva, Estado de Minas Gerais, numa área de
111,63ha,	 delimitada p or um p olí g ono q ue tem um vértice a 7.124m,	 no

rumo verdadeiro de 84448NW, da confluência do córre g o Santa Rita com

o	 rio Je q uitinhonha,	 Coordenadas Geográficas: Lat.	 1793236,7"5 e

Lon g .	 4342829,8"W e os lados a p artir desse vértice,	 os seguintes

com p rimentos e rumos verdadeiros:	 655m-W, 170m-5, 253m-73909'NW,
208m-734355W,	 260m-40227'5W,	 122m-58417'SW,	 88m-76g36SW,

369m-81423SW,	 224m-77420'5W,	 509m-53405'5W,	 166m-479055W,

339m-14 g 14'5W,	 195m-N,	 70m-W, 970m-N, 1.300m-E,	 200m-N,	 1.200m-E,

150m-S, 220m-E, 36m-5.

II	 - A descaracterização da titular como empresa brasileira

de ca p ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorização,
bem como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p arágrafo 14 da Constituição Federal.

III	 - O titular do Alvará de Pes q uisa fica obri g ado	 ao

p a g amento da taxa anual p or hectare referente ao p rimeiro ano,	 no

Prazo de 60 (sessenta) dias contados da p ublicação no DOU do
mencionado título, ensejando a nulidade 'ex officio do mesmo Alvará,
caso ocorra o descump rimento dessa obri g ação, na forma p revista na

Lei n4 7.886 de 20 de novembro de 1989.

IV - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n4 830.921/80) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
Guia NO 58727-6 - 08.03.95 - R$ 66,94)

ALVARA N4 594, DE 20 DE MARCO DE 1995

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCX0 MINERAL,
no	 uso	 da atribuição que lhe foi delegada pele Portaria n2 05, de 	 17
de Janeiro de 1995, publicado no D.O.U. de 18 de janeiro de 1995, e em
conformidade com o art. 21, do Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro
de 1967, (Código de Mineração), resolve:

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL,
no uso da atribuição q ue lhe foi dele g ada p ela Portaria n4 05, de 17
de janeiro de 1995, p ublicada no D.O.U. de 18 de janeiro de 1995,	 e

	

em conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4 227,	 de 28 de
fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar,	 p elo p razo de	 03 (três)	 anos,	 MINERAÇÃO
TEJUCANA S.A. a p es q uisar GEMA (DIAMANTE), no lugar denominado Tocos,
Distrito Senador Mouro, 	 Municí p io de Diamantina, Estado	 de Minas
Gerais, numa área de 295,31ha, delimitada p or um p olígono q ue tem um
vértice a 352m, no rumo verdadeiro de 86916'NE, da 	 confluência do
córrego da Viúva com o rio Je q uitinhonha,	 Coordenadas Geográficas:
Lat.	 1744701,5"5 e Long. 4323510,6'W e os lados	 a	 p artir desse
vértice,	 os	 seguintes comp rimentos e rumos verdadeiros: 	 1.632m-E,
2.100m-S,	 1.800m-W,	 183m-N, 103m-E, 188m-N, 109m-E, 187m-N,	 108m-E,
188m-N,	 109m-E,	 187m-N,	 108m-E,	 188m-N,	 108m-E,	 600m-N,	 159m-W,
159m-N, 159m-W, 159m-N, 159m-W, 61m-N.

II - A descaracterizacão da titular como emp resa brasileira
de ca p ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorização,
bem como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p ará g rafo 14 da Constituição Federal.

III	 - O	 titular	 do Alvará de	 Pes q uisa fica	 obrigado ao
p a g amento da taxa anual p or hectare referente ao p rimeiro ano, no
Prazo de 60 (sessenta) dias contados	 da p ublicação no DOU do
mencionado titulo, ensejando a nulidade 'ex officio' do mesmo Alvará,
caso ocorra o descump rimento dessa obri g acão, na forma p revista na
Lei n4 7.886 de 20 de novembro de 1989.

IV - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n g 27.203-830.998/84) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia NO 58729-2 - 08.03.95 - R$ 66,94)

ALVARA NO 596. DE 20 DE MARÇO DE 1995

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL,
no	 uso	 da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 05, de 	 17
de	 janeiro de 1995, publicado no D.O.U. de 18 de janeiro de 1995, e em
conformidade	 com o art. 21, do Decreto-Lei n9 227, de 28 de	 fevereiro
de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 -	 Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, 	 KLAUS	 GUENTHER
HER1NG	 a pesquisar FOLHELHO	 ARGILOSO,	 no	 lugar sem	 denominação,
Distrito	 e Município de Blumenal, Estado de Santa Catarina, numa área
de	 829,95ha,	 delimitada por um polígono que tem um vértice a	 7.038m,
no	 rumo	 verdadeiro de 09999'SW, da confluência do ribeirão 	 Minas	 de
Prata	 com o rio Garcia, Coordenadas Geográficas: Lat. 27201'39,2"S e
Long.	 99905'96,5"W e	 os lados a partir desse vértice,	 os	 seguintes
comprimentos	 e rumos verdadeiros: 3.240m-5, 475m-E, 328m-S, 2.792m-W,
3.568m-N, 2.267m-E.

II	 -	 O	 titular	 do	 Alvará de	 Pesquisa	 fica	 obrigado	 ao
pagamento da	 taxa anual por hectare referente ao primeiro	 ano,	 no
prazo de 60	 (sessenta) dias	 contados	 da	 publicação	 no	 DOU do
mencionado título, ensejando a nulidade "ex officio" do mesmo Alvará,
caso ocorra o descumprimento dessa obrigação, na forma prevista na Lei
n2 7.886, de 20 de novembro de 1989.

111 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n2 48.211-815.392/92) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 19967-5 - 18.09.99 - CR$ 60.390,00)
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ALUARA N9597, DE 20 DE MARÇO DE 1995

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL,

no uso da atribuicão q ue lhe foi dele g ada Pela Portaria n g 05, de 17

de janeiro de 1995, publicada no D.O.U. de 18 de janeiro de 1995, 	
e

em conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n g 227,	 de 28 de

fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar,	 p elo p razo de 03 (trás) anos, TERRA GOYANA

MINERADORA LTDA., a p es q uisar MINÉRIO DE RUBiD10, no lu g ar denominado

Fazenda Santa Maria.	 Distrito e Município de Almas,
	 Estado do

Tocantins,	 numa área de 7.209,73ha, delimitada 
p or um p olí g ono que

tem um vértice a 11.394m, no rumo verdadeiro de 18906NW, da

confluência do córre g o Vira-Sai.	 com	 o córre g o Mateus Lopes,

Coordenadas Geográficas: Lat. 11440'59,95 e Lon g . 47909'05,7'W e os

lados	 a Partir desse	 vértice, os seguintes com
p rimentos	 e rumos

verdadeiros: 4.498m-N, 4.551m-E, 4.860m-N, 9.897m-W, 9.219m-S, 348m-E,

139m-S, 4.998m-E.

II - A descaracterizac ão da titular como em p resa brasileira

de ca p ital nacional acarretará a invalidada da 
p resente autorizacáo,

bem como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos

arts. 171, inciso II e 176, p ará g rafo 19 da Constituicão Federal.

/II - O titular do Alvará de Pes quisa fica obri g ado ao

Pa g amento da taxa anual p or hectare referente ao primeiro ano, no

p razo de 60 (sessenta) dias contados da 
p ublicacão no DOU do

mencionado título, ensejando a nulidade 'ex officio' do mesmo Alvará,

caso ocorra o descum p rimento dessa obrigação, na forma prevista na

Lei n4 7.886 de 20 de novembro de 1989.

IV - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicaçào.

(DNPM n g 27.206-860.14 4 / 87) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia N4 10870-X - 27.04.93 - CR$ 1.356.000,00)

ALVARÁ N9 598, DE 20 DE MARCO DE 1995

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMEN TO
 NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL,

no uso da atribuicão q ue lhe foi dele
g ada pela Portaria n4 05, de 17

de janeiro de 1995, p
ublicada no 0.0.U. de 18 de janeiro de 1995, e

em conformidad e com o art. 21, do Decreto-Lei n
g 227, de 28 de

fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineração), resolve:

I - Autorizar,	 p
elo prazo de 03 (três) anos, TERRA GOYANA

MINERADDRA LTDA., a Pesquisar ENXOFRE, no lu g ar denominado Fazenda

Marinheiro, Distrito e Municí p io de Dianó p olis, Estado do Tocantins,

numa área de 9.432,90ha, delimitada por um polí gono q ue tem um

vértice a 6.291m, no rumo verdadeiro de 74444 . 5W, da confluência do

córre g
o Agua Choca com o ribeirão Mombo, Coordenadas Geográficas:

Lat.	 11456 . 06,1'S e Lon g . 4645223,2' W e os lados	 a partir desse

vértice,	 os se g uinte s	comp rimento s e rumos verdadeiros:	 2.257m-5,

10.000m-W,	 2.908m-N,	 1.500m-W,
	 3.100m-N,	 1.000m-E,	

3.478m-N,

4.235m-E,	 1.600m-N, 3.500m-E,	
775m-N,	 479m-E,	 643m-5,	 101m-E,

3.317m-S,	 1.006m-E,	 1.340m-5,	
161m-E,	 304m-5,	 1.102m-W,

4.000m-5, 2.120m-E.

II - A descaracterização da titular como em p resa brasileira

de ca p ital nacional acarretará a invalidada da 
p resente autorização,

bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, 
nos termos dos

arts. 171, inciso II e 176, pará g rafo 19 da Constituicá o Federal.

III - O titular do Alvará de Pes quisa fica obri gado ao

Pa g amento da taxa anual p or hectare referente ao primeiro ano, no

Prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicaçáo no DOU do

mencionado	 título, ense j ando a nulidade 'ex officio' do mesmo Alvará,

caso ocorra o descum p riment o dessa obri g ação, na forma prevista na

Lei n g 7.886 de 20 de novembro de 1989.

IV - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicação.

(DNPM n g 27.206-860.670188) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia N4 57451-4 - 10.01.95 - R$ 66,94)

ALVARÁ N g 599, DE 20 DE MARÇO DE 1995

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL,
no uso da atribuição q ue lhe foi dele g ada p ela Portaria n g 05, de 17
de janeiro de 1995, p ublicada no D.O.U. de 18 de janeiro de 1995,	 e
em conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4 227,	 de 28 de
fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (trás) anos, TERRA GOYANA
MINERADORA LTDA., a p es q uisar ENXOFRE, no lu g ar denominado Fazenda
Poço Branco, Distrito de Prínci p e, Municí p io de Natividade, Estado do
Tocantins,	 numa área de 9.978,74ha, delimitada p or um p olí g ono que
tem um vértice a 6.184m, no	 rumo verdadeiro de 13932 . SE, da
confluência do ribeirão Mole q ue com o rio Manuel Alves,	 Coordenadas
Geográficas: Lat.	 1125231,9'5 e Lon g . 47436'42,8'W e os	 lados a
Partir	 desse vértice, os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros:
400m-E,	 1.400m-S, 302m-E, 2.474m-5, 98m-E, 26m-5, 9.000m-E, 3.700m-S,
22.100m-W,	 6.800m-N,	 1.000m-E,	 3.200m-N,	 2,000m-E,	 6.300m-S,
9.300m-E, 3.900m-N.

II - A descaracterização da titular como em p resa brasileira
de ca p ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorização,
bem como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arte. 171, inciso II e 176, p arágrafo 14 da Constituicáo Federal.

III - O titular do Alvará de Pes quisa fica obrigado ao
Pa gamento da taxa anual por hectare referente ao p rimeiro ano, no
p razo de 60 (sessenta) dias contados da publicação no DOU do

mencionado titulo, ensejando a nulidade 'ex officio' do mesmo Alvará,
caso ocorra o descum p rimento dessa obrigação, na forma p revista na
Lei n4 7.886 de 20 de novembro de 1989.

IV - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacão.
(DNPM n4 27.206-860.861/88) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NP 57453-0 - 10.01.95 - R$ 66,94)

ALVARÁ N9600, DE 20 DE MARCO DE 1995

O DIRETOR-GERAL DD DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL,
no uso da atribuição que lhe foi dele g ada p ela Portaria n4 05, de 17
de janeiro de 1995, publicada no D.O.U. de 18 de janeiro de 1995, 	 e
em conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4 227, 	 de 28 de
fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, 	 TERRA GOYANA
MINERADORA LTDA., a p es quisar MINÉRIO DE OURO, no lu g ar denominado
Fazenda Elefante, Distrito e Municí p io de Conceição	 do Tocantins,
Estado do Tocantins, numa área de 1.000,00ha, delimitada p or um
Polí g ono q ue tem um vértice a 5.300m, no rumo verdadeiro de 73400'5E,
da confluência do córre g o Gavião com o córrego Pindoba, Coordenadas
Geográficas:	 Lat,	 12 g 09 . 53,3'5 e Long. 4741559,0'W e os lados a
partir desse vértice, os se g uintes com p rimentos e rumos	 verdadeiros:
5.000m-E,	 1.0000m-5,	 1.000m-W,	 1.000m-5,	 3.000m-W,	 1.000m-5,
1.000m-W, 3.000m-N.

II	 - A descaracterizacão da titular como em p resa brasileira
de ca p ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorização,
bem como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos
arte. 171, inciso II e 176, p arágrafo 19 da Constituição Federal.

III - O titular do Alvará de Pes q uisa fica obrigado ao
Pa g amento da taxa anual p or hectare referente ao p rimeiro ano, no
p razo de 60 (sessenta) dias contados da p ublicação no DOU do
mencionado titulo, ensejando a nulidade 'ex officio' do mesmo Alvará,
caso ocorra o descumprimento dessa obri g acão, na forma p revista na
Lei n g 7.886 de 20 de novembro de 1989.

IV - Este Alvará entra em vi g or na data de . sua publicação.
(DNPM nO 27.206-860.111/91) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia N4 10866-1 - 27.04.93 - CR$ 1.356.000,00)

ALVARÁ N4601, DE 20 DE MARCO DE 1995

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL,
no uso da atribuicão q ue lhe foi dele g ada p ela Portaria n g 05, de 17
de janeiro de 1995, Publicada no D.D.U. de 18 de janeiro de 1995, e
em conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n4 227, de 28 de
fevereiro de 1967, (Códi go de Mineração), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos, TERRA GOYANA
MINERADORA LTDA., a p es q uisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado
Fazenda Elefante, Distrito e Municí p io de Conceição do Tocantins.
Estado do Tocantins, numa área de 1.000,00ha, delimitada p or um
Polígono	 q ue tem um vértice a 5.300m, no rumo verdadeiro de 73400'5E,
da confluência do córre g o Gavião com o córre g o Pindoba,	 Coordenadas
Geo g ráficas: Lat	 124.0953,3"5 e Long. 4741559,0'W e os lados a
Partir desse vértice, os se g uintes comp rimentos e rumos	 verdadeiros:
2.000m-N, 5.000m-E, 2.000m-5, 5.000m-W.

II	 - A descaracterização da titular como emp resa brasileira
de ca p ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorizacão,
bem como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, parágrafo 14 da Constituição Federal.

III	 -	 O titular	 do Alvará de Pes q uisa fica	 obrigado ao
Pa g amento da taxa anual p or hectare referente ao p rimeiro ano, no
p razo de 60 (sessenta) dias contados 	 da publicação no DOU do
mencionado titulo, ensejando a nulidade 'ex officio' do mesmo Alvará,
caso ocorra o descum p rimento dessa obrigacào, na forma p revista na
Lei n g 7.886 de 20 de novembro de 1989.

/V - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacão.
(DNPM n g 27.206-860.112/91) - (Cod, 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia N4 10868-8 - 27.04.93 - CR$ 1.356.000,00)

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO N , 46/95

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA N . 72/95

PROCESSO DNPW N°
	

861.242/91
PERMISSIONARIO	 Cooperativa dos Garimpeiros de Crixás Ltda.
SUBSTANCIA
	 Minério de Ouro

LOCAL
	

Garimpo da Lavra
MUNICÍPIO
	

Crixás



FASE DE LICENCIAMENTO
Determina o cuaprimonto da oxigància, do oficio que
da 60 (sessenta) dias.

menciona, no prato
(7.18)

860.237/83 - Of. n o 12/95 - OMME/G0 - Sida - Sociedade Ituablarense da
Dragagem e Areia Ltda. - Ituabiara/GO
860.238/83 - Of. n 1 12/95 - DMME/G0 - Sida - Sociedade Itumblarense de
Dragagem • Areia Ltda. - Itumbiara/00
860.239/83 - Of. n o 12/95 - DHKE/G0 - Sida - sociedade Ituabiarense de
Dragagem e Areia Ltda. - Ituablara/C0 -
860.240/83 - Of. n e 12/95 - DMME/GO - SIM - Sociedade Ituabiarense de
Dragagem e Areia Ltda. - Itumbiara/GO
860.665/86 - Of. n e 12/95 - DMME/G0 - Sida Sociedade Itumbiarense de
Dragagem e Areia Ltda. - Itumbiara/GO
860.920/86 - Of. n e 12/95 - DMME/G0 - Sida Sociedade Ituabiarense de
Dragagem • Areia Ltda. - Itumbiara/GO
860.921/86 - Of. n e 12/95 - DMKE/G0 - Sida Sociedade Ituablarense de
Dragagem e Areia Ltda. - Itumbiara/GO
860.922/86 - Of. n o 12/95 - DM/GO - Sida Sociedade Itumbiarense de
Dragagem e Areia Ltda. - Itumbiara/GO
860.923/86 - Of. n a 12/95 - DMI4E/G0 - Sida Sociedade Ituabiarense de
Dragagem a Areia Ltda. - Itumbiara/GO
860.924/86 - Of. n e 12/95 - OMME/G0 - Sida Sociedade Ituabiarenae de
Dragagem e Areia Ltda. - Itumbiara/GO
860.925/86 - Of. n e 12/95 - DMME/G0 - Sida Sociedade Ituabiarense de
Dragagem • Areia Ltda. - Itumbiara/GO

ELMER PRATA SALOMXO
(Of. n9 36/951

lel	 ) 313	 6: _pedido pelo WeembOlsd

PARECERES DA CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA
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ESTADO :
PRAZO DE VIGENCIA :
AREA EM HECTARES :

Goiás
05 (cinco) anos
327,93ha

MEMORIAL DESCRITIVO A área permiesionada é delimitada por um
poligono que toa um vértice a 4.718m, no rumo verdadeiro de 141DOWNW,
da confluancia do córrego Forquilha coa o rio Vermelho, Coordenadas
Geográficas: Lat. 14'34 1 04,8*S • Long. - 49 158 1 29,4"W e os lados a
partir desse .vértice, os seguintes comprimentos e rumos vardadeiros:
1.579a-E, la-N, 960a-M, 959a-N, lm-E, 1.510m-N, 1.420m-W, 470m-S,
280m-W, 810m-S, 140a-E, 190m-S, 470m-E, 550m-S, 170a-E, 200m-S,
300a-E, 250m-S.

RELAÇXO $9 47/95
Nos termos do parágrafo 3 • do artigo 176, da Constituição

Federal, e, no uso da delagaçào de competéncia baixada pela Portaria
Minietarial n a 005/95, concedo prévia anuància à atos de cessão, e,
consequentemente, autorizo a averbação de atos de transferéncia de
conceasão de lavra. (4.51)
Cedonte: Irmãos Preto Minérios Ltda - ME, Sucessora da Irmãos Prato
Cia. Ltda	 •
Cessionária: Mineração Sebevi Ltda
Objeto da Cessão:
006.706/58 - Decreto	 55.027/64 - Monte Sião/NG
Instrumento de Cessão: Escritura Pública de Cessão de Direitos.

SERVIDOR
PÚBUCO fEDER111,

°too

INIORNIAÇõl =5 I: VENDAS:
-SKi Ou...111:u 6.1 ()te b(X)

_Caixa lbstal :XXXX) C1 .1' ;T)6(). 1 'XX) [Vasilha 11 : .
• "•li ,í'inc, (061) T;r; 990.-i Fax (oc, ,,,m 9.:28

ORIENT
ESSENCIAL A
TODOS QUE
COMANDAM
OU ESTÃO
ENVOLVIDOS
COM A GESTÃO
DE RECURSOS
HUMANOS.
SEDIV

LEGAL
Elaborado pelo Fórum

de Recursos Humanos, colegiado
que representa todos os dirigentes
do segmento SIPEC - Sistema
do Pessoal Civil, este trabalho é uma
contribuição significativa
no processo de socialização
dos problemas de Recursos Humanos
na Administração Pública Federal
c de suas soluções.

Ordenada por assunto, a obra
"SERVIDOR PUBLICO FEDERAL
- Orientação Legal de A a Z"
remete aos Artigos da Lei 8.112,
de 11 de dezembro de 1990
e Legislação Complementar,
de forma a permitir a todos os
envolvidos com a gestão de Recursos
Humanos orientar-se, rapidamente,
no processo decisório.

os R$ 5,50 Não inciuidas as despesas postais.
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Ministério do Planejamento e Orçamento]
	naifa

SUBSECR mut IA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
PORTARIA 149 89, DE 20 DE MARÇO DE 1995

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria re,ozs, de 10 de fevereiro de 1995, do Secretario-Executivo do Ministério do Planejamento e
Orçamento, resolve:

Promover, na forma dos Anexos !elle esta Portaria, a Alteração do Quadro de
Detalhamento da Despesa deste Ministério - Unidade Orçamentária 47.205 - Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estailstica , publicado em conformidade com a Portaria te 31, de 02 de fevereiro de 1995,
do ItUninro de Estado do Planejamento e Orçamento
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(Of. n9 7/95)	 .

• CIONSELIIO . DE COORDENAÇÃO E CONTROLA':
• DAS EMPRESAS ESTATAIS

RESOLUÇÃO bt" 07, DE 20 DE MARÇO DE 1995
O CONSELHO DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPRESAS ESTATAIS -

CCE, instituído por intermédio do art. 29 da Medida Provisória
n6 943, de 16 de março de 1995, e tendo em vista o disposto . no art. 6"
do Decreto n6 1.410, de 07-de março de 1995, em reunião realizada no
dia 16 de março de 1995, resolve :

1. Os planos de redução de dispêndios correntes, a que se refere
o art. 3 6 do Decreto si" 1.410, de 07 de março de 1995, deverão ser
elaborados por todas as empresas estatais, inclusive por aquelas cujas
programações constam integralmente ,dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, e.encaminhados aos õrgãos mencionaoos no inciso I
do art. 4" até o dia 31 de'março de 1995..	 .
2. Juntamente com os planos, deverão ser encaminhadas cópias dos
instrumentos de aprovação pelo Conselho de Administração da empresa
estatal e de homologaçao pelo Ministro de Estado supervisor.

3. Os dispêndios referentes ao ano de 1994, que servirão de base
para a elaboração do plano de contenção, deverão ser informados em
moeda corrente e em URV/Real, para cada mês daquele exercício, na
forma do anexo Quadro I, o qual será encaminhado juntamente com o
plano.

4. A conversão para URV dos valores realizados no primeiro
semestre de 1994, expressos em Cruzeiros Reais, obedecerá aos

: seguintes critérios :
.•

a) "Pessoal e Encargos Sociais" : Converter para URV pela

	

..taxa do dia do efetivo pagamentos ..	.
ep	 ••	 •	 ••	 • .•	 •	 -

b) "Serviços de Terceiros", "Utilidades e Serviços' e "Outros
Dispêndios Correntes" : utilizar a taxa da URV média do mês de
referência, conforme discriminado a seguir

MÊS
	

DIVISOR
janeiro	 .192,7.4
fevereiro	 553,88
março	 776,33
abril	 1.104,06
maio	 1.588,02
junho'	 2.278,55

5. Na constituição da base de cálculo para fixação do limite de
gastos a vigorar em 1995, deverão ser adotados os _seguintes
procedimentos

a) "Pessoal e Encargos Sociais": ajuste dos dispêndios
referentes ao exercicio de 1994, expressos em URV/Real, mediante •a
incorporação em cada mês do periodo de janeiro de 1994 até o mês
imediatamente anterior á data-base -relativa ao ano de 1994 do
percentual equivalente ao reajuste salarial minimo decorrente da
aplicação do disposto na Lei n" 8.880, de 27 de malt de 1994, na
respectiva data-bases

b) "Serviços de Terceiros", "Utilidades e Serviços" e "Outros.
Dispêndios Correntes" : atualização dos dispêndios mensais de 1994,
pela variação acumulada do IPC-r, conforme tabela a seguir:

DISPÊNDIOS	 MULTIPLICADOR
Até junho	 1,2207
em julho	 1,1507
em agosto	 1,0912
em setembro	 1,0749
em outubro	 1,0553
em novembro	 1,0219
em dezembro	 1,0000

6. Para efeito de constituição da base de cálculo da rubrica
"Pessoal ' e Encargos Sociais" de 1994 referida no item "5.8" acima,
somente poderão ser considerados os reajustes salariais até os limites
minimos fixados na legislação em vigor, não se admitindo a
incorporação de eventuais incrementos decorrentes de aumentos reais de
salários, progressões funcionais ou de revisão de planos de cargos e
salários.
7. ,Sobre o somatório dos valores dos dispêndios, obtidos pela
aplicação dos ajustes referidos nos itens 5.a e 5.b desta Resolução,
deverá ser efetuada conter:0o de 101, para fins. de 'fixação do limite
de gastos para 1995, exceto nos casos das instituições financeiras,
cujo percentual de redução será de 15%.

8. Excluem-se das medidas de contenção acima mencionadas, os
dispêndios relacionados : tom "Materiais e Produtos", "Tributos e
Encargos Parafiscais" e "Juros da Divida Interna e Externa", bem como
eventuais valores classificados como "Variações Monetirias de Outras
Obrigações", "Royalties" e "Compensações Financeiras".

9.	 Eventuais alterações salariais que vierem a ser concedidas em
1995, na forma da legislação em vigor, serão deduzidas da rubrica
"Pessoal e Encargos Sociais"	 para fina de comparação com a base
ajustada de 1994, vedada sua inclusão nas metas trimestrais.	 •

10. Para fins de fixação das metas trimestrais, compatíveis com a
determinação de contenção dos dispèndios correntes, os valores
realizados em 1994 e os programados para o exercício de 1995 deverão
estar expressos pelo regime contábil de competência, compatibilizados
com os dados de balanço auditado.

11. O plano de contenção de dispêndios, discriminado na forma do
Quadro II, anexo a esta Resolução, deverá atender à meta de redução
pretendida para o somatório das rubricas a que se refere o art. 2° do
Decreto n" 1.410/95, não sendo necessário aplicar redução linear em
todas as rubricas, nem percentual igual em todos os trimestres, do ano.

12. Com o objetivo de acompanhar e controlar as medidas de
contenção dos dispêndios, na forma do disposto no inciso II, art. 4,
do Decreto n e 1.410/95, as empresas deverão encaminhar, até vinte dias
após o encerramento do més de referência, aos Çonselhos de
Administração e Fiscal, às respectivas unidades setoriais-e.seccionais
do Sistema de Controle Interno, bem como á Secretaria de Coordenação e
Controle das Empresas Estatais - SEST, por intermédio do Ministério
supervisor, relatórios mensais d. execução, na forma dolCuadro III
anexo.	 - 40

13. Os dados da execução mensal de 1995, relativos a dispêndios
com "Pessoal e Encargos Sociais", deverão contemplar os valores
efetivamente provisionados e, a partir da data-base do referido
exercicio, também os valores resultantes da exclusão do impacto
decorrente de eventuais alterações salariais, na forma da legislação
em vigor.
14. -Eventuais gastos realizados acima -tas metas trimestrais
fixadas nos planos de redução de dispêndios correntes deverão ser
justificados, quando da -remessa dos relatórios mensais, oportunidade
em que serão também informadas as medidas adotadas para a compensação
desses desvios,'de forma_à rigorosa observancia do valor total fixado
pare o ano.	 - 	 :

••

15.	 São vedados, aos dirigentes das empresas estatais a que:-se
refere o_.art. 1'	 do	 Decreto	 n"	 10/95, atos .de,.gestaor.qUe

**	 a, • • n•-•L ********************** •nn 	 • 1,0 G, • • ••••



RUBRICAS	 Janeiro Fevereu 04sno
	 Aba	 Maio	 SUBTOTAL

PESSON. E
	 NEN

ENCARGOS SOCIAIS (b)

.10 MeiSERVIÇOS DE
TERCEIROS
UTIUDADESE
SERVIÇOS

(a)

ó»
OUTROS DISPENDIOS
CORRENTES C,

(a)
(S)

TOTAL ••••••nn•n•n•n••nn•nn]ffl

(b)_

Presidente da Empresa Data

'Código 13E8T: 	 Nome: 	1

EMPRESA

Pres(awampla Empresa Data
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impliquem geração de *Contas a Pagar a vencidas, devendo os recursos
gerados pela redução dos disp4ndios correntes serem destinados para a
eliminaçao de dividas vencidas eventualmente existentes.

JOSt SERRA	 PEDRO PULLEN PARENTE

	

Ministro de Estado do 	 Ministro de Estado da Fazenda,

	

Planejamento e Orçamento 	 interino

um mamo Min% nunca	 JOS* ROBERTO 14121DCWÇA DE BARROS

	

Secretário da SEST/MPO
	

Secretário da SPEPIF .
ANEXOS

PLANO DE REDUÇÃO DE DtSPÉNDIOS CORRENTES
•	 (Decreto na 1 410095)

QUADRO 1- Disgra:9os Conwitu Realizados no Exercido de 1994

kmemposEun	 pmme:
	 EMPRESA	

Isto:

Em Valores Mil

PLANO DE REDUÇÃO DE CHSPENDÉOS CORRENTES
(Decreto rf 1.410/95)

QUADRO III - Acompanhamento Mensal para o Exercício de 1995

!Código SEST:
	 EMPRESA	

1~
	 IMisdeReferancial

RUBRICAS NohNsdeReiNdlnde ANohMsdeltereMkule

PESSOALEENCARGOS

SOCIAIS

(a)

AA

SEIMAÇOSIDETERCEIROS (c),

UTILEADESESERVON (d)

OUTIMIDISP.CCfNIENTES al

TOTALI E N~ (1)
_

,

TOTAL g ti 01~0 (11)

e
1) Na linha *a*. rogarmo fluxo mensal e os valores acumulados até o más de reterá**. em milhares

* Reais:
2)Na linha b. regisharo fluxo mensal • os valores acumulados at4 o mis de rekrincla. em milhares de

Reais, cagando-14 o Imputo deterias de eventuais alterações uanás. na tonna da Miestação em
vigor.

**(viços de Terceiros'. Vaidades • Serviços* e 'Outros Disparai* Correntes' Natas V, are "e")
1) Registraro Buxo mensal • os valores acumulados até o mis de referência, em ralhem de Reais.

RU8RICA8 -. Julho Agoato Membro Outulxo Novembro Duenthro
PESS~ E
ENCARGOS SOCIAIS

(a) -
ib)

SERVIÇOS DE
TERCEIROS

(a)
(b) -

UTILIDADES E
SERVIÇOS

(a)
(b)

OUTROS DISPE/40108
CORRENTES r)

00

(b)
TOTAL ,(11)._

OU	 azi o mós de 1sf eróncla)
(b) URV ou RE • Fluxo lAreaal Atua/irado na forma do Itam 5 desta Resolução
(*) Exdushti 'Verlag** Monstárlas de Outras Cengeges*, "Refolhos" e 'Compensações 'Financeiras*.

	

Presidentede~iA	I Data 1
ssinatUns 

PLANO DE REDUÇÃO De DISPENDIOS CORRENTES
(Decreto na 1.410/93)

QUADRO li-Metas Tnmestrais para o Exercício de 1995

PIuxOT
RUBRICAS 14 Tnmestre 2" Trimestre 3' Tnmestre 40 Tnmiestm Total

IPESSOALE

((CARGOS SOCIAIS
SERVIÇOS DE
ERCEIROS.

IUTILIDADES
SERVIÇOS

.....-------, ..-. .

OUTROS OWPÉNDiOS.
koRREiS

-

OTAL
1.-

....

Para efeito de acompanhamento cias metas Iludas no Plano Trtmeatral. deve-se adotar como referência os
valores constantes do Total da linho "g".

(Of. n9 99/95)

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATÏSTICA

Departamento Regional Nordeste 2
DESPACHOS

Co. base no pronunciamento da Procuradoria Geral-POR (fls. 51), • de
acordo com o exposto pela DIRAD/RE2-821 a folha 52 e com base na Lei
8.666/93, Art. 24/Z, c/c a R.PR/52/93. Art. 3*, dispenso a Licitação e
autorizo a despega no valor global de R$ 4.800,00 (Quatro mil e
oitocentos reais). para tormaliuiçio do contrato da locaçio do ioadvel.
no perfodo de 01/04/95 • 30/03/96, destinada a inatalação da Agência.
do IBGE em Patos/PS, em favor do Sr. Antonio Murilo Manderley da
Nóbregai CPP N' 009.171.094-49. Dessa forma, e de acordo co. o
disposto na Lei 8.666/93, art. 26, submeto o Processo ál consideração
de V. S'. para ratificação dos procedimentos.

Em 17 de marco de 1995
JARENILDA LINS ALVES

Chefe da Divisão Regional de Administração

Co. base nas peças que instruem o presente, e de acordo com o disposto
no art. 26 da Lei 8.666/93, ratifico os procedimentos adotados pela
titular da DIRAD/N12, reformate a dispensa de licitação e autorisaçao
da despesa no valor global de R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos
reais), para a formalização do contrato de locaçao do imóvel, no
phrfodo de 03/04/95 a 30/03/96, destinado a instalaçio da AG. do 180E
em Patos/PS, em favor do Sr. Antonio Murilo Nanderlay da Mdbrega.

Em 17 de marco de 1995
CARLOS ALBERTO PORTELA
Chefe do Departamento

Departamento Regional Sul

DESPACian

Processo n9 1.185/83
erata-se o premente de renovac3o da locaçalo do imóvel onde se encontra
instalada a Agencia do IBGE na cidade de JOINVILLE-9C, situado na Av.
Dr. Albanu Schultz, ng 911, salas 10 e 11, a ser firmado para o perlado
de 01.04.95 a 31.03.96.
Face a manifestaçio da DIRAD/SUL-5/2 e de acordo com a Lei 8.666/93,
art. 24/5, combinada co. o artigo 3g. da R.PR-52, chisparmo a lacitasio e
autoria° a despesa no valor total de Re 6.600,00, em favor de Rudmick
Empreendimentos Imobiliários Ltda.

(0f. no 211/95)
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1Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado 

.1111•1•11~1111~1~1~1~	

ART. I PARÁGRAFO INCISO I MANCA
VALOR
(R$) 
490.687,23

490.687,23

30.667,95

1.414,43
1.414,43

ALIENAÇÃO:
MODALIDADES/

LIMITES
CONCORRUCIA

'LEILÃO
CONVITE
DISTRIBUIÇÃO
DE MATERIAL
EM LOTES

II

III
se

a
2e

01 .....sa forma. e de acordo rue o ~ponto na LP1 13.664/95. -Art. ..!re.

sunmeto u presente professo à tonsideraçAo de V.Sa. pura rallIllauaU

dos procedimentos adotados.	
Em 17 de março de 1995
ALLAN ANIHAL GRABOWSKI

Chefe dó Div'sao Regional de Admintstracão
Cum base nas peça% que tremtrumm u presente processo. ratifico os

procedimento% adotados por essa Chefia de acorde co. o disousto no Art.

26 da IPL 9.666/93
Em 17 de março de 1995
JORGE PINTO GOMES

tof. ne 211/95/
	

Chefe do Departamento

Ministério das Comunicações

TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZONAS
DESPACHOS

PR RliSSI) CEP n• 401/95. Apnnn a friellgindliak de L: aasto. cum base nu aço do st 25,11. paragra1n primeiro e ao.
13. LIV e VI da Lei ir 8.666094 cum rrdn;fo afetada tela 8883"1. em tandonnidaJe com os documentos constantes

-do ~aia, paira euturntação do Sedei JOÃO MAR INS IMA FILIK.), Analisa de Sistemas. pau prestarão de tertat,ros
técnicos espedalizadus, implantapo de Sistema de ORÇAMEN10 GlltAL-SOO. manutençao. treina:nono de pessoal o
sompatharnento. durante 12 (dope) moca eu Peau tk kS 36.000.00 (Mala e seis mil reais).

M211n11, 22 de revoem& 1495

EZEQUIAS 11301EIRA
Diretor Iio mama:A insianro

Ratifico o ato, nos termos do art. 26 da Lei ii• L666/93 e aliariam.

Manaus, 21 de lesertiro de 1945

MANO MONIFYEGRO NETO
Presidente

(N9 38.053 - 21-3-95. - R$ 50,40)

TELECOMUNICAÇOES DE MINAS GERAIS SIA

Mviak) de Manutenção de Sistemas
DESPACHO DO GERENTE

Ratifico a situação de inexigibilidade para: lireparo de 01 placa ICT
10 - Trópico RA, no valor estimado de R$ 181.45, junto à PROMON ELMO
NICA LTDA, 2)reparo de 01 enlace de rádio PM IA, no valor estimado de
R$ 613,00, junto à CELULAR TELEFONIA E TEAMOMUNICAÇOES LTDA, 3/repa-
ro de instrumento 111,8444A, no valor estimado de R$ 2.306,65 junto à
EDISA HEWLETT PACKARD: nos termos do artigo 25 da Lei 8.666/93.

RICARDO HENRIQUE DE MELLO FONSECA
(Of. n9 43/95)

Departamento de Recursos Humanos
DESPACHO DO GERENTE

1)ENTIDADE:Fundação Cultura l * de 8410 Horizonte; VALOR:P$3.904,50;
EVENTO:Pós-Graduação em Psico-pedagogia; PERIODO: Março/95 a Dezem-
bro/95.	 .
2)ENTIDADE:Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP; VA-
LOR:13019.440,00; EVENTO: Análise de Sistemas; PERIODO: Março a Outu-
bro/95.
3)ENTIDADE: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI; VA-
LOR:R$108.801,00; EVENTO:Formação em Comunicação de Dados; PERIODO:
março/95 a Fevereiro/96.
Nos termos do Art. 24, Inciso XIII da Lei 8.1886/93, ratifico esta si-
tuação de Dispensa de Licitação por se tratar de uma Empresa sem fins
lucrativos. Liomèrio Lourenço de Souza - Gerente Departamento de Re-
cursos Humanos e Relações do Trabalho.
1)ENTIDADE:KPmG Peat Marwick; VALOR: R$2.500,00; EVENTO: Ativo Imobi-
lizado - Aspectos Contábeis e Fiscais; PERIODO: 20/03/95.
21ENTIDADE:PRF Consultoria	 de	 Administração	 Negócios; vA-
LOR:1281,890,00;EVENTO: Seminário Internacional Treinamento e Re-trei-
namento: Estatègias para o sucesso nas organizações Hoje; PERIODO: 21
e 22 de Março/95.
3) ENTIDADE: Cecy (Mita Neves; VALOR: RS 3.500,00; EVENTO: Atividades
Lúdicas - Recursos de Aprendizagem do Instrutor de Vanguarda; PERIODO:
Março/Abri1/94
4)ENTIDADE: Teletraining Comunicações S/C; VALOR:R$ 2.327.50; EVENTO:
Seminário Internacional do Comunicações Celulares • Pessoais; PERIODO:
08 A 10/03/95.
Nos termos do art. 25, inciso II da Lei 8060/93, combinado com o Art.
13, Inciso VI, ratifico esta situação de Inesigibil'idada por se tratar
de Serviço Técnico Especializado.

LIOMLRIO LOURENÇO DE SOUZA
(Of. n9 43/95)

Distrito de Di n inõpolis
DESPACHOS DO GERENTERatifico a situação de IneAigibtlidade de Licitação para:1) IX.0(10-

1/031/95; prestação de serviços de Agente de Operação na localidade
de Crucilándia-MG. pela empresa Gilson Nascimento ME, no valor de P$
3.600,00. 2)IX.OP0-1/634/95; prestação de serviços de Agente de Ope-
ração na localidade de Bonfim-MG, pela empresa Sérgio Duarte Campos
ME, no valor de PS 3.000,00.
Nos termos do Artigo 25, Inciso I, cie Lei 8.006/93.

-46t- t -.,. a vtuaçAG de dispens-4 Je Licitação para: DP.OR0-1/037/9'.
aquisição de um AI condicionado t i ro Split para a sala de te l e-

.stáeting da Tolemig na loc4 1 idade de Divinópolis-MG, da em presa F n
-gar Ar Condicionado, no valor de R0 3.900.00.

Nos teimes do Artigo 24, Ircit* 	 in	 •
IhtiotFt1 MOREIRA NETO.

i0f, 09 43/95)

GABINETE EM) MINISTRO

PORTARIA N9 497, DE 21 DE MARÇO DE 1995 -
O MINISTRO DE ESTADO 11 .1 ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO

ESTADO, no uso de suas atribuiçóos, o tendo em vista o disposto no 53 2 do artigo 82 do Decreto na 99.658, de 30 de outubro de 1990,resolve:

artigo 8e do Decreto n a 99.658, de 30 do outubro de 1990, a saber:
Art. l e Fixar os novos valores limites a que se refere o

Art. 2 12 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

LUIZ CARGOS SRESSER PEREIRA,

PORTARIA N9 499, DE 21 DE MARÇO DE 1995
O MINISTRO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DOESTADO, de conformidade pom o estabelecido no Parágrafo único do -Art.5 2 do Decreto n2 99.188, de 17 de março de 1990, com a redação dada

polo Decreto ne 99.214, do 19 de abril de 1990, resolve:

Autorizar a Escola Agrotécnica Federal de Petrolina, a
manter até 31 de dezembro de 1995, 01 (um) veiculo de transporte
coletivo de sua propriedade para condução de seus servidores no
trajeto de ida e volta, no - seguinte -itinerário:
Petrolina/Campus/Petrolina.

LUIZ CARGOS BRESSER PEREIRA

PORTARIA 149 500, DE RI DE MARÇO DE 1995
O *armo DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E acroma no

ESTADO, de conformidade com o estabelecido no Parágrafo -único doArt. 5 11 do Decreto n2 99.188, de 17 de março de 1990, com a redação
dada pelo Decreto n o 99.214, de 19 de abril de 1990, resolve:

Autorizar o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveia - IMANA, a manter até 31 de dezembro de
1995, veiculos de transporte coletivo de sua propriedade para
condução de seus servidores no trajeto de - Ida e volta, nos seguintes
itinerários e quantitativos:

Superintendência Estadual em Pernambuco
a) itinerário - Recife (cais de Santa Rita)/Tamandare/Recife (cais
de Santa Rita)
b) quantidade - 01 (um) veiculo
Superintendência Estadual em São Paulo
a) itinerário - Pirassununga/Cachoeira das Emas/Pirassununga
h) quantidade - 01 (um) veiculo
a) itinerário - Floresta Nacional de Capão Bonito-Sede/Campo/Sede
b) quantidade - 01 (um) veiculo

(Of. n9 166195)
	 LUIZ CARLOS BRESSER PEREIRA

SF:CR ETA R IA EX Earr IVA

	

.	 DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 20 de março de 1995

Mamede Lago em reconhecer a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para
contratação da empresa RÁPIDO PLANALTINA LTDA de conformidade co. o
RATIFICO a decisão do Ordenador de Despesas, Dra. Angela Maria

que consta do Processo a* 04000.012560/94-76.
CLÁUDIA MARIA COSTIN

()f. n9 166/95)
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sEcitElraluu DE ilEctritsw 1.061S1'ICOS
PORTARIA N9 498, DE 21 DE MARÇO DE 1995

O SECRETÁRIO DE RECURSOS LOG1STICOS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 3a do Decreto na 1.094, de 23 de
março de 1994, e tendo em vista o disposto nos subitens 3.4 e 3.8 da
Instrução Normativa na 13, de 21/10/94, resolve:

1. Divulgar a relação de fornecedores que , em razão do
deferimento de informações cadastrais pela Unidade Cadastradora,
foram admitidos no Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF.

2. A habilitação parcial de que trata o item 3 da IN
referenciada será comprovada pela unidade cadastrodora, diretamente , •
no sistema '(on-line) a cada processo licitatõrio, quando for o caso.

EMISSÃO No	 82
38054086/0001-08
LOGICA INFORMATICA E SISTEMAS LTDA-ME
UASG: 200017 --UTIMNSA NACIONAL

24928756/0001-63
GiS SOFTwARE	 CONSULTORIA LIDA
UASG: 200304 - DIRETORIA DE ADMINISTRACAD GERAL - DAG/SAF/PR

37170271/0001-03
POLISERVICE INFORKATICA LTDA
UASG: 200304 - DIRETORIA DE ADMINISTRACAO GERAL - DAC/SAF/PR

00412130/0001-31
RUA STUTAPE SERVMOS DE REPROGRAFIA E CONGENERES LIDA
UASG: 200304 - DIRE7ORIA DE ADMINISTRACAO GERAL - DAG/SAF/PR

03622826/0001-80
GABINETE MOv(15 E EQUIPAMENTOS LIDA
UASC: 200104 - DIRETORIA DE ADMINISTRACAO GERAL - DAC/SAF/PR

72628142/0001-09
FORTEPEL PAPELARIA LTDA
UASG: 150005 - COORDENAEA0 DE 5ERVICOS GERAIS/MEC

72644453/0001-61
PAPELARIA COQUINHA LIDA
UASG: 200384 - DIRETORIA DE ADMINISTRACAO GERAL - DAG/SAF/PR

26433946/0001-35
VILA RICA ENGENHARIA LIDA
UASG: 154040 - FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA

26933929/0001-67
QUEIROZ 4 ANDRADE LIDA
UASG: 200304 - DIRETORIA DE ADMINISTRACAO GERAL - DAG/SAF/PR

72641756/0001-20
CAPITANIA DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIDS P/VE1CULOS AUTOMOTORES LIDA
UASC: 150005 - COORDENACAO DE SERVICOS GERAIS/MFr

000 16857/000 1-08
LAVANDERIA COPACABANA LIDA
UASG: 510004 - DIRETORIA DE ADMINISTRACAO PAIRIMONIAL/INSS

I. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçao.

(Of. nv 16e/95?
	 Josr: N.vALD:i..~£^ cuRDEIRO

Ministério Público da União

• ãnNis rrÊnio PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria-Geral da República

PORTARIA NQ 137, DE 21 DE MARÇO DE 1995

Complementar N2 75, de 20 de maio de 1993, .resolve:
lhe conferem os artigos 127 da Constituiçflo -Federal e 22 da LeiO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das etribuiçOes que

deArt. 12 - Alterar a Portatie POR No 328, de'11 de junho dr
1992,	 com	 referencia	 11	 área de	 atuação	 de Assessores
Procurador-Che fe Regional da) , Reglio, conforme o Anexa.

Portaria entra em vigor na data de sua-	 Art. Ao - Esta
publicação.	 ARLeWIDEN JUNQUEIRA ALVARENGA

ANEXO
.......	 .....	 —
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PROCURADORIA IMORAL DA PICONCADORLA REGIONAL DA
REPORLICA NA 1) REGIA° - REPOsucA MA Io REGIA° -
IS4d* I.Pres111A1. 	  ..	 Ai 44 .4 (Seda* Trasina) .' Lit fk.!

02 ASS#I1Or 0. Frocarador-Cheft 03 Assessor de Procurador-Chele
Regional DA5.102.2 Regional DAS.102.:

02 Assessor do mintstèrlo 01 Assessor do mtsistérie
Pie:alie° Eleitora! DAS. 102.2 106011co Eleitoral DAS. 102.2

(Of. n9 155/951

	 	 ~21~

1
-	 Poder Judiciário
	 11~1~11211

TRIB UN AL S DUli:Fe:ilotrIja0.61t eD0rai TR ABA LII0

DESPACHOS
Reconheço a inexigibilidade de licitaçéo em favor da IMPRRSA

CIONAL, referente ao fornecimento de Diário da justiça e _Diário
ficial da UniAo e Publicações de Avulsos, destinados aos amm's Srs.
inistroe, Secretarias e Serviços deste Tribunal, cujo valor estimativc

lanual é de R$ 46.455,91 (quarenta e seis mil quatrocentos e cincnIenta
cinco reais e noventa e um centavos). Embaeado no Caput do Axt25, da

tLe i 8.666/93. TST - 9.723/95.1.
Brasilia-DP, 20 de março de 1995.
RDDrARD STARLING SOARES

Ordenados de Despesa
-

Ratifico o ato de inexigibilidade de licitação, constante
,roceeso TST-9123/95.1, nos termos do art.26 da lei a* 8.666/93.

Bratellia-DP, 20 de março de 1995
JOS* GERALDO LOPES ARAÚJO
•• Dirotor-daral

(Of. n9 49/95)

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
5! Região

Presidência
Processo n9 111-8/95	 DESPACHOS

Ame os dememos constantes dos dam do processo em Ords, reconheço, com
fundameotonoincisolirtgo25,serinedghfelalicitaçãopataAquaiçiode1711n-Foo-RimisTeiecopkaX-7041
Law. asma AMUO Mordo RS 92.803.00 (oitenta • dois mil seiscentos • très rasa). jur4o9XEROX DO
BRASIL LTDA, devendo a despesa correr conta do Elemento de Despesa 459052 ido Programa de Trabalho
02004001320290001. Recife,16demerçodet995

. JANUONJOSEDEOLIVEIRA
OMMxadianiOnMvo

VIsando a atender ao dlspoelo no aeWo a da Lii a' B.6683, Ratifico dsdslo do Senhor
DoWeAdmddedhocenddmnémáiçaddeoaem~doempada

RdwatedendmodelIMM
PETRUCADFMWRIEIRA(Of. n9 53/95)	 JuizPreadato	 •

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

Presidência
PORTARIA ti. . , e..DE 17 DE MARÇO DE 1995

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TER-
RITÓRIOS, no uso da competência que lhe confere o Art. 66, 1 2* da Lei
N. 6.931 de 12 de setembro de 1994. resolve:

Art. 1* - Alterar na forma do Anexo I e II, o Quadro de Detalhamen
to da Despesa aprovado pela Portaria GP N. 21 de 2 • de janeiro.de 19957

Art. 2* - Esta portaria entra em vigor na data de.auipublicação.

- JOÃO CARNEIRO DE ULOA
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EDITORAÇÃO
DE

PUBLICAÇOE- S OFICIAIS
As regras básicas .editoração de publicações oficiais em uma obra especializada.

contendo elementoS, :definições, modelos e outras informações necessárias
a todos os profissionais de editoraçáo.

Preço: R$ 227 1n33o incham despesas com remessa

INFGRMACOES E VENDAS: •
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900 Brasília. DF

Faça seu .pedido pelo Reembolso Postal. kl cri)
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Mantenha-se informado.

RENOVE SUA

ASSINA URA!
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PARA QUE OS ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO

QUE AS MATÉRIAS CHEGUEM

À IMPRENSA NACIONAL EM TEMPO HÁBIL

Horário para recebimento das matérias destinadas aos Diários Oficiais — Seções 1, 2 e 3

Até às 16 horas
(do dia anterior):

Portarias, despachos, instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, editais, avisos,
retificações e atos a serem publicados de Ministérios, Fundações, Autarquias, Empresas
vinculadas, Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais, Tribunal de

Contas da União, Poder Legislativo, Poder Judiciário e instituições, partidos,
associações e empresas qud utilizam a Seção Ineditoriais.

• Via Central de Malas Oficiais (ECT) e Guichê da Seção de Seleção
e Registro de Matérias da IMPRENSA NACIONAL

Até às 17 horas
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos e atos dos Poderes Executivo e Legislativo.

• Via Departamento de Documentação da Secretaria-Geral da Presidência da República ou Ministério da Justiça.

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

SIG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília - DF

Tel.: (061)313-9819 ou (061)313-9820 (Divisão de Jornais Oficiais)
Telex: (061)1356 DIMN BR — CGC/MF n? 00394494/0016-12
Fax: (061) 313-9540
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Você vai saber em qual DIÁRIO poderá
encontrar a matéria de seu interesse!

ag==.221=	 •n••n:.	 •

Diário Oficial Diário da Justiça
	MIENS~11

SEÇÃO 1 - Cód. 001
Órgão oficial destinado à
publicação de Leis, Decretos,
Resoluções, Instruções
Normativas, Portarias e outros
atos normativos de interesse
geral.

SEÇÃO 2 - Cód. 002
Órgão oficial destinado à
publicação de atos de interesse
dos servidores da Administração
Pública Federal.

SEÇÃO 3 - Cód. 003
Órgão oficial destinado à
publicação de Contratos,
Editais, Avisos e Ineditork-lis.

Aeoaseamemer	 weeseanoceemageaur	

SEÇÃO 1 - Cód. 004
Órgão destinado à publicação dos atos dos
Tribunais Superiores do Poder Judiciário, do
Ministério Público da União e do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

SEÇÃO 2 - Cód. 005
Órgão destinado à publicação dos atos dos
Tribunais Regionais Federais e do Boletim da
Justiça Federal - Seção Judiciária do DF.

SEÇÃO 3 - Cód. 006
Órgão destinado à publicação dos atos do
Tribunal Regional do Trabalho (10a Região),
Tribunal Regional Eleitoral (DF), Tribunal
Marítimo, Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e da Ordem dos Advogados do Brasil -
Seção DF.
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PRELO
«MAC H A DO

DE ASSIS»

Fabricação
inglesa (1833).
Funcionou na

Imprensa Nacional
até 1940.
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Visite o Museu
da Imprensa

IMPRENSA NACIONAL
SIG - Quadra 6 - Lote 800 - Brasília - DF
Horário: Segunda a sexta-feira das 8 às 18 horas

Domingos e feriados das 14 às 17 horas
Informações: Telefone (061) 313-9618

ENTRADA FRANCA


